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MENSAGEM DO 
PRESIDENTE DO TJDFT

Desembargador 

Romeu Gonzaga Neiva 

O presente relatório tem por escopo apresentar 

um compêndio de informações referentes à ges-

tão de desempenho no exercício de 2020 e às 

ações realizadas pela Administração do Tribunal 

de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

– TJDFT, atendendo às disposições contidas no 

art. 70 da Constituição Federal, no art. 56 da Lei 

Complementar 101, de 4 de maio de 2000— Lei 

de Responsabilidade Fiscal, e na Decisão Nor-

mativa-TCU 178, de 23 de outubro de 2019. 

Iniciamos nossa gestão atingidos pela pande-

mia de Covid-19, a qual impôs desafios diários a 

magistrados, servidores, estagiários e colabora-

dores deste Tribunal de Justiça, mas permane-

cemos com o firme propósito de que a presta-

ção jurisdicional não fosse descontinuada. 

Seguramente, 2020 foi um ano emblemático, 

não só em razão da pandemia, mas também 

porque o TJDFT buscou agir rapidamente na 

busca das melhores soluções para o desenvol-

vimento de suas inúmeras atividades. 

Reinvenção foi a palavra de ordem na gestão em 

2020. Reinventamos o modo de julgar, de admi-

nistrar e de nos relacionar.  Embora a falta de 

proximidade física tenha sido predominante, 

os laços virtuais se fortaleceram e permitiram 

vislumbrar uma nova realidade, que colocou o 

TJDFT na vanguarda de ações importantes.

A Administração deste Tribunal operou com grande esforço a fim de que os serviços presta-

dos não fossem paralisados. Exemplo disso foi a execução de 99,35% do teto de gastos. Com 

a economia de despesas de custeio, o TJDFT pôde investir em tecnologias para fomentar, 

sobretudo, projetos inovadores, como o Laboratório de Inovação, o Cartório 4.0 e o Centro 

de Inteligência, e na aquisição da ferramenta colaborativa Microsoft Office 365, a qual pos-

sui aplicativos atuais, soluções de trabalho modernas, mecanismos de business intelligen-

ce, entre outros facilitadores para o desempenho eficiente das atividades. 

Com efeito, o desenvolvimento e a disponibilização de ferramentas digitais possibilitaram a 

realização de audiências, inclusive em processos administrativos disciplinares, de sessões 

e de atendimentos por videoconferência. Ao mesmo tempo, permitiram o amadurecimento 

do regime de teletrabalho, que apresentou resultados expressivos de produtividade e de 

economicidade, bem como o aumento da oferta de soluções educacionais à distância pela 

Escola de Formação Judiciária do TJDFT.

Diante dos dados consolidados de controle de gastos durante a suspensão parcial dos tra-

balhos presenciais em decorrência da pandemia, calculados no período de março a novem-

bro de 2020, verificou-se, na comparação com o mesmo período de 2019, uma economia 

total aos cofres públicos no importe de R$ 24.924.969,69.

Recursos foram direcionados ao enfrentamento da pandemia, com o devido ajuste na exe-

cução das despesas. Foram adquiridos equipamentos de proteção individual, termômetros 

digitais, entre outros, e constituída pela Secretaria de Saúde — SESA uma equipe especiali-

zada para atendimentos de emergência, especialmente dos casos de Covid-19.

Também em 2020, o TJDFT instituiu a Política de Privacidade dos Dados das Pessoas Físi-

cas  com a edição da Resolução 9 de 2020, em conformidade com o disposto na Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais, conferindo destaque à criação de página específica na 

internet, na qual são veiculadas inúmeras ações no âmbito desta Corte de Justiça em re-

lação ao aludido tema.
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Em relação ao Ranking da Transparência do Judiciário, o Tribunal obteve a tercei-

ra colocação, com o percentual de 93,3%, significando, pois, um aprimoramento 

de 11,1% na comunicação e transparência com os cidadãos e jurisdicionados. 

Pelo segundo ano consecutivo, o TJDFT foi premiado com a categoria “Diamante” 

do Prêmio CNJ de Qualidade, o que vem a corroborar a excelência nas ações de 

governança, planejamento, produtividade, transparência e informação. Certamen-

te, essas iniciativas serão fortalecidas pela Política de Integridade, instituída pela 

Resolução 4 de 2020, e pelas ações da Secretaria de Auditoria Interna — SEAI, que 

foi reestruturada a fim de melhorar e criar condições propícias para o adequado 

funcionamento desta Casa.

Imperioso observar que a digitalização de processos não foi interrompida du-

rante a pandemia. Em dezembro de 2020, atingiu-se o percentual de 98,32% dos 

processos físicos da primeira instância, indicando o incremento de 22,32% no 

citado procedimento em comparação ao ano de 2019. 

Assim, diante da apresentação de parte das ações desenvolvidas pelo TJDFT ao 

longo de 2020, verifica-se que os avanços foram muito significativos e devem ser 

creditados ao corpo qualificado de magistrados, servidores, estagiários e cola-

boradores, que não mediram esforços para realizar um trabalho de excelência. 

Por fim, declaro conhecer minha responsabilidade em assegurar a integridade do 

presente Relatório de Gestão 2020, em atenção ao disposto nas Decisões Norma-

tivas TCU 187 e 188 e na Instrução Normativa TCU 84, ambas de 2020, bem como 

reconheço a aplicação do pensamento coletivo na preparação e apresentação do 

seu conteúdo, razão por que concluo pela sua conformidade com a Estrutura de 

Relato Integrado preconizada pela  Egrégia Corte de Contas da União.
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MENSAGEM DA 
PRIMEIRA VICE-

PRESIDENTE

Desembargadora 

Ana Maria Duarte Amarante Brito

Promovemos a atualização da versão da plataforma AtoM, ferramenta tecnológica gratuita que 

dá suporte ao nosso Centro de Memória Digital, ambiente virtual destinado à divulgação de 

informações relativas à memória institucional do Tribunal.

Alcançamos a marca de 100 mil processos administrativos no Sistema Eletrônico de Informa-

ções – SEI, que, neste mesmo ano, ganhou nova regulamentação, com a aprovação da Portaria 

Conjunta 127 de 2020, adequando a norma interna às disposições da Lei Geral de Proteção de 

Dados e da Lei de Acesso à Informação – LGPD. 

O valor gasto com o contrato dos Correios teve uma redução de 16% em relação ao ano de 

2019 e a recente contratação abre as portas para a utilização do e-Carta, que se encontra em 

fase de integração com o Processo Judicial Eletônico – PJe. Com ele, as comunicações dos atos 

processuais realizadas por via postal poderão ser expedidas e retornadas de forma eletrônica. 

Enquanto não implementado sistema e-Carta, a fim de permitir a retomada da prestação ju-

risdicional nesta Corte, o recentemente agregado Núcleo de Recebimento de Mandados de 

Brasília – NUREMA ofertou a possibilidade de expedição de correspondências pelo Sistema 

de Postagem Eletrônica – SPE, para envio de Carta Eletrônica via internet, sem necessidade de 

atos presenciais por parte das unidades jurisdicionais. Neste sistema, há o encaminhamento 

eletrônico diretamente aos Correios e, no retorno da correspondência física, os servidores do 

núcleo realizam a digitalização e inserção em drive virtual, para posterior juntada no respecti-

vo processo judicial eletrônico. Frise-se que, até 31 de dezembro, o NUREMA digitalizou 61.744 

Avisos de Recebimento – AR’s das Cartas Eletrônicas expedidas, viabilizando a rotina cartorária 

de expedição e juntada do AR ao PJe de forma inteiramente remota.

Sobre a gestão arquivística, foi implementada ferramenta com o intuito de aperfeiçoar a transpa-

rência das informações classificadas quanto ao grau de sigilo, à luz das diretrizes da LGPD. Trata-

-se de painel dinâmico, criado em colaboração com a Coordenadoria da Ouvidoria, para facilitar o 

acesso às informações de interesse público relacionadas aos processos sigilosos que são anual-

mente disponibilizados na página do Portal da Transparência, no sítio eletrônico do TJDFT.

2020 entra para a história do Tribunal de Justi-

ça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT 

marcado pela superação das dificuldades ad-

vindas do enfrentamento da pandemia de Co-

vid-19. Em meio a uma transição de gestão e 

à crítica situação sanitária mundial, fomos ca-

pazes de nos reinventar e cumprir regiamente 

nosso planejamento, com foco nas metas insti-

tucionais precedentemente traçadas. 

As iniciativas da Primeira Vice-Presidência cons-

tantes deste Relatório de Gestão seguem as di-

retrizes do Plano de Administração do Biênio – 

PLABI 2020-2022, e vão ao encontro dos objetivos 

definidos na Meta Nacional 9 do Poder Judiciário 

para 2020 e na Agenda 2030 da ONU, de promo-

ção de acesso à justiça para todos e construção 

de instituições eficazes, responsáveis e inclusivas. 

Dentre estas, destacamos a implementação efe-

tiva do Repositório Digital Arquivístico Confiável 

– RDC-Arq no TJDFT, fruto de exitosa parceria com 

o Instituto Brasileiro de Informação em Ciência 

e Tecnologia – IBICT. Trata-se de tecnologia de 

preservação e acesso das informações em meio 

digital com solução de interoperabilidade entre 

diversos sistemas informatizados. O RDC-Arq 

entrou em operação em 2020 na gestão arqui-

vística do Diário de Justiça Eletrônico – DJE e, 

atualmente, avançamos na construção da inte-

gração com o Processo Judicial Eletrônico – PJe.
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O desarquivamento de processos físicos passou a ter fluxo integralmente remoto. A 

Central Unificada de Desarquivamento – CENUD, ao realizar o atendimento ao público, 

passou a digitalizar os processos judiciais solicitados e encaminhar por meio de correio 

eletrônico, aplicativo de mensagens instantâneas WhatsApp Business ou outros canais 

disponíveis. A disponibilização do representante digital do processo físico praticamente 

eliminou a necessidade de atendimento presencial e manuseio do documento físico, 

representando significativo ganho ao usuário e à preservação da documentação.

Celebramos os 60 anos de história do TJDFT e o Dia da Memória do Poder Judiciário, com 

criação em hotsite comemorativo que deu ampla divulgação ao Memorial TJDFT – Espaço 

Desembargadora Lila Pimenta Duarte. Modernizamos a página eletrônica do Memorial e 

inauguramos o Projeto Memorial TJDFT Virtual: Arte e Cultura em Casa, sítio eletrônico que 

abrigará as exposições temporárias de arte selecionadas por meio de edital público, com 

a amostra “Brasília 60 Anos: um atelier ao ar livre”, do artista plástico Otoniel Fernandes.

Na gestão da informação jurídica, aprovou-se a revitalização de nossa revista jurí-

dica, que passou a se chamar Revista de Doutrina Jurídica, mantendo-se a sigla RDJ, 

com alterações normativas para melhor adequação aos requisitos da Qualis Periódico 

da CAPES. O lançamento da última edição, já com a nova denominação, ocorreu em 

dezembro de forma totalmente telepresencial e com a exposição do Ministro do STF 

Edson Fachin, de diversos articulistas e pareceristas renomados.

Além disso, lançou-se a pedra fundamental para o aprimoramento da gestão do acer-

vo bibliográfico do Tribunal, com as tratativas para a celebração de acordo de coope-

ração técnica com o Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia – IBICT, 

que tem como objeto a atualização das tecnologias utilizadas para a gestão da infor-

mação da Biblioteca Digital e da Revista de Doutrina Jurídica do TJDFT. A iniciativa per-

mitirá organizar e disponibilizar um acervo especializado para subsidiar as atividades 

judicantes e administrativas desta Corte, bem como preservar e divulgar a produção 

bibliográfica da Instituição.

Por fim, antes mesmo da edição da Resolução CNJ 349 de 2020, o Tribunal instituiu, 

por meio da Portaria Conjunta 66 de 2020, o Centro de Inteligência da Justiça do Dis-

trito Federal, unidade voltada ao monitoramento de demandas repetitivas e de massa, 

que visa identificar as causas geradoras do litígio, bem como promover estratégias de 

desjudicialização e tratamento adequado dos conflitos. Dentre as primeiras iniciativas 

da unidade, enfatizamos a elaboração de acordo de cooperação com a Defensoria Pú-

blica do Distrito Federal que, por meio do compartilhamento de dados, viabiliza inicia-

tivas para a otimização de julgamentos, formação de precedentes qualificados, mole-

cularização na resolução dos conflitos e prevenção de conflitos de maior abrangência. 

Em 2021, alinhada às diretrizes estratégicas, a Primeira Vice-Presidência não medirá 

esforços para avançar no aperfeiçoamento da gestão da informação jurídica e do-

cumental, bem como para salvaguardar e promover a memória institucional deste 

Tribunal de Justiça.

7

T
JD

F
T

  
| 

R
E

L
A

T
Ó

R
IO

 D
E

 G
E

S
TÃ

O
  

| 
2

0
2

0

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3547
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2020/portaria-conjunta-66-de-08-06-2020


MENSAGEM DA 
SEGUNDA  

VICE-PRESIDENTE

Desembargadora Sandra De Santis 

Mendes de Farias Mello

continuidade à promoção da política judiciária de solução consensual de conflitos por meio das 

práticas autocompositivas. Após o mapeamento da rotina de trabalho nos CEJUSCs e nos CEJU-

RES, a Segunda Vice-Presidência pôde reorganizar a equipe de cada unidade, com a alocação de 

recursos humanos nos setores de maior demanda laboral, o que foi possível em razão da desne-

cessidade de deslocamento físico de servidores e estagiários entre as circunscrições abrangidas 

pelo TJDFT. Com a implementação das novas rotinas, ao longo do período de março a dezembro 

de 2020, foram realizadas 30.189 audiências e registrados 6.482 acordos homologados.

Os resultados mostraram que o novo formato de sessões por videoconferência traz benefícios 

tanto para os jurisdicionados quanto para o Tribunal. 

Na Pesquisa de Satisfação do Usuário elaborada e iniciada durante a pandemia, em formato 

100% digital e online, 82,3% das pessoas físicas e jurídicas responderam que houve a melhoria 

da imagem do Poder Judiciário. Não bastasse, 75,9% dos usuários expressaram o desejo de 

manutenção das sessões de conciliação/mediação pelo meio virtual.

A Segunda Vice-Presidência instituiu o pool de conciliação, que tornará possível a coexistên-

cia de pautas de audiências presenciais e por videoconferência nos Centros Judiciários, assim 

como a elaboração de cadastro específico de conciliadores, mediadores e facilitadores para 

audiências virtuais. O projeto piloto, que teve início no dia 7 de dezembro de 2020, possui 

pauta de audiências exclusivamente por videoconferência, para atendimento das Varas com 

competência em Direito de Família não atendidas por CEJUSCs especializados. A ideia foi fruto 

do trabalho remoto e tem como objetivo a racionalização de recursos e melhoria dos proces-

sos de trabalho dos CEJUSCs/CEJURES. 

Ainda nessa esteira, todos os setores da Segunda Vice-Presidência envidaram esforços para 

promover a capacitação de magistrados, servidores, estagiários e agentes comunitários de for-

ma virtual. No ano de 2020, foram formados, pelo Núcleo Permanente de Mediação e Conciliação 

– NUPEMEC, 159 conciliadores em oito turmas e 59 mediadores em duas turmas. E, ainda, qualifi-

cados 19 facilitadores para atuação na Justiça Restaurativa, estando em andamento a formação 

de mais 50 profissionais, por meio do Núcleo Permanente de Justiça Restaurativa – NUJURES. 

Desde março de 2020, o TJDFT adotou medidas 

céleres e encontrou soluções eficientes para 

contornar os desafios decorrentes do cenário 

pandêmico causado pela Covid-19.

A Portaria Conjunta 23 de 2020, revogada pela 

Portaria Conjunta 33 de 2020 inaugurou os atos 

internos para definição de regime de trabalho 

diferenciado. Foi sucedida por outras normas 

com diretrizes para a continuidade da presta-

ção jurisdicional, compatíveis com a necessi-

dade de distanciamento social para prevenção 

e para contenção do SARS-CoV-2.

As atividades nos Centros Judiciários de Solu-

ção de Conflitos e Cidadania – CEJUSCs e nos 

Centros Judiciários de Justiça Restaurativa – 

CEJURES, vinculados à Segunda Vice-Presidên-

cia, foram diretamente impactadas pela Por-

taria Conjunta 52 de 2020, que regulamentou 

audiências e sessões de julgamento por video-

conferência no primeiro e segundo graus de ju-

risdição do TJDFT durante o período de regime 

diferenciado de trabalho.

A interrupção das sessões presenciais exigiu 

pronta adaptação e soluções inovadoras das 

equipes da Segunda Vice-Presidência para 

construção de pautas, intimações e citações e 

assim tornar possível o atendimento aos juris-

dicionados por meio de audiências virtuais, em 
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Ressalta-se, ainda, a realização de dois webinários com convidados internacionais de 

referência, com os temas “Justiça Restaurativa na Prática” e “Diálogos Restaurativos – 

julgamentos mais satisfatórios”, durante a XV Semana Nacional de Conciliação.

Mesmo diante de todos os desafios impostos pela pandemia e do trabalho não pre-

sencial, o atendimento especializado do Tribunal está em expansão. Foi dado início à 

implantação de CEJUSCs Híbridos, com a utilização da estrutura física e administrativa 

dos CEJUSCs, localizados em fóruns ainda não contemplados com CEJURES, para aten-

der, também, a área criminal dos Juizados. Em agosto, inaugurou-se o projeto piloto em 

Taguatinga, com a atuação em mais de 300 processos. Em razão dos bons frutos colhi-

dos, teve início, em novembro, a atuação da Justiça Restaurativa no CEJUSC Ceilândia.

As ações de prevenção e de combate à violência de gênero desenvolvidas pelo Núcleo 

Permanente Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Mulher em Situação 

de Violência Doméstica e Familiar – NJM também foram adaptadas para o formato 

telepresencial. A ação educacional do Programa Maria da Penha vai à Escola alcançou 

todas as 14 Coordenações Regionais de Ensino do Distrito Federal. As capacitações re-

alizadas por meio de lives e webinários atingiram mais de 6.100 pessoas da comunida-

de escolar, entre professores, estudantes, familiares e responsáveis pelos alunos da 

rede pública de ensino. Outra importante ação de destaque foi a campanha #Quaren-

tenaSemViolência, resultado da cooperação do NJM e da Assessoria de Comunicação 

Social – ACS, cujo objetivo é divulgar informações sobre o funcionamento dos Juizados 

de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher durante a pandemia, especialmente 

quanto à apreciação das Medidas Protetivas de Urgência. 

Com o intuito de conferir mais agilidade, segurança e economia na tramitação dos 

procedimentos internos, a Central Judicial do Idoso – CJI passou a utilizar o Sistema 

Eletrônico de Informações – SEI para cadastrar novos acolhimentos dos idosos aten-

didos pela unidade e assistidos pela rede de apoio. Não obstante as dificuldades 

enfrentadas durante a pandemia, a CJI ampliou o número de atendimentos no ano 

de 2020 em relação a 2019, com 579 acolhimentos novos e 2.124 formulários preenchi-

dos para acompanhamento de casos. Além disso, foram atendidas 12.037 pessoas em 

ações voltadas à adequada solução de conflitos.

Em comemoração aos 20 anos de implantação do Programa Justiça Comunitária – PJC, 

nos dias 12 e 13 de novembro de 2020, com apoio do programa EUROsocial da União 

Europeia, também foi realizado o I Seminário Nacional de Mediação Comunitária — 

Construindo um Futuro de Paz com Democracia, com a presença de renomados espe-

cialistas na área e atores que participam do dia a dia da mediação comunitária. 

A Segunda Vice-Presidência direcionou os esforços para alcançar os objetivos estra-

tégicos em 2020 e, para contribuir para o fortalecimento institucional bem como para 

a concretização da justiça e promoção da paz social, missão precípua deste Tribunal. 

Muitas das soluções implementadas ao longo dos meses de pandemia serão incor-

poradas à rotina do TJDFT mesmo após o controle da Covid-19. Esse é o panorama de 

resiliência, empenho e compromisso em que as equipes da Segunda Vice-Presidência 

se encontram para, por meio do apoio ao sistema multiportas de solução de conflitos, 

continuar superando obstáculos e para ajudar a construir um Judiciário cada vez mais 

eficiente, célere e democrático.
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Como unidade que integra a estrutura organi-

zacional do TJDFT, a Corregedoria da Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios tem por finali-

dade contribuir para o alcance da missão insti-

tucional dessa Corte, qual seja, proporcionar à 

sociedade do Distrito Federal e dos Territórios 

o acesso à Justiça e à resolução dos conflitos, 

por meio de um atendimento de qualidade, 

promovendo a paz social.

Para tanto, no início de cada ano judiciário, 

cabe à Corregedoria, no desempenho de suas 

atividades administrativas, o processamento e 

interpretação dos dados apurados no ano an-

terior, a partir das atividades, ações e projetos 

desenvolvidos, elaborando o presente Relató-

rio não apenas para cumprimento do dever pú-

blico de transparência e prestação de contas à 

sociedade, como também para aperfeiçoamen-

to da gestão e da prestação jurisdicional, o que 

acontece a partir da leitura e interpretação dos 

dados compilados.  

Os dados relativos ao ano de 2020 evidenciam 

a alta produtividade e eficiência da Justiça do 

Distrito Federal, mesmo diante das adversida-

MENSAGEM DA 
CORREGEDORA DA 

JUSTIÇA DO DISTRITO 
FEDERAL E DOS 

TERRITÓRIOS

Desembargadora Carmelita Brasil 

des e desafios trazidos pela pandemia, os quais exigiram a rápida adaptação das rotinas de 

trabalho e a utilização de ferramentas tecnológicas que, ao final, contribuíram para que o 

TJDFT apresentasse elevados níveis de produtividade e eficiência, a ponto de recebermos, pelo 

segundo ano consecutivo, o Selo Diamante, premiação máxima concedida pelo Conselho Na-

cional de Justiça – CNJ aos Tribunais que, anualmente, apresentam os melhores desempenhos 

em diversos quesitos previamente estabelecidos por todos os órgãos do Judiciário Nacional.

O uso de ferramentas tecnológicas na prática dos atos processuais exigiu que a Corregedoria en-

vidasse esforços para a instalação de equipamentos e alteração de espaços físicos nos fóruns, 

medida que foi acompanhada da devida regulamentação no âmbito do primeiro grau de jurisdição. 

A adoção das medidas sanitárias essenciais à preservação da saúde de magistrados, servido-

res e colaboradores também não afetou a Corregedoria da Justiça em uma de suas atividades 

centrais, qual seja, a atividade correicional e disciplinar dos serviços judiciários, bem como o 

exercício da fiscalização dos serviços notariais e de registro dos Cartórios Extrajudiciais.

Ou seja, a Justiça do Distrito Federal não parou em razão da emergência sanitária, mas os 

esforços são constantes e contínuos. O presente Relatório constitui uma importante etapa 

na conclusão de mais um ciclo de trabalho, impondo-se registrar, contudo, a necessidade de 

constante aprimoramento da produtividade e da eficiência na prestação jurisdicional. 
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 VISÃO GERAL ORGANIZACIONAL  
E AMBIENTE EXTERNO



VISÃO GERAL ORGANIZACIONAL

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT é organizado e 

mantido pela União, conforme disposto no artigo 21, inciso XIII, Constituição Federal 

de 1988, encontrando-se a organização judiciária local regulamentada pela Lei Fe-

deral 11.697 de 2008. 

Nos termos da referida Lei, a Justiça do Distrito Federal e dos Territórios é composta 

por: Tribunal de Justiça, Conselho Especial, Conselho da Magistratura, Tribunais do 

Júri, Juízes de Direito, titulares e substitutos, Auditoria e Conselho de Justiça Militar.

Atuante no segmento da Justiça Estadual, o TJDFT exerce sua jurisdição no Distrito 

Federal e nos Territórios, tendo como sede a capital federal, a fim de promover a pres-

tação jurisdicional, exceto quanto às causas de competência da justiça do trabalho, 

eleitoral, militar e federal. A sua competência encontra-se definida no artigo 8º da 

supracitada Lei, da qual se destaca a de processar e julgar originariamente determi-

nadas autoridades, como governador, deputados e secretários distritais e dos terri-

tórios, além de examinar recursos de diferentes espécies, como revisões criminais, 

pedidos de uniformização de jurisprudência, embargos infringentes, dentre outros.

O Tribunal de Justiça atua em duas instâncias ou graus de jurisdição. A justiça de pri-

meiro grau tem a competência para julgar as causas de acordo com a matéria e a juris-

dição que lhes é atribuída pela legislação. Para desempenhar suas atividades, conta 

com 218 órgãos judiciais instalados em 17 circunscrições judiciárias, concebidos para 

absorver a demanda judicial das 33 regiões administrativas.

O segundo grau de jurisdição, além de sua competência originária, tem a atribuição 

de reexaminar as decisões proferidas no primeiro grau, quando submetidas a sua 

apreciação. É composto por 48 desembargadores e 11 juízes substitutos do segundo 

grau e funciona em órgãos colegiados, como sessões do Tribunal Pleno, do Órgão 

Especial, denominado Conselho Especial, do Conselho da Magistratura, das Câmaras 

e Turmas Especializadas.  
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https://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/1a-instancia


JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL

01 BRASÍLIA

208 4.460
CN 115.945

Baix 113.119

CP 455.311

CN2º 58.323

BAIX2º 58.416

CP2º 41.672

CNTR 13.609

BAIXTR 12.855

CPTR 15.130

04 GAMA

12 167
CN 9.333

Baix 9.502
CP 12.265

05 GUARÁ

6 180
CN 7.754

Baix 7.856
CP 9.009

06 ITAPOÃ

3 29
CN 1.607

Baix 1.176
CP 1.640

07 NÚCLEO BANDEIRANTE

3 102
CN 3.633

Baix 4.008
CP 4.927

08 PARANOÁ

7 97
CN 3.647

Baix 4.966
CP 4.520

09 PLANALTINA

9 155
CN 8.702

Baix 9.294
CP 8.862

14 SÃO SEBASTIÃO

6 98
CN 4.945

Baix 5.939
CP 4.910

15 SOBRADINHO

12 179
CN 11.334

Baix 12.016
CP 10.351

16 TAGUATINGA

24 315
CN 19.194

Baix 18.782
CP 28.170

17 ÁGUAS CLARAS

13 229
CN 18.321 

Baix 18.756 
CP 16.121 

02 BRAZLÂNDIA

5 75
CN 3.166

Baix 3.884
CP 3.411

03 CEILÂNDIA

25 356
CN 21.866

Baix 22.918
CP 20.124

10 RECANTO DAS EMAS

5 99
CN 5.741

Baix 7.031
CP 7.925

11 RIACHO FUNDO

6 94
CN 5.592

Baix 6.806
CP 6.856

12 SAMAMBAIA

13 217
CN 12.214

Baix 13.990
CP 15.085

13 SANTA MARIA

9 129
CN 6.438

Baix 6.060
CP 6.846

04

10

13
14

12

03

02

16 17

07

15

05
01

08

06

09

11

LEGENDA BAIX CASOS BAIXADOS NA 1ª INSTÂNCIA CN2º CASOS NOVOS NO 2º GRAU CP2º CASOS PENDENTES NO 2º GRAU BAIXTR CASOS BAIXADOS NAS TURMAS RECURSAIS

CN CASOS NOVOS NA 1ª INSTÂNCIA CP CASOS PENDENTES NA 1ª INSTÂNCIA BAIX2º CASOS BAIXADOS NO 2º GRAU CNTR CASOS NOVOS NAS TURMAS RECURSAIS CPTR CASOS PENDENTES NAS TURMAS RECURSAIS
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UNIDADES JUDICIÁRIAS DE 
1º GRAU POR CIRCUNSCRIÇÃO

CIRCUNSCRIÇÕES

UNIDADES JUDICIÁRIAS ÁGUAS 
CLARAS

BRASÍLIA BRAZLÂNDIA CEILÂNDIA GAMA GUARÁ ITAPOÃ NÚCLEO 
BANDEIRANTE

PARANOÁ PLANALTINA RECANTO 
DAS EMAS

RIACHO 
FUNDO

SAMAMBAIA SANTA MARIA SÃO 
SEBASTIÃO

SOBRADINHO TAGUATINGA

JE CÍVEIS E CRIMINAIS E JUIZA-
DOS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 
E FAMILIAR CONTRA A MULHER

2 7 1 3 2 1 1 1 1 1 1 1 2 2 1 2 3

JE CRIMINAIS E JUIZADOS 
DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR CONTRA A MULHER 

1 1

JUIZADOS DE VIOLÊNCIA DO-
MÉSTICA E FAMILIAR CONTRA 
A MULHER

3 2 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

TRIBUNAL DO JÚRI 1 1 1 1 1 1

TRIBUNAL DO JÚRI E VARAS 
DE DELITOS DE TRÂNSITO 1 1

VARAS CÍVEIS 3 25 3 2 1 1 1 1 2 2 4

VARAS CÍVEIS, DE FAMÍLIA E 
DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES 2 1 1 1 2 2

VARAS COM COMPETÊNCIA EM 
TODO DF 42

VARAS CRIMINAIS 8 4 2 1 1 2 1 1 3

VARAS CRIMINAIS E JE 
CRIMINAIS 3 1 2 1

VARAS CRIMINAIS E TRIBU-
NAL DO JÚRI 1 1 1 1 1 1 1 1

VARAS DE EXECUÇÃO DE 
TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS E 
CONFLITOS ARBITRAIS

3 1
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CIRCUNSCRIÇÕES

UNIDADES JUDICIÁRIAS
ÁGUAS 

CLARAS BRASÍLIA BRAZLÂNDIA CEILÂNDIA GAMA GUARÁ ITAPOÃ
NÚCLEO 

BANDEIRANTE PARANOÁ PLANALTINA
RECANTO 
DAS EMAS

RIACHO 
FUNDO SAMAMBAIA SANTA MARIA

SÃO 
SEBASTIÃO SOBRADINHO TAGUATINGA

VARAS DE FAMÍLIA E DE 
ÓRFÃOS E SUCESSÕES 2 4 2 1 1 2 1 2 2 3

VARAS DE INFÂNCIA E 
JUVENTUDE 5

JUSTIÇA RESTAURATIVA 1 1 1 1 1

CIRCUNSCRIÇÕES

JUIZADOS ESPECIAIS – JE
ÁGUAS 

CLARAS BRASÍLIA BRAZLÂNDIA CEILÂNDIA GAMA GUARÁ ITAPOÃ
NÚCLEO 

BANDEIRANTE PARANOÁ PLANALTINA
RECANTO 
DAS EMAS

RIACHO 
FUNDO SAMAMBAIA SANTA MARIA

SÃO 
SEBASTIÃO SOBRADINHO TAGUATINGA

JE CÍVEIS 2 7 3 1 1 3

JE CÍVEIS E CRIMINAIS 1 2 1 1 1 1 1 2 2 1 2

JE CRIMINAIS 1 6 3 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 2

JE DA FAZENDA PÚBLICA DO DF 4

Em todas as circunscrições existe pelo menos 1 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cida-
dania – CEJUSC, com exceção de Brasília (4 CEJUSCs) e Guará (2 CEJUSCs). O Itapoã ainda não conta 
com esse serviço.
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AMBIENTE EXTERNO

A população do Distrito Federal está estimada em 3.055.149 habitantes, um crescimen-

to de 1,33%, comparado com 2019. Por conta de seu rápido crescimento, já é a terceira 

cidade mais populosa do país, ficando atrás apenas dos municípios do Rio de Janeiro 

(RJ), com 6,75 milhões, e São Paulo (SP), com 12,3 milhões. Com área de 5.802 Km², cor-

respondendo a aproximadamente 0,06% do território nacional, sendo a menor entre 

as unidades da federação, possui uma densidade demográfica de 474,3 hab/km².

POPULAÇÃO ESTIMADA

3.055.149

52,6%

47,4%
Fonte: IBGE

POPULAÇÃO
IDOSA

10,5%
EXPECTATIVA

DE VIDA

77,6 anos

O Distrito Federal é a unidade da federação com o melhor resultado em relação ao Índi-

ce de Desenvolvimento Humano (IDH) em 2020, de acordo com o resultado apresentado 

pelo IPEA. O IDH mede a prosperidade em função de três requisitos: educação, renda 

e longevidade. O resultado obtido pelo Distrito Federal foi o de 0,850. O índice do IDH 

varia entre 0 e 1 e quanto mais próximo de 1, maior é o desenvolvimento humano.

NO DF É DE

0,850 0,804 

EDUCAÇÃO

0,89

RENDAidh

Fonte: IBGE

0,859 

LONGEVIDADE
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Fonte: IBGE

2,3% SEM INSTRUÇÃO

33,9% SUPERIOR COMPLETO

18,4% FUNDAMENTAL INCOMPLETO

4,0% FUNDAMENTAL COMPLETO

5,2% MÉDIO INCOMPLETO

29,3% MÉDIO COMPLETO

6,7% SUPERIOR INCOMPLETO

Fo
nt

e:
 IB

GE

65,6%
DOMICÍLIOS
COM CARRO

POPULAÇÃO
RURAL

4,7 %
POPULAÇÃO

URBANA

95,3 %

90,7%
POSSE

DE CELULAR

78,4%
ACESSO À 
INTERNET

9,6%
TAXA DE

ANALFABETISMO

A Justiça do DF atende a uma população com renda e escolaridade superiores às mé-

dias nacionais. Trata-se de uma população bem instruída e naturalmente mais ten-

dente a buscar seus direitos. Nesse contexto, a demanda judicial por habitante no 

Distrito Federal em 2020 foi aproximadamente 40% superior à média nacional de 2019. 

É uma das populações que mais recorre ao Poder Judiciário no Brasil – um processo 

para cada 9,2 habitantes. Em contrapartida, o número de magistrados per capita no DF 

é de quase 12 autoridades judiciárias para cada 100.000 habitantes, o que correspon-

de ao dobro da média das unidades federativas brasileiras.

¹ Médias nacionais referentes ao ano de 2019

11,8 MAGISTRADOS por 100.000 habitantes

5,51 média¹ nacional

327 FORÇA DE TRABALHO por 100.000 habitantes

139 média¹ nacional

12.032 CASOS NOVOS por 100.000 habitantes

8.653 média¹ nacional

Quanto ao relacionamento com as partes interessadas, destacam-se os órgãos que 

exercem funções essenciais à justiça, quais sejam, Ministério Público do Distrito Federal 

e dos Territórios (MPDFT), Advocacia pública e privada e Defensoria Pública do Distrito 

Federal (DPDF); e os Sindicados e as Associações de magistrados e servidores. Além 

disso, o Tribunal relaciona-se com as instâncias externas de Governança Congresso Na-

cional, Tribunal de Contas da União – TCU e Conselho Nacional de Justiça – CNJ. 
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https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/governanca-e-gestao-estrategica/governanca-tjdft.jpg


No tocante ao CNJ, além de estar sujeito ao controle administrativo e financeiro do refe-

rido órgão (art. 103-B, §4º, da Constituição), o TJDFT participa ativamente no processo de 

formulação das Metas Nacionais do Poder Judiciário e em temas voltados à governança 

judiciária e à Estratégia Nacional. Para isso, integra a Rede de Governança Colaborativa 

do Poder Judiciário, criada pelo CNJ, com competência para propor as diretrizes nacio-

nais, impulsionar sua implementação, monitorar e divulgar os resultados. Atualmente, 

o TJDFT ocupa a coordenação nacional do Comitê do segmento da justiça estadual e a 

coordenação do Subcomitê da região Centro-oeste, para o biênio 2020-2022.

No âmbito da justiça estadual, o Tribunal é classificado como tribunal de médio porte, 

segundo critérios definidos pelo CNJ, conforme consta no Relatório Justiça em Números 

de 2020, que apresenta a estrutura, a litigiosidade, o tempo médio de tramitação e os 

processos mais comuns da Justiça brasileira. 

De modo a ilustrar o desempenho de acordo com o porte, pode-se destacar o resultado 

do Índice de Produtividade Comparada da Justiça – IPC-Jus. O IPC-Jus, indicador criado 

pelo CNJ, busca resumir a produtividade e a eficiência relativa dos tribunais, ao compa-

rar a eficiência otimizada com a aferida em cada unidade judiciária. O índice varia de 0 

a 100% e quanto maior seu valor, melhor o desempenho da unidade, significando que 

ela foi capaz de produzir mais, com menos recursos disponíveis.

Em 2017, o TJDFT alcançou, pela primeira vez, o resultado de 100% no IPC-Jus.

TJDFT Justiça Estadual

98,6%
2019

100%
2018

100%
2017

IPC - JUS

78,8%
2017

83,6%
2018

85,2%
2019
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https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2016/03/portaria_59_23042019_24042019104402.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2016/03/portaria_59_23042019_24042019104402.pdf
https://www.cnj.jus.br/pesquisas-judiciarias/justica-em-numeros/
https://www.cnj.jus.br/pesquisas-judiciarias/justica-em-numeros/


PRINCIPAIS AMEAÇAS E OPORTUNIDADES

AMEAÇA OPORTUNIDADE

POLÍTICA

 ⁺Judicialização da política

 ⁺Redução da máquina pública 

 ⁺Corrupção

 ⁺Incertezas do cenário político

 ⁺Desburocratização

 ⁺Atuação dos órgãos de controle na promoção da melhoria da gestão pública

 ⁺Parcerias com outros órgãos da Administração Pública Federal

 ⁺Metas Nacionais do Poder Judiciário

    

ECONOMIA

 ⁺Restrição orçamentária

 ⁺Crise econômica mundial

 ⁺Incerteza quanto aos recursos orçamentários disponíveis para os próxi-
mos anos

 ⁺Recessão econômica em virtude da crise gerada pela Covid-19

 ⁺Incerteza quanto aos recursos orçamentários disponíveis para os próxi-
mos anos

 ⁺Otimização dos recursos a partir da ameaça da escassez

     
SOCIEDADE

 ⁺Aumento crescente da desigualdade social

 ⁺Elevação do índice de desemprego no Distrito Federal

 ⁺Mudanças de comportamento social em decorrência da Covid-19

 ⁺Escalada da violência

 ⁺Aumento nos índices de violência doméstica contra as mulheres

 ⁺Aumento da judicialização de conflitos

 ⁺Aumento da participação social (mídias sociais)

 ⁺Aumento do controle social (Lei de Acesso à Informação e Política Nacio-
nal de Dados Abertos)

 ⁺Exigência crescente por maior celeridade, qualidade e efetividade

 ⁺Mudança na percepção da efetividade do teletrabalho

 ⁺Objetivos de Desenvolvimento Sustentável - Agenda 2030

 ⁺Mudanças de comportamento social em decorrência da Covid-19

TECNOLOGIA

 ⁺Ataques cibernéticos

 ⁺Falhas em sistemas críticos

 ⁺Exploração de vulnerabilidades em ativos de Tecnologia da Informação (TI) 

 ⁺Exclusão digital

 ⁺Alto custo de manutenção de tecnologias legadas

 ⁺Dependência de soluções de mercados de poucos fornecedores

 ⁺Desenvolvimento de novas soluções de automação e de inteligência artifi-
cial aplicáveis ao Poder Judiciário

 ⁺Disseminação do uso de infraestrutura de Tecnologia da Informação em nuvem

 ⁺Novas tendências e tecnologias

 ⁺Tecnologia mais barata e acessível

 ⁺Compartilhamento interorganizacional de sistemas e base de dados

 ⁺Disponibilização de novas versões do PJ-e pelo CNJ e do Sistema Eletrônico 
de Informações – SEI
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AMEAÇA OPORTUNIDADE

SUSTENTABILIDADE

 ⁺Eventos climáticos extremos

 ⁺Pandemia Covid-19

 ⁺Baixo esclarecimento da população sobre os impactos do consumo no 
meio ambiente

 ⁺Falta de incentivo ao uso de fontes alternativas energéticas

 ⁺Aumento da conscientização ambiental

 ⁺Meta Nacional do Poder Judiciário 9 de 2020 – Integrar a Agenda 2030 ao 
Poder Judiciário

LEGISLAÇÃO

 ⁺Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)

 ⁺PL 4.253/2020 (regulamenta as licitações e contratações públicas)

 ⁺PEC 186/2019 (PEC Emergencial)

 ⁺PEC 32/2020 (reforma administrativa do serviço público)

 ⁺PL 4003/2019 (revisão das custas judiciais no âmbito do Distrito Federal e 
dos Territórios)

 ⁺PL 1292/1995 (regulamenta as contratações públicas)

 ⁺PL 11215/2018 (institui o Laboratório de Inovação, Inteligência e Objetivo 
de Desenvolvimento Sustentável – LIODS no CNJ)

 ⁺Ampliação da atuação administrativa do CNJ
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ESTRUTURA ORGANIZACIONAL  

A estrutura organizacional do Tribunal está disposta na Resolução 2 de 2021 e na Por-

taria GPR 732 2020, no que diz respeito à organização e às competências das unidades 

da Presidência do TJDFT. Na Resolução 1 de 2017 do Conselho da Magistratura do TJDFT 

e suas alterações, quanto à organização da Corregedoria da Justiça. As referidas Reso-

luções trazem, além da estruturação das unidades organizacionais, suas competências 

e a composição de funções comissionadas e cargos em comissão que as compõem.

A organização e funcionamento do Tribunal estão no Regimento Interno  do TJDFT e 

Regimento Interno Administrativo da Secretaria do TJDFT – RIA.

No âmbito da Corregedoria, cabe destacar as seguintes normas infralegais relaciona-

das à gestão e à estrutura, disponíveis no link: 

 » Decreto-Lei 115 de 1967, que aprova o Regimento de Custas da Justiça do Distrito 
Federal e dá outras providências;

 » Portaria Conjunta 34 de 20 de abril de 2018;

 » Regimento Interno do TJDFT, Portaria GPR 354 de 16 de março de 2016; 

 » Provimento Geral da Corregedoria aplicado aos Juízes e Ofícios Judiciais;

 » Provimento Geral da Corregedoria aplicado aos Serviços Notariais e de Registro;

 » Provimento 12 de 17 de agosto de 2017, que regulamenta o Processo Judicial Eletrô-
nico no âmbito das unidades judiciais da Primeira Instância (alterado pelos Pro-
vimentos 19 de 11 de outubro de 2017; 20 de 16 de outubro de 2017; 21 de 07 de 
dezembro de 2017 e 26 de 22 de agosto de 2018; 29 de 10 de outubro de 2018);

 » Custas judiciais;

 » Manuais e publicações.

As informações sobre a estrutura organizacional do TJDFT estão disponíveis no link: 

https://www.tjdft.jus.br/transparencia/estrutura-organizacional

Todas as publicações oficiais do TJDFT podem ser acessadas na página da internet.

REVISÃO DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO TJDFT

O TJDFT desenvolveu, por meio de projeto coordenado pela Secretaria de Planejamento, 

Governança e Gestão Estratégica – SEPG, desde abril de 2020, revisão aprofundada da 

estrutura organizacional de todas as unidades vinculadas à Presidência e à 1ª e 2ª Vice-

-Presidências.

Ao todo, foram revisadas aproximadamente 2.080 atribuições legais, associadas 272 unida-

des organizacionais, com o objetivo de atualizar e padronizar as competências e nomen-

claturas adotadas, bem como aprimorar a integração dos processos de trabalho da Corte.

Devido a complexidade das estruturas das 3 Casas, a Presidência do Tribunal optou 

por segregá-las em normativos próprios. Concluída a análise da estrutura, foi insti-

tuída, por meio da Portaria GPR 2001 de 2020, a Comissão de Desembargadores para 

análise da proposta de reorganização da estrutura da Presidência. A nova estrutura 

organizacional da Presidência foi aprovada em sessão do Tribunal Pleno, realizada em 

16 de março de 2021, por meio da Resolução 2 de 2021.
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http://rh.tjdft.jus.br/hierarquia/
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2021/resolucao-2-de-16-03-2021-teste
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2020/portaria-gpr-732-de-21-04-2020
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2020/portaria-gpr-732-de-21-04-2020
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-conselho-da-magistratura/2017/resolucao-1-de-26-06-2017
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/regimentos/regimento-interno-do-tjdft
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/regimento-interno/2013/regimento-interno-administrativo-da-secretaria-do-tjdft-com-nova-redacao-dada-pela-emenda-regimental-1-de-17-11-2015
https://www.tjdft.jus.br/institucional/administracao-superior/corregedoria/atos-normativos
https://www.tjdft.jus.br/servicos/custas-judiciais/saiba-sobre/atos-normativos
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/edicoes/manuais
https://www.tjdft.jus.br/transparencia/estrutura-organizacional
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2020/portaria-gpr-2001-de-19-11-2020
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2021/resolucao-2-de-16-03-2021-teste


No âmbito da Corregedoria, foram iniciadas as atividades para o redimensionamen-

to da força de trabalho e a modernização do apoio ao primeiro grau de jurisdição. 

O projeto de modernização da Corregedoria leva em consideração a atual forma de 

trabalhar, com a utilização de sistemas eletrônicos, bem como a realidade atual, con-

siderada irreversível, do teletrabalho.

ORGANIZAÇÃO JUDICIAL DO 2º GRAU

TRIBUNAL PLENO

CONSELHO
ESPECIAL

CONSELHO DA 
MAGISTRATURA

CÂMARA DE 
UNIFORMIZAÇÃO

Turma de
Uniformização

Primeira, Segunda
e Terceira Turmas

Recursais

Gabinetes dos Juízes
de Direito das 

Turmas Recursais

CÂMARAS
ESPECIALIZADAS

COMISSÃO DE
REGIMENTO INTERNO

COMISSÃO DE
JURISPRUDÊNCIA

COMISSÃO DE 
ACOMPANHAMENTO DE
ESTÁGIO PROBATÓRIO

48  Desembargadores

21  Desembargadores 04 Desembargadores 17 Desembargadores 44 Desembargadores 07 Desembargadores 06  Desembargadores 04  Desembargadores

Primeira Câmara 
Cível

Primeira, Terceira,
Quinta e Sétima
Turmas Cíveis

Segunda 
Câmara Cível

Segunda, Quarta,
Sexta e Oitava
Turmas Cíveis

Câmara Criminal

Primeira, Segunda
e Terceira

Turmas Criminais

16 Desembargadores
4 Juízes Subs. 2º grau

16 Desembargadores
4 Juízes Subs. 2º grau

12 Desembargadores
3 Juízes Subs. 2º grau

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO TJDFT

PR PVP SVP

CORREGEDORIA

CORREG

TRIBUNAL PLENO

PRIMEIRA VICE-PRESIDÊNCIA SEGUNDA VICE-PRESIDÊNCIA

TPL

PRESIDÊNCIA

Informações extraídas da base de dados do TJDFT em 31/12/2019. 
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PRESIDÊNCIA
PR

SECRETARIA-GERAL 
DO TRIBUNAL

SEG

Gabinete da 
Secretaria-Geral 

do Tribunal
GSG

Assessoria 
de Ciência 
de Dados

ACID

Secretaria de 
Contratações e 

Gestão de Materiais
SEMA

Coordenadoria 
de Editoração e 

Digitalização
CODIG

Coordenadoria de 
Projetos e Gestão de 
Contratos de Obras
COOB

Assessoria da 
Secretaria-Geral 
do Tribunal
AGS

Assessoria de Soluções em 
Sistemas Administrativos da 
Secretaria-Geral do Tribunal
ASIS

Secretaria de Recursos 
Orçamentários e 
Financeiros
SEOF

Secretaria de 
Tecnologia da 
Informação
SETI

Secretaria
de Segurança
e Inteligência
SESI

Secretaria de 
Administração 

Predial
SEAP

Secretaria
de Assistência

e Benefícios
SEAB

SECRETARIA 
ESPECIAL DA 
PRESIDÊNCIA

SEP

Gabinete da 
Secretaria Especial 
da Presidência
GSP

Secretaria 
Judiciária
SEJU

Secretaria 
de Gestão 
de Pessoas
SEGP

Assessoria da 
Secretaria Especial 
da Presidência
ASP

Secretaria de Planejamento, 
Governança e Gestão 
Estratégica
SEPG

Secretaria de 
Saúde
SESA

GABINETE DA
PRESIDÊNCIA

Assessoria de 
Cerimonial da 
Presidência
ACP

Assessoria
de Comunicação
Social
ACS

Assessoria de 
Relações 
Institucionais
ARI

Assessoria Jurídico-
-Administrativa da 
Presidência
AJA

Assessoria 
Jurídica da 
Presidência
AJP

GPR

GABINETE DE 
SEGURANÇA 

INSTITUCIONAL

GSI

GRUPO DE MONITORA-
MENTO E FISCALIZAÇÃO 

DO SISTEMA CARCERÁRIO 
DO DISTRITO FEDERAL

GMF/DF

COORDENADORIA 
DA INFÂNCIA E DA 

JUVENTUDE

CIJ

GABINETE DOS 
JUÍZES 

AUXILIARES DA 
PRESIDÊNCIA 

GJP

LABORATÓRIO 
DE INOVAÇÃO 

AURORA

AURORALAB

COORDENADORIA 
DE CONCILIAÇÃO 
DE PRECATÓRIOS

COORPRE

ESCOLA DE FORMAÇÃO 
JUDICIÁRIA DO TJDFT 

MINISTRO LUIZ
VICENTE CERNICCHIARO

EFJ

Secretaria da Escola de 
Formação Judiciária do 
TJDFT Ministro Luiz 
Vicente Cernicchiaro
SEEF

OUVIDORIA-
-GERAL

OVG

Secretaria da 
Ouvidoria-Geral
SEOVG

SECRETARIA 
DE AUDITORIA 

INTERNA

SEAI
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ASSESSORIA DA
PRIMEIRA 

VICE-PRESIDÊNCIA

PRIMEIRA VICE-PRESIDÊNCIA

GABINETE DA 
PRIMEIRA

VICE-PRESIDÊNCIA

PVP

GPVP APVP

SECRETARIA DE GESTÃO 
DA INFORMAÇÃO E DO 

CONHECIMENTO

SECRETARIA DE 
JURISPRUDÊNCIA E 

BIBLIOTECA

SEBI SGIC

COORDENADORIA
DE APOIO AOS
MAGISTRADOS

COMISSÃO PERM. 
DE APOIO AO 

CONCURSO PARA 
JUIZ DE DIREITO 

SUBST. DO DISTRITO 
FEDERAL E

 TERRITÓRIOS
CACJ

COAMAG

SECRETARIA-GERAL DA 
CORREGEDORIA

CORREGEDORIA

GABINETE DA
CORREGEDORIA

CORREG

GC SGC

ASSESSORIA JURÍDICA 
DA CORREGEDORIA

AJC

ASSESSORIA DE ASSUNTOS 
CORPORATIVOS DA

CORREGEDORIA
AACC

COORDENADORIA DE 
CORREIÇÃO E INSPEÇÃO 

JUDICIAL
COCIJU

COORDENADORIA DE 
CORREIÇÃO E INSPEÇÃO 

EXTRAJUDICIAL
COCIEX

COORDENADORIA
DISCIPLINAR DO TJDFT

COD

SECRETARIA DA COMISSÃO 
DISTRITAL JUDICIAL

DE ADOÇÃO
CDJA

NÚCLEO PERMANENTE 
DE GESTÃO DE METAS 

DE 1º GRAU
NUPMETAS 1

COORDENADORIA DE 
SISTEMAS E ESTATÍSTICAS 
DA PRIMEIRA INSTÂNCIA

COSIST

ASSESSORIA DA
SEGUNDA

VICE-PRESIDÊNCIA

SEGUNDA VICE-PRESIDÊNCIA

GABINETE DA 
SEGUNDA

VICE-PRESIDÊNCIA

SVP

GSVP ASVP

NÚCLEO PERMANENTE 
DA JUSTIÇA

RESTAURATIVA

NÚCLEO PERMANENTE 
DE MEDIAÇÃO E 
CONCILIAÇÃO

NUPEMEC NUJURES

CENTRO JUD. DE
SOLUÇÃO DE

CONFLITOS E DE
 CIDADANIA DA CENTRAL 

JUDICIAL DO IDOSO

CENTRO DO 
PROGRAMA JUSTIÇA 

COMUNITÁRIA

PJC
CJI

COMISSÃO PERM. DE 
APOIO AO CONCURSO 
PARA SERVIDORES E 
PARA DELEGAÇÃO DE 

SERV. DE NOTAS E 
REGISTROS

NÚCLEO PERM.
JUD. DE SOL. DE 

CONFLITOS E 
CIDADANIA DA 
MULHER EM

SITUAÇÃO DE 
VIOLÊNCIA DOM.

E FAMILIAR

NJM
CACSD

Gabinete da 
Secretaria-Geral
da Corregedoria
GSGC

Assessoria Adm.
da Secretaria-Geral
da Corregedoria
ASGC

Coordenadoria de 
Apoio ao Plantão 
Judicial e às Dir. Fóruns
COPLAD

Secretaria de Adm. de 
Mandados e Guarda 
de Bens Judiciais
SEAMB

Secretaria de 
Atendimento ao 
Jurisdicionado
SEAJ

Coordenadoria 
Psicossocial
Judiciária
COORPSI

Coordenadoria
de Apoio
Extraordinário
CAE

Secretaria
de Contas
Judiciais
SECOJ

CENTRO DE INTELI-
GÊNCIA DA JUSTIÇA 

DO DISTRITO 
FEDERAL

CIJDF

Informações extraídas da base de dados do TJDFT em 31/12/2019. 24
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MODELO DE NEGÓCIOS 
E CADEIA DE VALOR

VALOR/IMPACTOPRODUTOS/RESULTADOPROCESSOSINSUMOS/RECURSOS

Distribuir 
processos

Macroprocessos de Suporte Jurisdicional

Macroprocessos de Fortalecimento Jurisdicional

Macroprocessos de Governança

Macroprocessos Finalísticos

Cumprir 
sentenças

Julgar processos em 
1ª instância

Julgar processos em 
2ª instância

Macroprocessos de Gestão e Suporte

Psicossocial Cálculo e controle 
de custas

Guarda e 
destinação de bens

Gestão da 
informação jurídicaGestão de mandados

Padronização e 
desenvolvimento 
jurisdicional

Estatística e 
análise da 
produção judicial

Relacionamento 
com a sociedade 
e jurisdicionado

PROCESSOS JULGADOS

187.258  no 1º grau
114.096  nos Juizados Especiais
58.587 no 2º grau
12.953 nas Turmas Recursais

CASOS ENCERRADOS POR 
CONCILIAÇÃO

21.062 no 1º grau  
12.669 nos Juizados Especiais  
585 no 2º grau
111 nas Turmas Recursais

ATENDIMENTOS AOS
CIDADÃOS*

6.856 manifestações 
processadas
181.367 atendimentos 
registrados
5.323 interações via 
WhatsApp
(período: jul a dez/2020)

*Fonte: Ouvidorial-Geral do TJDFT 

PACIFICAÇÃO SOCIAL

SEGURANÇA 

JURÍDICA

FORTALECIMENTO 

DA CIDADANIA

TRANSPARÊNCIA E 

CONTROLE SOCIAL

SUSTENTABILIDADE

193.096 no 1º grau
101.308 nos Juizados Especiais
59.578 no 2º grau
13.608 nas Turmas Recursais

FORÇA DE TRABALHO 

ORÇAMENTO 

R$ 3,015 bilhões

PRINCIPAIS SISTEMAS 
INFORMATIZADOS

6 sistemas judiciais 
5 sistemas administrativos
6 soluções de Inteligência 
Artificial

INTELECTUAL

Aurora -Laboratório de Inovação 
Treinamentos e soluções educacionais
Jurisprudência
Prêmio CNJ de Qualidade 2020 - Diamante

PROCESSOS  DISTRIBUÍDOS

360 magistrados*
6.645 servidores*
1.216 estagiários

1.747 terceirizados

* Para o cálculo do quantitativo de magistrados e 
servidores foram descontados os afastamentos.

A cadeia de valor do TJDFT repre-

senta graficamente o conjunto 

dos principais macroprocessos e 

processos desenvolvidos pela ins-

tituição, sendo este retrato a de-

claração de como o Tribunal está 

estruturado para gerar valor aos 

serviços colocados à disposição 

da sociedade.

🌐 Cadeia de valor do TJDFT 

🌐 Normativos:

 »  Portaria Conjunta 15 de 2018

 »  Portaria Conjunta 36 de  de 2019
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https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/cadeia-de-valor-1/copy_of_cadeiacompleta.pdf
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/cadeia-de-valor-1
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2018/portaria-conjunta-15-de-27-02-2018
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2019-1/portaria-conjunta-36-de-07-03-2019


MATERIALIDADE

O TJDFT busca, constantemente, estabelecer iniciativas, projetos e programas que per-

mitam gerir, acompanhar e aperfeiçoar primordialmente os seguintes pontos: equilí-

brio financeiro e orçamentário; aprimoramento da prestação jurisdicional; implemen-

tação e aprimoramento da governança e gestão de riscos institucionais; governança 

e gestão de aquisições; adoção de ações que reforçam a responsabilidade socioam-

biental na gestão dos recursos e modernização tecnológica.

Nesse sentido, os temas relevantes foram definidos seguindo as normas e as orienta-

ções do TCU (Decisões Normativas 187 e 188; Instrução Normativa 84; Guia de elaboração 

do Relatório de Gestão – 2020, todos editados em 2020) e a partir da identificação e ava-

liação dos objetivos do Plano Estratégico e das diretrizes do Plano de Administração do 

Biênio, com impactos de curto, médio e longo prazo. Além disso, analisou-se a prioriza-

ção das ações em que foram alocados recursos orçamentários ou financeiros, pessoas 

e tecnologia e avaliações e debates das reuniões dos principais comitês e comissões.

Como resultado desse processo, foram identificados 15 temas materiais:

RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS

E FINANCEIROS

TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

PJE

PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL

INFRAESTRUTURA

PESSOAS

GESTÃO
DE RISCOS

SEGURANÇA
INSTITUCIONAL

AÇÕES
DE CIDADANIA

ESTRATÉGIA

INTEGRIDADE

AÇÕES EM RAZÃO
DA PANDEMIA COVID-19

GOVERNANÇA

SUSTENTABILIDADE

CONTRATAÇÕES
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PRODUTIVIDADE DURANTE A PANDEMIA
Os números refletem o comprometimento e a determinação de magistrados, servido-
res e colaboradores do TJDFT, que com auxílio da tecnologia se empenharam diaria-
mente para dar continuidade à prestação jurisdicional:

LITIGIOSIDADE
Em 2020, a movimentação processual no TJDFT foi de:

TJDFT registrou a entrada de 367.590 casos novos, número inferior à demanda verifica-
da no ano anterior, cuja distribuição contabilizou 459.554 processos. A quantidade de 
baixas apontou uma queda de 9,8% para o mesmo período.

Apresentam-se a seguir os principais resultados, no âmbito deste Tribunal de Justiça, que 
refletem aspectos relacionados à litigiosidade e à produtividade das unidades judiciárias. 

Ressalta-se que os dados constantes no Relatório são oficiais e seguem as regras estabe-
lecidas pela Resolução CNJ 76 de 2009, que dispõe sobre os princípios do Sistema de Esta-
tística do Poder Judiciário.  Essas informações podem ser retificadas em abril de cada ano, 
portanto podem sofrer alterações.

PROPORÇÃO DOS CASOS NOVOS

PENDENTES

CASOS NOVOS

2019

BAIXADOS

453.108

413.212

691.819

2018

429.732

434.607

651.513

2020

367.590

372.894

690.983

2º Grau Juizados EspeciaisTurma Recursal1º Grau

16% 28% 52% 4%

690.983
processos

em tramitação
(Redução de 0,12% em relação à 2019)

367.590
processos

distribuídos
(Redução de 18,8% em relação à 2019)

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT atingiu, em 2020, 
100% dos processos distribuídos de forma eletrônica. 

A implantação do sistema PJe teve início no dia 25 de julho de 2014, nos Juizados Especiais 
de Brasília. Paulatinamente, o sistema foi sendo implantado nas diversas serventias até 
que, em 14 de novembro de 2019, chegou a todas as unidades judiciárias de 1º e 2º Graus. 

A quantidade de processos recebidos também foi crescendo a cada dia. A série histórica 
entre 2015 e 2019 indica que a representatividade dos processos eletrônicos vem crescen-
do ano a ano – em 2015 eram 12,2% do total de casos novos, alcançando os 100% em 2020.

Evolução Índice de Processos Eletrônicos no TJDFT

21,1%
12,2%

53%
71,6% 81,9%

100%

2015 2016 2017 2018 2019 2020

PROCESSOS ELETRÔNICOSSentenças
e Acórdãos

297.449

480.123
Despachos Atos cumpridos

por servidores

959.894

18.950.606

Decisões

TELETRABALHO NO TJDFT*

*Período: 16/3/2020 a 3/1/2021.

319.795
processos
julgados

372.894
processos
baixados

TJDFT EM NÚMEROS
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O Índice de Atendimento à Demanda 
mede a relação entre o número de 
processos baixados e o número de casos 
novos apresentados no mesmo período. 
No que se refere ao indicador, o resulta-
do geral apurado para o TJDFT em 2020 foi 
inferior à média verificada para a Justiça 
Estadual no ano anterior (120,94%). O 
Índice de Atendimento à Demanda reflete 
a capacidade do Tribunal em dar vazão 
ao volume de casos ingressados.

CONHECIMENTO X EXECUÇÃO

ÍNDICE DE
ATENDIMENTO
À DEMANDA

A taxa de congestionamento mede o percentual de processos que ficaram represados 
sem solução, comparativamente ao total tramitado no período de um ano. Quanto 
maior o índice, maior a dificuldade do tribunal em lidar com seu estoque de processos. 
No TJDFT, o índice de congestionamento em 2020 foi de 64,9%, um resultado positivo 
quando comparado à média da Justiça Estadual registrada no ano de 2019 (71%).

TAXA DE CONGESTIONAMENTO

1º Grau Juizados Especiais

101,6%
TJDFT

Conhecimento e execução são duas fases essenciais para o andamento do processo 
judicial. Na fase de conhecimento ocorre toda a produção de provas, a oitiva das 
partes e testemunhas, onde o juiz toma conhecimento de todos os fatos e os funda-
mentos jurídicos dos envolvidos na causa. Dessa forma, o magistrado profere a 
sentença e decide sobre o conflito. A fase de execução é o cumprimento da decisão 
judicial, em que o juiz determina a uma das partes – pessoas, empresas ou institui-
ções – a reparação de prejuízos. Nessa etapa, é concretizado o direito reconhecido 
na sentença ou no título extrajudicial. Ocorre que, embora mais complexa, a fase de 
conhecimento é mais rápida do que a de execução.

TAXA DE CONGESTIONAMENTO LÍQUIDA DE CONHECIMENTO

A taxa de congestionamento mede a efetividade do tribunal em um período, levando-se 
em conta os processos que ficaram represados sem solução, comparativamente ao 
total tramitado no período de um ano. Já a taxa de congestionamento líquida é calcula-
da retirando do acervo os processos suspensos, sobrestados ou em arquivo provisório. 

A Justiça do DF apresentou em 2019 a segunda menor taxa de congestionamento líquida 
de conhecimento dentre os tribunais (40,5%). Na Justiça Estadual essa taxa chegou a 
57,5%. Em 2020, a taxa chegou a 40,2% no DF. 

38,8%

39,5%

40,5%

40,2%

2016

2017

2018 2020

2019

42,3%

20192018 2020

71,5%68,2% 74,6%
20192018 2020

44,5%37,1% 42%
20192018 2020

42,1%41,7% 42,4%

1º GRAU

20192018 2020

47,4%37,1% 53,9%

2º GRAU

JUIZADOS
ESPECIAIS

TURMAS
RECURSAIS

 

 TJDFT
64,9%

1º Grau

74,6%

2º Grau

42%

TR

53,9%

JE

42,4%

Execução

Conhecimento

86,4%
2017 2018 2019 2020

82% 86,3% 90%

48%
2017 2018 2019 2020

47,2% 48,9% 49,4%

44%
2017 2018 2019 2020

48,9% 53,1% 59,9%

37,4%
2017 2018 2019 2020

40% 39,1% 37,4%

97% 98,3%
1º Grau 2º Grau

112,6%
Juizados
Especiais

95,2%
Turmas

Recursais

28

T
JD

F
T

  
| 

R
E

L
A

T
Ó

R
IO

 D
E

 G
E

S
TÃ

O
  

| 
2

0
2

0



O indicador de casos novos por magistrado sofreu uma queda de 19,3% 

em 2020, quando comparado com 2019. No último ano, o TJDFT recebeu, 

em média, 1.020 novos processos para cada Juiz/Desembargador, um 

valor inferior à média dos demais tribunais estaduais, que chega a 1.795 

casos por autoridade judiciária. Somente em 2020, a quantidade de casos novos por 

magistrado no DF foi de 774 em primeiro grau e 1.010 casos em segundo.

DEMANDA POR MAGISTRADO

tjdft  » 1.020

774 1.010 1.257 2.296
Juizados Especiais2º Grau Turmas Recursais1º Grau 

TJDFT Justiça Estadual

CONCILIAÇÃO
O Índice de Conciliação, medido pelo CNJ, permite que o país tenha 

ideia da contribuição, em termos estatísticos, das vias consensuais de 

solução de conflito em relação ao total de decisões terminativas e 

sentenças. O índice de processos resolvidos no ano passado por meio 

de acordos, frutos de mediação ou conciliação foi de 11,3%, em toda a 

justiça brasileira. O dado faz parte do Relatório Justiça em Números, 

ano-base 2019, publicado em 2020. 

*O resultado estará disponível após a publicação do Relatório Justiça em Números, divulgado pelo CNJ, no segundo semestre de 2021.

11,88%
2018

11,3%
2019 2020*

11,6%
2018

14,5%
2019

11,3%
2020

Os desempenhos de magistrados e servidores, aferidos pelas medidas de índice de 

produtividade e de sentenças por magistrado, indicam que cada autoridade judiciária 

baixou em média 1.020 processos ao longo do ano de referência e proferiu cerca de 887 

sentenças ou decisões terminativas de processos.

INDICADORES DE PRODUTIVIDADE

ÍNDICE DE PRODUTIVIDADE
DOS MAGISTRADOS - IPM

ÍNDICE DE PRODUTIVIDADE
DOS SERVIDORES - IPS

SENTENÇAS/DECISÕES
POR MAGISTRADO

751
1º Grau

993
2º Grau

2.586
Juizados

1.196
Turmas

55
1º Grau

54
2º Grau

255
Juizados

189
Turmas

593
1º Grau

1.007
2º Grau

2.164
Juizados

1.555
Turmas

EVOLUÇÃO DO ÍNDICE DE PRODUTIVIDADE

EVOLUÇÃO DO ÍNDICE DE CONCILIAÇÃO

Em 2020, o índice de produtividade por magistrado 

ficou em 1.035 processos por magistrado/ano, valor 

10,3% inferior ao apurado em 2019. O indicador é 

obtido pela média de processos baixados por ma-

gistrado em atuação. Na justiça estadual, cada ma-

gistrado baixou, em média, 2.171 processos em 2019. 

Já o Índice de Produtividade dos Servidores da área 

judiciária apresentou uma queda de 10,5% atingin-

do a média de 74 processos solucionados em 2020. 
Magistrados - IPM Servidores - IPS

2018

86
2019

83
2020

74

2018

1.207
2019

1.153
2020

1.035
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METAS NACIONAIS DO 
PODER JUDICIÁRIO PARA 2020

As Metas Nacionais do Poder Judiciário representam o compromisso dos tribunais 

brasileiros com o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, buscando proporcionar 

à sociedade serviço mais célere, com mais eficiência e qualidade. O processo demo-

crático e participativo de construção das metas é coordenado pela Rede de Gover-

nança Colaborativa do Poder Judiciário.

Tem-se realizado um grande esforço para melhorar o aparelhamento das unidades e 

criar condições propícias para o adequado funcionamento da Casa. Para isso, o Tri-

bunal investe no uso de painéis de business intelligence que possibilitam analisar, 

gerir, monitorar e divulgar as informações, tanto para o público interno quanto para 

o público externo. Nesse sentido, o Painel de Metas, publicado na internet, permite 

o acompanhamento mensal da evolução do desempenho nas metas. Essa importan-

te ferramenta tem contribuído para uma nova cultura organizacional, voltada para a 

gestão pública orientada pela busca por resultados. 

MANUAL SOBRE CRIAÇÃO DE PAINÉIS DE BUSINESS INTELLIGENCE – BI

O TJDFT construiu Manual sobre a Criação de Painéis de BI, que foi inclusive apresen-

tado ao CNJ, juntamente com alguns painéis existentes no Tribunal, em reunião  do 

Laboratório de Inovação, Inteligência e Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

do CNJ – LIODS.
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https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/metas-do-judiciario/formulacao-das-metas-nacionais
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/metas-do-judiciario/rede-de-governanca
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/metas-do-judiciario/rede-de-governanca
https://www.tjdft.jus.br/estatisticas/paineis-estatisticos
https://paineldemetas.tjdft.jus.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=sepg-metas.qvw&lang=pt-BR&anonymous=true
https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/arquivos/ambientes-de-bi-1_revisado_diagramado_final-1.pdf


DESEMPENHO DAS METAS EM 2020

Realizar ações de prevenção ou 
desjudicialização de litígios volta-
das aos objetivos de desenvolvi-
mento sustentável (ODS), da 
Agenda 2030.

Identificar e impulsionar, até 
31/12/2020, os processos que 
versem sobre obras públicas para-
lisadas, especialmente creches e 
escolas, distribuídos de 31/12/2014 
a 31/12/2019.

M
et

a 
06

M
et

a 
08

Julgar quantidade maior de proces-
sos de conhecimento do que os dis-
tribuídos no ano corrente excluídos 
os suspensos e sobrestados.

Identificar e julgar, até 31/12/2020, 
pelo menos 80% dos processos dis-
tribuídos até 31/12/2016, no 1º grau, 
e até 31/12/2017, no 2º grau, e 90% 
dos processos distribuídos até 
31/12/2017, nos Juizados Especiais e 
nas Turmas Recursais Estaduais.

Identificar e julgar até 31/12/2020 
pelo menos 70% das ações de im-
probidade administrativa e das 
ações penais relacionadas a crimes 
contra a administração pública dis-
tribuídas até 31/12/2017, em espe-
cial corrupção ativa e passiva, pe-
culato em geral e concussão.

Julgar, até 31/12/2020, 60% das 
ações coletivas distribuídas até 
31/12/2017 no 1º grau, e 80% das 
ações coletivas distribuídas até 
31/12/2018 no 2º grau.

Identificar e julgar, até 31/12/2020, 
50% dos casos pendentes de julga-
mento relacionados ao feminicídio 
distribuídos até 31/12/2018 e 50% 
dos casos pendentes de julgamen-
to relacionados à violência domés-
tica e familiar contra a mulher dis-
tribuídos até 31/12/2019.
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Aumentar o indicador Índice de 
Conciliação do Justiça em Números 
em 2 pontos percentuais em rela-
ção ao ano anterior.M

et
a 
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121,66%

1º Grau

124,62% 110,69% 111,04%

2º Grau JE TR

94,84%

1º Grau

97,36% 132,98% 93,28%

2º Grau JE TR TJDFT

102,33%

126,98%

1º Grau

142%

2º Grau JE

130,95%

115,10%

1º Grau

196,34%

2º Grau JE

100%

TJDFT

122,88%

150,82%

1º Grau

116,94%

2º Grau

100%

TJDFT

200%

TJDFT

Legendas ➡ JE › Juizados Especiais     TR › Turmas Recursais

59,36%

TJDFT

Realizar ações de prevenção ou 
desjudicialização de litígios volta-
das aos objetivos de desenvolvi-
mento sustentável (ODS), da 
Agenda 2030.

Identificar e impulsionar, até 
31/12/2020, os processos que 
versem sobre obras públicas para-
lisadas, especialmente creches e 
escolas, distribuídos de 31/12/2014 
a 31/12/2019.

M
et

a 
06

M
et

a 
08

Julgar quantidade maior de proces-
sos de conhecimento do que os dis-
tribuídos no ano corrente excluídos 
os suspensos e sobrestados.

Identificar e julgar, até 31/12/2020, 
pelo menos 80% dos processos dis-
tribuídos até 31/12/2016, no 1º grau, 
e até 31/12/2017, no 2º grau, e 90% 
dos processos distribuídos até 
31/12/2017, nos Juizados Especiais e 
nas Turmas Recursais Estaduais.

Identificar e julgar até 31/12/2020 
pelo menos 70% das ações de im-
probidade administrativa e das 
ações penais relacionadas a crimes 
contra a administração pública dis-
tribuídas até 31/12/2017, em espe-
cial corrupção ativa e passiva, pe-
culato em geral e concussão.

Julgar, até 31/12/2020, 60% das 
ações coletivas distribuídas até 
31/12/2017 no 1º grau, e 80% das 
ações coletivas distribuídas até 
31/12/2018 no 2º grau.

Identificar e julgar, até 31/12/2020, 
50% dos casos pendentes de julga-
mento relacionados ao feminicídio 
distribuídos até 31/12/2018 e 50% 
dos casos pendentes de julgamen-
to relacionados à violência domés-
tica e familiar contra a mulher dis-
tribuídos até 31/12/2019.
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Legendas ➡ JE › Juizados Especiais     TR › Turmas Recursais
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TJDFT
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PRÊMIO CNJ DE QUALIDADE 2020

Durante o XIV Encontro Nacional do 

Poder Judiciário, realizado de for-

ma remota no mês de novembro, o 

Tribunal foi premiado na categoria 

“Diamante” do Prêmio CNJ de Qua-

lidade, regulamentado pela Porta-

ria CNJ 88 de 2020. Desse modo, 

pelo segundo ano consecutivo, o 

TJDFT alcançou o grau máximo da 

premiação do CNJ, que avalia o ní-

vel de excelência dos tribunais bra-

sileiros nas ações relacionadas em 

quatro categorias: Governança; 

Produtividade; Transparência; e Da-

dos e Tecnologia.

O Prêmio de 2020 apresentou avanços em relação ao ano anterior, tendo sido imple-

mentadas mudanças nos critérios de pontuação e avaliação. Entre as mudanças, foi 

incorporada a definição de parâmetros de classificação por segmento de Justiça, ou 

seja, Estadual, Federal, do Trabalho, Eleitoral, Militar e Tribunais Superiores, e não 

mais no modelo de ranking geral. A premiação também considerou a situação emer-

gencial devido à pandemia da Covid-19.

O Prêmio CNJ de Qualidade foi criado em 2019, em substituição ao antigo Selo Justiça 

em Números, implementado desde 2013. Os critérios foram aperfeiçoados e vários 

itens foram incluídos, especialmente os relacionados à produtividade e melhoria da 

qualidade de prestação jurisdicional.

HISTÓRICO DO PRÊMIO CNJ DE QUALIDADE

2019

DIAMANTE

HISTÓRICO DO PRÊMIO SELO JUSTIÇA EM NÚMEROS

2014 2015 2016 2017 2018

Não  

Concorreu

BRONZE - BRONZE OURO OURO
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https://www.cnj.jus.br/pesquisas-judiciarias/premio-cnj-de-qualidade/
https://www.cnj.jus.br/pesquisas-judiciarias/premio-cnj-de-qualidade/
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2020/06/Portaria-88-GP-2020.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2020/06/Portaria-88-GP-2020.pdf


GOVERNANÇA
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GOVERNANÇA DO TJDFT

Em 2020, houve importantes resultados no tocante as boas práticas de governança 

pública provenientes do Programa de Governança Institucional, que alcançou o pata-

mar de 77% de conclusão, dentre os quais, destacam-se:

 ⁺Troca de liderança dos membros da Administração Superior do TJDFT;

 ⁺Programa de Elaboração do Plano Estratégico 2021-2026;

 ⁺Revisão de normativos dos Comitês integrantes do Subsistema de Governança; 

 ⁺Instituição da Política de Integridade;

 ⁺Estratégia de Retomada das Atividades Presenciais do TJDFT;

 ⁺Atualização do Código de Ética.

O TJDFT espera que, por meio do Programa de Governança Institucional, a avaliação de 

governança e gestão pública avance do nível Intermediário, mensurado em 2018 pelo 

Levantamento Integrado de Governança Organizacional Publica, para o nível Aprimo-

rado até o final de 2021.

PROGRAMA DE GOVERNANÇA INSTITUCIONAL

Desde 2017, o TJDFT participa do Levantamento Integrado de Governança Organizacio-

nal Publica, promovido pelo Tribunal de Contas da União – TCU. Os resultados aferi-

dos nos dois ciclos realizados, em 2017 e 2018, estimularam o Tribunal a empreender 

melhorias em suas práticas de governança e gestão para acelerar seu nível de matu-

ridade na temática. Nesse sentido, em junho de 2018, o TJDFT estabeleceu o Programa 

de Governança Institucional com o objetivo de implementar boas práticas de gover-

nança pública capazes de assegurar o atendimento das expectativas da sociedade em 

relação aos serviços prestados, bem como de garantir a evolução dos indicadores de 

governança e gestão mensurados pelo TCU.

O Programa, constante do Portfólio de Projetos Estratégicos, foi organizado de forma 

a contemplar os mecanismos e práticas de governança preconizados pelo TCU e pelo 

CNJ. Para isso, os projetos desenvolvidos estão organizados de acordo com os seguin-

tes temas: Gestão do Programa; Liderança; Estratégia; Accountability; Governança e 

Gestão de Pessoas; Governança e Gestão de Contratações; e, Governança e Gestão de 

Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC.

https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/levantamento-integrado-tcu
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/governanca-e-gestao-estrategica/ciclo-2017/relatorio-individual-da-autoavaliacao-tjdft
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/governanca-e-gestao-estrategica/ciclo-2018/relatorio-individual-da-autoavaliacao-tjdft
https://rh.tjdft.jus.br/mashup/pr-sgp-sepg-suore-sergep/Portfolio/
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INDICADORES DE GOVERNANÇA E GESTÃO
Ev

ol
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ão
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DF
T

iGG
índice integrado 
de governança e 
gestão públicas

2018

46

2017

45

iGovPub
índice de 

governança 
pública

2018

41

2017

41

2018

78

2017

49

iGovContrat
índice de

governança
e gestão

de contratações

2017

77

2018

67

iGovTI
índice de

governança
e gestão de TI

2018

32
2017

36

iGovPessoas
índice de

governança e
gestão de pessoas

Os resultados dos indicadores são obtidos do “Relatório individual da autoavaliação do TJDFT”, dispo-

nível no site do TCU na internet, no endereço https://portal.tcu.gov.br/governanca/governancapubli-

ca/organizacional/levantamento-de-governanca/, “Arquivos individuais”. No mesmo relatório consta 

a metodologia de cálculo dos indicadores. Esclarece-se que não foi realizado o Levantamento de Go-

vernança e Gestão Publica no exercício de 2019 e o de 2020 foi adiado para o ano de 2021.

MODELO DE GOVERNANÇA DO TJDFT

INSTÂNCIAS
EXTERNAS DE
GOVERNANÇA

Congresso Nacional
TCU
CNJ

SOCIEDADE
Cidadãos e Partes Interessadas

ORGANIZAÇÕES SUPERIORES

GESTÃO TÁTICA

GESTÃO OPERACIONAL
Subsecretários, Coordenadores

Supervisores e Titulares de Núcleos

GESTÃO FINALÍSTICA

Assessores
Diretores de Secretaria

INSTÂNCIAS
EXTERNAS DE

APOIO À
GOVERNANÇA

DPDF
MPDFT

AGU
PGDF

Sindicatos e 
Associações

de Servidores
AMAGIS
OAB/DF

STF     CNJ

Secretariado Magistrados

REDES DE GOVERNANÇA 
DO PODER JUDICIÁRIO

COMITÊS DOS SUBSISTEMAS DE GOVERNANÇA

Comitê de Governança e
Gestão Estratégica

Comitê de Governança e
Gestão de Contratações

Comitê de Governança e
Gestão de Pessoas

Comitê de Governança de Tecnologia
da Informação e Comunicação

COMITÊS DE APOIO
Comissão de Ética do TJDFT

Comissão Gestora do Plano
de Logística Sustentável

Comitê de Transparência e Relacionamento
com o Usuário de Serviços do TJDFT

Comitê Gestor Regional de Atenção
Prioritária ao 1º Grau de Jurisdição

Comitê Orçamentário do 1º Grau

Comitê Orçamentário do 2º Grau

Tribunal Pleno
Conselho Especial

Conselho da Magistratura

ALTA  ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

INSTÂNCIAS INTERNAS 
DE APOIO À GOVERNANÇA

Juízes Assistentes da Presidência
Juízes Assistentes da 1ª VP
Juízes Assistentes da 2ª VP

Juízes Assistentes da Corregedoria
Sistema de Comitês de Governança

Ouvidoria
Auditoria Interna

SEPG
Assessorias jurídicas internas

COCIJU
GSI

Presidente
Corregedor

1º Vice-Presidente
2º Vice-Presidente

ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA
Secretário Geral do TJDFT

Secretário Geral da Corregedoria
Chefe de Gabinete da Presidência

Chefe de Gabinete da 1ª Vice-Presidência
Chefe de Gabinete da 2ª Vice-Presidência

Chefe de Gabinete da Corregedoria

ADMINISTRAÇÃO DA VIJ
Juiz Titular

Diretor-Geral Administrativo

GovernançaGGGGGoooovv çççççaaaaaGGGooovGov ççaaaaça

GESTÃO

INSTÂNCIAS INTERNAS DE GOVERNANÇA

https://portal.tcu.gov.br/governanca/governancapublica/organizacional/levantamento-de-governanca/
https://portal.tcu.gov.br/governanca/governancapublica/organizacional/levantamento-de-governanca/
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PRINCIPAIS INSTÂNCIAS INTERNAS DE GOVERNANÇA

TRIBUNAL PLENO, CONSELHO ESPECIAL E CONSELHO DA MAGISTRATURA

Os principais órgãos colegiados com funções relevantes à governança do Tribunal são 

o Tribunal Pleno, o Conselho Especial e o Conselho da Magistratura.

ALTA ADMINISTRAÇÃO

A alta administração é composta pela administração superior e pela administração 

executiva, tendo responsabilidades específicas definidas nos artigos 16 e 17 da Política 

de Governança Institucional.

ADMINISTRAÇÃO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE - VIJ

A Vara da Infância e da Juventude possui condição distinta em relação aos demais 

ofícios judiciais, em razão de possuir autonomia orçamentária e administrativa. Essa 

diferenciação decorre da Lei de Organização Judiciária do Distrito Federal e dos Terri-

tórios, em seu art. 30. A estrutura administrativa da VIJ é regulamentada pela Portaria 

Conjunta 25 de 2008.

PRINCIPAIS INSTÂNCIAS INTERNAS DE APOIO À GOVERNANÇA

SISTEMA DE COMITÊS DE GOVERNANÇA

É composto pelos comitês e comissões  que efetivamente geram impacto na gover-

nança e na gestão do Tribunal. Ele é constituído pelo Comitê de Governança e Gestão 

Estratégica, pelos Comitês dos Subsistemas de Governança e pelos Comitês de Apoio 

à Governança.

alta administração comitê de governança e gestão estratégica 

COMISSÃO GESTORA DO 
PLANO DE LOGÍSTICA 

SUSTENTÁVEL

COMITÊ DE TRANSPARÊNCIA E 
DE RELACIONAMENTO COM O 

USUÁRIO DE SERVIÇO DO TJDFT

COMITÊ DE 
GOVERNANÇA
E GESTÃO DE 

CONTRATAÇÕES

COMITÊ DE 
GOVERNANÇA E 

GESTÃO DE 
PESSOAS

COMITÊ DE 
GOVERNANÇA E 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO

COMITÊ ORÇAMENTÁRIO
DO 1º GRAU

COMISSÃO DE
ÉTICA DO TJDFT

COMITÊ GESTOR REGIONAL 
DE ATENÇÃO PRIORITÁRIA 
AO 1º GRAU DE JURISDIÇÃO 

COMITÊ ORÇAMENTÁRIO
DO 2º GRAUCo
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https://www.tjdft.jus.br/informacoes/infancia-e-juventude
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11697.htm#art91
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11697.htm#art91
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2008/00025.html
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2008/00025.html
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/comites-comissoes-e-grupos-de-trabalho
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/comite-de-governanca-e-gestao-estrategica
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/comite-de-governanca-e-gestao-estrategica
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COMITÊ DE GOVERNANÇA E GESTÃO ESTRATÉGICA 

Constitui um dos órgãos responsáveis pela condução da Política de Governança Insti-

tucional e, por esse motivo, além das atribuições comuns aos comitês que compõem 

o Sistema de Comitês de Governança, é o colegiado responsável pelo monitoramento 

contínuo do nível de maturidade da governança institucional. Dentre suas principais 

atribuições, estão o acompanhamento da execução da estratégia, a promoção da ges-

tão de riscos e o subsídio à tomada de decisões da alta administração.

COMITÊS DOS SUBSISTEMAS DE GOVERNANÇA 

São aqueles responsáveis pelo monitoramento, manutenção e melhoria do nível de 

maturidade em governança nos subsistemas de tecnologia da informação, gestão de 

pessoas e gestão de contratações. 

Os subsistemas de governança são compostos também por comitês e comissões insti-

tuídos com a finalidade de apoiar a tomada de decisão dos comitês de governança de 

cada subsistema, a fim de sistematizar, suportar e subsidiar cada vez mais o processo 

de tomada de decisões e, desse modo, maximizar os resultados esperados.

São Comitês dos Subsistemas de Governança:

 ⁺Comitê de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação

 ⁺Comitê de Governança e Gestão de Contratações;

 ⁺Comitê de Governança e Gestão de Pessoas 

COMITÊS E COMISSÕES DE APOIO À GOVERNANÇA

Têm o objetivo de subsidiar a tomada de decisões da Administração Superior, do Comi-

tê de Governança e Gestão Estratégica e dos Comitês dos Subsistemas de Governança 

quanto à ética, ao Plano de Logística Sustentável, à transparência e relacionamento 

com o usuário, à atenção prioritária ao primeiro grau de jurisdição e aos orçamentos 

de primeiro e de segundo graus.

São Comitês de Apoio à Governança:

 ⁺Comissão de Ética do TJDFT;

 ⁺Comissão Gestora do Plano de Logística Sustentável; 

 ⁺Comissão de Transparência e de Relacionamento com o Usuário de Serviços do TJDFT;

 ⁺Comitê Gestor de Atenção Prioritária ao 1º Grau de Jurisdição;

 ⁺Comitês Orçamentários do 1º e 2º Grau.

 JUÍZES AUXILIARES DA PRESIDÊNCIA, DA PRIMEIRA VICE-PRESIDÊNCIA, DA SEGUNDA 

VICE-PRESIDÊNCIA E DA CORREGEDORIA

A função dos juízes auxiliares apresenta-se como relevante serviço no interesse da 

Administração Superior, sendo de grande importância para idealização, implemen-

tação e execução de medidas administrativas que permitirão o aprimoramento da 

prestação jurisdicional.

OUVIDORIA

A Ouvidoria-Geral é a unidade administrativa do TJDFT que atua como canal de interco-

municação com o usuário da Justiça.

AUDITORIA INTERNA

A auditoria interna do TJDFT é desenvolvida no âmbito de atuação da Secretaria de 

Auditoria Interna - SEAI, integra a estrutura organizacional da Administração do TJDFT 

e representa um conjunto de métodos e medidas coordenadas adotadas pela institui-

ção para salvaguardar seus ativos, verificar a adequação e confiabilidade de seus da-

dos contábeis, promover a eficiência operacional e estimular o respeito e obediência 

às políticas administrativas fixadas pela gestão.

https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/comite-de-governanca-e-gestao-estrategica
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/governanca-e-gestao-estrategica
https://www.tjdft.jus.br/transparencia/governanca-institucional/governanca-de-tic/cgtic
https://www.tjdft.jus.br/transparencia/governanca-institucional/governanca-de-aquisicoes
https://www.tjdft.jus.br/transparencia/governanca-institucional/governanca-de-gestao-de-pessoas/comite-de-governanca-e-gestao-de-pessoas-cggp
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/integridade-e-etica/etica/etica
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2015/portaria-gpr-1006-de-10-06-2015
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2018/portaria-conjunta-73-de-06-07-2018
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/priorizacao/comite-de-priorizacao-do-1o-grau
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2018/portaria-conjunta-114-de-09-10-2018
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GOVERNANÇA E GESTÃO ESTRATÉGICA

A Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão Estratégica – SEPG assume o pa-

pel de coordenadora do processo de governança institucional, além de zelar pela 

gestão estratégica do TJDFT e prestar apoio técnico e suporte às atividades do Comitê 

de Governança e Gestão Estratégica.

ASSESSORIAS JURÍDICAS INTERNAS

 ⁺ Consultoria Jurídico-Administrativa da Presidência;

 ⁺ Consultoria Jurídica de Pessoal da Presidência;

 ⁺ Assessoria Jurídico Processual da Presidência;

 ⁺ Assessoria Jurídica da Corregedoria;

 ⁺ Assessoria Jurídica da Vara da Infância e da Juventude.

COORDENADORIA DE CORREIÇÃO E INSPEÇÃO JUDICIAL

A Coordenadoria de Correição e Inspeção Judicial – COCIJU tem como objetivo auxi-

liar o Corregedor e os juízes assistentes da Corregedoria nas correições dos ofícios 

judiciais de primeiro grau e das turmas recursais. Sua estrutura e atribuições estão 

descritas na Resolução 1 de 2017, do Conselho da Magistratura. 

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL

É o órgão superior unitário, subordinado à Presidência, que exerce o planejamento e 

a coordenação das atividades relacionadas à segurança institucional.

PRINCIPAIS INSTÂNCIAS EXTERNAS DE GOVERNANÇA

 ⁺ Congresso Nacional;

 ⁺ Tribunal de Contas da União;

 ⁺ Conselho Nacional de Justiça.

PRINCIPAIS INSTÂNCIAS EXTERNAS DE APOIO À GOVERNANÇA

 ⁺ Defensoria Pública do Distrito Federal;

 ⁺ Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios;

 ⁺ Advocacia Geral da União; 

 ⁺ Procuradoria Geral do Distrito Federal;

 ⁺ Sindicatos e Associações de Servidores;

 ⁺ Associação dos Magistrados do Distrito Federal;

 ⁺ Ordem dos Advogados do Brasil Seccional Distrito Federal.
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LIDERANÇA

ESTRUTURA DE GOVERNANÇA  

Desembargadora Ana Maria Duarte Amarante Brito

Desembargadora desde 2004. Foi Segunda Vice-Presidente do 

TJDFT de abril de 2018 a abril de 2020. Foi Conselheira do Con-

selho Nacional de Justiça, de agosto de 2013 a agosto de 2015. 

Possui Graduação em Direito pela Universidade de Brasília 

(1983), Pós-Graduação em Direito Público e Estado pela Univer-

sidade de Brasília. Pós-graduações em Direito Civil e Proces-

sual Civil e em Direito Constitucional pelo Centro Universitário 

Leonardo Da Vinci – Indaial, SC. Mestrado em Direito Público – 

Direito Constitucional pelo Instituto Brasiliense de Direito Pú-

blico - IDP-Brasília. Foi Promotora de Justiça (1987/1988) Juíza 

de Direito Substituta (1988/1994), Juíza de Direito (1994/2004). 

Nomeada Juíza do Tribunal Regional Eleitoral – Exercício de 

26 de abril de 2002 a 17 de fevereiro de 2004. Professora de 

Direito Processual Civil e Direito Constitucional desde 1991, na 

Escola Superior do MPDFT e, atualmente, na Escola da Magis-

tratura do Distrito Federal, além de outras instituições de en-

sino superior do DF. Tem publicados livros e apostilas.

Desembargador Romeu Gonzaga Neiva

Natural de Unaí – MG, formado em Direito pela Universidade Federal 

de Minas Gerais. Nomeado Defensor Público do MPDFT, em 1980, se-

guiu carreira naquele órgão, a despeito de também ter sido nomeado 

Juiz de Direito do Estado de Rondônia, em 1982. No Ministério Públi-

co, galgou os cargos de Promotor Substituto, Promotor Público e Pro-

curador de Justiça, chegando a ocupar o cargo de Vice-Procurador-

-Geral de Justiça, em 1996. Ingressou na magistratura do DF, em vaga 

destinada ao MPDFT, no ano de 1998. Uma vez no TJDFT, foi membro 

titular de Comissão Examinadora e Concursos e participou de várias 

comissões. Ocupou os cargos de 2º Vice-Presidente e Corregedor do 

TJDFT, e foi Presidente do TRE/DF no biênio 2016-2018.

A Alta Administração do Tribunal é composta pela Administração Superior e Administração Executiva.

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

Presidente Primeira Vice-Presidente
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JUÍZES AUXILIARES 

Francisco Antônio
Alves de Oliveira

Luís Carlos de Miranda Eduardo Henrique Rosa

 

Presidência Primeira Vice-Presidência Segunda Vice-Presidência Corregedoria

Márcio Evangelista
Ferreira da Silva

Jayder Ramos
de Araújo

ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA

Marilza Neves Gebrim Pedro de Araújo
Yung-Tay Neto

 Celso de Oliveira
e Sousa Neto

Secretário-Geral do TJDFT

 Edvaldo Santos Guimarães Júnior
Secretário Especial da Presidência

Eduardo de Castro Rodrigues
Secretário-Geral da Corregedoria

 Virginia Costa Meireles
Chefe de Gabinete

da Presidência

Wildice Lima Ferro Cabral
Chefe de Gabinete da

 Primeira Vice-Presidência

Luciana Godoy Baltar 
Chefe de Gabinete da 

Segunda Vice-Presidência

Danielle Mayrink Sampaio
Silva Moura 

Chefe de Gabinete 
da Corregedoria

 🌐 Outras informações sobre a Governança do TJDFT estão disponíveis na página da internet 

Desembargadora Carmelita Indiano Americano do Brasil Dias

Natural de Manhumirim – MG, é mestre em Direito e Estado pela Uni-

versidade de Brasília. Com diversas passagens como docente, antes 

de ingressar na magistratura atuou como advogada por 13 anos. In-

gressou no TJDFT como juíza de direito substituta em abril de 1984 e 

em outubro de 1991, foi promovida a Juíza de Direito. Onze anos de-

pois alcançou o cargo de Desembargadora do TJDFT. Ocupou o cargo 

de 1ª Vice-Presidente do TJDFT no biênio 2014-2016, e o de Vice-Pre-

sidente e Corregedora do Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Fede-

ral (TRE-DF), no biênio 2016-2018, e de Presidente da Corte eleitoral 

no biênio seguinte. Recebeu diversas condecorações ao longo de sua 

carreira, entre elas a medalha comemorativa de 50 anos prestados ao 

Serviço Público, homenagem prestada em outubro de 2018.

Desembargadora Sandra De Santis Mendes de Farias Mello

Natural do Rio de Janeiro – RJ. Formada pela Faculdade Nacio-

nal de Direito do Rio de Janeiro, foi nomeada juíza de Direi-

to Substituta em 1986. Promovida a Juíza de Direito do TJDFT 

em 1991, tomou posse como Desembargadora da Corte em 20 

de fevereiro de 2004 e como 1ª Vice-Presidente, para o biênio 

2018-2020, em 23 de abril de 2018. Em 2018, foi agraciada com 

a Medalha do Mérito da Procuradoria-Geral do Distrito Federal.Segunda Vice-Presidente Corregedora

https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/governanca-e-gestao-estrategica
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INTEGRIDADE

PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

Em 2020, o TJDFT instituiu o Programa de Integridade, por meio da Política de Inte-

gridade, Resolução 4 de 2020, que, dada a relevância, foi incluído no Portfólio de 

Projetos Estratégicos do Tribunal. A estruturação do Programa contou com atuação 

multidisciplinar e integrada das unidades envolvidas com a temática.

AÇÕES IMPLEMENTADAS EM 2020

 ⁺Formatação dos instrumentos de suporte ao Programa de Integridade;

 ⁺Soluções educacionais para sensibilização e compreensão sobre a temática de Inte-
gridade;

 ⁺Alinhamento e consequente revisão dos regulamentos internos à legislação correlata;

 ⁺Estruturação do Programa Pró-Equidade e Diversidade, a qual prevê a atuação mul-
tidisciplinar das unidades-chave da Rede de Acolhimento às notificações de discri-
minação, com caráter preventivo e pró-ativo. O Programa é alinhado à Política de 
Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação;

 ⁺Definição das atividades da Comissão Multidisciplinar de Inclusão - preventiva e pró-
-ativa – e da Comissão de Ética (corretiva) no acolhimento e tratamento das notifica-
ções de discriminação definidas na norma do Programa Pró-Equidade e Diversidade;

 ⁺Alinhamento e definição da atuação conjunta entre as unidades-chave administra-
tivas do Tribunal, em prol da priorização do interesse público sobre o privado, via 
ações honestas, conformes, respeitosas e condizentes com a missão institucional;

 ⁺Gestão dos riscos de integridade;

 ⁺Início da elaboração do Código de Conduta;

 ⁺Predefinição dos canais de denúncia;

 ⁺Notificação de denúncias e a consequente responsabilização por práticas escusas 
internas ou das partes que se relacionam com o Tribunal.

ATUALIZAÇÕES NORMATIVAS E ESTRUTURAIS

 ⁺Revisão do Regimento Interno da Comissão de Ética do TJDFT, Resolução 4 de 2019, 
alterada pela Portaria Conjunta 77 de 2020;

 ⁺Revisão Código de Ética dos Servidores do TJDFT, Resolução 9 de 2019, alterada pela 
Portaria Conjunta 76 de 2020;

 ⁺Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da 
Discriminação, Resolução CNJ 351 de 2020;

 ⁺Instituição do Programa Pró-Equidade e Diversidade no TJDFT, Portaria Conjunta 90 
de 2020, sob a coordenação da Comissão Multidisciplinar de Inclusão. 

https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2020/resolucao-4-de-13-07-2020
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2020/portaria-conjunta-77-de-02-07-2020
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2020/portaria-conjunta-76-de-02-07-2020
https://atos.cnj.jus.br/files/original192402202011035fa1ae5201643.pdf
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2020/portaria-conjunta-90-de-20-08-2020
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COMISSÃO DE ÉTICA

A Comissão de Ética foi instituída em abril de 2017 e, atualmente, configura-se como 

um dos principais instrumentos no desenvolvimento do Programa de Integridade e, 

como forma de alinhamento, foram atualizados seu regimento e sua composição.

Em 2020, os Membros da Comissão atuaram em 7 processos sobre assédio moral, 4  

sobre conflitos de interesse e mais 3 sobre outros tipos de desvios de conduta.

GESTÃO DOS RISCOS DE INTEGRIDADE

Foi dado início ao processo de gerenciamento dos riscos de integridade por meio da 

estruturação do Programa de Integridade, em um canvas de contextualização e de 

definição dos objetivos, benefícios e principais ações previstas, além do levantamento 

dos riscos alusivos ao desenvolvimento do programa na Casa. 

Ainda em 2020, também se iniciou o levantamento dos riscos próprios de integrida-

de, relativos aos desvios no comportamento humano, como as possíveis condutas 

antiéticas, ações de fraude e de corrupção, por meio de consulta a alguns servidores 

e estagiários do Tribunal. Para a segunda fase de identificação dos riscos de inte-

gridade, prevê-se a expansão da consulta a magistrados, servidores, terceirizados e 

Instituições parceiras.

SOLUÇÕES EDUCACIONAIS

A Escola de Formação do TJDFT oferece os cursos à distância “Ética, Moral e Discipli-

na na Administração Pública” e “Gestão da Diversidade”, sem tutoria, que podem ser 

acessados a qualquer momento, pelo público interno e externo.

Além disso, ao longo do ano, foram realizados os seguintes webinares com especialistas 

convidados, que contaram com a presença e abertura dos Desembargadores do Tribunal: 

 ⁺Integridade e Contratações Públicas (27/11/20);

 ⁺Integridade Pública no TJDFT (13/8/20);

 ⁺Integridade nas Contratações (12/6/20), ocasião do lançamento do Plano de Contra-
tações de 2020 e da cartilha “Integridade nas Contratações Públicas” com orienta-
ções sobre integridade e conflito de interesses na área de compras do Tribunal.

As informações sobre a gestão das informações de Integridade e 

Ética estão disponíveis em página própria no link.  

https://autoinscricao.tjdft.jus.br/
https://www.tjdft.jus.br/transparencia/governanca-institucional/governanca-de-aquisicoes/cartilha-integridade-nas-contratacoes-publicas_final.pdf
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/integridade-e-etica/etica
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ESTRATÉGIA

Meta Nacional 2 pede prioridade no julgamento dos processos mais antigos. Somente 

os percentuais e períodos de referência da Meta 2 serão revisados anualmente nos 

encontros nacionais. O objetivo das metas é prevenir a formação de estoque e reduzir 

o passivo processual.

PLANO ESTRATÉGICO DO TJDFT

O Plano Estratégico em vigência em 2020 – período de referência deste relatório – é 

o PE 2015-2020. O plano observou as políticas voltadas à concretização da Estratégia 

Judiciário 2020, então vigente, por considerar o conteúdo temático dos macrodesafios 

do Poder Judiciário na definição dos objetivos estratégicos institucionais, bem como 

por abrigar as Metas Nacionais do Poder Judiciário. Nesse sentido, evidencia-se a vin-

culação do PE 2015-2020 com as competências constitucionais e legais do TJDFT.

O Mapa Estratégico do Tribunal contém quinze objetivos agrupados em quatro pers-

pectivas estratégicas.

Para o exercício de 2020, as estratégias estabelecidas para o alcance dos objetivos 

institucionais são traduzidas nos programas e projetos priorizados para o período e 

agrupados no Portfólio de Projetos Estratégicos. Ademais, o Plano de Administração 

do TJDFT para o Biênio 2018-2020 – PLABI 2018-2020 – acomodou diretrizes que orien-

tam a realização das iniciativas estratégicas do PE 2015-2020.

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

ESTRATÉGIA DO JUDICIÁRIO

O CNJ aprovou em junho de 2020 a Estratégia Nacional do Poder Judiciário 2021-2026, 

por meio da Resolução CNJ 325 de 2020 e sua construção contou com a participação da 

Rede de Governança Colaborativa, da qual o TJDFT atua como coordenador nacional do 

segmento da Justiça Estadual. O documento estabelece os componentes da Estratégia 

do Judiciário para os próximos anos, com missão, visão, macrodesafios e respectivos 

indicadores de desempenho. Também foram definidas as diretrizes para todos os tribu-

nais e conselhos do Poder Judiciário traçarem seus próprios planos estratégicos.

Uma novidade da Estratégia do Judiciário 2021-2026 em relação ao último ciclo é o mo-

nitoramento dos macrodesafios por meio de indicadores, que permitirão acompanhar 

o desempenho de cada tribunal. Outros instrumentos de monitoramento da estraté-

gia nacional são: a avaliação dos resultados das Metas Nacionais e Metas Específicas 

do segmento de Justiça e a verificação da realização de programas, projetos ou ações 

que promovam o alcance dos Macrodesafios do Poder Judiciário para o período.

Outra mudança foi a decisão pela perenidade das Metas Nacionais 1 e 2, que não pre-

cisarão mais ser apreciadas e votadas durante os Encontros Nacionais do Poder Judi-

ciário. A Meta 1 compele os tribunais a julgar mais processos que os distribuídos. Já a 

https://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/planejamento-estrategico/pe-2015_2020-4-edicao.pdf
https://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/planejamento-estrategico/indicadores
https://rh.tjdft.jus.br/mashup/pr-sgp-sepg-suore-sergep/Portfolio/
https://indd.adobe.com/view/1c9c5a69-1906-4b47-8fdc-b61ac3727fde
https://indd.adobe.com/view/1c9c5a69-1906-4b47-8fdc-b61ac3727fde
https://www.cnj.jus.br/gestao-estrategica-e-planejamento/estrategia-nacional-do-poder-judiciario-2021-2026/
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3365
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/2887
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PLANO DE ADMINISTRAÇÃO DO BIÊNIO – PLABI 2018-2020

O PLABI 2020-2022 foi construído de forma colaborativa com a participação de servi-

dores da Presidência, da 1ª e da 2ª Vice-Presidências e da Corregedoria. O documento 

consolida as premissas da gestão administrativa para os próximos dois anos e é peça 

fundamental para a priorização e a proposição de projetos e ações, visando viabilizar 

o atendimento dos objetivos estratégicos institucionais.

No Plano, as diretrizes são detalhadas e agrupadas de acordo com o tema estraté-

gico a que se vinculam: Acesso à Justiça; Tecnologia e Gestão da Informação; Gestão 

de Pessoas; Eficiência Operacional; Governança Judiciária; e Desenvolvimento Sus-

tentável. Para cada diretriz, relacionam-se os indicadores de desempenho a serem 

utilizados para o seu monitoramento, bem como os projetos do portfólio estratégico 

que lhe darão suporte.

PORTFÓLIO DE PROJETOS ESTRATÉGICOS

O Portfólio Estratégico é uma ferramenta que permite o gerenciamento de um conjun-

to de projetos e programas de forma sistêmica, alinhado à estratégia organizacional. 

O gerenciamento do Portfólio possibilita a alocação diferenciada dos recursos e a 

otimização dos investimentos em programas e projetos. 

Desde 2017, o Tribunal trabalha com o Portfólio vinculado ao PE 2015-2020. O novo pro-

cesso de gestão do Portfólio Estratégico, conforme Resolução 16 de 2017, teve como 

principal objetivo garantir o prazo adequado para desenvolvimento dos projetos e con-

secução do Plano Estratégico vigente, evitando a descontinuidade dos esforços e, possi-

bilitando o alcance dos objetivos estratégicos e o uso eficiente dos recursos do Tribunal.

Dessa forma, o TJDFT passou a ter: uma forma de seleção e priorização dos projetos – 

considerando o impacto de cada um deles no atendimento aos objetivos e iniciativas 

estabelecidas no Plano Estratégico – e o atendimento a determinações legais, a reso-

luções do CNJ e a órgãos de controle. 

Em 2020, destacaram-se os projetos estratégicos com impacto direto no primeiro grau 

de jurisdição e os projetos que envolvem tecnologia da informação e inovação (TI). 

O detalhamento dos projetos constantes no Portfólio Estratégico será abordado no 

capítulo “Resultados da gestão”.

Projetos que envolvem tecnologia da informação e inovação

Projetos com impacto no 1º Grau e que envolvem TI

InfraestruturaDesenvolvimento
de sistema

65%

31%
23%

8%

19
26

Equipamento e 
licença de so�tware

Inovação

Projetos estratégicos
com impacto direto no 1º grau

Projetos que envolvem tecnologia 
da informação e inovação

4%

Consultoria

https://indd.adobe.com/view/ac7273b1-1559-4b7e-ac5e-a1991dcb6393
https://rh.tjdft.jus.br/mashup/pr-sgp-sepg-suore-sergep/portfolio
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2017/resolucao-16-de-13-12-2017
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Os principais instrumentos de planejamento estratégico utiliza-

dos no Tribunal estão disponíveis na página da Gestão Estratégica 

e são representados na figura abaixo. Todas essas informações 

estão disponíveis na internet.

 

Conselho
Nacional

de Justiça 

Tribunal Pleno

Conselho Especial

Adm. Superior

Estratégico

Tático

Gestão
Operacional

Estratégia Nacional

do Poder Judiciário

Metas Nacionais do

Poder Judiciário

Plano Estratégico
do TJDFT 

Plano de

Administração

PLABI

Planos Estratégicos
Temáticos

Portfólio de
Projetos

Estratégicos 

Ações e Projetos

Setoriais

Planos Diretores

Ações e Projetos

Estratégicos

Políticas
Judiciárias

TI | PLS | Pessoas | Obras

Imagem: Visão Geral Estratégia Nacional e Estratégia TJDFT

ELABORAÇÃO DA ESTRATÉGIA DO TJDFT 2021-2026

Entre as diretrizes estabelecidas na Estratégia Nacional do Poder Judiciário 2021-2026, 

está a necessidade de os tribunais e conselhos do Poder Judiciário revisarem seus 

próprios planos estratégicos até 30 de junho de 2021, com observância ao período e 

demais diretrizes estabelecidas, bem como a necessidade de alinhamento às propos-

tas orçamentárias e aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 

2030 da Organização das Nações Unidas (ONU), no que couber.

Em setembro de 2020, foi dado início ao Programa de Elaboração do Plano Estratégico 

- PE 2021-2026 . A ação vem sendo realizada com ampla participação de magistrados 

e servidores do Tribunal, sob o assessoramento metodológico da empresa Brains-

torming Consultoria e Treinamento, responsável também por fornecer a plataforma 

tecnológica que dará suporte à gestão do novo PE. 

De um total de 17 workshops previstos para ocorrer no período de setembro de 2020 

a junho de 2021, 7 deles foram concluídos em 2020 e incluíram, como principais entre-

gas: o diagnóstico do ambiente interno (processos e recursos) e externo (variáveis e 

atores); a proposição de iniciativas para mitigação ou eliminação de problemas iden-

tificados, ou para o aproveitamento de oportunidades; a formulação de cenários pros-

pectivos, a partir da aplicação de uma pesquisa Delphi e; a definição dos objetivos e 

do novo mapa estratégico do Tribunal.

https://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica
https://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/planejamento-estrategico/documentos/visao-geral_estrategia_tjdft.pdf
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3365
https://sepg61.wixsite.com/website
https://sepg61.wixsite.com/website
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MAPA ESTRATÉGICO DO TJDFT INTEGRADO | 2015-2020

MISSÃO “Proporcionar à sociedade do Distrito Federal e dos Territórios o acesso à justiça e a resolução dos conflitos, por meio de um atendimento de qualidade, promovendo a paz social.”

VISÃO “Até 2020, apresentar resultados que reflitam o aumento da produção, eficiência e qualidade em nossa atuação.”

VALORES Imparcialidade, Ética, Celeridade, Credibilidade e Transparência.

PERSPECTIVAS Sociedade Aprendizado e crescimento Processos Internos Recursos

TEMAS Acesso à Justiça
Gestão 

de pessoas
Tecnologia

Eficiência 

Operacional

Governança 

Judiciária

Responsabilidade 

Socioambiental
Infraestrutura Orçamento

15
OBJETIVOS 

ESTRATÉGICOS

Fomentar métodos con-

sensuais de solução de 

conflitos

Garantir a eficiência na 

alocação da força de 

trabalho nas unidades 

judiciais

Promover a moderni-

zação e a expansão 

tecnológica e o aperfei-

çoamento das soluções 

de TIC

Agilizar a tramitação 

de processos judiciais e 

administrativos

Consolidar e aprimorar 

a governança do TJDFT

Fomentar e aperfeiçoar 

as práticas de sustenta-

bilidade social, ambien-

tal e econômica

Proporcionar as condi-

ções físicas ao exercício 

das atividades adminis-

trativas e judiciais

Assegurar recursos 

orçamentários neces-

sários à execução da 

Estratégia

Aperfeiçoar a qualida-

de do atendimento ao 

usuário

Consolidar a política de 

valorização de magis-

trados e de servidores

Consolidar a gestão de 

custos operacionais

Aprimorar a comunica-

ção interna e externa

Proporcionar a infra-

estrutura de TIC apro-

priada ao exercício das 

atividades administrati-

vas e judiciais

Consolidar a política de 

gestão por competên-

cias alinhada à estra-

tégia

Fomentar o uso da tec-

nologia da informação 

e comunicação como 

instrumento de trabalho

36
PROJETOS

ESTRATÉGICOS
3 4 22 7



47

T
JD

F
T

  
| 

R
E

L
A

T
Ó

R
IO

 D
E

 G
E

S
TÃ

O
  

| 
2

0
2

0

OUVIDORIA

O TJDFT realiza atendimento ao jurisdicionado do DF também por meio da Ouvi-

doria-Geral – OVG, que atua como canal efetivo de comunicação institucional e de 

fortalecimento da cidadania. 

A Ouvidoria-Geral conjuga duas atividades no atendimento direto aos jurisdiciona-

dos: o fornecimento de informações institucionais e o tratamento das manifestações 

apresentadas pelo público quanto aos serviços prestados pelo TJDFT.

A primeira se resume a responder consultas simples dirigidas ao Posto de Serviço 

de Teleinformação ao Cidadão – PSTIC, unidade que tem como principal atribuição: 

orientar o público interno e externo a respeito da estrutura, da competência e do 

funcionamento do Tribunal, prestando-lhes informações institucionais ou indicando-

-lhes, quando possível, os setores ou órgãos aos quais devam se dirigir.

A segunda consiste na atividade clássica de ouvidoria: o processamento pormeno-

rizado de manifestações apresentadas à unidade, relativas a percepções do público 

quanto aos serviços prestados pelo TJDFT, o que envolve criterioso trabalho de pes-

quisa, interlocução com as unidades envolvidas, contatos adicionais com os usuários, 

eventual encaminhamento às unidades afetas e acompanhamento dos casos até o 

esgotamento das possibilidades de solução. Esses casos ficam a cargo do Serviço Cen-

tral de Ouvidoria – SERCOU.

RELACIONAMENTO COM A SOCIEDADE 

O relacionamento do TJDFT com a sociedade acontece por meio de suas múltiplas 

portas de atendimento ao cidadão. Acompanhar, padronizar e avaliar esses meios de 

contato permite que Administração atue em prol de melhorias que reflitam positiva-

mente nessa relação entre a instituição e seu público. 

 

RELACIONAMENTo
 COM A SOCIEDADE 

Manifestação
Ouvidoria

Site TJDFT

Redes Sociais
do TJDFT

WhatsApp Institucional
(Ouvidoria)

Seguranças

Recepcionistas

Diretorias
dos Fóruns

SEAJ
NAJ

Chat do PJe Central telefônica
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Canais da Ouvidoria

 ⁺Telefone: 0800 61 46466

 ⁺E-mail: ouvidoria@tjdft.jus.br

 ⁺Formulário Eletrônico: disponível em https://www.tjdft.jus.br/ouvidoria

 ⁺Presencial: Fórum Milton Sebastião Barbosa, 5º andar, sala 523, Brasília-DF (das 12h 
às 19h, em dias úteis).

 ⁺Carta: Praça Municipal, Lote 1, Bloco A, 5º andar, sala 523, Brasília-DF, 70094-900.

Canais do Serviço de Tele informação ao Cidadão

 ⁺Telefone: (61) 3103-7000 ou 159

 ⁺WhatsApp: (61) 3103-7000

Endereços eletrônicos

 ⁺Página da Ouvidoria: https://www.tjdft.jus.br/ouvidoria

 ⁺Página da Transparência: http://www.tjdft.jus.br/transparencia

 ⁺SIC - Serviço de Informação ao Cidadão: https://www.tjdft.jus.br/transparencia/
acesso-a-informacao

RESULTADOS DOS SERVIÇOS DA OUVIDORIA

 AMPLIAÇÃO DOS CANAIS DE ATENDIMENTO

O Tribunal, no intuito de corresponder às crescentes demandas da sociedade, atua 

para o constante aperfeiçoamento dos processos de trabalho da Ouvidoria-Geral, com 

o objetivo de aprimorar sua comunicação com o cidadão.

Diante disso, em caráter experimental, foi implementado, ainda em 2019, atendimento 

através do aplicativo de mensagens instantâneas WhatsApp, para fornecimento de 

informações institucionais. 

Em 2020, considerando sobretudo o contexto de pandemia da Covid-19 e a conse-

quente impossibilidade de realizar atendimento presencial, buscou-se ampliar de for-

ma permanente as possibilidades de acesso do cidadão aos serviços prestados pela 

Ouvidoria. Assim, foi realizada divulgação no site do Tribunal, bem como na página da 

Ouvidoria, acerca da possibilidade de atendimento através daquele aplicativo. 

Entre julho e dezembro de 2020 foram realizadas 5.323 interações 
por meio do WhatsApp.

Com o elevado número de atendimentos realizados ao longo do ano por meio desse 

canal, encontra-se em andamento a aquisição de solução que possibilite ampliar o nú-

mero de atendentes que podem atuar simultaneamente naquela ferramenta e, assim, 

expandir esse canal de comunicação, que demonstrou ser de interesse da sociedade. 

ATENDIMENTOS REALIZADOS EM 2020

Em 2020, foram registrados 181.367 atendimentos.

Desse total, 174.511 corresponderam ao fornecimento de infor-
mações institucionais.

Quantitativo de informações fornecidas pela Ouvidoria 

2019 2020

174.511214.230

Fonte: Sistema de Ouvidoria – SISOUV

Entre 2019 e 2020 o número de informações fornecidas pela Serviço de Teleinformação 

ao Cidadão decresceu 18,5%.

mailto:ouvidoria@tjdft.jus.br
https://www.tjdft.jus.br/ouvidoria
https://www.tjdft.jus.br/ouvidoria
http://www.tjdft.jus.br/transparencia
https://www.tjdft.jus.br/transparencia/acesso-a-informacao
https://www.tjdft.jus.br/transparencia/acesso-a-informacao
https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2020/marco/site-do-tjdft-traz-contatos-das-unidades-e-varas-da-instituicao
https://www.tjdft.jus.br/ouvidoria
https://www.tjdft.jus.br/ouvidoria
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Acredita-se que a disponibilização, pelas unidades judicantes, de canais de atendi-

mento à distância por meio de aplicativos de mensagens instantâneas tenha contri-

buído para a diminuição do número de ligações dirigidas ao Posto de Serviço de Te-

leinformação ao Cidadão – PSTIC, ao atrair parte do público que, em outra conjuntura, 

acionava o PSTIC.

Outra possível causa para o decréscimo do número de informações prestadas pela 

Central de Teleinformação foi o recebimento, ao longo do ano, de dúvidas de natureza 

mais complexa, que acabaram registradas como manifestações e tratadas pelo Servi-

ço Central de Ouvidoria.

Também foram processadas no período 6.856 manifestações.

Manifestações

2019 2020

6.856

4.653

Fonte: Sistema de Ouvidoria – SISOUV

O número de manifestações tratadas em 2020 aumentou 47,3% em relação a 2019.

Entende-se que a pandemia da Covid-19, e as consequentes alterações nos procedi-

mentos adotados pelas unidades judicantes do TJDFT, tenham acarretado esse au-

mento na demanda, o que parece se confirmar pelo expressivo crescimento de dúvi-

das apresentadas pelos cidadãos à Ouvidoria, como se verá a seguir.

O gráfico seguinte apresenta os tipos de manifestação recebidas ao longo do ano (re-

clamação, dúvida, elogio, denúncia, sugestão, acesso à informação, externa e outros).

 Classificação das manifestações tratadas pela Ouvidoria, por tipo 

dúvidareclamação

44,7%

27,1%

10,2% 7,8% 5,8% 1,9% 1,7% 0,8%

elogio outros externa acesso à 
informação

denúncia

Fonte: Sistema de Ouvidoria – SISOUV

sugestão

Destaca-se que, embora, em números absolutos, todos os tipos de manifestação tenham 

sofrido incremento em relação a 2019 – exceção feita às denúncias, que caíram – conside-

rando apenas a classificação dos relatos recebidos, em contraste com o total de registros, 

o percentual de reclamações dirigidas ao Tribunal caiu 12,7 pontos em relação a 2019. Já 

as dúvidas sofreram um incremento de 8,5 pontos e os elogios cresceram 1,3 pontos.

Fonte: Sistema de Ouvidoria – SISOUV57,4%
44,7%

reclamações

2019

2020

dúvida

18,6%
27,1%

2020
2019

elogio

8,9% 10,2%
20202019

O percentual de reclamações dirigidas ao Tribunal caiu 12,7 pontos em relação a 2019.

https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2020/maio/tjdft-conta-com-nova-pagina-de-busca-de-enderecos-e-telefones
https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2020/maio/tjdft-conta-com-nova-pagina-de-busca-de-enderecos-e-telefones
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Em 2020, mesmo em um contexto de suspensão do atendimento presencial e de ajus-

tes nos processos de trabalho da unidade, o número de elogios referentes à atuação 

da Ouvidoria cresceu em torno 67% em relação a 2019, como se vê no gráfico seguinte.

30 Fonte: Sistema de Ouvidoria – SISOUV

18

elogio dúvida

17 15
7 7

reclamações

2019

2020

2020

2020

2019

2019

O número de elogios dirigidos à Ouvidoria cresceu em torno

de 67% em relação a 2019.

SATISFAÇÃO COM OS SERVIÇOS PRESTADOS PELA OUVIDORIA

A Ouvidoria-Geral, por acreditar na necessidade permanente de aperfeiçoar a sua 

própria atuação, também realiza tarefas voltadas a monitorar o seu desempenho.

Desde 2012, a Ouvidoria mede a satisfação do seu público. Esse acompanhamento era 

feito por meio de entrevista semanal, por telefone, com amostra selecionada aleato-

riamente de pelo menos dez por cento dos usuários atendidos no período. Em 2019, 

a Ouvidoria-Geral do TJDFT lançou um novo instrumento de avaliação dos serviços da 

unidade, que desde então é realizada por meio de um formulário eletrônico. A pesqui-

sa, disponível para os públicos interno e externo, também é enviada ao manifestante, 

juntamente com a resposta à sua demanda.

Utiliza-se, nesse levantamento, um questionário com seis perguntas acerca da percep-

ção do entrevistado quanto ao tratamento dado à sua demanda pela Ouvidoria-Geral. 

O indicador de satisfação é apurado a partir da avaliação média, feita numa escala de 

1 a 10, de uma das questões: “Como o(a) senhor(a) se sente em relação à atuação da 

Ouvidoria como unidade responsável por intermediar a sua comunicação com o TJDFT?”.

Em 2020, obteve-se um índice de satisfação de 8,5, inferior em um décimo em relação 

ao escore apurado em 2019.

Satisfação com os serviços da Ouvidoria

2019 2020

Fonte: Sistema de Ouvidoria – SISOUV

8,6 8,5

https://www.tjdft.jus.br/ouvidoria/avaliacao-dos-servicos-da-ouvidoria
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20 ANOS DA OUVIDORIA-GERAL

Em 27/3/2020, a Ouvidoria do TJDFT completou 20 anos de sua instituição oficial. 

Ao longo dessas duas décadas, foram acolhidas mais de 115,4 mil manifestações da 

sociedade. 

Para celebrar a data, a Ouvidoria criou uma página comemorativa, em que parabeniza 

a todos os que fizeram parte dessa história de acolhimento. 

Na página são disponibilizados também um breve histórico da unidade e um depoi-

mento em vídeo do Des. Hermenegildo Fernandes Gonçalves acerca da história da 

Ouvidoria do TJDFT.

O evento comemorativo que contaria com palestra sobre a temática de Ouvidoria teve 

que ser adiado em razão da pandemia da Covid-19. O evento está programado para 

2021, em formato virtual, quando serão comemorados os 21 anos da Ouvidoria.

 |MODERNIZAÇÃO DO FORMULÁRIO ELETRÔNICO DA OUVIDORIA

Foi desenvolvido um novo formulário de atendimento para Ouvidoria do TJDFT. A ver-

são antiga estava construída sob tecnologia defasada, o que gerava dificuldades para 

os usuários. O novo formulário é responsivo, isto é, se adapta automaticamente ao 

dispositivo utilizado pelo interessado, o que permite que ele seja preenchido por 

meio de tablets ou celulares. A nova versão do formulário da Ouvidoria também acei-

ta o envio de anexos, como documentos, arquivos de áudio ou imagens, de forma a 

melhorar a comunicação entre o usuário e o TJDFT.

PARCERIA COM A DEFENSORIA PÚBLICA DO DF

Em 2020, foi estabelecida uma parceria com Defensoria Pública do Distrito Federal – 

DPDF com o objetivo de qualificar as informações repassadas ao público a respeito 

das competências dos dois órgãos, com o propósito de oferecer um atendimento ain-

da melhor à população do Distrito Federal.

Com a nova parceria, o TJDFT poderá realizar um registro de natureza qualitativa acer-

ca das demandas recebidas na Ouvidoria que versem sobre a Defensoria e, também, 

promover ajustes nas orientações repassadas aos usuários da unidade, para que o 

cidadão saiba onde encontrar o serviço de que precisa.

RELATÓRIOS DA OUVIDORIA

Relatórios Anuais de Atividades

Relatórios Mensais

Relatórios SIC

https://www.tjdft.jus.br/ouvidoria/20-anos
https://www.tjdft.jus.br/ouvidoria/20-anos/nossa-historia
https://www.tjdft.jus.br/ouvidoria/20-anos/depoimento
https://www.tjdft.jus.br/ouvidoria/20-anos/depoimento
https://www.tjdft.jus.br/ouvidoria/formulario-eletronico
https://www.tjdft.jus.br/ouvidoria/relatorios/anuais
https://www.tjdft.jus.br/ouvidoria/relatorios/mensais
https://www.tjdft.jus.br/transparencia/acesso-a-informacao/relatorios-estatisticos
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CARTA DE SERVIÇOS AO CIDADÃO

A Carta de Serviços ao Cidadão do TJDFT foi lançada em agosto de 2019, com 33 ser-

viços, e segue recebendo atualização contínua, conforme determina a Lei 13.460, de 

2017, segundo a qual a Carta “será objeto de atualização periódica e de permanente 

divulgação mediante publicação em sítio eletrônico do órgão ou entidade na internet”. 

Em 2020 foram inseridos mais 17 serviços, tais como “Emitir guia 

de custas judiciais”, “Consultar a base de acórdãos, decisões mo-

nocráticas, decisões da presidência ou súmulas” e “Receber, por 

e-mail, informações sobre andamento de processo judicial”. Atu-

almente a Carta com 50 serviços descritos e não para de crescer.

 🌐 A Carta de serviços do TJDFT está disponível no link:  
https://www.tjdft.jus.br/carta-de-servicos

ACESSO À INFORMAÇÃO

 |TRANSPARÊNCIA PASSIVA

No período de 1/1/2020 a 31/12/2020, o Serviço de Informação ao Cidadão – SIC, re-

alizado pela Ouvidoria, processou o total de 114 solicitações de acesso à informação. 

Quantitativo de solicitações de acesso à informação processadas em 2019 e 2020

Fonte: Sistema de Ouvidoria – SISOUV

2019 2020

100 114

Com vistas a dar mais transparência às atividades desempenhadas pelo SIC – e em cumpri-

mento ao que determina o artigo 30, III da Lei de Acesso à Informação – em 2020, foi lançado 

um painel demonstrativo das solicitações de acesso à informação apresentadas ao TJDFT.

TRANSPARÊNCIA ATIVA

Desde abril de 2006, o TJDFT possui a página da Transparência onde é possível aces-

sar informações referentes à execução fiscal e orçamentária do TJDFT, além de dados 

referentes às auditorias internas; licitações e contratos; correições judiciais; estatísti-

cas; informações classificadas; entre outras. Caso o cidadão não localize a informação 

desejada, poderá solicitá-la pelo Serviço de Informação ao Cidadão – SIC.

Em 2020, a página foi remodelada para atender, entre outras normas, a Instrução Nor-

mativa TCU 84 de 2020. Com isso, foi editado normativo interno que dispõe sobre a 

estrutura, o conteúdo e a gestão da página “Transparência e Prestação de Contas” do 

TJDFT, Portaria GPR 2247 de 2020. Além disso, foi criado o ícone da página em “Prin-

cipais acessos” na internet do Tribunal. As informações constantes na página foram 

reorganizadas, de forma a permitir o controle social, a transparência e a prestação de 

contas à sociedade. Em 2021, estão previstas novas ações com vistas a aprimorar o 

conteúdo e a disponibilização das informações em dados abertos. 

 RANKING DA TRANSPARÊNCIA

Na edição de 2020 do Ranking da Transparência, o TJDFT alcançou o 3º lugar entre os 

tribunais estaduais e a 17ª colocação nacional. 

O Ranking da Transparência foi instituído em 2018, pelo CNJ, e tem a finalidade de ava-

liar o nível de cumprimento, por cada tribunal, dos normativos e recomendações dos 

órgãos de controle referentes à transparência, ativa ou passiva. Anualmente são avalia-

dos os 93 tribunais e conselhos do país, dentro dos seis segmentos do Poder Judiciário.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/l13460.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/l13460.htm
https://www.tjdft.jus.br/carta-de-servicos
https://sic-transparencia.tjdft.jus.br
https://www.tjdft.jus.br/transparencia
https://www.tjdft.jus.br/ouvidoria/sic
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2020/portaria-gpr-2247-de-23-12-2020
https://www.cnj.jus.br/transparencia-cnj/ranking-da-transparencia-2020/
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Percentual de cumprimento dos critérios do Ranking do cnj

Fonte: Conselho Nacional de Justiça – CNJ.

87,5% 93,3%

2019 2020

O percentual de

cumprimento, pelo TJDFT,

dos critérios do Ranking

do CNJ subiu de 87,5% em 2019

para 93,3% em 2020.

PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

Para atender às especificações da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD, 

a Ouvidoria-Geral do TJDFT realizou, entre outras iniciativas, adaptações em seu for-

mulário eletrônico, por meio do qual recebe manifestações da sociedade. Além de só 

requerer do usuário o preenchimento de dados estritamente necessários ao atendi-

mento do pleito, estão disponíveis no próprio formulário, para ciência e concordância, 

a Política de Privacidade dos Dados das Pessoas Físicas no TJDFT e também o Termo 

de Uso da Ouvidoria-Geral, que foi criado especificamente em razão da LGPD.

Também foi criado um termo de confidencialidade aplicável a todos os servidores 

lotados na Ouvidoria-Geral.

A página da Ouvidoria no site do TJDFT ganhou uma seção com orientações sobre a 

Lei, em linguagem cidadã, com o objetivo de explicar seus principais pontos de forma 

resumida e clara. Foi produzido ainda um vídeo explicativo acerca da LGPD, com lin-

guagem simples e didática.

A Ouvidoria é o canal de comunicação oficial entre o cidadão e o TJDFT. Portanto, é a 

unidade encarregada do esclarecimento de dúvidas, do encaminhamento de reclama-

ções e do recebimento de sugestões, denúncias ou quaisquer demandas que envol-

vam o tratamento de dados pessoais no TJDFT.

 🌐 Mais informações sobre as medidas adotadas pelo TJDFT para atender à  LGPD estão dis-
poníveis no link: https://www.tjdft.jus.br/transparencia/protecao-de-dados-pessoais 

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ EM PROCESSOS DECISÓRIOS

CONSULTAS PÚBLICAS

O CNJ e o TJDFT têm realizado algumas consultas públicas com o objetivo de oferecer 

à sociedade, aos servidores, aos magistrados, aos membros do Ministério Público, aos 

advogados e aos defensores a oportunidade de contribuir para uma gestão judiciária 

mais transparente, transversal e inclusiva.  

CONSULTAS PÚBLICAS REALIZADAS EM 2020:

 ⁺Metas Nacionais do Poder Judiciário – a proposta de Metas Nacionais para o ano de 2021 
foi disponibilizada para a sociedade se manifestar em dois momentos distintos ao longo 
de 2020, inicialmente pelos tribunais e posteriormente pelo CNJ, conforme previsto no 
processo de gestão participativa e democrática, instituído pela Resolução CNJ 221 de 2016.  
O processo de formulação das Metas no âmbito do TJDFT pode ser acessado no link e as 
Metas definidas para o ano de 2021 podem ser consultadas por meio do seguinte link.

MUDANÇAS IMPLEMENTADAS NO TJDFT COM BASE EM MANIFESTAÇÕES DE CIDADÃOS

As manifestações trazidas ao Tribunal são sistematizadas para, além de atender es-

pecificamente aos manifestantes, possibilitar a correção de falhas ou a revisão de 

práticas, de modo que seja possível atender com qualidade a todos os usuários.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709.htm
https://www.tjdft.jus.br/ouvidoria/formulario-eletronico
https://www.tjdft.jus.br/ouvidoria/formulario-eletronico
https://www.tjdft.jus.br/transparencia/protecao-de-dados-pessoais/politica-de-privacidade-de-dados-de-pessoas-fisicas
https://www.tjdft.jus.br/ouvidoria/protecao-de-dados-pessoais/termo-de-uso/termo-de-uso-ouvidoria-geral.pdf
https://www.tjdft.jus.br/ouvidoria/protecao-de-dados-pessoais/termo-de-uso/termo-de-uso-ouvidoria-geral.pdf
https://www.tjdft.jus.br/ouvidoria/protecao-de-dados-pessoais
https://www.tjdft.jus.br/ouvidoria/protecao-de-dados-pessoais
https://www.tjdft.jus.br/ouvidoria/protecao-de-dados-pessoais/politica-de-privacidade/politica-de-protecao-de-dados-de-pessoas-fisicas.mp4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709.htm
https://www.tjdft.jus.br/transparencia/protecao-de-dados-pessoais
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/metas-do-judiciario/formulacao-das-metas-nacionais
https://www.cnj.jus.br/gestao-e-planejamento/metas/
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Anualmente são divulgadas no site do Tribunal, na página O TJ Ouviu, algumas mudan-

ças implementadas pelo órgão com base nas manifestações registradas pelos cida-

dãos na Ouvidoria.

EXEMPLO DE MELHORIA IMPLEMENTADA EM 2020:

 ⁺Resumo: um usuário sugeriu que o campo “Classe Judicial”, presente no sistema 
Processo Judicial Eletrônico – PJe, apresentasse os itens nele contidos em ordem 
alfabética, o que facilitaria, para partes e advogados, a distribuição de novas ações.

 ⁺Ação: a manifestação foi encaminhada à Coordenadoria de Sistemas e Estatísticas da 
1ª Instância, que solicitou a organização das classes processuais em ordem alfabética 
em todos os menus de distribuição processual existentes no sistema PJe. A implemen-
tação foi realizada pela SUPJE - Subsecretaria de Processo Judicial Eletrônico.

Alguns casos tratados até o momento estão disponíveis na página da Ouvidoria, na 

seção O TJ Ouviu.

SATISFAÇÃO COM OS SERVIÇOS DO TJDFT

Desde 2011, são realizadas, semestralmente, pesquisas presenciais quanto à satisfa-

ção acerca dos serviços prestados pelo TJDFT. 

Os resultados das pesquisas estão disponíveis no endereço a seguir:

 🌐 https://www.tjdft.jus.br/ouvidoria/pesquisas

Desde o início da implementação do PJe no TJDFT, notou-se uma crescente diminuição 

do número de transeuntes no interior das edificações do Tribunal, o que tem dificul-

tado a realização de pesquisas na modalidade presencial.

Por essa razão, e visando a encontrar alternativas às entrevistas presenciais, o TJDFT, 

por meio da Ouvidoria-Geral,  vem realizando, em caráter experimental, pesquisas de 

satisfação por meio da internet, simultaneamente à aplicação da pesquisa tradicional, 

objetivando testar o novo modelo de aferição.

Em 2020, em virtude do disposto na Portaria Conjunta 33 de 2020, que anunciou medi-

das preventivas para a redução dos riscos de contaminação pelo coronavírus causador 

da Covid-19 e decretou, até 30/4/2020, a adoção do regime de teletrabalho como prefe-

rencial no âmbito do TJDFT, a pesquisa prevista para ocorrer em março não foi realizada.

No segundo semestre, porquanto a conjuntura de pandemia permaneceu inalterada no 

Distrito Federal, optou-se por realizar mais uma edição da consulta através da internet.

O escore médio relativo à pergunta “Se o(a) senhor(a) pudesse atribuir uma única nota 

para avaliar os serviços prestados pelo Tribunal, que nota o(a) senhor(a) daria?” foi 

de 7,30, a maior entre as três medições realizadas até o momento através da internet.

SATISFAÇÃO COM OS SERVIÇOS DO TJDFT

Fonte: SERGIN – Serviço de Gestão da Informação.

6,98

6,77

7,30

JAN » MAR 2019 OUT » DEZ 2019 OUT » DEZ 2020

https://www.tjdft.jus.br/ouvidoria/o-tj-ouviu
https://www.tjdft.jus.br/ouvidoria/o-tj-ouviu
https://www.tjdft.jus.br/ouvidoria/pesquisas
https://www.tjdft.jus.br/ouvidoria/consulta-publica
https://www.tjdft.jus.br/ouvidoria/consulta-publica
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2020/portaria-conjunta-33-de-20-03-2020


55

T
JD

F
T

  
| 

R
E

L
A

T
Ó

R
IO

 D
E

 G
E

S
TÃ

O
  

| 
2

0
2

0

COMUNICAÇÃO SOCIAL

Num ano marcado por desafios e superação, a Assessoria de Comunicação Social – 

ACS, foi instada a participar ativamente de uma série de ações de cunho informacio-

nal, além dos habituais temas com os quais trabalha, a fim de promover a correta e 

tempestiva comunicação dos atos praticados pelo Judiciário do DF, diante do cenário 

de pandemia instaurado em virtude da disseminação da Covid-19.

No decorrer de 2020, foram realizadas algumas ações de capacitação na área de 

comunicação social, entre elas, cursos técnicos na área de SEO (Search Engine Opti-

mization) e webwriting. 

Quanto à produção de matérias de divulgação, foram computados 

um total de 3.451 notícias publicadas, sendo 1.768 delas no site ins-

titucional do TJDFT (com foco no público externo) e 1.683 na intranet, 

voltadas ao público interno. A esse quantitativo somam-se outras 

65 ações relativas à produção de artigos, entrevistas e podcasts.

Produção de matérias e divulgação

Internet (foco público externo)

Intranet (foco público interno)

Artigos, entrevistas e podcasts

1.768
1.683

65

Vale destacar também a criação e atualização constante 

de espaços próprios na Internet e intranet para divulgação 

de ações do TJDFT relativas à Covid-19, bem como de uma 

página com informações exclusivas sobre a realização de 

audiências e sessões judiciais por teleconferência. 

 🌐 Link espaço de informações do TJDFT sobre o coronavírus:

Para se alcançar êxito nas divulgações promovidas, fez-se (e faz-se) necessário aliar pe-

ças e ações de cunho publicitário visando ampliar o alcance da mensagem a ser trans-

mitida, considerando, ainda, as diferentes plataformas de comunicação disponíveis.

Nesse contexto, foram produzidas 46 campanhas publicitárias, entre elas, as que ver-

saram sobre os seguintes temas:

 ⁺Lei Geral de Proteção de Dados;

 ⁺Laboratório de Inovação – Aurora;

 ⁺Repositório Arquivístico Digital – RCD Arq;

 ⁺Plano de retomada;

 ⁺Produtividade;

 ⁺Vacinação antigripal;

 ⁺Segurança da Informação;

 ⁺100 dias de gestão;

 ⁺Plano estratégico 2020-2026;

 ⁺PJe Bytes;

 ⁺Semana Nacional de Conciliação;

 ⁺Aniversário da Justiça Comunitária e do Núcleo Judicial da Mulher, entre outros.

O pleno atendimento às demandas encaminhadas exigiu a realização de 3.218 ações 

de publicidade, que implicaram no desenvolvimento de posts para as redes sociais, 

elaboração de flyers, banners e cartazes, seleção de imagens para fins ilustrativos, dia-

gramação de relatórios, criação de marcas, boletins, telas de transmissão, infográficos, 

e-mails marketing, layouts de sistemas, dentre outros. Ainda, houve a produção de 43 

vídeos e/ou animações de curta duração para promover os serviços do Judiciário local.

https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2020/marco/tjdft-cria-espaco-com-informacoes-do-orgao-sobre-o-coronavirus
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NOVOS PRODUTOS

Mesmo com os desafios de distanciamento social, a adoção do teletrabalho extra-

ordinário não gerou qualquer impacto negativo no desenvolvimento das atividades 

relacionadas à área de comunicação social, que mesmo precisando se adequar à nova 

realidade, conseguiu implementar as seguintes ações em 2020:

 ⁺ Instagram – consolidação do canal oficial do TJDFT no Instagram, recém-lançado no 
mês de fevereiro, alcançando 10k de seguidores em pouco mais de 4 meses. Desti-
nado ao público externo e interno, o espaço divulga eventos institucionais, projetos, 
ações educacionais, premiações, decisões judiciais, serviços, campanhas de solida-
riedade, informativos e ações que visam o engajamento dos vários públicos. Dada 
a sua natureza interativa, é comum o registro de elogios aos posts e conquistas 
veiculados nesse espaço.

 ⁺Comunica TJDFT – trata-se de canal de distribuição para envio de mensagens por 
meio de aplicativo de celular, voltado ao público interno. Iniciado no mês de julho, 
teve como objetivo estabelecer-se como um novo meio de comunicação oficial com 
magistrados e servidores da Casa, num formato dinâmico e acessível.

 ⁺Podcast – com ícone disponibilizado na página principal do site do TJDFT, essa mídia 
estreou com o programa O que aprendi na quarentena, visando aproximar as pesso-
as ao compartilhar situações de superação no contexto da pandemia, com leveza e 
criatividade. A possibilidade de acessar o conteúdo dos áudios, praticamente sem 
limitações e de forma concomitante à realização de outras atividades é o grande 
chamariz desse recurso.

Posteriormente, o canal também veiculou os programas Viva Bem, trabalhe Melhor – 
com foco na qualidade de vida, e Prioridade Absoluta, este produzido pela equipe de 
comunicação da Vara da Infância e Juventude, relativo às temáticas daquela unidade.

 ⁺Clipping – destina-se a monitorar a divulgação, pelos órgãos externos, das notícias 
veiculadas relativas ao TJDFT, bem como notícias relevantes sobre o Judiciário, que 
podem gerar impacto nas ações/decisões desta Instituição.

O resumo das ações de comunicação social em 2020 pode ser representado na figura 

abaixo. Já se vislumbra novos caminhos e novas oportunidades de ampliar a comuni-

cação do TJDFT, concorrendo cada vez mais para democratizar o acesso à informação 

sobre o Poder Judiciário da capital federal e promover o conhecimento e reconheci-

mento das ações que nos alçaram à condição de Tribunal Selo Diamante.

COMUNICAÇÃO
SOCIAL

 EM NÚMEROS

Jornalismo

Publicidade

NOTÍCIAS SITE

NOTÍCIAS INTRANET

ARTIGOS E ENTREVISTAS

PODCASTS*

DEMANDAS SITE E INTRANET

PUBLICAÇÕES REDES SOCIAIS

DEMANDAS AVULSAS

CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS

VÍDEOS
Números referentes às entregas da ACS no ano de 2020.
*Dos 21 podcasts publicados, 7 foram produzidos pela VIJ-DF.

1.768
1.683

44
21

1.540
1.355

46
323

43
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INSTALAÇÕES PREDIAIS

Adaptações e reformas nos fóruns:

 ⁺Instalação de fita antiderrapante em rampa de acesso para a PcD no Fórum de Bra-
sília: R$ 36,33;

 ⁺Refixação de piso tátil no hall de entrada Fórum de Planaltina: R$ 111,11;

 ⁺Revitalização da rampa de acesso para a PcD na entrada principal do Fórum de Ta-
guatinga: R$ 4.031,40;

 ⁺Recuperação de piso tátil; Fórum do Meio Ambiente: R$ 161,41;

 ⁺Correção da altura e pintura do corrimão da rampa de acesso ao Tribunal do Júri; 
Fórum do Núcleo Bandeirante: R$ 487,93;

 ⁺Recuperação de piso tátil; Fórum do Guará: R$ 291,97;

 ⁺Reforma da rampa de acesso ao plenário do Tribunal do Júri; Fórum do Recanto das 
Emas: R$594,52.

Total das principais despesa R$5.714,67

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Medidas para garantir a acessibilidade

APOIO AOS USUÁRIOS DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO

Configurações especiais personalizadas, sob de-
manda, para adequação à necessidade do servidor;

Sistema de abertura de Ordem de Serviço – OS para so-
licitações de informática para os servidores com defici-
ência, visando atender à acessibilidade e à prioridade 
no atendimento;

Tratar com prioridade a disponibilização de equi-
pamentos necessários para as pessoas com de-
ficiência desenvolverem suas atividades laborais 
em homeoffice.

VLibras (acessibilidade para pessoa com deficiência au-
ditiva) no site do TJDFT, disponibilizado pelo Governo 
Federal.

ACESSIBILIDADE 

visual intelectual
ou mental

física
ou motora

auditiva

Para garantia dos direitos da pessoa com deficiência (acessibilidade e inclusão) em suas 

dependências e serviços e em cumprimento à Resolução CNJ 230 de 2016, o TJDFT dispo-

nibilizou intérpretes de Libras em demandas de audiências, eventos, reuniões e cursos; 

promoveu adaptações arquitetônicas e de mobiliários; promoveu cursos com acessibi-

lidade comunicacional e disponibilizou também equipamentos e mobiliário utilizados 

nas dependências do TJDFT para serem usados nas residências, em virtude do teletra-

balho extraordinário iniciado com o isolamento social imposto pela pandemia.

MEDIDAS PARA GARANTIR A ACESSIBILIDADE 
AOS PRODUTOS, SERVIÇOS E INSTALAÇÕES

Em observação às normas de acessibilidade e inclusão que visam o atendimento do 

usuário dos serviços do TJDFT, seja presencial ou virtualmente, foram realizadas 35 

ações, tais como: adequações dos edifícios, externa e internamente (estrutura física 

e arquitetônica), adequação de mobiliário (guichês de atendimento), capacitação de 

terceirizados para atendimento adequado, dentre outras.

https://www.tjdft.jus.br/acessibilidade
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/2301
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ACESSIBILIDADE EM CURSOS  
OFERECIDOS PELA ESCOLA DE 
FORMAÇÃO JUDICIÁRIA - EFJ

CURSOS

Cursos sobre assuntos referentes à pessoa com deficiência:

Total gasto R$ 16.981,24

FORNECIMENTO DE INTÉRPRETE DE LIBRAS 

Intérprete de Libras em audiências, eventos, reuniões e cursos.

R$ 43.421,57 
Total gasto

R$4.795,02 para eventos internos – 

exclusivos para servidores; 

R$11.987,55 para audiências e aten-

dimentos psicossociais – exclusivos para 

o jurisdicionado; 

R$26.639,00 para eventos para servi-

dores e público externo.

AÇÕES DE ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO

 ⁺Disponibilização de intérpretes de Libras para 53 audiências e eventos virtuais;

 ⁺Lançamento da Campanha Sementes da Inclusão visando o fortalecimento da inclu-
são da pessoa com deficiência no âmbito do TJDFT;

 ⁺Participação do Núcleo de Inclusão com produção de vídeo no evento de Boas-
-Vindas para posse de novos servidores;

 ⁺O Núcleo de Inclusão passou a compor a Comissão de Exposições e Mostras Tempo-
rárias para o Memorial do TJDFT;

 ⁺Elaboração de conteúdo sobre Teletrabalho sob a Perspectiva Inclusiva no Manual 
de Teletrabalho Extraordinário. O trabalho, em parceria com a Secretaria de Saúde 
– SESA, realizou testes de acessibilidade para a pesquisa do Plano de Retomada das 
Atividades Presenciais do TJDFT;

 ⁺Atendimento prioritário aos servidores com deficiência na Campanha de Vacinação 
contra gripe;

 ⁺A Comissão Multidisciplinar de Inclusão passou a coordenar, além do Programa de 
Inclusão da Pessoa com Deficiência, o Programa Pró-Equidade e Diversidade;

 ⁺Realização de 6 Webinares com temática sobre a inclusão da Pessoa com Deficiência;

 ⁺Realização de 41 ações de inclusão pelas unidades integrantes da Comissão Multi-
disciplinar de Inclusão.
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GOVERNANÇA E GESTÃO ESTRATÉGICA

Além de revelar a maturidade no tema, sob a circunstância de revisão do Plano Estra-

tégico para o período 2021-2026, a apuração da maturidade em riscos pela Auditoria 

Interna oportunizou a concepção do indicador de desempenho a fim de compor a cesta 

de indicadores estratégicos do próximo quinquênio, para o qual determinou-se 2020 

como ano base e estimativa de progressão do percentual de 9,5% para as metas anuais.

Considerando os pesos para o cálculo da meta anual global:

 ⁺Meta anual da Dimensão 1 AMBIENTE (DIM1): peso 3

 ⁺Meta anual da Dimensão 2 PROCESSOS (DIM2): peso 2

 ⁺Meta anual da Dimensão 3 PARCERIAS (DIM3): peso 1

 ⁺Meta anual da Dimensão 4 RESULTADOS (DIM4): peso 4

META GLOBAL DE CADA ANO= (MÉDIA PONDERADA DAS DIMENSÕES QUE COMPÕEM O ÍNDICE GLOBAL DO ANO ANTERIOR) + 9,5%

Seja o ano base 2020, cujo índice foi avaliado com o percentual global de 43%; e seja 

o acréscimo de 9,5% dado pela divisão entre o percentual faltante para a classificação 

máxima de maturidade (100% - % ano base) e a quantidade de anos previstos para o 

período total do Plano Estratégico, ou seja, 6 (seis) anos.

PERCENTUAL DE ACRÉSCIMO = [(100% - % ANO BASE)/6] 
PERCENTUAL DE ACRÉSCIMO = [(100% - 43%)/6]

PERCENTUAL DE ACRÉSCIMO = 9,5%

Logo:

META GLOBAL DE CADA ANO= [0,3X(DIM1
ANO ANTERIOR

) + 0,2X(DIM2
 ANO ANTERIOR

) + 0,1X(DIM3
 ANO ANTERIOR

) + 0,4X(DIM4
 ANO ANTERIOR

)] + 
[(100% - % ANO BASE)/6]

Exemplo de aplicação do cálculo a cada ano:

GESTÃO DE RISCOS

A cada ano a Gestão de Riscos tem conquistado maior espaço no TJDFT, em razão da per-

cepção dos gestores quanto à relevância do tema para a inteligência gerencial, o que per-

mite a tomada de decisões compartilhada e baseada em informações de caráter técnico.

Essa evolução pode ser evidenciada com o resultado da Auditoria Interna, realizada 

entre os meses de novembro e dezembro de 2020, orientada pelo Modelo de Avaliação 

da Maturidade Organizacional em Gestão de Riscos, desenvolvido TCU, cujo parecer 

classificou o Índice de Maturidade Global da Gestão de Riscos Institucionais do TJDFT, 

como intermediário, 43%. 

relatório sintético
índice global DE
maturidade de

Gestão de ridcos 
do TJDFT 2020

42,99%
Média ponderda dos 

índices das dimensões

Avançado (de 80,1% a 100%)
Aprimorado (de 60,1% a 80%)

Intermediário (de 40,1% a 60%)
Básico (de 20,1% a 40%)

Inicial (de 0% a 20%)

ambiente

46,67%
Liderança
53,33%

Políticas e
estratégias
45,71%

Avaliação e
respostas á riscos

48%

Monitoramento e 
comunicação

42,50%

Identificação
e análise
de riscos
60%

Melhoria dos 
processos de
governança 

50%

Resultados-chave
da gestão
de riscos 
48,33%

Pessoas
40%

processos

48,24%
Resultados

49,29%

 🌐 O Relatório de Auditoria Interna em Riscos está disponível no link: https://www.
tjdft.jus.br/institucional/governanca/gestao-de-riscos/relatorio_de_auditoria___
gestao_de_riscos___2020.pdf 

https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/gestao-de-riscos/relatorio_de_auditoria___gestao_de_riscos___2020.pdf
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/gestao-de-riscos/relatorio_de_auditoria___gestao_de_riscos___2020.pdf
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/gestao-de-riscos/relatorio_de_auditoria___gestao_de_riscos___2020.pdf
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META DE 2021 = [0,3X(DIM1
2020

) + 0,2X(DIM2
2020

) + 0,1X(DIM3
2020

) + 0,4X(DIM4
2020

)] + 9,5%

META DE 2022 = [0,3X(DIM1
2021

) + 0,2X(DIM2
2021

) + 0,1X(DIM3
2021

) + 0,4X(DIM4
2021

)] + 9,5%

META DE 2023 = [0,3X(DIM1
2022

) + 0,2X(DIM2
2022

) + 0,1X(DIM3
2022

) + 0,4X(DIM4
2022

)] + 9,5%

META DE 2024 = [0,3X(DIM1
2023

) + 0,2X(DIM2
2023

) + 0,1X(DIM3
2023

) + 0,4X(DIM4
2023

)] + 9,5%

META DE 2025 = [0,3X(DIM1
2024

) + 0,2X(DIM2
2024

) + 0,1X(DIM3
2024

) + 0,4X(DIM4
2024

)] + 9,5%

META DE 2026 = [0,3X(DIM1
2025

) + 0,2X(DIM2
2025

) + 0,1X(DIM3
2025

) + 0,4X(DIM4
2025

)] + 9,5%

Segue-se, então:

OBJETIVO CONSOLIDAR A GOVERNANÇA

ESTRATÉGIA CONSOLIDAÇÃO DA GESTÃO DE RISCOS

INDICADOR ÍNDICE DE MATURIDADE DA GESTÃO DE RISCOS NO TJDFT

ANO BASE 2020 = 43%

ANO 2021 2022 2023 2024 2025 2026

META 52,5% 62,0% 71,5% 81,0% 90,5% 100,0%

CÁLCULO 
DA META

= 43% + 9,5% = 52,5% + 9,5% = 62% + 9,5% = 71,5% + 9,5% = 71% + 9,5% = 90% + 9,5%

COMPOSIÇÃO PESO 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026

DIMENSÃO 1 AMBIENTE 3 47,0% 55,8% 64,7% 73,5% 82,3% 91,2% 100,0%

DIMENSÃO 2 PROCESSOS 2 48,0% 56,7% 65,3% 74,0% 82,7% 91,3% 100,0%

DIMENSÃO 3 PARCERIAS 1 0,0% 16,7% 33,3% 50,0% 66,7% 83,3% 100,0%

DIMENSÃO 4 RESULTADOS 4 49,0% 57,5% 66,0% 74,5% 83,0% 91,5% 100,0%

TOTAL 43,0% 52,5% 62,0% 71,5% 81,0% 90,5% 100,0%

 Indicador Estratégico Desempenho (2021-2026)
Índice de Maturidade da Gestão de Riscos no TJDFT

2020

43,0%

2021

52,5%

2022

62,0%

2023

71,5%

2024

81,0%

2025

90,5%

2026

100,0%

IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO

Em razão do cenário de pandemia e da migração de grande parte dos servidores para 

o regime de teletrabalho, as ações previstas no Projeto Estratégico de Implementação 

da Gestão de Riscos no TJDFT tiveram que ser adaptadas, algumas até replanejadas, 

principalmente em relação ao serviço de consultoria às áreas priorizadas pelo Comitê 

de Governança e Gestão Estratégica – CGGE.

A partir dessa demanda, foi realizada uma importante parceria com a Escola de For-

mação Judiciária do TJDFT, por meio da qual foram ofertadas duas turmas do Curso de 

Gestão de Riscos, onde os grupos temáticos trataram dos temas inicialmente previs-

tos para as oficinas. Dessa forma, foi possível finalizar o ano com 74% das ações do 

cronograma concluídas e mais 13% em andamento.
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PRINCIPAIS MARCOS EM 2020:

IDENTIFICAÇÃO E ANÁLISE DOS PRINCIPAIS 

RISCOS ORGANIZACIONAIS NO CENÁRIO DE PANDEMIA

Em abril, instituiu-se um grupo de trabalho multidisciplinar, composto por integran-

tes das equipes de Governança e Gestão Estratégica e de Auditoria Interna, a fim de 

identificar e analisar os principais riscos provenientes da circunstância de pandemia 

de Covid-19. Essa iniciativa representou uma importante avaliação de cenário, princi-

palmente quando a situação se estabeleceu no país, pois não havia muitas previsões, 

nem diretrizes claras. 

Foram elencados e priorizados 18 riscos, dentre os quais, 2 de oportunidade (positi-

vos), cujo relatório foi encaminhado para auxiliar na tomada de decisões e elaboração 

do Plano de Retomada da Atividades Presenciais. O resultado desse trabalho pode ser 

conferido no relatório publicado:

 🌐 https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/gestao-de-riscos/2020-relato-
rio-analise-dos-riscos-do-tjdft-no-cenario-da-pandemia.pdf

CONSULTORIA EM GESTÃO DE RISCOS DO PROCESSO  

DO PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO – PJe

Foram realizadas reuniões de consultoria com a equipe de Tecnologia da Informação e 

Comunicação, responsável pelo PJe, a fim de orientá-los quanto aos aspectos teóricos 

e prático sobre a aplicação da metodologia. Como resultado, foram identificados e 

analisados 47 riscos, alusivos às etapas de desenvolvimento, manutenção, treinamen-

to e utilização pelos usuários do sistema, bem como foram levantados os controles 

existentes e o nível de eficiência em mitigar os impactos da eventual materialização 

desses riscos.

Dentre os riscos identificados, pode-se elencar alguns tipos de falhas, descontinuidade 

e atrasos que poderiam afetar a prestação do serviço jurisdicional. Porém, a maioria 

já possuía fator de controle satisfatório ou mediano. Do total dos 47 riscos listados, 

apenas 7 apresentaram controles fracos. No entanto, o Tribunal tem buscado priorizar o 

investimento na adequação de soluções para minimizar possíveis impactos negativos.

Dentre os controles já implementados, seguem-se alguns exemplos:

 ⁺Ação do PDTIC de evolução contínua da versão do PJe;

 ⁺Restauração periódica de backups para bases de treinamento;

 ⁺Disponibilização de diversos canais de comunicação com atendimento;

 ⁺Monitoramento da satisfação do usuário em relação ao atendimento;

 ⁺Implantação e revisão periódica das Políticas de Backup;

 ⁺Transparência na comunicação interna e externa (ACS, Intranet, Portal, Central e 
outros);

 ⁺Aproximação da área de desenvolvimento com os grupos gestores;

 ⁺Atendimento das ordens de serviços priorizadas pelos grupos gestores de primeira 
e segunda instância;

 ⁺Criação de grupo de trabalho para dar vazão às ordens de serviço;

 ⁺Engajamento do TJDFT na comunidade do PJe- preventivo e contingencial;

 ⁺Capacitação contínua dos servidores;

 ⁺Estruturação da Gestão de Conhecimento no SMAX.

Destaca-se a impossibilidade de detalhar todos os eventos de riscos provenientes 

desse trabalho, pois representaria vazamento de informações sensíveis ao funciona-

mento do TJDFT. Não obstante, esses documentos estarão sempre disponíveis para 

consulta e avaliação do TCU in loco.

https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/gestao-de-riscos/2020-relatorio-analise-dos-riscos-do-tjdft-no-cenario-da-pandemia.pdf
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/gestao-de-riscos/2020-relatorio-analise-dos-riscos-do-tjdft-no-cenario-da-pandemia.pdf
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CURSO DE GESTÃO DE RISCOS

Em julho e agosto de 2020, foram ofertados 2 cursos de Gestão de Riscos, em parceria 

com a Escola de Formação Judiciária do TJDFT, que contribuíram para avançar com as 

consultorias descontinuadas em razão da mudança de cenário. 

Cada turma contou com 2 instrutoras da equipe de governança e gestão de riscos da 

Casa que puderam oferecer orientações personalizadas aos participantes, onde pu-

deram aplicar a metodologia em processos ou projetos reais de suas unidades, ou em 

implementação na organização. 

Os riscos analisados pelos grupos, assim como os relatórios finais encontram-se na 

página de Riscos do TJDFT. 

GRUPO DE DISCUSSÃO SOBRE GESTÃO DE RISCOS NO TJDFT

Foi realizado um grupo de discussão, ofertado pela Escola de Formação Judiciária do TJDFT, 

com a disponibilização de atividades prévias de leitura e filme. Na ocasião, participaram 

do debate gestores e servidores sobre temas como: a estruturação da governança de ris-

cos; riscos de integridade nas contratações públicas; imprevistos no alcance dos objetivos 

estratégicos; e as expectativas sobre a disseminação da Gestão de Riscos no Tribunal.

 REVISÃO DA IDENTIDADE VISUAL

Em 2020, o TJDFT reavaliou o conceito e lançou a nova identidade 

visual da Gestão de Riscos, com objetivo de comunicar melhor 

com o público interno e externo. A logomarca possui formato 

contemporâneo, que representa a prevenção e proteção anteci-

pada aos efeitos dos riscos nos processos e projetos gerenciais.

RISCOS DE INTEGRIDADE

Em 2020, o Tribunal estruturou o Programa de Integridade TJDFT, 

sendo a gestão de riscos um dos fundamentos principais para o 

seu desenvolvimento. Foi criado um grupo de trabalho multidis-

ciplinar para o planejamento do Programa, que, entre outras 

ações, envidou esforços para iniciar a identificação dos riscos de 

integridade, firmado em situações de condutas antiéticas, frau-

des corrupções. 

Foram consultados diversos servidores e estagiários da Casa, a fim de levantar ques-

tões que têm impactado na boa prestação jurisdicional, como alguns dos riscos mos-

trados a seguir de forma mais genérica:

NEPOTISMOAssédio sexual

Desvio de função

Assédio moral

Suborno

Vantagem indevida Abuso de autoridade

Acesso indevido 

Riscos da
Integridade

Com esse inventário inicial, foi possível reunir uma gama de mais de 200 possíveis 

eventos que passarão pela análise da equipe do Programa de Integridade. Para 2021 e 

2022, o trabalho terá continuidade, com a previsão de participação de outras áreas do 

Tribunal, bem como a contribuição de parceiros externos. 

https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/gestao-de-riscos
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GESTÃO DA INFORMAÇÃO

Todos os outros processos e projetos que tiveram seus riscos analisados, bem como 

os relatórios e demais informações que detalham o desenvolvimento da Gestão de 

Riscos encontram-se na página de Riscos do TJDFT.

A disponibilização dessas informações na página da internet tem contribuído para 

a realização de Benchmarking com outros órgãos públicos e a iniciativa privada. Di-

versos representantes, buscaram o TJDFT para troca de experiências, que fomenta o 

aprimoramento do processo de gestão de riscos no TJDFT e, também possibilita o de-

senvolvimento das boas práticas de governança na Administração Pública.

PRINCIPAIS DESAFIOS E AÇÕES FUTURAS

 “A gestão de riscos do Tribunal possui princípios e padrões documenta-
dos, bem como treinamento básico sobre gestão de riscos. Contudo, apre-
senta fragilidades quanto à supervisão e ao monitoramento do processo 
de gestão de riscos, que permitam o seu aprimoramento de maneira regu-
lar” (RELATÓRIO DE AUDITORIA INTERNA EM RISCOS, TJDFT, 2020, P. 3).

Conforme identificado no Relatório de Auditoria em Riscos, o TJDFT demonstra capa-

cidade e estrutura propícia ao desenvolvimento em Gerenciamento de Riscos e avan-

ço do nível intermediário, com possibilidade até de alcance do nível aprimorado em 

poucos anos.

Nessa perspectiva, o Tribunal provê parcerias internas e externas para o próximo ano, 

a fim de implementar um sistema de gerenciamento de riscos, o que facilitará a insti-

tucionalização da cultura de gestão de riscos em todos os níveis organizacionais. Ou-

tra medida prevista é a construção de painéis de monitoramento compartilhados de 

forma que gestores e Alta Administração possam compartilhar informações essenciais 

à tomada de decisões.

AÇÕES DO TJDFT EM RAZÃO 
DA PANDEMIA DE COVID-19

GESTÃO DE CRISE 

Diante da necessidade de enfrentamento de crises, em especial da Covid-19; o TJDFT 

instituiu o Comitê de Gerenciamento de Crises, por meio da Portaria Conjunta 81 de 

2020, com a finalidade de analisar e indicar ações responsivas às situações de crise 

no âmbito da Justiça distrital, por meio de ações estruturadas, garantidoras da conti-

nuidade da prestação jurisdicional e do acesso à Justiça.

O Comitê é composto pelos membros da Administração Superior do TJDFT e para sub-

sidiá-lo tecnicamente na tomada de decisão em relação à pandemia de Covid-19 foi 

instituído pela Portaria Conjunta 82 de 2020 o Grupo de Trabalho para Retomada das 

Atividades Presenciais no TJDFT – GTRAP, responsável por orientar as ações do Tribunal 

durante o período de retomada, a partir do estabelecimento de protocolos de segu-

rança e de saúde e da criação der planos de ação temáticos para garantir a segurança, 

na retomada das atividades presenciais, de magistrados, servidores, colaboradores e 

usuários dos serviços.

Entre os normativos que regulamentaram as medidas adotadas pela Casa para preve-

nir a contaminação pela Covid-19 e dispõem sobre a retomada gradual do trabalho de 

forma presencial, estão:

 ⁺Portaria Conjunta 33 de 2020: adota medidas preventivas para a redução dos riscos 
de contaminação com o coronavírus e estabelece o regime prioritário e preferencial 
de teletrabalho;

 ⁺Portaria Conjunta 72 de 2020: dispõe sobre a retomada gradual do trabalho de forma 
presencial e prorrogar as medidas adotadas para prevenir a contaminação pela Covid-19;

 ⁺Portaria Conjunta 78 de 2020: regulamenta o ingresso do público nas edificações do TJDFT;

https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/gestao-de-riscos
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/gestao-de-riscos/relatorio_de_auditoria___gestao_de_riscos___2020.pdf
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2020/portaria-conjunta-81-de-14-07-2020
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2020/portaria-conjunta-81-de-14-07-2020
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2020/portaria-conjunta-82-de-14-07-2020
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2020/portaria-conjunta-33-de-20-03-2020
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2020/portaria-conjunta-72-de-26-06-2020
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2020/portaria-conjunta-78-de-06-07-2020
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 ⁺Portaria Conjunta 110 de 2020: autorizada a retomada do trabalho presencial para a 
realização de perícias determinadas pela Vara de Ações Previdenciárias do Distrito 
Federal - VAP-DF e em ações referentes a Danos Pessoais por Veículos Automotores 
Terrestres - DPVAT; e de acordos diretos pela Coordenadoria de Conciliação de Pre-
catórios – COORPRE;

 ⁺Portaria Conjunta 115 de 2020: dá início a Etapa 3 do Plano de Retomada das Ativi-
dades Presenciais.

ESTRATÉGIA DE RETOMADA DAS ATIVIDADES PRESENCIAIS 

A Estratégia de Retomada das Atividades Presenciais do TJDFT no contexto da Covid-19 

tornou-se uma prioridade para o Tribunal durante o ano de 2020. O plano foi elabo-

rado pelo GTRAP e aprovado pelo Comitê de Gerenciamento de Crises no início de se-

tembro de 2020. Ele decorre de levantamento realizado com as unidades do Tribunal; 

da análise dos resultados de pesquisa com os gestores da Casa sobre a necessidade 

de atuação presencial; do benchmarking realizado por meio do exame de normativos 

de diversos órgãos públicos e da análise sobre o cenário de saúde do Distrito Federal 

e região do entorno.

Foram previstas 5 etapas de retomada gradual das atividades presenciais, estabele-

cidas em escala decrescente de restrição, podendo o prazo entre elas ser estendido 

ou reduzido, dependente da verificação das condições de segurança necessárias para 

que se avance à etapa seguinte. O modelo adotado pelo Tribunal garante à Adminis-

tração a possibilidade de ampliação ou restrição das atividades executadas em suas 

instalações físicas, por meio de autorização da Presidência, ou da edição de normati-

vo próprio. Para cada etapa foi indicado o percentual máximo de magistrados, servi-

dores e colaboradores que poderão atuar em trabalho presencial. 

PLANO DA RETOMADA CENÁRIO  % MÁXIMO DE RETORNO  ATENDIMENTO

FASE PÉVIA (PLANTÃO) VERMELHO | LARANJA 15% Extremamente restrito

ETAPA 1 AMARELO 15% - 20% Muito restrito

ETAPA 2 AMARELO | VERDE 20% - 30% Muito restrito

ETAPA 3 VERDE 30% - 40% Restrito

ETAPA 4 VERDE | AZUL 40% - 50% Restrito

ETAPA 5 AZUL 100% Amplo

Em novembro de 2020, a Portaria Conjunta 115 de 2020 autorizou o início da Etapa 3 do 

plano e ampliou o rol de atividades autorizadas a serem executadas em formato presen-

cial e limitou a presença de magistrados, servidores e colaboradores (terceirizados e es-

tagiários) em cada local de trabalho a 40% do total da lotação das respectivas unidades.

https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2020/portaria-conjunta-110-de-05-10-2020
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2020/portaria-conjunta-115-de-26-10-2020
https://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/planejamento-estrategico/planos/plano-de-retomada_tjdft.pdf/view
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2020/portaria-conjunta-115-de-26-10-2020
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CONTROLE

Destaca-se, ainda, a atuação que visa orientar a Administração do Tribunal na adoção 

de boas práticas de gestão por meio de pareceres, despachos, relatórios, notas técni-

cas e outros instrumentos congêneres. 

A SEAI é composta pela Coordenadoria de Auditoria de Gestão de Compras, de Con-

tratações e de Pessoal – COAUG e pela Coordenadoria de Auditoria de Governança e 

Contas – COAUD, que por sua vez são subdividas por Núcleos que atuam de acordo 

com o prescrito na Portaria GPR 732 de 2020.

Os trabalhos de auditoria interna alcançam unidades administrativas do TJDFT, o que 

permite avaliar a confiabilidade das informações, a eficácia e a eficiência das opera-

ções e o cumprimento de leis e normas aplicáveis, oportunidade em que são apresen-

tadas as recomendações de melhorias, com vistas ao aperfeiçoamento dos processos, 

fortalecimento e adequação da gestão. 

Uma vez concluídos os trabalhos, o Relatório de Auditoria é encaminhado à Presidên-

cia do Tribunal para ciência e deliberação, em conformidade com o art. 52 da Resolu-

ção CNJ 309 de 2020 c/c art. 36, VII, da Resolução TJDFT 7 de 2020, e à Secretaria-Geral 

do TJDFT e/ou Secretaria-Geral da Presidência, e ainda, ao Juiz Titular da Vara da In-

fância e Juventude – VIJ, no caso de auditoria realizada naquela VIJ.

Foram analisados 540 processos de aposentadoria, concessão 

de pensão civil, exoneração, dentre muitos outros assuntos. O 

quantitativo foi 32,68% superior ao ano anterior.

CONTROLES INTERNOS

A atuação da auditoria interna do TJDFT é exercida pela Secretaria de Auditoria Inter-

na – SEAI, que tem por finalidade precípua assessorar o Presidente na supervisão dos 

atos de gestão orçamentária, financeira, contábil e patrimonial do TJDFT quanto à com-

provação da legalidade, da legitimidade e da economicidade e avaliar os resultados 

relativos à eficácia e à eficiência, bem como assegurar apoio eficaz ao controle externo 

do TCU e ao CNJ, conforme previsto nas Portarias GPR 732 de 2020 e 2200 de 2015. 

A SEAI, como órgão especializado de auditoria e consultoria, desempenha um impor-

tante papel na orientação dos gestores do Tribunal, compreendendo em especial a 

gestão de pessoas, de governança, de riscos, de controles internos, de tecnologia da 

informação, de compras e contratações e da gestão orçamentária e financeira. 

É a unidade administrativa do Tribunal que executa a terceira linha na responsabilida-

de do gerenciamento eficaz de riscos e controles, nos termos do modelo de três linhas 

da Declaração de Posicionamento do The Institute of International Auditors – IIA.

A estratégia de atuação da auditoria interna, no exercício de 2020, teve como base o Plano 

Anual de Auditoria – PAA e as Ações de Negócio da SEAI, aprovados pelo Presidente do 

Tribunal, observados os critérios de materialidade, relevância e criticidade para fins de 

definição do objeto de avaliação. Para isso, priorizou-se a realização de auditorias nas 

áreas que apresentaram maior exposição a riscos, tendo como um dos itens avaliados nos 

critérios de relevância o alinhamento com o Plano Estratégico 2015-2020 do TJDFT.

https://www.tjdft.jus.br/transparencia/auditoria-e-correicao/auditoria-interna/auditoria-interna
https://www.tjdft.jus.br/transparencia/auditoria-e-correicao/auditoria-interna/planos-de-auditoria
https://www.tjdft.jus.br/transparencia/auditoria-e-correicao/auditoria-interna/planos-de-auditoria
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Nº de PROCESSOS

407

540

2019

2020

Considerando os trabalhos iniciados em 2019, os extraordinários em 2020, e as ações 

previstas no PAA 2020, posteriormente alteradas, por ocasião da elaboração do Plano 

de Auditoria 2021, devido à pandemia de Covid-19, foram finalizadas/iniciadas 11 audi-

torias, conforme a seguir demonstradas:

36,36%

54,55%
Realizadas

9,09%
Contínua iniciada

Iniciadas
Realizadas » 6

Iniciadas » 4
Contínua iniciada » 1

% de AUDITORIAS

Em nível operacional, as auditorias realizadas tiveram seu escopo definido com base em 

um levantamento de riscos do objeto a ser auditado. Além disso, nas questões de audi-

toria buscou-se a inclusão da avaliação da qualidade e suficiência dos controles internos 

administrativos, conforme demonstra o cumprimento do Plano Anual de Auditoria – 2020. 

Com o fim de contribuir com o processo de gestão de riscos do Tribunal, a SEAI tem 

incluído nos seus Planos de Atividades de fiscalização a realização de auditorias com 

o objetivo de avaliar a gestão de riscos e os controles de áreas relevantes do Tribunal.

Um procedimento que faz parte da rotina da SEAI é a conferência quadrimestral do 

Relatório de Gestão Fiscal (RGF) e posterior assinatura do relatório em concomitância 

com o Presidente do TJDFT.

No ano de 2020, em atendimento aos ditames das Resoluções 308 e 309, ambas de 

2020 do CNJ, que, respectivamente, organiza as atividades de auditoria interna do 

Poder Judiciário, sob forma de sistema e aprova as diretrizes técnicas das atividades 

de auditoria interna governamental do Poder Judiciário, foram publicados o Código 

de Conduta Ética da Auditoria Interna do TJDFT, Resolução 6 de 2020 e o Estatuto de 

Auditoria Interna, Resolução 7 de 2020.

A fim de melhorar a atuação da auditoria interna, no decorrer de 2020 foram imple-

mentadas seguintes ações visando o aprimoramento de seus trabalhos:

 ⁺Estruturação e implantação, até abril de 2022, dos elementos, processos e práticas 
do nível 2 (infraestrutura) e das práticas do processo 3.1 do nível 3 (integrado) do 
Modelo de Capacidade de Auditoria Interna (Internal Audit Capability Model for the 
Public Sector) – IA-CM no TJDFT; e

 ⁺Condução dos trabalhos ao encontro da Política de Gestão de Riscos do TJDFT (Por-
taria Conjunta 2 de 2019), realizando o gerenciamento de riscos da fase de planeja-
mento de auditoria.

ATIVIDADES DE CORREIÇÃO

As atividades de correição são desenvolvidas, no âmbito da Corregedoria da Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios, pela Coordenadoria de Correição e Inspeção Extrajudi-

cial – COCIEX, no tocante às serventias extrajudiciais, e pela Coordenadoria de Correição 

e Inspeção Judicial – COCIJU, nas serventias judiciais de 1ª instância e às turmas recursais.

No que tange à apuração de ilícitos administrativos, tal atividade é desenvolvida pela 

Coordenadoria Disciplinar do TJDFT - COD.

https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2020/resolucao-6-de-06-08-2020
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2020/resolucao-7-de-06-08-2020
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CORREIÇÃO E INSPEÇÃO EXTRAJUDICIAL 

O Tribunal realiza anualmente correições ordinárias em todos os Ofícios Extrajudiciais 

do Distrito Federal, conforme previsto no art. 26 do Provimento Geral da Corregedoria 

aplicado aos Serviços Notariais e de Registro, com vistas a verificar a regularidade e a 

legalidade da atividade notarial e registral, bem como fiscalizar, inspecionar e acom-

panhar o bom desempenho das atividades cartorárias. 

As correições extraordinárias são realizadas quando determinadas pelo Desembar-

gador Corregedor ou no caso de vaga de serventia, nos termos do § 2º do art. 26 da 

referida norma.

As correições ordinárias e extraordinárias seguem o disposto no Manual da Correição 

Extrajudicial, sem prejuízo da observância da legislação regente e das normas proce-

dimentais deliberadas pelo TJDFT.

Resultados em 2020:

 ⁺Inspeção em todas as 37 serventias extrajudiciais do DF, 5 de forma presencial e as 
demais remotamente, em razão da adoção de medidas de prevenção ao contágio 
pelo Novo Coronavírus – Covid-19.

 ⁺Adoção de medidas para que os Cartórios de Registro Civil das Pessoas Naturais do 
DF remetessem, para o e-mail fornecido pela Secretaria de Saúde do DF, cópia digi-
talizada de todas as declarações de óbito que instruíram o registro, até o primeiro 
dia útil seguinte ao apontamento.

 ⁺Atuação da COCIEX na regulamentação, no âmbito do Distrito Federal, da adequa-
ção dos serviços notariais e de registro às disposições da Lei Geral de Proteção de 
Dados – LGPD, na forma como acordado no 4º Fórum Nacional das Corregedorias, 
realizado em 26/10/2020.

METAS E DIRETRIZES NACIONAIS DAS CORREGEDORIAS

A Corregedoria Nacional de Justiça tem como atribuição orientar, coordenar e pro-

mover ações estratégicas voltadas à atividade correcional e ao bom desempenho da 

atividade judiciária dos tribunais e juízos do país. Alinhada à Estratégia Nacional do 

Poder Judiciário, a Corregedoria Nacional de Justiça, em parceria com as Corregedo-

rias Gerais de Justiça, vem estabelecendo, desde 2015, metas e diretrizes estratégicas 

para a atividade correicional dos tribunais, com o objetivo de aperfeiçoar a atividade 

jurisdicional e as serventias extrajudiciais.

O CNJ promoveu, virtualmente,  nos dias 26 e 27 de novembro de 2020, o XIV Encontro 

Nacional do Poder Judiciário, ocasião em que foram aprovadas as Metas e as Diretrizes 

Estratégicas Nacionais das Corregedorias para o ano de 2021, que são:

 ⁺  META 1  Baixar quantidade maior de procedimentos disciplinares do que os distri-
buídos no ano corrente.

 ⁺  META 2  Identificar e decidir 100% dos procedimentos disciplinares em face de ma-
gistrados, em curso nas Corregedorias, que tenham sido autuados até 31/12/2019.

 ⁺  META 3  Identificar e decidir 80% dos procedimentos disciplinares em face de ma-
gistrados no prazo de 140 (cento e quarenta) dias a partir da autuação.

 ⁺  Diretriz Estratégica 1  Desenvolver projeto de trabalho junto às Unidades Jurisdicio-
nais com maior dificuldade em atingir as Metas Nacionais 1 e 2 ou com recorrente 
excesso de prazo de conclusão.

 ⁺  Diretriz Estratégica 2  Receber todos as novas representações por excesso de prazo 
e os novos procedimentos de natureza disciplinar por meio do PJeCor.

 ⁺  Diretriz Estratégica 3   Assegurar a implementação do Sistema de Registro Eletrônico de 
Imóveis (SREI) em todas as unidades de serviços do território nacional pelo Operador 
Nacional do Registro Eletrônico de Imóveis (ONR), e o seu funcionamento em platafor-
ma única, com acesso universal, em conformidade com as diretrizes legais e normativas.

 ⁺  Diretriz Estratégica 4  Regulamentar e supervisionar a adequação dos serviços no-
tariais e de registro às disposições contidas na Lei Geral de Proteção de Dados – 
LGPD, inclusive mediante verificação nas inspeções ordinárias.

https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/edicoes/manuais/manuais-da-corregedoria/copy_of_MANUAL_CorreicaoExtrajudicial.pdf
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/edicoes/manuais/manuais-da-corregedoria/copy_of_MANUAL_CorreicaoExtrajudicial.pdf
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CORREIÇÃO E INSPEÇÃO JUDICIAL

Em 2020, foram inspecionados e correicionados, ordinariamente, 56 unidades judi-

ciais e 4 Cartórios Judiciais Únicos – CJUs (número que corresponde a 26% do total de 

serventias instaladas), tendo abarcado mais de 118 mil processos – com identificação 

de pendências em 28% .

Destacam-se as seguintes ações em 2020:

 ⁺Correição extraordinária na Vara Criminal e Tribunal do Júri de Brazlândia – VCRTJ-
BRZ, que abarcou 1.296 processos, sendo 552  físicos e 744 eletrônicos – com identi-
ficação de pendências em 84%.

 ⁺O controle e a alimentação das informações obtidas durante os trabalhos de cor-
reição é realizado no SISCORJUD, desenvolvido e mantido pelo Tribunal. Essa ferra-
menta possibilita, além da geração dos relatórios encaminhados à unidade correi-
cionada, a aferição e a compilação da pontuação para certificação com o Selo de 
Qualidade da Corregedoria, conforme a Portaria GC 189 de 2019 

 ⁺Acompanhamento e atuação na elaboração da “Ficha de Inspeção Judicial Inteli-
gente”, ainda em desenvolvimento, a qual auxiliará na inspeção judicial anual, por 
realizar a avaliação de vários dados do processo, indicando possíveis falhas e suge-
rindo correções.

 ⁺Auxílio na pesquisa de processos com depósitos judiciais com valores pendentes de 
destinação, a fim de possibilitar o desenvolvimento de projeto piloto para tratamen-
to. Foram consultados e conferidos dados em 3.815 processos.

 ⁺Atuação em atividades de forças-tarefas, mutirão e Semana Nacional de Conciliação 
em diversas unidades judiciais.

QUANTIDADE DE SERVENTIAS CORREICIONADAS PROCESSOS CORREICIONADOS

2019 65 143.064

2020 60 (sendo 56 unidades judiciais e  4 Cartórios Judi-
ciais Únicos – CJUs)

118.000

Fonte: COCIJU

APURAÇÃO DE ILÍCITOS ADMINISTRATIVOS 

A Coordenadoria Disciplinar do TJDFT – COD, unidade subordinada à Corregedoria, tem 

como atribuições, dentre outras:

 ⁺instruir e relatar as sindicâncias investigativas e as investigações preliminares de 
competência do Presidente ou do Corregedor do TJDFT, propondo o arquivamento 
do feito, a aplicação do Termo de Compromisso de Adequação Funcional – TCAF ou 
a instauração de Processo Administrativo Disciplinar – PAD;

 ⁺instruir e relatar os PADs de competência do Presidente ou do Corregedor do TJDFT 
quanto a eventuais faltas funcionais cometidas por servidores da Presidência, da Cor-
regedoria e dos ofícios judiciais, bem como por notários e registradores dos serviços 
extrajudiciais, nos termos da legislação específica e das normas regulamentares, sem-
pre observadas as áreas de atuação administrativa das autoridades mencionadas.

Resultados em 2020

CONCLUÍDOS 7 PADs envolvendo servidores do TJDFT, que resultaram na homologação de 3 TCAFs e 
na aplicação das seguintes penalidades: 3 advertências e 1 suspensão.

EM TRAMITAÇÃO 3 sindicâncias investigativas, 1 sindicância acusatória e 14 PADs em desfavor de servi-
dores em fase de instrução processual.

QUANTO AOS NOTÁRIOS 
E REGISTRADORES, 
FORAM CONCLUÍDOS

10 PADs, que culminaram na homologação de 4 TCAFs, em 5 arquivamentos e em 1 re-
preensão. Apenas 1 investigação preliminar ensejou o arquivamento do feito.

FINALIZADAS 10 sindicâncias investigativas, das quais 4 foram arquivadas, 3 resultaram em instau-
ração de PAD e 3 em homologação de TCAF. Somente 1 sindicância acusatória resultou 
na aplicação de suspensão. 

8 investigações preliminares (sem a instauração de sindicância investigativa ou PAD), 
que resultaram em 5 arquivamentos e na homologação de 3 TCAFs.

INSTRUÇÃO 1 processo sobre acidente de trabalho, 37 manifestações em processos administrati-
vos diversos e 145 certidões funcionais.

 https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-da-corregedoria/2019-1/portaria-gc-189-de-04-10-2019
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MEDIDAS ADMINISTRATIVAS PARA APURAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE POR DANOS AO ERÁRIO

No âmbito do TJDFT, após o transcurso do devido processo legal para a apuração de danos 

ao erário provocados por pessoas físicas ou jurídicas, comunica-se o débito remanescen-

te à Advocacia-Geral da União, objetivando a adoção das medidas cabíveis, mediante a 

sua inscrição na Dívida Ativa da União ou o ajuizamento de Ação Judicial pertinente.

DÉBITOS DE PESSOAS FÍSICAS 

Inscrição na Dívida Ativa da União / CADIN efetuadas no exercício de 2020

VALOR (R$) Nº PROCESSO
ADMINISTRATIVO

Nº ÚNICO DE PROTOCOLO 
PRFN/AGU

SITUAÇÃO

1.938,54 290/2011 12221.100191/2020-
45 PRFN1

Encaminhado à PRFN da 1ª Região, Ofício 14/SEG, 
de 20/1/2020. Inscrição no CADIN em 18/7/2018.

21.221,74 6157/2015 12221.102076/2020-13 
PRFN1

Encaminhado à PRFN da 1ª Região, Ofício 77/SEG, de 
30/3/2020. Inscrição n. 10.6.20.014069-36.

1.827,33 2581/2018 12221.100278/2020-12 
PRFN1

Encaminhado à PRFN da 1ª Região, Ofício 22/SEG, 
de 28/1/2020. Inscrição n. 10.6.20.013947-41.

2.027,22 7085/2018 12221.100379/2020- 
93 PRFN1

Encaminhado à PRFN da 1ª Região, Ofício 29/SEG, 
de 04/2/2020. Inscrição n. 10.6.20.013949-03.

21.954,91 21606/2018 12221.100206/2020-
75 PFN Roraima

Encaminhado à PRFN da 1ª Região, Ofício 15/SEG, de 
22/1/2020. Ofício SEI 43740/2020/ME, de 18/2/2020 
comunica o envio dos autos à PFN no Estado de Ro-
raima, em razão do domicílio fiscal da devedora. 
Inscrição no CADIN em 8/8/2019.

10.046,00 21674/2018 12221.100208/2020-
64 PRFN1

Encaminhado à PRFN da 1ª Região, Ofício 17/SEG, de 
22/1/2020. Inscrição n. 10.6.20.014998-45.

11.207,03 26898/2018 19839.100296/2020-
95 PRFN3

Encaminhado à PRFN da 3ª Região, Ofício 11/SEG, 
de 16/1/2020. Inscrição no CADIN em 08/1/2020.

VALOR (R$) Nº PROCESSO
ADMINISTRATIVO

Nº ÚNICO DE PROTOCOLO 
PRFN/AGU

SITUAÇÃO

11.553,38 18050/2019 12221.102471/2020-
98 PRFN1

Encaminhado à PRFN da 1ª Região, Ofício 119/SEG, 
de 25/5/2020. Inscrição no CADIN em 20/5/2020.

2.303,97 3260/2020 10951.104455/2020-
60 PRFN1

Encaminhado à PRFN da 1ª Região, Ofício 195/SEG, 
de 07/10/2020. Inscrição n. 10.6.20.015155-57.

2.160,76 3917/2020 10951.106368/2020-
47 PRFN1

Encaminhado à PRFN da 1ª Região, Ofício 226/SEG, 
de 07/12/2020. Inscrição no CADIN em 12/11/2020.

DÉBITOS DE PESSOAS JURÍDICAS

Inscrições na Dívida Ativa da União / CADIN efetuadas no exercício de 2020 

VALOR 
(R$)

Nº PROCESSO 
ADMINISTRATIVO

Nº ÚNICO DE PROTOCOLO PRFN/
AGU

SITUAÇÃO

1.656,47 5415/2019 12221.102121/2020-21 PRFN1 Encaminhado à PRFN da 1ª Região, Ofício 69/SEG, 
de 25/3/2020. Inscrição n. 10.6.20.014390-01.

12.122,20 21109/2019 10145.100652/2020-12

Procuradoria-Seccional da 
Fazenda Nacional em Foz 
do Iguaçu / PR

Encaminhado à Procuradoria-Seccional da Fa-
zenda Nacional em Foz do Iguaçu/PR, Ofício 
126/SEG, de 02/6/2020. Inscrição no CADIN em 
27/5/2020.

CASOS DE DANOS E AVARIAS EM VEÍCULOS  
DE PROPRIEDADE DA UNIÃO/TJDFT

Desde 2019, o TJDFT vem adotando um conjunto de medidas administrativas que pos-

sibilitaram a redução dos danos ao erário provenientes da utilização dos veículos 

pertencentes à frota do TJDFT.
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A inserção de dados no Sistema BDTran, referentes ao registro e ao controle de ocor-

rências que envolvem não só a reparação de pequenos danos, como também a re-

paração de avarias mais complexas, viabilizaram o acompanhamento da ocorrência 

desde o registro inicial, passando pela juntada de laudos, coleta de depoimentos dos 

envolvidos e a juntada de outros documentos para a apuração do(s) responsável(eis) 

e o consequente ressarcimento do valor apurado. 

A exigência de realização de perícia técnica pela Polícia Civil, nos casos de aciden-

tes com veículos oficiais, auxiliou significativamente a apuração de responsabilidades 

dos envolvidos em acidentes e a recuperação total dos recursos despendidos em re-

paros dos veículos institucionais. 

Outra medida eficaz refere-se à inclusão de cláusulas contratuais prevendo a respon-

sabilização da empresa prestadora dos serviços de transportes, nos casos de danos 

aos veículos oficiais provocados por seus empregados, permitido o ressarcimento to-

tal dos recursos despendidos com o reparo de avarias, excetuando-se, apenas, as 

hipóteses de responsabilização de terceiros envolvidos em acidentes de trânsito.

Casos de danos e avarias em veículos que não foram objeto de Sindicância. Processos 

Administrativos apurados no exercício de 2020 e/ou enviados à PRFN / AGU no exer-

cício de 2020

As Tomadas de Contas Especiais – TCE’s só devem ser instauradas pelas unidades 

competentes e encaminhadas ao TCU, para julgamento, se o dano ao erário, atuali-

zado monetariamente, for de valor igual ou superior a R$ 100.000,00, valor de alçada 

vigente, nos termos do art. 6º, inc. I, da IN TCU 71/2012.

Foram contabilizados 3 danos em veículo, cujo o de maior vulto foi no valor de 

R$10.656,07. Dessa forma, não foram instauradas TCE’s, dispensadas em razão do 

valor do débito.

INFORMAÇÕES SOBRE AÇÕES TRABALHISTAS 
CONTRA A ENTIDADE

Nº PROCESSO 
 ADMINISTRATIVO

AÇÃO ASSUNTO SITUAÇÃO

19840/2020 Reclamação Trabalhista  
n. 000107211.2020.5.10.0101

Diferença do piso salarial; Horas Extras; Di-
ferença Vale-Alimentação; Regularização 
dos Depósitos Fundiários; Multas dos arti-
gos 467 e 477 da CLT; Dano Moral.

Inicial

3384/2020 Reclamação Trabalhista  
n. 0000866-04.2019.5.10.0013

Verbas rescisórias. Instrução.

ESTRUTURA DE GESTÃO 
E CONTROLE DE DEMANDAS JUDICIAIS

Compete ao TJDFT, assim que requisitado, fornecer os elementos de fato e de direito 

necessários à atuação dos advogados públicos integrantes da AGU, para a adequada 

representação da União nas causas de seu interesse.

O Tribunal, por meio da Consultoria Jurídica de Pessoal – CJP, cujas atribuições estão 

dispostas no art. 106 da Portaria GPR 732 de 2020, atua na instrução de procedimentos 

instaurados a partir de comunicação oficial oriunda da AGU, no sentido de prestar as 

informações cabíveis, fornecendo subsídios de fato e de direito à defesa da União nas 

ações ajuizadas contra este TJDFT, no que tange à matéria de legislação de pessoal.

Destaca-se a utilização sistemática de acompanhamento de ações judiciais, realizada 

por meio da ferramenta push, aliado ao cadastro das respectivas demandas em regis-

tros internos próprios. Tal organização é adotada a fim de assegurar o cumprimento 

de decisões judiciais pelo TJDFT, garantindo o acompanhamento de seu deslinde nas 

diversas instâncias recursais existentes no ordenamento jurídico.
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OFÍCIOS 
ORIGINÁRIOS 
DA AGU

⇨    TJDFT     ⇨
PROTOCOLO
ENCAMINHAMENTO ÀS  
UNIDADES RESPONSÁVEIS

⇩
FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

NECESSÁRIAS À PROMOÇÃO DA DEFESA 
DA UNIÃO NAS DEMANDAS JUDICIAIS 

AJUIZADAS ENVOLVENDO O TJDFT

PARECER DE FORÇA EXECUTÓRIA 
EMITIDO PELA AGU

INFORMAÇÕES EM MANDADO DE 
SEGURANÇA CONTRA ATOS
DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL

PROCEDIMENTOS ORIUNDOS DA 
SECRETARIA DO CONSELHO ESPECIAL E 
DA MAGISTRATURA

Os ofícios são encaminhados pela 
Secretaria-Geral ao Presidente do 
TJDFT, objetivando o célere cum-
primento das decisões judiciais, 
sem prejuízo do fornecimento 
das informações eventualmente 
requisitadas pela AGU.

Acompanhamento das decisões 
judiciais de interesse do Tribunal 
na área de legislação de pessoal. 

Instrução de procedimentos a par-
tir de comunicação oficial da AGU.

Encaminhados ao Presiden-
te para prestar informações em 
sede de mandado de seguran-
ça, nos termos do art. 7º, inciso 
I, da Lei 12.016 de 2009, impetra-
dos contra ato da referida auto-
ridade, concernentes à legisla-
ção de pessoal:  são remetidos 
à CJP para elaboração da minuta 
de ofício com os elementos de 
fato e de direito cabíveis.

Em 2020, apurou-se o total de 70 pedidos de informações para instrução. Quanto às 

ações com registro de acompanhamento por meio do sistema push de andamentos 

processuais há 100 processos registrados com tal finalidade.

AÇÕES PARA CUMPRIMENTO  
DE DETERMINAÇÕES DO TCU

No exercício de 2020, dos acórdãos direcionados ao TJDFT para cumprimento das de-

liberações do TCU, foram registradas 171 determinações e 56 recomendações, majori-

tariamente na área de pessoal. 

DETERMINAÇÕES do TCU

50,88%
Atendidas Atendidas

83,93%49,12%
Em atendimento Em atendimento

16,07%

RECOMENDAÇÕES do TCU

As determinações/recomendações atendidas e/ou em atendimento (inclusive de exer-

cícios anteriores pendentes), com a identificação do respectivo processo de origem e a 

descrição das providências adotadas pelo órgão estão disponibilizadas no sítio do TJDFT. 

Cabe esclarecer que as decisões proferidas pelo TCU são encaminhadas ao TJDFT e 

remitidas às unidades administrativas responsáveis, com vistas à adoção das provi-

dências necessárias aos respectivos atendimentos. 

No âmbito da Secretaria de Auditoria Interna – SEAI, essas deliberações são monito-

radas pela pela Coordenadoria de Auditoria de Gestão de Compras, de Contratações 

e de Pessoal – COAUG e pela Coordenadoria de Auditoria de Governança e Contas – 

COAUD, observando-se os seguintes critérios: 

 ⁺As deliberações do TCU são encaminhadas às unidades administrativas responsá-
veis, de acordo com a área pertinente, e acompanhadas pela SEAI, para consolida-
ção e apresentação das informações relativas ao atendimento das deliberações, 
quando da elaboração do Relatório de Gestão; 

https://www.tjdft.jus.br/transparencia/auditoria-e-correicao/auditoria-interna/tcu
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 ⁺No tocante à gestão de pessoal, as deliberações relativas a desligamentos, admis-
sões, aposentadorias e vacâncias são tratadas pela COAUG por meio do Núcleo de 
Auditoria de Pessoal – NAUDPE, ao qual compete, dentre outras atribuições, aferir 
a legalidade dos procedimentos realizados nos processos administrativos desses 
atos, bem como acompanhar as respectivas ações desde a publicação no Diário 
Oficial da União até o julgamento pelo TCU.

A estrutura de controles internos referente ao acompanhamento e tratamento das 

deliberações enviadas pelo TCU consiste no conjunto de elementos que vão desde 

os normativos internos, processos de trabalho e atividades de controle, até o espa-

ço reservado no sítio do TJDFT para a divulgação de informações, visando dar maior 

transparência às ações promovidas pelo Tribunal. 

Para garantir a qualidade das informações e das formas de comunicação relacionadas 

ao tratamento das deliberações do TCU, a SEAI utiliza ferramentas como o e-mail ins-

titucional, o Sistema Eletrônico de Informações – SEI e o Sistema Conecta/TCU.

AÇÕES PARA CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES 
DO ÓRGÃO DE CONTROLE INTERNO

A SEAI exerce suas atividades de acordo com as normas constitucionais, legais e téc-

nicas aplicáveis, alinhadas às diretrizes e determinações advindas do TCU e do CNJ. 

As conclusões e recomendações resultantes dos trabalhos de auditoria, depois de 

discutidas com as áreas envolvidas, são comunicadas por meio de relatório, dispo-

nibilizado no SEI e submetidas à apreciação do Presidente do Tribunal, com vistas à 

deliberação das recomendações e posterior encaminhamento à Secretaria-Geral do 

TJDFT e/ou Secretaria-Geral da Presidência, para conhecimento, e às unidades audi-

tadas, para ciência e providências necessárias, observando-se que o atendimento das 

medidas demandadas é verificado na fase de monitoramento da auditoria.

Em geral, os prazos para atendimento das recomendações e datas para a realização 

do monitoramento são informados no Relatório de Auditoria e as manifestações das 

unidades auditadas são acompanhadas no SEI. 

Assim, com base nas auditorias realizadas e iniciadas no exercício de 2020, infor-

mamos que os valores auditados chegaram, aproximadamente, à importância de R$ 

8.111.946.493,69, sendo registradas dentre as auditorias realizadas 4 recomendações 

que encontram-se em fase de atendimento, e que serão verificadas na fase de moni-

toramento das auditorias.

https://www.tjdft.jus.br/transparencia/auditoria-e-correicao/auditoria-interna/auditorias-e-ou-consultorias
https://www.tjdft.jus.br/transparencia/auditoria-e-correicao/auditoria-interna/auditorias-e-ou-consultorias


 RESULTADOS E DESEMPENHO DA GESTÃO



DECLARAÇÃO DO 
SECRETÁRIO-GERAL

Celso de Oliveira e Sousa Neto

O presente relatório de gestão atende às de-

terminações da mais alta corte de contas do 

país e demonstra o compromisso e a transpa-

rência dos gestores e ordenadores de despe-

sas do Tribunal de Justiça do Distrito Federal 

e dos Territórios — TJDFT com o trato da coisa 

pública. Em um ano marcado por uma pande-

mia, que afetou intensamente as relações de 

trabalho, devastou os tradicionais sistemas 

de atendimentos e impulsionou significativa-

mente a transformação digital, o TJDFT vem-se 

adaptando a essa nova realidade. 

Neste momento, é importante ressaltar as prin-

cipais ações desenvolvidas no âmbito do TJDFT, 

adotadas em um ano que pode ser considerado 

o novo marco das relações humanas e do uso 

massivo de novas tecnologias colaborativas.

Com o advento da pandemia e a necessidade 

do distanciamento social, surgiu a necessidade 

de mudar completamente toda a estrutura de 

trabalho e de atendimento do TJDFT, uma vez 

que as residências de magistrados, servidores 

e estagiários passaram a ser extensão das uni-

dades judiciárias e administrativas do Tribunal. 

Fornecer condições de realizar as atividades la-

borativas em ambiente doméstico, com a devida 

prestação jurisdicional, foi o maior dos desafios.

O Tribunal encontrava-se na fase de execução final do Plano Estratégico 2015-2020, no qual ob-

jetivos como o de “aperfeiçoar a qualidade do atendimento ao usuário” direcionavam à imple-

mentação total da digitalização de processos judiciais. Em razão da crise sanitária decorrente 

da pandemia, suspendeu-se a inclusão final de cerca de 7 mil processos no sistema Processo 

Judicial Eletrônico — PJe, de um total de 510 mil já digitalizados e inseridos no PJe. Mesmo com 

a suspensão, o TJDFT está muito próximo de atingir a marca de 100% de processos digitalizados.

Naquele momento, tornou-se imperioso adotar medidas de gestão em resposta aos novos 

desafios que estavam por vir. Nesse contexto, os objetivos estratégicos de “fomentar o uso 

da tecnologia da informação e comunicação como instrumento de trabalho” e de “promover 

a modernização tecnológica e o aperfeiçoamento de soluções de TIC” demandavam que as 

áreas de tecnologia e de nível estratégico do TJDFT, em uma atuação sistêmica, coordenas-

sem uma das maiores mudanças já vivenciadas na história do Tribunal. 

Diversas foram as ações e medidas que fomentaram a transformação digital e a moderniza-

ção de edificações do TJDFT, com sustentabilidade e segurança, dentre as quais destacam-se:

 ⁺Investimento em segurança da informação com a aquisição da solução CyberArk de gestão 
de acessos e auditoria.

Com o aumento expressivo do teletrabalho, a Administração do Tribunal considerou 

extremamente sensíveis itens como integridade e privacidade de dados, visto que usu-

ários com acesso privilegiado e não gerenciado aumentam potencialmente a proba-

bilidade de violação de sistemas de segurança do Tribunal e de obtenção indevida de 

informações críticas.

 ⁺Adequação à Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD.

O TJDFT iniciou sua adequação à Lei 13.709/2018 com a implantação da Política de Pri-

vacidade dos Dados das Pessoas Físicas – PPD, aprovada pelo Pleno do Tribunal em se-

tembro de 2020, que estabelece princípios e normas que devem orientar o tratamento 

de dados pessoais, físicos e digitais no âmbito da Corte de Justiça. Além disso, a PPD 

provoca convergência dos programas de conformidade do Tribunal à Lei. 
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 ⁺Implementação de ferramentas de trabalho colaborativo, nuvem e infraestrutura.

Em dezembro de 2020, o Tribunal contratou a plataforma de colaboração Microsoft Office 

365, que permite aos magistrados, servidores, estagiários e colaboradores realizarem suas 

atividades e organizarem as informações de suas unidades de forma integrada e on-line, 

promovendo incremento na produtividade e adotando método inovador de trabalho em 

meio digital. O Office 365 está em conformidade com a LGPD e dispõe de ferramentas de 

business intelligence, análise de dados, automação e inteligência artificial. O modelo é 

vantajoso para a Corte, pois, além de facilitar o acesso a partir de qualquer local com co-

nexão à internet, traz economia e desonera o datacenter do TJDFT, que pode ser dedicado 

aos sistemas institucionais, como PJe e SEI.

 ⁺Sessões virtuais.

O TJDFT, por meio da Portaria Conjunta 52/2020, regulamentou a realização de audiên-

cias e sessões de julgamento por videoconferência, no primeiro e segundo graus de 

jurisdição, durante o período de regime diferenciado de trabalho, tendo em vista as 

medidas adotadas pela Corte para a prevenção e redução dos riscos de contaminação 

pelo novo coronavírus. A medida possibilitou a retomada dos julgamentos e alavancou 

a produtividade do Tribunal.

 ⁺Videoconferência nos presídios.

A realização de audiências por videoconferência com internos do sistema prisional alo-

cados no Centro de Detenção Provisória – CDP I tornou-se possível graças a um projeto-

-piloto da Justiça do DF, que, em apoio à Secretaria de Estado de Administração Peniten-

ciária/GDF, equipou as salas de videoconferência existentes naquela unidade prisional, 

viabilizando, logo na primeira semana, a oitiva de 132 presos por meio dessa modalidade. 

 ⁺Eleições virtuais.

A sessão do Pleno ocorrida em 16 de junho de 2020 foi realizada mediante o encontro 

virtual de 47 membros do colegiado, que definiram a lista tríplice de advogados que con-

correriam a vaga de juiz no Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal.

 ⁺Inteligência artificial e investimento em automação.

A inteligência artificial é uma realidade no Poder Judiciário, e a maioria das iniciativas 

está voltada para a classificação de modo supervisionado, isto é, existe a necessidade 

de que um especialista gerencie os atributos do processamento para garantir a efe-

tividade. Entretanto, outras vertentes de estudo estão sendo prospectadas, entre as 

quais: auxiliar a elaboração de textos jurídicos, reconhecer detentos pela face, identifi-

car classe e assunto do processo com base na petição inicial, identificar processos com 

similaridades e repercussão geral, realizar movimentos processuais e decisões de ma-

gistrados com a devida autorização e predição de séries temporais como as divulgadas 

no Relatório Justiça em Números.

O TJDFT também vem investindo em iniciativas de inteligência artificial com a finalidade de 

auxiliar servidores e magistrados — reduzindo atividades repetitivas e agregando agilidade 

e precisão na entrega de resultados à sociedade. Como exemplo, o projeto Hórus permitiu 

a classificação de documentos para distribuição de 274 mil processos de modo automático 

das varas de execução fiscal. O projeto Amon, em fase de teste, permite reconhecimento 

facial com base em imagens e vídeos, o que atende a algumas necessidades da segurança 

interna do Tribunal, além de possibilitar auxílio à Vara de Execuções das Penas em Regime 

Aberto no processo de apresentação de presos. Já o Toth, em fase de estudo, permitirá aná-

lise da petição inicial do advogado para recomendar a classe e os assuntos processuais a 

serem cadastrados no PJe durante a autuação.

 ⁺Governança de tecnologia da informação.

O TJDFT atingiu o nível de excelência estabelecido pelo Levantamento de Governança, 

Gestão e Infraestrutura de TIC do Poder Judiciário — iGovTIC-JUD referente ao ano de 

2020. O Tribunal alcançou índice de 0,92, após cinco anos de crescimento contínuo. Os 

números estão disponíveis no painel do CNJ Índice iGovTIC-JUD 2020.

Esse resultado coloca o TJDFT no 5º lugar entre todos os órgãos do Poder Judiciário bra-

sileiro. Na comparação entre os tribunais estaduais, o TJDFT subiu para o 3º lugar, com 

a mesma pontuação do Tribunal de Justiça de Rondônia.
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https://paineis.cnj.jus.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=qvw_l%2FPainelCNJ.qvw&host=QVS%40neodimio03&anonymous=true&sheet=shIGTGraficos


 ⁺Obras contra incêndio.

Para garantir a segurança e bem-estar de todos os usuários, o TJDFT iniciou uma série 

de obras de melhorias em suas edificações. São obras e serviços realizados para atendi-

mento do protocolo de intenções firmado entre o TJDFT e o Corpo de Bombeiros Militar 

do Distrito Federal — CBMDF. 

Houve licitação para aquisição de sistema de detecção e alarme de incêndio para as 

seguintes edificações: Fórum do Núcleo Bandeirante, Fórum do Gama, Fórum de Santa 

Maria, Fórum de Brazlândia, Fórum de Ceilândia, Fórum de São Sebastião, Fórum José 

Júlio Leal Fagundes, gráfica do Guará, garagem do Setor de Garagens Oficiais Norte — 

SGON, galpões do Setor de Armazenagem e Abastecimento Norte — SAAN. O prazo para 

conclusão dos serviços é de doze meses.

Também em tramitação está a contratação de empresa para realizar adequações de 

arquitetura e do sistema de proteção contra descargas atmosféricas às normas do CB-

MDF nos galpões do SAAN, na gráfica do Guará, no Fórum José Júlio Leal Fagundes e nos 

fóruns das seguintes localidades: Brazlândia, Ceilândia, Gama, Núcleo Bandeirante, Pa-

ranoá, Samambaia, Santa Maria e São Sebastião. O prazo de execução é de doze meses.

O projeto de adequação dos sistemas de hidrantes, que está em execução, atenderá os fó-

runs de Samambaia, Santa Maria, Ceilândia, Paranoá, Gama, a garagem localizada no SGON, 

a gráfica do Guará e os galpões no SAAN, com previsão de conclusão até maio de 2021.

Do mesmo modo, houve licitação visando contratação de empresa para adequar os sis-

temas de prevenção e combate a incêndio às normas do CBMDF na sede do TJDFT e 

no Fórum Professor Júlio Fabbrini Mirabete. As intervenções serão nos sistemas de hi-

drantes, chuveiros automáticos (sprinkler), escada pressurizada, sistema de proteção 

de descargas atmosféricas, saídas de emergência e sistemas de detecção e alarme de 

incêndio. O prazo para execução da obra é de doze meses. O processo encontra-se na 

fase de recursos das empresas licitantes.

Além disso, está em andamento a implementação de um sistema de alarme de incêndio 

com tecnologia wireless, iniciada pelo Fórum de Samambaia. As obras têm previsão para 

serem concluídas em abril de 2021 e deverão se estender a outros fóruns ainda em 2021.

 ⁺Plano anual de contratações.

O TJDFT iniciou o planejamento das contratações previstas para 2021 por meio do webi-

nar PAC 2021. O evento apresentou as diretrizes e o Plano de Administração do Biênio – 

PLABI 2020-2022 para início do levantamento de necessidades, com vistas à elaboração 

do Plano Anual de Contratações 2021.

 ⁺Laboratório de Inovação.

O TJDFT instituiu o seu Laboratório de Inovação, espaço lúdico de interação, experimen-

tação e criação conjunta, com uso intensivo de métodos ágeis e práticas colaborativas, 

que envolvem ações de pesquisa, exploração, ideação, realização de pilotos, prototi-

pagem e testes estruturados de soluções inovadoras, com foco no usuário. Tem como 

objetivo fomentar a cultura de inovação e apoiar o desenvolvimento de projetos críticos 

de transformação dos processos e serviços prestados pelo Tribunal.

Como se vê, as ações gerenciais desenvolvidas ao longo de 2020 permitiram acelerar o de-

senvolvimento de diversos processos de trabalho, e, nesse caminho para o futuro, o TJDFT 

destaca a firmeza com que atuou diante de tantos problemas, trazendo, simultaneamente, o 

entusiasmo e o engajamento de seus servidores e magistrados, que não mediram esforços 

para essa grande transição, construindo novos paradigmas, apoiados sempre pela transpa-

rência e pela governança estratégica.

Assim, o Tribunal cumpriu com sucesso suas atividades em 2020, atingindo suas metas e objeti-

vos e alcançando sua missão de proporcionar à sociedade do Distrito Federal o acesso à justiça 

e a resolução de conflitos, por meio de um atendimento de qualidade, promovendo a paz social.
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O ano de 2020 foi especialmente desafiador 

para os gestores públicos. De fato, a pandemia 

decorrente da Covid-19 exigiu criatividade, ino-

vação e rápida resposta por parte dos admi-

nistradores de órgãos públicos aos obstáculos 

que diuturnamente foram apresentados nesse 

contexto excepcional.

Conquanto essa situação fosse inesperada, 

percebemos que o Tribunal de Justiça do Dis-

trito Federal e dos Territórios — TJDFT se en-

contrava relativamente bem preparado para tal 

adversidade e, de forma célere, adaptou, para 

uma nova modalidade de trabalho, a prestação 

jurisdicional e demais serviços disponibiliza-

dos ao público, com o objetivo de reduzir ao 

mínimo o prejuízo ao cidadão, à medida que o 

cenário da pandemia se descortinava.

Foi nesse cenário que se iniciou a gestão do 

biênio 2020/2022, socorrendo-se da inventi-

vidade e da excelência do corpo funcional do 

TJDFT para que não houvesse interrupção dos 

relevantes serviços prestados pela Corte.

E, para tanto, a integração das unidades res-

ponsáveis pela execução da política de gestão 

de pessoas na estrutura da Secretaria-Geral da 

Presidência — SGP, notadamente a Secretaria de 

Recursos Humanos — SERH, conferiu maior dina-

mismo e pronta análise das demandas dos magistrados e servidores, que precisaram adaptar-

-se rapidamente a um novo modelo de trabalho.

Nesse contexto, foi editada pelo Tribunal Pleno a Resolução 3 de 2020, para regulamen-

tar a gestão do teletrabalho durante a vigência das medidas emergenciais decorrentes da 

pandemia de Covid-19. Esse ato normativo orienta a atuação dos gestores e dos servidores, 

estabelecendo diretrizes, obrigações, orientações para aferição de desempenho e possibi-

litando o empréstimo de equipamentos para a realização do trabalho remoto.

Impulsionou-se, ainda, a revisão do regulamento do teletrabalho ordinário, que está em 

análise pelo Comitê de Governança de Gestão de Pessoas, a fim de tornar efetivas as ex-

periências de sucesso observadas na pandemia, bem assim possibilitar a expansão dessa 

modalidade nas unidades administrativas e judiciais do TJDFT.

Diversas ações, projetos e programas foram implementados com vistas à melhoria dos pro-

cessos de trabalho e da qualidade de vida dos magistrados e servidores do Tribunal, dentre 

os quais destaca-se o Programa SOMAR, que engloba os projetos “Diamantes da Casa”, cujo 

objetivo é valorizar e reconhecer, de forma contínua, os talentos do TJDFT, e “Gestão Com-

partilhada”, que possibilita ao servidor atuar em unidade diversa de sua lotação original.

No aspecto estratégico, a Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão Estratégica — SEPG, 

também integrante da estrutura organizacional da SGP, incumbiu-se de organizar a construção 

do Plano Estratégico do TJDFT para o período de 2021-2026, com participação das áreas dos ní-

veis estratégico e tático do Tribunal, mediante a realização de workshops e a correspondente ali-

mentação de sistema específico, que auxiliará no monitoramento dos indicadores do novo Plano.

Trata-se de iniciativa inédita, que confere caráter participativo e objetiva integrar as áreas 

responsáveis pela implementação de programas, projetos e ações estratégicas, inserindo-

-as no nascedouro do próprio Plano Estratégico, de forma que este espelhe, de fato, a rea-

lidade e a visão de futuro desta Corte de Justiça.

DECLARAÇÃO 
DO SECRETÁRIO  

ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 
DO TJDFT

Edvaldo Santos Guimarães Júnior
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A atuação da SEPG foi fundamental também na coordenação do Grupo de Trabalho para Re-

tomada das Atividades Presenciais, instituído pela Portaria Conjunta 82 de 2020, que contou 

com a indispensável participação da Secretaria de Saúde — SESA. O referido grupo é respon-

sável pela elaboração do Plano de Retomada, que, além de ser submetido à apreciação da Ad-

ministração Superior do TJDFT, deve pautar-se pela cautela e observância de critérios técnicos 

e científicos no restabelecimento gradual das atividades presenciais no Tribunal.

Importante ressaltar a construção da Política de Integridade do Tribunal, sob coordenação da 

SEPG, com a aprovação pelo Tribunal Pleno da Resolução 4 de 2020, que externa os princípios, 

fundamentos, instrumentos e diretrizes norteadores do Programa de Integridade do TJDFT, 

que se consubstancia em ações de prevenção, detecção, correção e monitoramento das áreas 

suscetíveis a corrupção, desvios, fraudes, irregularidades e demais atos ilícitos praticados 

contra a Administração Pública.

Ainda no ano de 2020, com pioneirismo no Poder Judiciário, o TJDFT instituiu a Política de Priva-

cidade dos Dados das Pessoas Físicas, com a publicação da Resolução 9 de 2020, em que foram 

estabelecidos os princípios e diretrizes da política, bem como definidos os papéis e as competên-

cias do controlador, dos operadores e do encarregado de dados pessoais, em atendimento à Lei 

Geral de Proteção de Dados — LGPD (Lei 13.709/2018).

Cumpre destacar, também no âmbito de atuação da SGP, a reestruturação da Secretaria Judi-

ciária — SEJU e a revisão de seus processos de trabalho. Procurou-se, com tais medidas, auto-

matizar e padronizar rotinas de trabalho, inclusive com a implantação do Plenário Virtual no 

Conselho Especial na competência administrativa, a fim de possibilitar julgamentos virtuais.

Evidencia-se dessa revisão dos processos de trabalho a transformação na Subsecretaria de 

Recursos Constitucionais — SUREC, que, além das novas instalações — que permitem maior 

acessibilidade ao público —, teve alterada a metodologia de análise de feitos, o que acarre-

tou considerável ampliação da celeridade, relevante princípio processual inserto no rol dos 

direitos fundamentais.

Merece relevo ainda, como ferramenta de gestão, a disponibilização de painel estatístico para 

que os órgãos colegiados possam acompanhar em tempo real os dados processuais, permi-

tindo ao gestor adotar estratégias com vistas à consecução das metas nacionais do Poder 

Judiciário e dos indicadores dos Planos Estratégico e de Administração Bienal.

Se o ano de 2020 representou um desafio para o funcionamento da Administração Pública 

ante a realidade imposta pela pandemia, revelou-se, ao mesmo tempo, momento de oportu-

nidade e transformação. Foi necessário reinventar as rotinas e redirecionar a atividade fina-

lística para uma realização de serviços cada vez mais digital. Tudo isso sem deixar de lado a 

priorização do elemento humano — base da instituição —, e com foco na excelência da pres-

tação jurisdicional.
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Adaptação, cooperação, inovação, economia e 

produtividade. Assim podemos condensar as 

ações e os resultados de 2020. 

Esse será lembrado pela sociedade como o 

ano da pandemia, e os desafios impostos por 

ela certamente foram o combustível para o 

desenvolvimento exponencial das atividades 

realizadas pela Corregedoria de Justiça do 

Distrito Federal.

As unidades da Secretaria-Geral da Correge-

doria acompanharam o ritmo ditado pela ur-

gência, sendo notáveis as melhorias em todos 

os aspectos operacionais, desde o cumpri-

mento eletrônico de mandados ao incremento 

da segurança sanitária em todos os locais que 

continuaram com o atendimento presencial.

Nesse ponto, imperativo destacar o aumento dos resultados com a adoção do teletrabalho 

e com as ferramentas de comunicação eletrônica. Ficou evidente que a conciliação entre 

realização presencial das atividades com o home office trouxe um ganho extraordinário 

ao serviço e às entregas, em que pese as limitações impostas pelo distanciamento social.

Esperamos que o saldo do imenso desafio vivenciado por todos em 2020 seja o salto tec-

nológico e de inovação que resulte em uma prestação jurisdicional mais célere e efetiva, 

garantindo à população do Distrito Federal a tão almejada Justiça, a tempo e a modo ade-

quados, independentemente das condições impostas a todos nós.

DECLARAÇÃO 
DO SECRETÁRIO-GERAL 

DA CORREGEDORIA

Eduardo de Castro Rodrigues
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PRINCIPAIS RESULTADOS ALINHADOS 
AOS OBJETIVOS ESTRATÉGICOS

PLANO ESTRATÉGICO – PE 2015-2020

O PE 2015-2020 comporta quinze objetivos estratégicos, agrupados em quatro pers-

pectivas e oito temas estratégicos – conforme se observa no mapa estratégico apre-

sentado no capítulo 2 –, e cinquenta e oito iniciativas estratégicas. Para mensurar o 

desempenho estratégico, o Tribunal conta com vinte e sete indicadores.

O Comitê de Governança e Gestão Estratégica – CGGE, com o apoio técnico da SEPG, re-

aliza o monitoramento regular dos indicadores, das metas e dos projetos estratégicos 

do Tribunal. A SEPG, após apurar os resultados dos indicadores junto às áreas e veri-

ficar o seu desempenho em relação às metas estabelecidas para o período, identifica 

aqueles que apresentaram baixo desempenho e submete a situação, juntamente com 

as propostas de ações ou projetos de melhoria, à avaliação e deliberação do CGGE, 

que se reúne quadrimestralmente nas Reuniões de Análise da Estratégia (RAEs). As 

atas de todas as RAEs estão publicadas no site do Tribunal na internet, no endereço: 

🌐 https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/comite-de-governanca-e-gestao-estrategica

Em razão de 2020 ser o ano de encerramento do ciclo do PE 2015-2020, neste relatório 

discorrer-se-á sobre o desempenho estratégico do Tribunal não apenas em 2020, mas 

durante os seis anos de vigência do plano.

O quadro mais abaixo se constitui no Painel de Bordo do desempenho estratégico do 

Tribunal. Para cada objetivo estratégico, são apresentados os indicadores e as metas 

fixadas para cada exercício. A sinalização indica o desempenho aferido e as faixas de 

desempenho estão definidas da seguinte forma: (verde) desempenho satisfatório, isto 

é, maior ou igual a 90% do valor da meta; (amarelo) desempenho regular, maior ou 

igual a 70% e menor do que 90% da meta; (vermelho) desempenho insatisfatório, ou 

menor do que 70% da meta; (cinza escuro) sem medição em 2020.

Esclarece-se que o Levantamento de Governança e Gestão Públicas não foi realizado 

no exercício de 2020, conforme se verifica no endereço, razão pela qual não foi apu-

rado em 2020 o indicador PI4.2. Índice integrado de governança e gestão públicas do 

TJDFT, que tem o referido levantamento como fonte dos dados.

O detalhamento da metodologia de cálculo dos indicadores se encontra no Manual de 

Detalhamento dos Indicadores, disponível no link.
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PAINEL DE BORDO DO DESEMPENHO ESTRATÉGICO EM 2020
PE

RS
PE

CT
IV

A

OBJETIVO ESTRATÉGICO INDICADOR UNIDADE DE 
MEDIDA

2015 2016 2017 2018 2019 2020

META RESULT. META RESULT. META RESULT. META RESULT. META RESULT. META RESULT.

SO
CI

ED
AD

E

S1. Aperfeiçoar a qualidade do 
atendimento ao usuário

S1.1. Índice de satisfação com a prestação de 
serviços

Nota de 0 a 10 7,75 7,55 7,8 7,65 7,85 8,01 7,9 7,97 7,95 8,17 8 7,30

S2. Fomentar métodos consensu-
ais de solução de conflitos

S2.1. Índice de promoção de ações volta-
das à solução adequada de conflitos

Pessoas 13.863 19.131 14.556 27.752 15.249 19.259 15.943 30.469 17.606 34.775 18.715 33.288

S2.2. Sessões de conciliação e mediação 
pré-processuais designadas

Sessões 7.393 5.604 8.393 10.201 9.393 7.059 10.393 33.258 11.393 7.507

S2.3. Procedimentos resolvidos por meio de 
conciliação e mediação pré-processual e 
processual

Procedimentos (Fixar linha 
de base) 41.815 48.586 67.431 70.128 48.061 72.825 47.254 75.523 51.695 78.220 29.370

PR
OC

ES
SO

S I
NT

ER
NO

S

PI1. Agilizar a tramitação dos 
processos judiciais e adminis-
trativos

PI1.1. Celeridade processual (1ª Instância) Dias 270 257 265 244 260 243 256 235 253 207 250 271

PI1.2. Celeridade processual (2ª Instância) Dias 90 91 80 108 80 154 135 134,8 125 136 80 160

PI1.3. Índice de processos antigos (1ª Instância) % 70% 18,4% 65% 18% 60% 18,5% 20% 19,9% 20% 22,3% 20% 21,6%

PI1.4. Índice de processos antigos (2ª Instância) % 10% 6,1% 10% 4% 10% 8,8% 10% 14,6% 10% 16,6% 10% 7,15%

PI1.5. Índice de atendimento à demanda 
(1ª Instância)

% 130% 97,8% 128% 109,8% 126% 105,5% 100% 102,6% 100% 95,6% 100% 109,6%

PI1.6. Índice de atendimento à demanda 
(2ª Instância)

% 105% 90% 105% 71,4% 105% 128,1% 105% 107,7% 105% 93,7% 105% 107%

PI1.8. Índice de aquisição de bens e servi-
ços em tempo-padrão

% 51% 76,0% 55% 71,1% 60% 86,4% 66% 78,3% 73% 76,8% 80% 72,5%

PI2. Consolidar a gestão de cus-
tos operacionais

PI2.1. Índice de eficiência operacional R$ (Fixar linha 
de base)

2.537,74 2.547,42  2.537,85  2.471,00  2.623,42 2.396,87 2.558,70  2.324,97 2.352,85  2.255,22 2.804,11

PI3. Fomentar o uso da tecnolo-
gia da informação e comunicação 
como instrumento de trabalho

PI3.1. Índice de processos judiciais eletrô-
nicos novos % 5% 9,7% 10,0% 23,2% 15,0% 59,3% 70,0% 62,7% 85,0% 74,7% 100,0% 91,5%

PI4. Consolidar e aprimorar a go-
vernança do TJDFT

PI4.2 Índice integrado de governança e ges-
tão pública do TJDFT

% - 45% - 46% - - - -

PI5. Aprimorar a comunicação 
interna e externa

PI5.2. Índice de Comunicação Interna Nota de 1 a 5 3,20 3,08 3,50 2,9 3,70 3,13

PI5.3. Índice de satisfação com a qualida-
de das informações

Nota de 0 a 10 (Fixar linha 
de base)

7,61 7,75 7,95 7,80 8,2 7,85 8,26 7,90 8,46 7,95 7,18

PI6. Fomentar e aperfeiçoar as 
práticas de sustentabilidade 
social, ambiental e econômica

PI6.1. Índice de execução do Plano de Logís-
tica Sustentável % 100% 91,6% 100% 92,4% 100% 92,5% 100% 89,87% 100% 91,9% 100% 92,6%
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PE
RS

PE
CT

IV
A

OBJETIVO ESTRATÉGICO INDICADOR
UNIDADE DE 
MEDIDA

2015 2016 2017 2018 2019 2020

META RESULT. META RESULT. META RESULT. META RESULT. META RESULT. META RESULT.

AP
RE

ND
IZ

AD
O 

E C
RE

SC
IM

EN
TO

AC1. Garantir a eficiência na alo-
cação da força de trabalho nas 
unidades judiciais

AC1.1. Percentual de alocação da força de 
trabalho nas unidades judiciais

% (Fixar linha 
de base) 47,2% 48,2% 47,1% 49,2% 49,4% 50,2% 50,5% 51,2% 52,0% 52,2% 53,3%

AC2. Consolidar a política de va-
lorização dos magistrados e dos 
servidores

AC2.1. Índice de Reconhecimento e Recom-
pensas

% 21,0% 22,8% 21,7% 24,8% 22,7% 22,4%

AC2.2. Índice de Satisfação e Comprome-
timento

% 59,3% 49,2% 61,8% 57,7% 64,3% 64,5%

AC3. Consolidar a política de 
gestão por competências ali-
nhada à estratégia

AC3.1. Índice de participação na GDCOMP % (Fixar linha 
de base)

74,2% 74,2% 79% 74,7% 76,3% 75,2% 79,9% 75,7% 86,8% 76,2% 81,8%

AC4. Promover a modernização e 
a expansão tecnológica e o aper-
feiçoamento das soluções de TIC

AC4.1. Índice de execução do PETIC % 100% 50,0% 100% 33% 100% 45,0% 100% 66,7% 100% 57,3% 100% 75%

RE
CU

RS
OS

R1. Proporcionar condições físi-
cas apropriadas ao exercício das 
atividades administrativas e judi-
ciais

R1.1. Índice de satisfação com as condi-
ções físicas (público externo) Nota de 0 a 10 8,40 8,67 8,40 8,5 8,40 8,52 8,40 8,79 8,40 8,81 8,40 7,90

R1.2. Índice de satisfação com as condi-
ções físicas (público interno) Nota de 1 a 5 3,65 3,66 3,65 3,79 3,65 3,89

R2. Proporcionar infraestrutura 
de TIC apropriada ao exercício 
das atividades administrativas 
e judiciais

R2.1. Índice de disponibilidade de infraes-
trutura de TIC % 99% 98,5% 99% 99% 99% 99,3% 99% 99,9% 99% 100% 99% 100%

R2.2. Índice de atendimento às demandas 
por infraestrutura de TIC

% 93% 98,2% 94% 98% 95% 98,6% 96% 100,0% 97% 94,5% 98% 97,2%

R3. Assegurar recursos orçamen-
tários necessários à execução da 
Estratégia

R3.2 Índice de suporte orçamentário para 
atendimento das demandas estratégicas % - 96,0% 100% 100,0% 100% 100,0%

Faixas de desempenho:

verde - satisfatório (maior ou igual a 90%)
amarelo - regular (entre 70%, inclusive, e 90%)

vermelho - insatisfatório (menor que 70%)
cinza escuro - sem medição em 2020
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GRAU DE REALIZAÇÃO DOS OBJETIVOS  
DO PLANO ESTRATÉGICO EM 2020 

O gráfico a seguir busca ilustrar o grau de realização dos objetivos estratégicos no 

exercício de 2020. Ressalta-se que os círculos concêntricos do gráfico representam as 

linhas de desempenho e variam de 0%, o círculo menor, até 100% de atendimento da 

meta, o círculo maior:

Grau de atendimento dos objetivos do Plano Estratégico em 2020 

0,0%

S1.
91,3%

S2. 67,8% 

PI1. 78,6%

PI2. 75,7%

PI3. 91,5%

PI5. 90,3%
PI6. 92,6%AC1.

100%

AC3. 100%

AC4. 75,0%

R1. 94,0%

R2. 99,3%

R3. 100%

De modo geral, extrai-se do gráfico que o desempenho estratégico do Tribunal em 2020 

foi majoritariamente positivo, sendo que apenas dois dos treze objetivos apurados no 

exercício apresentaram resultados marcadamente destoantes. De fato, doze objetivos, 

ou 92,3% do total, alcançaram desempenho regular ou satisfatório em 2020 e apenas 

um objetivo, de “Fomentar métodos consensuais de solução de conflitos”, ficou no nível 

considerado insatisfatório, portanto abaixo de 70% da meta definida para o período. 

Mais à frente desse relatório, junto aos gráficos dos indicadores “S2.2. Sessões de con-

ciliação e mediação pré-processuais designadas” e “S2.3. Procedimentos resolvidos por 

meio de conciliação e mediação pré-processual e processual”, utilizados para mensurar 

esse objetivo, encontram-se as considerações sobre o desempenho alcançado em 2020.

Comparativamente ao desempenho de 2019, destaca-se como ponto positivo a expres-

siva melhora do objetivo de “Promover a modernização e a expansão tecnológica e o 

aperfeiçoamento das soluções de TIC”, apurado por meio do indicador “AC4.1. Índice 

de execução do PETIC”, que de forma inédita no ciclo 2015-2020, alcançou o resultado 

regular em 2020, com 75% de alcance da arrojada meta anual de 100%. Maiores consi-

derações sobre a evolução desse indicador estão consignadas mais à frente, junto ao 

gráfico do desempenho do indicador AC4.1.

A partir de 2021, o Tribunal entra em um novo ciclo de planejamento, sob o PE 2021-2026, 

que sinaliza os novos objetivos e ações que deverão orientar a atuação da casa durante 

os próximos anos. Nesse sentido, os avanços já experimentados no ciclo 2015-2020 devem 

ser mantidos e constantemente aprimorados, no que tange ao monitoramento constante 

do desempenho, à orientação das ações necessárias ao incremento dos resultados alcan-

çados e aos ajustes necessários para que o plano se mantenha alinhado aos propósitos 

originalmente delineados e conectado às constantes mudanças impostas pelo contexto.

Apresentam-se, em sequência, os objetivos estratégicos do Tribunal, sua finalidade e 

o gráfico com o desempenho do indicador, ou indicadores, utilizado para mensurá-los 

e os projetos constantes no Portfólio Estratégico, alinhados às perspectivas.

A situação dos projetos reflete a realidade em dezembro de 2020, pois por ser dinâmi-

co, o Portfólio está em constante atualização. Destacamos que, no ano em referência, 

não houve projetos e programas financiados com recursos externos. 

Os projetos e programas estratégicos do TJDFT podem ser consultados por objetivo 

estratégico. As informações, com os detalhes de cada projeto, tais como objetivo, be-

nefícios e entregas realizadas, estão disponíveis na página referente ao Portfólio Es-

tratégico, em https://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/portfolio-pe.

No caso dos indicadores que tiveram resultado considerado não satisfatório, portanto 

abaixo de 90% da meta prevista para o período, adicionam-se comentários sobre o 

desempenho alcançado e as ações a serem tomadas pela Casa, ou mesmo já em curso, 

a fim de melhorar o desempenho futuro.

83

T
JD

F
T

  
| 

R
E

L
A

TÓ
R

IO
 D

E
 G

E
S

TÃ
O

  
| 

2
0

2
0

https://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/portfolio-pe


PERSPECTIVA 
SOCIEDADE

OBJETIVO ESTRATÉGICO 
APERFEIÇOAR A QUALIDADE DO ATENDIMENTO AO USUÁRIO

O desafio a ser suplantado pelo objetivo é a efetiva atuação do Tribunal no sentido de 

atender às demandas dos usuários da Justiça do DF, destinatários finais dos serviços 

prestados pelo TJDFT.

Indicador estratégico: Índice de satisfação com a prestação de serviços

Nota atribuída pelos usuários aos serviços prestados pelo TJDFT Desempenho em 2020

2015 2016 2017 2018 2019 2020

7,3
8,00

setembro

resultado
meta7,55 7,65 7,9 7,88 8,07

7,30

7,75 7,8 7,85 7,9 7,95 8,00

Meta Resultado

O Índice de satisfação com a prestação de serviços é um dos três indicadores es-

tratégicos oriundos da Pesquisa de Satisfação do Usuário, aplicada semestralmente 

pela Ouvidoria do Tribunal. Em razão das medidas de distanciamento social advindas 

da pandemia da Covid-19, em 2020 a metodologia de aplicação da pesquisa, ante-

riormente presencial, foi modificada e realizada digitalmente. Nesse sentido, restou 

prejudicada qualquer avaliação dos resultados de 2020 em comparação com a série 

histórica. Quanto ao resultado de 2020, ainda que o mesmo tenha se situado no me-

nor patamar do ciclo 2015-2020, esse ainda ficou no nível satisfatório, portanto acima 

dos 90% da meta prevista para o ano.

OBJETIVO ESTRATÉGICO 
FOMENTAR MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

O objetivo busca apoiar novos modelos de solução de conflitos que viabilizem a paci-

ficação social e contribuam para que o Judiciário do DF se torne mais ágil e acessível, 

resultando em alívio para o exercício da função jurisdicional.

Indicador estratégico: Índice de promoção de ações voltadas à solução adequada de conflitos

número de PESSOAS ATINGIDAS EM AÇÕES
VOLTADAS À SOLUÇÃO ADEQUADA DE CONFLITOS

Desempenho em 2020

2015 2016 2017 2018 2019 2020

19.131

27.752

19.259

30.469
34.775 33.288

13.863 14.556 15.249 15.943 17.606 18.715

6.238
meta

12.477
meta

18.715
meta

5.965
resultado

19.002
resultado

33.288
resultado

Q1 Q2 Q3

Meta Resultado

O Índice de Promoção de Ações Voltadas à Solução Adequada de Conflitos é obtido 

pela soma do total das pessoas atendidas e capacitadas, no período de referência, 

nas quatro unidades vinculadas à Segunda Vice-Presidência do Tribunal: Central Judi-

cial do Idoso – CJI, Núcleo Judiciário da Mulher – NJM, Programa Justiça Comunitária – 

PJC e Núcleo Permanente da Justiça Restaurativa – NUJURES. Os tipos de atendimento 

considerados no cálculo são: orientação sobre direitos, atendimento multidiscipli-

nar, atendimento psicossocial, encaminhamento para a solução adequada do conflito, 

acompanhamento para a produção de pesquisa acadêmica, mediação pré-processual 

e mediação processual. As ações de capacitação consideradas são: cursos, palestras, 

mesas-redondas, seminários, oficinas e ações sociais. Dos três indicadores utilizados 

para medir o objetivo de fomentar os métodos consensuais de solução de conflitos, 

esse é aquele que apresentou resultados mais robustos nos últimos seis anos. Confor-

me se verifica no gráfico, seus resultados anuais sempre se posicionaram bem acima 

das metas estipuladas, situação que não foi diferente em 2020.
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Indicador estratégico: Sessões de conciliação e mediação pré-processuais designadas

número de sessões de conciliação e mediação 
pré-processuais designadas

Desempenho em 2020

2016 2017 2018 2019 2020

5.604 7.05910.201

33.258

7.507

7.393 8.393 9.393 10.393 11.393

2.279
meta

5.697
meta

11.393
meta

2.398
resultado

5.813
resultado

7.507
resultado

Q1 Q2 Q3

Meta Resultado

O indicador é obtido pela contagem do número de sessões de conciliação e de me-

diação pré-processuais designadas no período de apuração. Consideram-se concilia-

ção e mediação pré-processuais aqueles atendimentos ainda não judicializados, que 

são pautados pela informalidade e pelo caráter não coercitivo. Trata-se aqui de um 

indicador de esforço, adotado complementarmente ao próximo indicador, S2.3, para 

monitorar o avanço da aplicação de soluções de litígio que desafoguem o sistema ju-

dicial. Ao contrário do indicador anterior, o indicador de sessões designadas foi o que 

apresentou resultados mais inconsistentes no ciclo 2015-2020, situando-se, ora acima, 

ora abaixo da meta anual. Quanto ao desempenho em 2020, o Núcleo Permanente de 

Mediação e Conciliação – NUPEMEC asseverou, após o fechamento dos números do 

terceiro quadrimestre, que: (1) subsistiram os problemas decorrentes da carência de 

instrutores para a formação de novos mediadores e conciliadores, em que pesem as 

ações de capacitação realizadas pela gestão atual que formaram 330 mediadores e con-

ciliadores até o mês de dezembro; (2) persistiu o impacto da paralisação de atividades 

em algumas varas de família, em razão das medidas de distanciamento impostas pela 

pandemia da Covid-19; (3) continuou baixa a procura pelo Canal Conciliar, ainda que o 

mesmo se mantivesse disponível, possivelmente, segundo o mesmo núcleo, em razão 

da crise financeira decorrente da pandemia; (4) foram identificadas unidades judiciais 

que não encaminham processos para as audiências de conciliação, o que impacta nos 

números de audiências designadas, realizadas e nos acordos. O NUPEMEC esclarece 

que estão em curso estudos para a criação de solução tecnológica que englobe tanto 

a possibilidade de marcação de audiências de conciliação quanto a propositura de 

novas demandas na mesma plataforma, de forma a incentivar o cidadão que busca o 

Poder Judiciário a usar os métodos alternativos de resolução de conflitos.

Indicador estratégico: Procedimentos resolvidos por meio de conciliação e mediação pré-

processual e processual

2016 2017 2018 2019 2020

67.431

47.25448.061

51.695

29.370

48.586 70.128 72.825 75.523 78.220

26.073
meta

52.147
meta

78.220
meta

9.080
resultado

18.303
resultado

29.370
resultado

Q1 Q2 Q3

Número de casos resolvidos por meio de
conciliação e mediação pré-processual e processual

Desempenho em 2020

Meta Resultado

O indicador S2.3 é obtido pela contagem do número de procedimentos que foram 

resolvidos em dado período por meio de conciliação e de mediação pré-processual e 

processual. Entende-se por procedimentos resolvidos aqueles casos pré-processuais 

ou processos finalizados por acordo entre as partes, desistência ou desídia

A trajetória do indicador nos últimos cinco anos indica uma clara tendência de queda 

no desempenho, em que pese a ligeira melhora verificada em 2019 e que acabou frus-

trada nesse ano de 2020 tão atípico por conta da pandemia do novo coronavírus. Os 

números de 2020, ainda que baixos em comparação com as metas fixadas, apontam 

para um início de melhora dos resultados a partir do terceiro quadrimestre, quando 
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o número aumentou 20% em relação ao quadrimestre anterior – passou de 9.233 para 

11.067 procedimentos resolvidos. No geral, valem aqui as mesmas considerações apre-

sentadas pelo NUPEMEC em relação ao desempenho do indicador S2.2.

PROJETOS ESTRATÉGICOS

PROJETO OBJETIVO SITUAÇÃO

Projeto de Emissão Unificada de 
Certidão de Antecedentes Penais

Unificar e automatizar a emissão das certidões de 
antecedentes criminais a partir de informações 
dos sistemas de primeiro e segunda instância.

40%

Projeto de Ampliação e Instalação 
de Centros Judiciários de Solução 
de Conflitos e Cidadania (CEJUSCs)

Instalar e ampliar a capacidade de atendimento 
dos CEJUSCs, vinculados ao Núcleo Permanente 
de Mediação e Conciliação (NUPEMEC), em todas 
as circunscrições judiciárias do Distrito Federal.

49%

Projeto de Criação do Cartório do 
Futuro

Criar uma unidade modelo e unificada para as 
atividades cartorárias de natureza administra-
tiva dos Juizados Especiais Cíveis, com o esta-
belecimento de procedimentos e documentos 
padronizados, racionalização dos recursos hu-
manos e espaço físico.

Concluído

PERSPECTIVA 
PROCESSOS INTERNOS

OBJETIVO ESTRATÉGICO: AGILIZAR A TRAMITAÇÃO DOS PROCESSOS JUDI-
CIAIS E ADMINISTRATIVOS

O objetivo trata da aplicação de medidas, práticas e rotinas que possibilitem a redução 

de tempo dos processos de trabalho, tanto na área fim como na área meio do Tribunal, 

com o intuito de assegurar a razoável duração dos processos judiciais e administrativos.

Indicadores estratégicos: Celeridade processual (1ª Instância) e Celeridade processual (2ª 

Instância)

TEMPO MÉDIO, EM DIAS, DE TRAMITAÇÃO DOS PROCESSOs 
NA 1ª INSTÂNCIA

Desempenho em 2020Desempenho em 2020

2016 2017 2018 2019 2020

244 235243 207

271

265
2015

270 260 256 253 250

257

250
meta

250
meta

250
meta213

resultado

239
resultado

271
resultado

Q1 Q2 Q3

Meta Resultado

TEMPO MÉDIO, EM DIAS, DE TRAMITAÇÃO DOS PROCESSOs 
NA 2ª INSTÂNCIA

Desempenho em 2020Desempenho em 2020

2016 2017 2018 2019 2020

108

135
154

136
160

80
2015

90 80 135 125 80

91 80
meta

80
meta

80
meta

145
resultado

169
resultado 160

resultado

Q1 Q2 Q3

Meta Resultado

Os índices de celeridade de 1ª e de 2ª instância são os principais responsáveis por me-

dir o objetivo de agilizar a tramitação do processo judicial. O indicador da primeira ins-

tância é calculado a partir da soma dos tempos de tramitação dos processos do grupo 

“conhecimento” que receberam o primeiro andamento de julgamento/decisão termi-

nativa no período de apuração, dividida pelo número de processos dessa relação. O da 

segunda instância é apurado pelo somatório dos tempos de tramitação dos processos 

que tiveram o primeiro julgamento ou decisão monocrática que põe fim ao processo, ou 

o andamento que o retire de tramitação, no período de apuração, dividido pelo número 

de processos da relação. A série histórica de desempenho no primeiro grau demonstra 

uma evolução bastante consistente entre 2015 e 2019, caracterizada pelo cumprimento 
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das metas anuais e pela melhoria incremental dos resultados ao longo do período, 

situação que se reverteu em 2020 – sobretudo no 3º quadrimestre. Em que pese a traje-

tória negativa do desempenho do indicador nos três quadrimestres de 2020, esse ainda 

fechou o ano no nível satisfatório ao atingir 91,6% da meta. Situação bem diferente se 

verifica no índice do segundo grau nos últimos anos. A partir dos patamares de desem-

penho observados entre os anos de 2010 e 2014 – média de 105 dias –, fixou-se para 2015 

a meta de 90 dias e para os anos de 2016 e seguintes, 80 dias. Os valores apurados em 

2016 e, sobretudo, em 2017, no entanto, deixaram patente o grande “gap” entre os resul-

tados pretendidos e os realizados. Segundo informações apresentadas, já em 2017, pela 

Coordenadoria de Gestão dos Sistemas de Segunda Instância – CGSIS, o aumento do 

indicador se devia ao fato de que o número de processos antigos julgados/baixados no 

2º grau estava aumentando ante o esforço do tribunal para combater o estoque de pro-

cessos antigos. Desse modo, concluiu que o aumento do tempo médio para ocorrência 

do primeiro julgamento não implicava morosidade no julgamento dos processos, mas 

resultava do fato de um maior número de processos antigos estarem sendo levados a 

julgamento. Nesse sentido, propuseram a revisão das metas dos anos seguintes, o que 

foi aprovado pela então CPAEPE (atual CGGE). Embora se observe uma boa recuperação 

do desempenho do indicador em 2018 em comparação com o ano anterior, o fato é que 

manteve-se a tendência de crescimento do tempo de tramitação na segunda instância, 

situação agravada em 2020, assim como ocorreu com o indicador de primeira instância, 

ambos impactados por interrupções e atrasos na tramitação processual ocasionados 

pelas medidas sanitárias de contenção da pandemia da Covid-19.

Indicadores estratégicos: Índice de processos antigos (1ª Instância) e Índice de processos 

antigos (2ª Instância)

Os indicadores de processos antigos da 1ª e 2ª instâncias são medidos a partir da 

razão entre a quantidade de processos antigos identificados no período de apuração, 

isto é, o total de processos protocolados até o último dia do vigésimo quarto mês an-

terior ao final do período de apuração, que estavam pendentes, e a quantidade total 

de processos pendentes no mesmo período. Quanto ao indicador de 1º grau, ante a 

necessidade de ajustar a regra de extração dos dados do indicador, para incluir no cál-

culo apenas os processos da fase de conhecimento, o que resultou na reapuração da 

série histórica, a CPAEPE (atual CGGE) aprovou, em 2018, a mudança das metas daquele 

ano e dos anos seguintes para 20%. Dito isso, verifica-se uma grande estabilidade do 

desempenho do indicador nos últimos seis anos e sua manutenção em patamares 

próximos de 20%, em conformidade com a meta fixada para o período – situação que 

se manteve em 2020. Na 2ª instância, ao contrário, predominou uma forte oscilação 

nos resultados históricos. O desempenho do indicador em 2020, de 7,1% de processos 

antigos, marcou uma importante virada numa tendência negativa de forte crescimento 

do índice a partir de 2017.

PERCENTUAL DE PROCESSOS DA 1ª INSTÂNCIA PROTOCOLADOS 
HÁ 2 ANOS OU MAIS E AINDA NÃO BAIXADOS

Desempenho em 2020

2016 2017 2018 2019 2020

18,3% 19,9%18,5% 22,3% 21,6%

65%

2015

70% 60% 20% 20% 20%
18,4%

20%
meta

20% 
meta

20%
meta

21,2%
resultado

21,6%
resultado

21,6%
resultado

Q1 Q2 Q3

PERCENTUAL DE PROCESSOS DA 2ª INSTÂNCIA PROTOCOLADOS 
HÁ 2 ANOS OU MAIS E AINDA NÃO BAIXADOS

Desempenho em 2020

2016 2017 2018 2019 2020

4,3%

14,6%

8,8%

16,6%

7,1%

10%

2015

10% 10% 10% 10% 10%

6,1%

10%
meta

10%
meta

10%
meta

14,08%
resultado

9,98%
resultado 7,15%

resultado

Q1 Q2 Q3

Meta Resultado

Meta Resultado
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Indicadores estratégicos: Índice de atendimento à demanda (1ª Instância) e Índice de 

atendimento à demanda (2ª Instância)

PROCESSOS BAIXADOS SOBRE CASOS NOVOS DA 1ª INSTÂNCIA Desempenho em 2020

2016 2017 2018 2019 2020

109,5% 102,6%105,5%

95,6%

109,6%

128%
2015

130% 126% 100% 100% 100%

97,8%
100%

meta
100% 

meta
100%

meta99,4%
resultado

111,2%
resultado

109,6%
resultado

Q1 Q2 Q3

PROCESSOS BAIXADOS SOBRE CASOS NOVOS DA 2ª INSTÂNCIA Desempenho em 2020

2016 2017 2018 2019 2020

71,4%

107,7%

128,1%

93,7% 91,3%

105%
2015

105% 105% 105% 105% 105%

90,0%

105%
meta

105%
meta

105%
meta

64,4%
resultado

83,4%
resultado

91,3%
resultado

Q1 Q2 Q3

Meta Resultado

Meta Resultado

Os indicadores de atendimento à demanda são apurados ao se dividir o número de 

processos baixados pelo número de casos novos que ingressaram em dado período. 

Sua principal finalidade é indicar se o Tribunal está reduzindo ou criando estoque de 

processos pendentes ao longo do tempo. Nesse sentido, resultados superiores a 100% 

indicam a redução do estoque e resultados inferiores a esse percentual indicam a for-

mação de estoque. No caso da primeira instância, esse é outro indicador que teve as 

metas revistas em 2018 após ajustes na regra de extração dos dados, que excluiu do 

cálculo os processos que não se encontram na fase de conhecimento. Excetuando-se 

os anos de 2015 e 2019, quando o desempenho ficou ligeiramente abaixo de 100%, o 

indicador apresentou resultados satisfatórios nos últimos seis anos, destacando-se o 

ano de 2020 com o melhor desempenho da série histórica. Na segunda instância, no-

vamente sobressai a grande variação do desempenho ao longo dos últimos anos. Os 

resultados de 2019 e 2020, inferiores à meta e abaixo de 100%, sugerem o crescimento 

do estoque de processos pendentes no segundo grau.

Indicador estratégico: Índice de aquisição de bens e serviços em tempo-padrão

PERCENTUAL DE CONTRATAÇÕES DE BENS E SERVIÇOS 
REALIZADAS NO PRAZO-PADRÃO

Desempenho em 2020

2016 2017 2018 2019 2020

71,1%
78,3%

86,4%
76,8%

72,5%

55%
2015

51% 60% 66% 73% 80%

76,0%

80%
meta

80%
meta

80%
meta

61,8%
resultado

64,8%
resultado

72,5%
resultado

Q1 Q2 Q3

Meta Resultado

MODALIDADE LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA PREGÃO TOMADA DE 
PREÇOS

INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO

CONVITE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO

PRAZO PADRÃO PARA A  

CONTRATAÇÃO (EM DIAS)
190 160 150 45 40 40

O Índice de aquisição de bens e serviços em tempo-padrão mede a quantidade de 

contratações realizadas no tempo-padrão adotado pelo Tribunal, em comparação com 

o total de contratações realizadas no mesmo período. Os tempos-padrão foram defi-

nidos de acordo com a modalidade licitatória e com a série histórica dos prazos mé-

dios despendidos pelo TJDFT em cada modalidade. Considera-se como marco inicial 

da contagem do tempo da contratação, a data de protocolo da demanda no SICOMP 

e como marco final a data da homologação da licitação ou, nos casos de dispensa e 

de inexigibilidade de licitação, da emissão da nota de empenho. O indicador apresen-

tou ótimos resultados nos últimos cinco anos, sempre bem acima das metas anuais 

fixadas. Em 2020, por outro lado, verifica-se uma queda significativa dos resultados, 

sobretudo no primeiro quadrimestre, em que pese a recuperação gradual do desem-

penho do indicador nos dois quadrimestres seguintes, suficiente para encerrar o ano 

no nível satisfatório, ao atingir 90,3% da meta. Nas Reuniões de Análise da Estratégia 

– RAEs que compreenderam a avaliação do desempenho dos indicadores estratégicos 
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no primeiro e segundo quadrimestres de 2020, a SEMA apresentou considerações so-

bre a queda na performance do indicador de contratações e indicou uma série de su-

gestões de aprimoramentos a fim de melhorá-la, focados na otimização dos processos 

da fase interna da licitação, na redução das exigências de amostra e na mitigação das 

principais causas de interposição de recursos administrativos pelos licitantes.

OBJETIVO ESTRATÉGICO 
CONSOLIDAR A GESTÃO DE CUSTOS OPERACIONAIS

O objetivo orienta o desenvolvimento de políticas que possibilitem a racionalização 

dos processos de trabalho em procedimentos que gerem custos operacionais, a partir 

de uma logística bem planejada.

Indicador estratégico: Índice de eficiência operacional

CUSTO por PROCESSO BAIXADO NO tjdft
(VALORES REAIS: BASE 2010)

Desempenho em 2020

2016 2017 2018 2019 2020

2.537,85 2.558,702.623,42 2.352,85
2.804,11

2.547,42 2.471,00 2.396,87 2.324,97 2.255,22

Meta Resultado

2.255,22
meta

2.255,22
meta

2.255,22
meta

3.172,41
resultado

2.736,87
resultado

2.804,11
resultado

Q1 Q2 Q3

O Índice de Eficiência Operacional é apurado a partir da relação entre a despesa to-

tal executada e a quantidade de processos baixados pelo Tribunal em dado período, 

de forma a se obter o custo por processo baixado. A despesa é apurada em valores 

reais, base 2010, desconsiderando-se, para tanto, o efeito inflacionário medido pela 

variação do IPCA, índice oficial de inflação do governo. No cômputo da despesa são 

considerados os Restos a Pagar e desconsideradas as despesas com investimentos, 

magistrados e servidores cedidos e inativos e pensionistas. No cômputo dos proces-

sos baixados são incluídas todas as classes processuais.

Os dois gráficos mais abaixo apresentam a evolução da despesa real e da relação 

entre a quantidade de processos baixados e de casos novos no Tribunal nos últimos 

onze anos. Do lado da despesa, verifica-se ter havido aumento de cerca de 12,9% en-

tre os anos de 2010 e 2020, e diminuição de 1,2% em 2020, em comparação com o ano 

anterior. Quanto ao volume de processos baixados, verifica-se que, a partir de 2017, 

esse se posicionou sempre acima da quantidade de casos novos que ingressaram 

no Tribunal e apresentaram tendência de aumento por praticamente todo o período, 

com variação positiva de 23,3% entre os anos de 2010 e 2019. Nesse ponto, o ano de 

2020 representou um revés na tendência ao apontar recuo de 17,1% no volume de pro-

cessos baixados em relação a 2019. Isto posto, cabe ressaltar, de um lado, o sucesso 

obtido pela manutenção do indicador no nível satisfatório nos quatro anos anteriores 

a 2020. Por outro lado, ainda que o indicador tenha atingido o nível regular em 2020, 

com 75,7% da meta, observa-se que o seu desempenho foi bastante impactado pelo 

comportamento da variável dos processos baixados.

Evolução da Despesa Real (base 2010) do TJDFT

r$1.248.952.867,68

1.410.643.388,24 

Evolução dos Processos Baixados e dos Casos Novos no TJDFT

TBaixTJ

CnTJ

2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020

0

60.000

120.000

180.000

240.000

300.000

360.000

420.000

480.000

540.000

600.000

660.000

2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020
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OBJETIVO ESTRATÉGICO 
FOMENTAR O USO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
COMO INSTRUMENTO DE TRABALHO

O objetivo foca na necessidade de dotar a Instituição das ferramentas tecnológicas in-

dispensáveis ao aprimoramento dos serviços prestados, com observância às políticas 

e diretrizes sobre Tecnologia da informação e comunicação – TIC emanadas interna-

mente e do CNJ.

Indicador estratégico: Índice de processos judiciais eletrônicos novos

percentual DE CASOS NOVOS eletrônicos EM RELAÇÃO AO 
TOTAL DE CASOS NOVOS no TJDFT

Desempenho em 2020

2016 2017 2018 2019 2020

23,2%

62,7%
59,3% 74,7%

91,5%

10%

2015

5% 15% 70% 85% 100%9,7%

90%
meta

95%
meta

100%
meta

77,9%
resultado

90,5%
resultado

91,5%
resultado

Q1 Q2 Q3

Meta Resultado

Quanto ao desempenho do Índice de processos judiciais eletrônicos novos, no ciclo 

estratégico 2015-2020, cabe ressaltar o grande avanço experimentado sobretudo nos 

anos de 2015 a 2017, quando a proporção de processos eletrônicos saltou de cerca de 

10% para quase 60%, o que evidencia o real compromisso assumido pelo TJDFT com 

a digitalização do processo judicial a partir daquele ano. Em 2020, ainda que não se 

tenha chegado ao desejado patamar de 100% dos casos novos em meio eletrônico, 

avançou-se muito em áreas até há pouco atrasadas no processo de transformação 

digital, como é o caso da fase investigatória, o que propiciou ao Tribunal encerrar 2020 

com o desempenho do indicador no nível satisfatório.

OBJETIVO ESTRATÉGICO 
APRIMORAR A COMUNICAÇÃO INTERNA E EXTERNA

O objetivo orienta a necessidade de se divulgar, de forma sistêmica e em linguagem 

acessível, informações sobre a atuação do TJDFT e sobre os serviços disponibilizados, 

bem como incentivar a comunicação entre as diversas unidades internas (público in-

terno) e entre o Tribunal e as demais instituições (público externo), primando pela 

transparência da atuação.

Indicador estratégico: Índice de Comunicação Interna

Nota, em escala de 1 a 5, atribuída pelos magistrados e servidores à qualidade 
da comunicação interna no TJDFT

2015 2017 2019

3,08
2,90 3,13

3,20 3,50 3,70

Meta Resultado

O Índice de Comunicação Interna é um dos quatro indicadores estratégicos obtidos a 

partir da Pesquisa de Clima Organizacional, aplicada bienalmente, em anos ímpares, 

razão por que o mesmo não compõe o resultado do objetivo em 2020. Quanto ao de-

sempenho do indicador no ciclo 2015-2020, verifica-se o fraco resultado obtido nos 

três anos de apuração, em que pesem as medidas tomadas no âmbito de atuação do 

antigo comitê de gestão do clima no sentido de identificar, nas diversas áreas do Tribu-

nal, ações em andamento ou previstas que objetivassem melhorar o desempenho do 

indicador, a partir da comunicação sobre os resultados obtidos. Com o processo de re-

organização interna resultante da implantação do sistema de governança institucional 

do TJDFT, em 2019, e da instituição da política de governança de pessoal do Tribunal e 

do Comitê de Governança e Gestão de Pessoas – CGGP, vislumbra-se o aperfeiçoamen-

to dos processos de planejamento e de monitoramento das ações de RH da casa. Isso 
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posto, cabe observar que o desempenho de 2019 foi o melhor dos três anos de aferição 

e se situou bem próximo do nível satisfatório, em 84,6% da meta prevista para o ano.

Indicador estratégico: Índice de satisfação com a qualidade das informações

Nota, em escala de 0 a 10, atribuída pelos usuários à qualidade das 
informações prestadas pelo TJDFT

Desempenho em 2020

2016 2017 2018 2019 2020

7,87% 8,128,12 8,35

7,18

7,75 7,8 7,85 7,9 7,95

7,18
7,95

setembro

resultado
metaMeta Resultado

Conforme já mencionado, o Índice de Satisfação com a Qualidade das Informações, 

assim como o Índice de Satisfação com a Prestação de Serviços e o Índice de Satisfa-

ção com as Condições Físicas (Público Externo), é obtido a partir da Pesquisa de Satis-

fação da Ouvidoria. Portanto, vale também aqui a observação quanto à mudança da 

metodologia de aplicação da pesquisa e o consequente prejuízo na comparabilidade 

dos dados de 2020 frente aos de anos anteriores. O fato é que os três indicadores da 

pesquisa tiveram baixa no desempenho histórico em 2020, o que poderia sugerir a 

ocorrência de real recuo na qualidade geral dos serviços prestados pelo TJDFT durante 

o período da pandemia, ou somente o efeito da mudança do perfil dos respondentes 

da pesquisa digital. Talvez o mais provável tenha sido a combinação de ambos os fa-

tores. De todo modo, mesmo com o recuo no desempenho, o indicador permaneceu 

em nível satisfatório ao atingir 90,3% da meta de 2020.

OBJETIVO ESTRATÉGICO 
FOMENTAR E APERFEIÇOAR AS PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE SOCIAL, 
AMBIENTAL E ECONÔMICA

O objetivo visa promover a cidadania e disseminar valores éticos e morais por meio 

de uma atuação institucional efetiva no cumprimento de sua função social, bem como 

adotar e fortalecer posturas socioambientais que permitam resultados sustentáveis 

quanto à forma equilibrada de preservar o meio ambiente.

Indicador estratégico: Índice de execução do Plano de Logística Sustentável (PLS)

Percentual de execução das metas do PLS Desempenho em 2020

2016 2017 2018 2019 2020

92,43% 89,87%92,50% 91,9% 92,59%

100%
2015

100% 100% 100% 100% 100%

91,6%

92,59%100%

2020

resultado
meta

Meta Resultado

O Índice de Execução do Plano de Logística Sustentável é obtido a partir da média dos 

resultados dos cerca de sessenta e cinco indicadores do PLS, que abrangem os eixos 

das compras sustentáveis, do uso otimizado de recursos naturais, das contratações 

sustentáveis, da qualidade de vida e da comunicação e capacitação para a sustenta-

bilidade. O desempenho alcançado nos seis anos do ciclo 2015-2020 se manteve em 

níveis elevados, o que indica inequívoco avanço na implantação de novas práticas de 

gestão orientadas ao atingimento do almejado “ponto de equilíbrio”, seja quanto ao 

impacto das atividades laborais no meio ambiente, seja em relação aos consumos e 

gastos. Em 2020, o resultado do indicador permaneceu satisfatório ao atingir 92,59% 

da meta anual.
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PROJETOS ESTRATÉGICOS

PROJETO/PROGRAMA OBJETIVO SITUAÇÃO

Projeto de Atualização do Modelo de Gestão por 
Competências

Reformular, sob a orientação de consultoria especializada, o Modelo de Gestão por Competências do Tribunal para adequá-lo à nova realidade de trabalho e torná-lo estrutu-
rante para a utilização pelos subsistemas de gestão de pessoas e a formulação de políticas, bem como capacitar e instrumentalizar a equipe técnica da Subsecretaria de Ges-
tão Integrada de Pessoas – SUGIP e unidades parceiras para implementação de melhorias.

55%

Projeto Banco Nacional de Monitoramento das Pri-
sões – BNMP 2.0

Integrar o SISTJWEB com o BNMP 2.0 (Banco Nacional de Monitoramento de Prisões 2.0) para cadastro de pessoas procuradas ou privadas de liberdade. Concluído

Projeto de Melhoria do Processo de Gestão de Pre-
catórios

Colocar em dia as obrigações de pagamento de RPVs e Precatórios por meio da melhoria do desempenho do processamento dessas requisições, tornando possível a utilização 
da totalidade dos recursos financeiros disponíveis no TJDFT para o pagamento de precatórios.

Concluído

Projeto PROSEI Viabilizar a implantação do Sistema Eletrônico de Informações SEI para tramitar os processos administrativos do TJDFT eletronicamente, substituindo a tramitação em suporte papel. Concluído

Projeto de Implantação da Gestão de Riscos no TJDFT Promover a implantação da sistemática de Gestão de Riscos no âmbito do TJDFT. 80%

Projeto de Implantação do Modelo de Capacidade de 
Auditoria Interna (IA-CM) no TJDFT

Estruturar e implantar, até julho de 2021, os elementos, processos e práticas até ao nível 3 (integrado) do Modelo de Capacidade de Auditoria Interna (Internal Audit Capability Model 
for the Public Sector) – IA-CM no TJDFT.

31%

Programa de Implantação do Sistema de Gestão da 
Segurança da Informação

Implantar o Sistema de Segurança de Gestão da Informação (SGSI), envolvendo a elaboração da Política Corporativa de Segurança da Informação (PCSI), e incluindo as políticas 
de controle de acesso, de segurança em recursos humanos, de classificação da informação, de segurança física dos ativos relacionados à informação, de criptografia, de segu-
rança nas operações, de segurança das comunicações, de segurança para aquisição, desenvolvimento e manutenção de sistemas, de segurança para fornecedores, para gestão 
de incidentes de segurança da informação, de gestão de riscos e de gestão da continuidade do negócio.

66%

Projeto de Implantação do Processo Judicial Eletrônico
Implantar o PJe nas unidades judiciárias de 1º e 2º Grau de Jurisdição, nos termos de redução a termo e distribuição, nos serviços de contadoria, na central de mandados, nos 
CEJUSC’s dos Juizados Especiais Cíveis, permitindo a prática e acompanhamento de atos processuais pelos magistrados, servidores e demais participantes da relação processu-
al via sistema informatizado.

Concluído

Projeto Sistema de Cálculos Judiciais Desenvolver um sistema de cálculos judiciais no TJDFT, integrado ao PJe, para utilização das contadorias-partidorias, com possibilidade de utilização pelas serventias judiciais 
e usuários externos.

Aguardando recur-
sos para execução

Projeto de estudos para a instalação de usinas foto-
voltaicas nos fóruns

Levantar a viabilidade técnica/econômica da instalação de usinas fotovoltaicas em algumas das edificações do TJDFT para futura implantação. Concluído

Projeto de implantação de Novo Sistema de Folha de 
Pagamento

Implantação de sistema mais moderno de folha de pagamento que possibilite a automatização de cálculos, maior celeridade na apuração dos valores e redução de erros. 50%

Projeto Cadastro Inteligente de Pessoas Criar um cadastro de pessoas por CPF/CNPJ com informações atualizadas de endereços, diligências exitosas e bens vinculados ao CPF ou CNPJ. Aguardando recur-
sos para execução

Programa de Implantação da Governança Organiza-
cional

Estruturar e implementar a governança organizacional do TJDFT. 77%

Projeto de Implantação do e-Social no TJDFT Viabilizar os sistemas do Tribunal para prestar as informações exigidas pelo e-Social no Decreto 8373 de 2014. 40%

Projeto de Instituição do Processo de Gestão da Es-
trutura Organizacional do TJDFT

Instituir o Processo de Gestão da Estrutura Organizacional no âmbito do TJDFT, em até 6 meses, sem custos, a partir da observância da Cadeia de Valor, em especial do macro-
processo Desenvolvimento Organizacional ‒ área Gestão e Suporte, provendo à Administração Superior informações técnicas hábeis a fundamentar iniciativas de modernização 
da estrutura organizacional, proporcionando, assim, uma maior conformidade à realidade e às necessidades administrativas e financeiras do Tribunal.

70% 

Projeto Central Eletrônica de Mandados Prover a Central de Mandados de um sistema unificado de distribuição, cumprimento e devolução de mandados que forneça ferramentas de gerenciamento de pessoal e incre-
mente a produtividade e efetividade da prática dos atos processuais, visando a celeridade e a economia processual.

Concluído

Projeto de Melhoria do Processo de Gestão de Pre-
cedentes

Implantar, no âmbito do TJDFT, mecanismos que permitam a gestão automatizada dos processos sobrestados por força de repercussão geral, recursos repetitivos e incidentes 
de resolução de demandas repetitivas (IRDR), desde a fase de admissão, bem como dos incidentes de assunção de competência (IAC), até 1º de setembro de 2017, atendendo 
aos padrões estabelecidos na Resolução CNJ 235, notadamente em seu art. 14.

73% 

Projeto de Controle de Depósitos Judiciais Implantar regras, procedimentos e ferramentas automatizadas para o monitoramento da cadeia de recolhimento, levantamento e controle dos depósitos judiciais da 1ª e 2ª ins-
tância do TJDFT.
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PROJETO/PROGRAMA OBJETIVO SITUAÇÃO

Projeto de Estruturação do Novo Portfólio de Proje-
tos Estratégicos

Estruturar o Novo Portfólio de Projetos Estratégicos do TJDFT, no período máximo de 6 meses, desvinculando-o do Plano de Administração do Biênio, para garantir o prazo ade-
quado de desenvolvimento dos projetos e a consecução do Plano Estratégico vigente. 89%

Projeto de modernização da Vara de Execução 
 Fiscal (VEF) 

Promover um conjunto de melhorias focadas na racionalização do processo de trabalho, celeridade da tramitação dos feitos e aperfeiçoamento da gestão. Para tanto, vislumbra-se 
o desenvolvimento de automações no PJe e de soluções acessórias a esse sistema – como o uso de inteligência artificial, além da elaboração de painéis de informação gerencial.

18%

Programa de Fortalecimento da Imagem Institucional Valorizar a imagem do TJDFT, de seus Magistrados e Servidores perante a sociedade, por meio da avaliação sistêmica e consistente das necessidades e das formas de relaciona-
mento com o usuário, e da consequente divulgação estratégica dos serviços prestados.

Em fase de plane-
jamento

Projeto de Modernização das Atividades Cartorárias 
– Cartório 4.0

Desenvolver soluções inovadoras para a tramitação dos processos judiciais, a partir da especialização, padronização e automatização de atividades cartorárias, a fim de reava-
liar as estruturas cartorárias adotadas no Tribunal.

27%

Projeto Cadastro Eletrônico de Peritos Desenvolver um sistema informatizado para a realização do cadastro de peritos que permita a inscrição de peritos pela internet, o armazenamento de documentos comproba-
tórios de capacitação, a validação e controle dos cadastros pela SEAMB e a consulta parametrizada de peritos.

Desvinculado

DESTAQUES DOS PROJETOS 

Projeto de modernização da Vara de Execução Fiscal (VEF)

O Projeto foi incluído no Portfólio Estratégico com o objetivo de promover um con-

junto de melhorias focadas na racionalização do processo de trabalho, celeridade da 

tramitação dos feitos e aperfeiçoamento da gestão. Para tanto, vislumbra-se o desen-

volvimento de automações no PJe e de soluções acessórias a esse sistema – como o 

uso de inteligência artificial, além da elaboração de painéis de informação gerencial. 

O projeto busca enfrentar três grandes problemas: volume de processos, tempo de 

tramitação dos feitos e gestão da força de trabalho.

Destaca-se dentre as entregas desse projeto a construção do fluxo de trabalho automa-

tizado com o propósito de agilizar a tramitação dos processos digitalizados da Vara de 

Execução Fiscal do DF – VEF/TJDFT e o painel eletrônico interativo de gestão de dados 

da Vara de Execuções Fiscais – VEF que divulga a produtividade da VEF e permite uma 

análise mais célere, transparente e apurada de cada atividade da vara.

Projeto de Modernização das Atividades Cartorárias – Cartório 4.0

Como primeiro projeto desenvolvido pelo Laboratório de Inovação do TJDFT – Aurora, 

destaca-se o Projeto de Modernização das Atividades Cartorárias – Cartório 4.0 que 

tem como objetivo desenvolver soluções inovadoras para a tramitação dos processos 

judiciais, a partir da especialização, padronização e automatização de atividades car-

torárias, a fim de reavaliar as estruturas cartorárias adotadas no Tribunal. O Cartório 

4.0 foi desenvolvido com base nas seguintes premissas: integração de serviços e infor-

mações de forma a democratizar o acesso à justiça; segurança, proteção, integridade 

e privacidade de dados e informações; serviços intuitivos para melhorar experiência 

do usuário com o sistema de Justiça; e interatividade.

A partir de pesquisa realizada entre magistrados e servidores foi identificado o maior 

desafio para o TJDFT na evolução para a era digital, o atendimento ao público. 

Atualmente o Cartório 4.0 está unindo esforços para o desenvolvimento de uma solu-

ção para modernizar o atendimento ao público.

93

T
JD

F
T

  
| 

R
E

L
A

TÓ
R

IO
 D

E
 G

E
S

TÃ
O

  
| 

2
0

2
0

https://rh.tjdft.jus.br/mashup/pr-seg-cgti-sedes-sumod-sergede/monitor-vef-tjdft/ajuda.html
https://rh.tjdft.jus.br/mashup/pr-seg-cgti-sedes-sumod-sergede/monitor-vef-tjdft/ajuda.html


Programa de Fortalecimento da Imagem Institucional

O Programa foi incluído no Portfólio Estratégico com o objetivo de valorizar a imagem 

do TJDFT, de seus Magistrados e Servidores perante a sociedade, por meio da avalia-

ção sistêmica e consistente das necessidades e das formas de relacionamento com o 

usuário, e da consequente divulgação estratégica dos serviços prestados. Espera-se 

com esse projeto a melhoria da efetividade da comunicação institucional com o juris-

dicionado e a sociedade formadora de opinião.

PERSPECTIVA 
APRENDIZADO E CRESCIMENTO

OBJETIVO ESTRATÉGICO: 
GARANTIR A EFICIÊNCIA NA ALOCAÇÃO 
DA FORÇA DE TRABALHO NAS UNIDADES JUDICIAIS

O objetivo visa promover o equilíbrio na distribuição da força de trabalho do Tribunal, 

com base no dimensionamento das necessidades de pessoal das unidades, com ênfa-

se no atendimento das atividades finalísticas do TJDFT.

Indicador estratégico: Percentual de alocação da força de trabalho nas unidades judiciais

O indicador é obtido a partir da relação entre o número de servidores localizados em 

unidades judiciais – as varas, os juizados, os gabinetes dos juízes e dos desembarga-

dores e as secretarias dos órgãos julgadores, incluindo as turmas recursais – e o total 

da força de trabalho do Tribunal. Sua inclusão no PE 2015-2020 teve a clara intenção 

de garantir a manutenção de uma adequada proporção de servidores alocados nas 

funções finalísticas do Tribunal. A discreta curva ascendente dos resultados obtidos 

nos últimos seis anos foram suficientes para situar o indicador nos patamares fixados 

pelas metas anuais, a indicar sucesso na persecução do objetivo estratégico. O de-

sempenho de 2020 não fugiu à regra e se manteve ligeiramente acima da meta anual, 

além de corresponder ao melhor resultado da série histórica.

percentual DE servidores localizados
nas unidades judiciais

Desempenho em 2020

2016 2017 2018 2019 2020

47,11% 50,5%49,42% 52% 53,30%

48,2% 49,2% 50,2% 51,2% 52,2%

52,2%
meta

52,2%
meta

52,2%
meta

53,2%
resultado

53,3%
resultado

53,3%
resultado

Q1 Q2 Q3

Meta Resultado

OBJETIVO ESTRATÉGICO 
CONSOLIDAR A POLÍTICA DE VALORIZAÇÃO 
DOS MAGISTRADOS E DOS SERVIDORES

O objetivo aponta para o desenvolvimento de ações de valorização de magistrados 

e servidores a partir da identificação das necessidades relacionadas à melhoria da 

qualidade e do ambiente de trabalho (clima organizacional).

Indicadores estratégicos: Índice de Reconhecimento e Recompensas e Índice de Satisfação e 

Comprometimento

Favorabilidade dos servidores em relação às políticas de reconhecimento e recompensas no TJDFT

2015 2017 2019

22,8% 24,8% 22,4%

21,0% 21,7% 22,7%

Meta Resultado

O Índice de Reconhecimento e Recompensas, assim como o próximo, é apurado na 

Pesquisa de Clima Organizacional e busca verificar a percepção favorável dos servi-

dores sobre reconhecimento e recompensas, obtida em faceta especifica da referida 
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pesquisa. Partindo-se de uma escala de 1 (discordo totalmente) a 5 (concordo total-

mente) a ser atribuída a três perguntas atinentes à faceta: “As oportunidades para 

exercer uma função de confiança existem igualmente para todos os servidores”; “O 

TJDFT reconhece os servidores que apresentam bom desempenho”; e “No TJDFT, as 

posições de liderança são ocupadas por pessoas com competências gerenciais”, o seu 

valor é obtido pela média das pessoas que deram nota 4 ou 5 aos quesitos.

Embora o desempenho nos três anos de medição tenha se mostrado satisfatório dian-

te das metas fixadas, sendo esse um aspecto positivo, essa faceta da pesquisa é, de 

acordo com a área de RH, aquela que apresenta menor índice de favorabilidade (notas 

4 e 5) dentre as pesquisadas, razão essa apresentada pela SERH para ter fixado metas 

tão modestas para o indicador.

Nível de satisfação e comprometimento dos servidores com o TJDFT

2015 2017 2019

49,2%
57,7%

64,5%

59,3% 61,8% 64,3%

Meta Resultado

Embora seja apurado na Pesquisa de Clima Organizacional, a fórmula para obtenção 

do Índice de Satisfação e Comprometimento é diferente da utilizada para calcular o 

indicador anterior. Neste caso, o valor é obtido pela média geral das respostas mé-

dias, em escala de 0% a 100%, atribuídas pelos respondentes às nove afirmações re-

lacionadas à faceta em questão – tais como “Planejo permanecer no Tribunal”, “Tenho 

orgulho do que faço profissionalmente”, dentre outras. O comportamento do indica-

dor ao longo das três medições, demostra um crescimento contínuo e consistente, 

suficiente para alça-lo ao patamar da meta fixada para 2019.

OBJETIVO ESTRATÉGICO 
CONSOLIDAR A POLÍTICA DE GESTÃO POR COMPETÊNCIAS 
ALINHADA À ESTRATÉGIA

O objetivo visa estabelecer um processo permanente de desenvolvimento das pesso-

as e realizar as ações de gestão de pessoal a partir das competências mapeadas na 

Instituição, sempre com vistas ao alcance dos objetivos organizacionais.

Indicador estratégico: Índice de participação na GDCOMP

Percentual de participação dos servidores na Gestão
de Desempenho por Competências 

2016 2017 2018 2019 2020

79,1% 79,9%76,3%
86,8% 81,8%

74,2% 74,7% 75,2% 75,7% 76,2%

Desempenho em 2020

81,8%76,2%

2020

resultado
meta

Meta Resultado

O indicador é obtido pela relação entre a quantidade de avaliações realizadas nas fa-

ses obrigatórias de cada ciclo do Programa de Gestão de Desempenho por Competên-

cia – PGDCOMP e a quantidade de avaliações previstas em cada ciclo. De acordo com o 

perfil do avaliador, é definida a quantidade de avaliações que cada um deve realizar e 

que pode envolver diferentes tipos de avaliação (autoavaliação, avaliação do superior, 

avaliação dos subordinados e avaliação dos pares). Os resultados da série histórica 

são inequívocos em demostrar uma grande adesão dos servidores do Tribunal nos ci-

clos avaliativos do PGDCOMP. Em todos os anos o desempenho do indicador superou 

a meta fixada e, em 2020, obteve-se o segundo melhor resultado da série.
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PDTIC o baixo grau que havia na governança de TI do Tribunal, que gerava, entre outros 

problemas, a falta de coordenação dos projetos " inter-secretarias", bem como a fuga 

de priorizações sem a necessária repriorização formal das ações. Segundo a AGM, a 

reorganização da estrutura da TI em 2018 trouxe novas estruturas essenciais que pro-

piciaram maior integração entre as diversas áreas, a exemplo do Comitê de Gestão de 

TIC, composto por todos os gestores dos macroprocessos de TIC, havendo nesse co-

legiado contínuos debates que repercutem na melhoria das ações e do planejamento 

da TI. Outro benefício foi a criação de uma unidade de coordenação superior, a CGTI, 

que, com apoio da AGM e da Secretaria de Apoio à Governança e Gestão Integrada 

de Tecnologia da Informação - SEATI, tornou possível o aprimoramento de ações de 

governança e “compliance”. Em 2020, ainda que o desempenho do indicador não te-

nha alcançado o nível satisfatório, esse representou um importante avanço ao atingir 

o melhor resultado de todo o ciclo 2015-2020 e se situar, pela primeira vez, no nível 

regular – entre 70% e 90% da meta prevista. Importante ressaltar, adicionalmente, 

que esse resultado foi obtido em ano totalmente atípico e turbulento, em consequ-

ência da pandemia do novo coronavírus. Conforme apontado pela AGM, no processo 

8410/2018, as repentinas e urgentes novas demandas surgidas para a área de TIC do 

Tribunal, consistentes em garantir a continuidade das atividades no contexto das me-

didas de distanciamento social, orientadas principalmente para a viabilização de fer-

ramentas de teletrabalho, para a viabilização da realização de sessões de julgamento 

e audiências de forma telepresencial e para o aprimoramento dos diversos sistemas 

e infraestruturas para suporte ao processo eletrônico, redundaram em algum prejuízo 

para a execução de ações anteriormente planejadas.

PROJETOS ESTRATÉGICOS

PROJETO/PROGRAMA OBJETIVO SITUAÇÃO

Projeto Novo Assinador 
Digital

Adquirir uma ferramenta ou desenvolver uma solução de software que pos-
sa ser integrada dentro dos sistemas web do TJDFT para assinar os docu-
mentos.

Cancelado

OBJETIVO ESTRATÉGICO 
PROMOVER A MODERNIZAÇÃO E A EXPANSÃO TECNOLÓGICA 
E O APERFEIÇOAMENTO DAS SOLUÇÕES DE TIC

O objetivo foca na necessidade de desenvolver estratégia de modernização constante 

e de aperfeiçoamento das soluções baseadas em Tecnologia da Informação e Comu-

nicação no Tribunal, de maneira a garantir a disponibilização de sistemas essenciais, 

segurança e integridade das informações.

Indicador estratégico: Índice de execução do PETIC

Percentual de realização das ações do PDTIC Desempenho em 2020

2016 2017 2018 2019 2020

33,3%

66,7%

45,0%

57,3%

75%

100%
2015

100% 100% 100% 100% 100%

50,0%

75,0%

100%

2020

resultado

meta

Meta Resultado

O Índice de execução do PETIC é calculado pela divisão entre o número de ações do 

Plano Diretor de Tecnologia da Informação – PDTIC que foram 100% executadas no 

período de apuração e o número de ações do PDTIC que foram previstas para serem 

concluídas no mesmo período – importante destacar que, em 2020, a Assessoria de 

Governança e Monitoramento de Tecnologia da Informação – AGM resolveu adotar 

uma nova métrica de cálculo do indicador, no intuito de aprimorar a identificação do 

grau de realização anual do PDTIC. Sendo assim, em vez de ações do PDTIC realizadas 

e previstas para o período, a AGM passou a considerar os “MVPs” (Produtos Minima-

mente Viáveis) previstos e entregues. Historicamente, esse indicador apresentou re-

sultados abaixo da meta. Ao discorrer sobre o desempenho do índice, a AGM, em 2018, 

apontou como razão fundamental para o baixo percentual de execução das ações do 
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PROJETO/PROGRAMA OBJETIVO SITUAÇÃO

Programa de Moderni-
zação e Convergência 
de Sistemas Judiciais e 
Administrativos

Substituir ou migrar gradualmente os sistemas legados para novas plataformas, 
visando a redução de custeio com suporte e manutenção de tecnologias ultra-
passadas, objetivando a convergência e modernização dos sistemas judiciais que 
orbitam em torno do PJE, dos sistemas administrativos e de recursos humanos.

32%.

Projeto Repositório Ar-
quivístico Digital Confi-
ável - RDC-Arq

Criar as bases para a implantação de um programa de preservação digital 
para documentos arquivísticos em sua fase permanente, garantindo a au-
tenticidade, a confidencialidade, a disponibilidade e a preservação dos do-
cumentos em meio digital, preservando os registros das atividades do Tribu-
nal e assegurando os direitos dos cidadãos.

67%

Projeto de Reconheci-
mento aos Servidores 
do TJDFT

Programa visa à valorização dos servidores, ocupantes de cargos efetivos ou 
comissionados do TJDFT que, individualmente ou em equipe, apresentarem, 
em ciclos de 180 dias, alta produtividade, iniciativa em ações institucionais, 
atuação em atividades extras às suas responsabilidades diárias, qualidade 
nos processos de trabalho, entre outros.

Cancelado

Projeto de Implantação 
da Central de Inteligên-
cia do TJDFT

Estruturar e implantar o Centro de Inteligência da Justiça do Distrito Federal, 
que será composto por um grupo de trabalho contínuo, em ambiente cola-
borativo de pesquisa, para estudo e análise de dados, que engloba ações de 
ideação, interação com unidades do TJDFT e outros Centros de Inteligência 
das Justiças Federal e Estadual, fomento de parcerias e convênios com enti-
dades públicas e privadas, experimentação de novas tecnologias, elabora-
ção de notas técnicas e propostas de padronização procedimental, com foco 
central na busca por maior celeridade e eficiência das atividades adminis-
trativas e judiciárias.

33%

Projeto de Implantação 
do Laboratório de Ino-
vação do TJDFT

Instituir o Laboratório de Inovação do TJDFT, ambiente colaborativo e lúdico 
responsável pela disseminação de metodologias e ferramentas de inovação, 
bem como pelo desenvolvimento de projetos críticos definidos do Tribunal.

93%

DESTAQUES DOS PROJETOS 

Projeto de Implantação da Central de Inteligência do TJDFT

O Projeto visa estruturar e implantar o Centro de Inteligência da Justiça do Distrito 

Federal, que será composto por um grupo de trabalho contínuo, em ambiente cola-

borativo de pesquisa, para estudo e análise de dados, que engloba ações de ideação, 

interação com unidades do TJDFT e outros Centros de Inteligência das Justiças Fede-

ral e Estadual, fomento de parcerias e convênios com entidades públicas e privadas, 

experimentação de novas tecnologias, elaboração de notas técnicas e propostas de 

padronização procedimental, com foco central na busca por maior celeridade e efici-

ência das atividades administrativas e judiciárias.

O Centro de Inteligência foi instituído por meio da Portaria Conjunta 66 de 2020 e pos-

sibilitará que o TJDFT otimize a identificação, prevenção e tratamento de demandas 

repetitivas ou com potencial de repetitividade, além da emissão de notas técnicas 

sobre temas não pacificados pela jurisprudência.

Por meio da articulação com entidades públicas e privadas externas, promoverá es-

tratégias de desjudicialização e tratamento adequado de conflitos.

O Centro já está trabalhando na formulação de relatórios gerados a partir da base de 

dados de decisões do PJe e na pesquisa de jurisprudência, com o intuito de identificar 

os grandes demandantes e as taxas de sucesso.

Projeto de Implantação do Laboratório de Inovação do TJDFT

O Projeto de Implantação do Laboratório de Inovação do TJDFT foi incluído no Portfólio 

de Projetos Estratégicos da Casa e instituído, por meio da Resolução 8 de 2020.

O Laboratório de Inovação denominado Aurora é um espaço lúdico de interação, expe-

rimentação e criação conjunta, com uso intensivo de métodos ágeis e práticas colabo-

rativas, que envolvem ações de pesquisa, exploração, ideação, realização de pilotos, 

prototipagem e testes estruturados de soluções inovadoras, com foco no usuário. O 

objetivo é fomentar a cultura de inovação e apoiar o desenvolvimento de projetos 

críticos de transformação dos processos e serviços prestados pelo Tribunal.
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O lançamento do Aurora ocorreu em 2 de outubro de 2020, por meio de um evento 

online, realizado com transmissão ao vivo pelo canal do TJDFT no YouTube. Na ocasião, 

foi apresentado um tour 3D pelo espaço físico do Laboratório, o conteúdo de seu site, 

todo o processo criativo por trás da definição de sua marca e a história sobre a esco-

lha de seu nome, que se deu por meio de um concurso interno com a participação de 

magistrados, servidores e estagiários.

Também foi lançado o projeto de Modernização de Atividades Cartorárias – Cartório 

4.0, que utiliza a abordagem do design thinking para definição e implementação de 

suas atividades. Na primeira fase do projeto, o Aurora realizou uma consulta a magis-

trados e servidores para escolha da área que representa o maior desafio para o Tri-

bunal evoluir para o Cartório 4.0. O atendimento ao público foi a atividade vencedora, 

com quase 20% dos votos. 

No momento, o projeto encontra-se na fase de pesquisa e imersão, que busca apro-

fundar o conhecimento sobre a rotina de atendimento ao público nos cartórios e 

compartilhar experiências, práticas e ideias por meio de oficinas desenvolvidas re-

motamente em 4 plataformas colaborativas. Já foram realizadas mais de uma dezena 

de encontros virtuais com magistrados e servidores representantes das mais diversas 

unidades judiciárias de 1º grau.

As próximas fases envolverão a identificação do problema a ser solucionado e a reali-

zação de oficinas de ideação para definição da solução mais adequada à moderniza-

ção do atendimento ao público.

Saiba mais informações sobre o Aurora no site: 

🌐 https://www.auroralab.tjdft.jus.br/

PERSPECTIVA RECURSOS

OBJETIVO ESTRATÉGICO 
PROPORCIONAR CONDIÇÕES FÍSICAS APROPRIADAS 
AO EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS

O objetivo orienta ações no sentido de disponibilizar infraestrutura física e recursos 

materiais (instalações, mobiliário e equipamentos) que proporcionem um bom de-

sempenho das unidades do Tribunal, assegurando aos magistrados e servidores segu-

rança e saúde no trabalho e aos jurisdicionados um ambiente ideal para um atendi-

mento ágil, seguro e de qualidade.

Indicador estratégico: Índice de satisfação com as condições físicas (público externo)

O indicador busca indicar, em conjunto com o próximo, a qualidade das instalações 

físicas de atendimento e de trabalho do Tribunal, o primeiro sob a ótica do usuário 

externo e o segundo sob a perspectiva dos magistrados e servidores do TJDFT. O in-

dicador externo é apurado semestralmente na Pesquisa de Satisfação da Ouvidoria, 

que, conforme já mencionado, teve sua metodologia de aplicação alterada em 2020, 

em razão das medidas de distanciamento social impostas pela Covid-19. Os investi-

mentos historicamente alocados pelas administrações do Tribunal na ampliação da 

estrutura de atendimento, com a implantação de novas unidades e fóruns em diversas 

regiões administrativas do DF, tais como os Fóruns de Águas Claras (2016) e de Itapoã 

(2020) e a nova sede da Vara da Infância e da Juventude (2019), apenas para citar os 

mais recentes, certamente contribuíram para tornar o Índice de Satisfação com as 

Condições Físicas (Público Externo) o indicador historicamente mais bem avaliado na 

pesquisa, o que se confirma pelo desempenho apresentado nos últimos seis anos. 

Em 2020, ainda que tenha havido recuo no resultado, e consideradas as ressalvas já 

consignadas no que tange ao impacto da mudança da metodologia sobre o resultado 

de todos os indicadores da pesquisa, esse ainda se situou dentro do nível satisfatório, 

ao atingir 94% da meta fixada.
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Nota, em escala de 0 a 10, atribuída pelos usuários às condições 
físicas de atendimento do TJDFT

Desempenho em 2020

2016 2017 2018 2019 2020

8,46 8,538,43 8,65

7,90

8,40
2015

8,40 8,40 8,40 8,40 8,40

8,67 7,908,40

2020

resultadometa
Meta Resultado

Indicador estratégico: Índice de satisfação com as condições físicas (público interno)

O Índice de satisfação com as condições físicas (público interno), assim como o ín-

dice externo, é aquele melhor avaliado pelos colaboradores internos nas três pes-

quisas de clima organizacional aplicadas no ciclo 2015-2020, conforme demonstra 

o gráfico. Além dos investimentos na ampliação da estrutura física de atendimen-

to, outros fatores que seguramente têm contribuído com os bons resultados do 

indicador são os recursos historicamente alocados pelo Tribunal na modernização 

do mobiliário e dos ambientes de trabalho, na disponibilização de equipamentos e 

na modernização tecnológica (sistemas, equipamentos, redes), aspectos esses que 

são avaliados nos itens da faceta respectiva da pesquisa de clima.

Nota, em escala de 1 a 5, atribuída pelos servidores às condições físicas de trabalho no TJDFT

2015 2017 2019

3,66 3,79 3,89

3,65 3,65 3,65

Meta Resultado

OBJETIVO ESTRATÉGICO 
PROPORCIONAR INFRAESTRUTURA DE TIC APROPRIADA AO EXERCÍCIO 
DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS

A intenção do objetivo é prover o Tribunal da infraestrutura tecnológica indispensável 

à regular e adequada prestação dos serviços, com observância às políticas e diretrizes 

sobre TIC emanadas internamente e do CNJ.

Indicador estratégico: Índice de disponibilidade de infraestrutura de TIC

Disponibilidade da infraestrutura de TIC no TJDFT Desempenho em 2020

2016 2017 2018 2019 2020

99,4% 99,9%99,3% 100,0% 100,0%

99%
2015

99% 99% 99% 99% 99%

98,5%
99%
meta

99%
meta

99%
meta

100%
resultado

100%
resultado

100%
resultado

Q1 Q2 Q3

Meta Resultado

Conforme consta no manual de detalhamento dos indicadores já referido neste re-

latório, a disponibilidade em TIC é a habilidade de um Item de Configuração (IC) ou 

serviços de TIC em realizar suas funções quando requeridas. O tempo de disponibi-

lidade é calculado como resultado percentual e baseado no período acordado de 

disponibilização da infraestrutura e suas respectivas interrupções. Compõem as va-

riáveis do indicador a disponibilidade das soluções de “Storage” e de Virtualização, a 

disponibilidade da rede de dados do “Data Center” e a disponibilidade da Sala Cofre. 

O resultado do indicador em 2020, de 100% de cumprimento da meta de disponibi-

lidade mínima de 99%, repetiu os altos índices de disponibilidade da infraestrutura 

verificados nos cinco anos anteriores.
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Indicador estratégico: Índice de atendimento às demandas por infraestrutura de TIC

Percentual de atendimento às demandas por 
infraestrutura de TIC no TJDFT

Desempenho em 2020

2016 2017 2018 2019 2020

97,6% 100,0%98,6% 94,5% 97,2%

94%
2015

93% 95% 96% 97% 98%

98,2%
98%
meta

98%
meta

98%
meta

96,1%
resultado

96,8%
resultado

97,2%
resultado

Q1 Q2 Q3

Meta Resultado

O Índice de Atendimento às Demandas por Infraestrutura de TIC procura retratar a efetivi-

dade do Tribunal no atendimento às demandas dessa natureza. A quantidade de deman-

das atendidas é medida através da quantidade de Incidentes e Requisições com status de 

resolvidas ou fechadas pelo usuário, no período de apuração, pela ferramenta de geren-

ciamento de serviços de TI do Tribunal (HPSM - Central de Serviços). O indicador resulta 

da proporção entre o número de demandas atendidas e o número de demandas abertas. 

As metas para o período 2015-2020 partiram do patamar de 93% e estabeleceram melho-

rias incrementais anuais até chegar, em 2020, a 98%. Os resultados anuais, por sua vez, 

mantiveram-se dentro do nível satisfatório durante todo o ciclo de 2015-2020.

OBJETIVO ESTRATÉGICO: ÍNDICE DE SUPORTE ORÇAMENTÁRIO PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS ESTRATÉGICAS

Percentual de atendimento orçamentário às 
Contratações Estratégicas do TJDFT

2019 2020

100% 100%

100% 100%

Desempenho em 2020

100%100%

2020

resultadometa
Meta Resultado

O Índice de Suporte Orçamentário para Atendimento das Demandas Estratégicas é 

calculado a partir da identificação das demandas do Plano Anual de Contratações – 

PAC que dão suporte a projetos do portfólio de projetos estratégicos do Tribunal. Ao 

final do ano, verifica-se, dentre as demandas definidas como estratégicas, aquelas 

que foram rejeitadas ou excluídas do PAC por indisponibilidade orçamentária. Esse in-

dicador foi incluído no PE em 2019 para substituir o Índice de Recursos Orçamentários 

Garantidos, que perdeu sua utilidade em razão da edição da Emenda Constitucional 

95/2016, que “congelou” os orçamentos dos órgãos ao fixar limites individualizados 

para as despesas primárias, a partir de 2017 – o limite de cada ano subsequente pas-

sou a ser aquele definido para o ano anterior, corrigido pela variação do IPCA. Em que 

pese, portanto, o congelamento do orçamento do Tribunal a partir de 2017, a boa notí-

cia trazida pelo novo indicador nos últimos dois anos é de que nenhuma contratação 

estratégica deixou de ser realizada por razões de ordem orçamentária.
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PROJETOS ESTRATÉGICOS

PROJETO OBJETIVO SITUAÇÃO

Projeto DWJuris - Data Warehouse Corporativo do TJDFT Unificar e padronizar, conforme tabelas unificadas definidas pelo CNJ, as bases judiciais de dados do TJDFT em um ambiente ade-
quado para extração de dados de qualidade.

Concluído

Projeto de Revitalização do Complexo Arquivístico

Revitalizar 100% das instalações físicas, destinando os galpões 1 e 3 para armazenamento arquivístico, otimizando a estrutu-
ra de pessoal, centralizando as unidades de arquivo do SAAN, liberando os espaços ocupados por arquivos nos fóruns, e atuali-
zando os sistemas informatizados e os normativos de arquivo, de modo a viabilizar o tratamento arquivístico completo por ser-
vidores desta Corte, até abril de 2018.

Concluído

Projeto Gravação Digital de Plenário
Prover o TJDFT de uma solução de gravação digital moderna, compatível com sistemas operacionais mais recentes, que propor-
cione maior facilidade no acesso à pauta das sessões e às gravações realizadas e que permita a confecção, revisão, supervisão 
e controle das notas taquigráficas.

Cancelado

O projeto foi incorporado ao escopo do 
projeto Gravação Digital de Audiências

Projeto de Gravação Digital de Audiências Prover o TJDFT de solução de gravação digital de audiências. 99%

Projeto Construção do Bloco 01 do Polo de Justiça Cultura e Cidadania Construção do Bloco 01 do Polo de Justiça Cultura e Cidadania no prazo de 24 meses (contratação no PA 11.075/2014). Concluído

Projeto Construção do Bloco 02 do Polo de Justiça Cultura e Cidadania Construção do Bloco 02 do Pólo de Justiça Cultura e Cidadania no prazo de 24 meses (contratação no PA 00.839/2016). Cancelado

Projeto Realocação do Posto de Protocolo Expresso Realocar os postos de Protocolo Judicial do Fórum Joaquim de Sousa Neto e Protocolo Judicial Expresso do Ginásio Nilson Nel-
son para uma nova instalação, dotada de condições adequadas para funcionamento.

Concluído

Projeto de Construção do Complexo de Galpões Proporcionar condições físicas apropriadas às atividades administrativas e judiciais, por meio da construção de Galpões que irão 
solucionar o problema de espaço físico adequado para guarda de material de consumo e bens patrimoniais.

71%

Projeto de Construção do Fórum do Itapoã Construção de edificação que se destinará a abrigar varas judiciais para atendimento à população do Itapoã. Concluído

Projeto para Regularização dos Sistemas de Prevenção e Combate a Incên-
dio das Edificações do TJDFT que não estejam adequadas as normas vigentes

Regularizar as questões relativas aos sistemas e prevenção e combate a incêndio das edificações do TJDFT. Desvinculado
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PROJETOS ESTRATÉGICOS CONCLUÍDOS 
POR OBJETIVO ESTRATÉGICO

0 Projetos Concluídos

9 Projetos Concluídos

0 Projetos Concluídos

2 Projetos Concluídos

0 Projetos Concluídos

0 Projetos Concluídos

2 Projetos Concluídos

1 Projetos Concluídos

0 Projetos Concluídos

0 Projetos Concluídos

4 Projetos Concluídos

5 Projetos Concluídos

1 Projetos Concluídos

0 Projetos Concluídos

4 Projetos Concluídos

1 Total de projetos

21 Total de projetos

2 Total de projetos

6Total de projetos

5 Total de projetos

3 Total de projetos

3 Total de projetos

3 Total de projetos

0 Projetos Concluídos

2 Total de projetos

13 Total de projetos

7 Total de projetos

4 Total de projetos

2 Total de projetos

13 Total de projetos

Fomentar métodos consensuais
de solução de conflitos

Agilizar a tramitação dos
processos judiciais e administrativos

Consolidar a gestão de custos operacionais

Fomentar o uso da tecnologia da informação e
comunicação como instrumento de trabalho

Consolidar e aprimorar a governança do TJDFT

Aprimorar a comunicação interna e externa

Fomentar e aperfeiçoar as práticas de
sustentabilidade social, ambiental e econômica

Garantir a eficiência na alocação da força
de trabalho nas unidades judiciais

Consolidar a política de valorização
dos magistrados e dos servidores

Consolidar a política de gestão por
competências alinhada à estratégia

Promover a modernização e a expansão tecnológica
e o aperfeiçoamento das soluções de TIC

Proporcionar condições físicas apropriadas ao
exercício das atividades administrativas e judiciais

Proporcionar infraestrutura de TIC apropriada ao
exercício das atividades administrativas e judiciais 

Assegurar recursos orçamentários
necessários à execução da Estratégia

Aperfeiçoar a qualidade do atendimento ao usuário

RESULTADOS DAS DIRETRIZES DA GESTÃO – PLANO 
DE ADMINISTRAÇÃO DO BIÊNIO – PLABI 2018-2020

36 projetos estratégicos
15
diretrizes
PLABi

13
concluídos 

16 em
execução

36,1% 44,4%
4

suspensos
3 não

iniciados

11,1% 8,3%

DIRETRIZES DA GESTÃO PARA O PERÍODO 2020-2022 (PLABI)

As quinze diretrizes da gestão do Tribunal para o período de 2020 a 2022 estão con-

signadas no Plano de Administração Bienal – PLABI 2020-2022, disponível no link e 

abrangem os diversos temas tratados pela estratégica: Acesso à Justiça, Tecnologia e 

Gestão da Informação, Gestão de Pessoas, Eficiência Operacional, Governança Judici-

ária e Desenvolvimento Sustentável.

TEMA DIRETRIZ

Acesso à Justiça
Aprimorar o sistema de prevenção e de gestão de conflitos
Assegurar a excelência na prestação jurisdicional
Evidenciar o valor público entregue pelos integrantes da Justiça do DF à sociedade

Tecnologia e Gestão 
da Informação

Promover a convergência e a modernização dos sistemas judiciais e administrativos
Aperfeiçoar a gestão da informação
Institucionalizar a gestão do conhecimento e da inovação

Gestão de Pessoas
Aperfeiçoar as práticas e métodos de gestão de pessoas em teletrabalho
Capacitar continuamente magistrados e servidores
Consolidar a política de gestão por competências alinhada à estratégia

Eficiência 
Operacional

Aprimorar o modelo de cartório judicial único
Aprimorar a gestão documental e arquivística
Aperfeiçoar a gestão orçamentária

Governança 
Judiciária

Garantir a atuação do TJDFT alinhada às boas práticas de integridade e compliance
Promover a segurança da informação

Desenvolvimento 
Sustentável

Promover a integração das atividades do TJDFT aos objetivos da Agenda 2030
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RESULTADOS DAS 
ATIVIDADES JUDICIÁRIAS

AÇÕES DE ENFRENTAMENTO 
À PANDEMIA DA COVID-19

DESTINAÇÃO DE VERBA PARA O ENFRENTAMENTO 
À PANDEMIA DA COVID-19

O Tribunal, por meio da Vara de Execuções das Penas e Medidas Alternativas do DF - 

VEPEMA, destinou ao todo R$ 1.96 milhões (período: março 2020 a fevereiro 2021) para 

o enfrentamento à pandemia da Covid-19. Os recursos foram repassados a instituições 

não-governamentais conveniadas à vara judicial, que recebem sentenciados para o 

cumprimento de pena de prestação de serviços à comunidade.

A verba destina-se, exclusivamente, à compra de materiais e suprimentos de preven-

ção e combate ao coronavírus, como luvas, álcool em gel, sabonete líquido e másca-

ras. Pela Portaria nº 17 da VEPEMA, as entidades poderão usar o saldo remanescente 

na manutenção e funcionamento das suas atividades.

CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE SALAS DE VIDEOCONFERÊNCIA 
PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIAS CRIMINAIS COM RÉUS PRESOS 

Foram antecipados os estudos para a implementação das audiências de réus presos 

por videoconferência, como ato emergencial de atendimento às consequências e aos 

impactos, a curto prazo, da paralisação dos atos processuais presenciais das Varas de 

natureza criminal. 

O CNJ disponibilizou, sem custos, a Plataforma Emergencial de Videoconferência para 

Atos Processuais Cisco Webex a todas as unidades judiciais do país. Foram instaladas 

e equipadas, inicialmente, 5 estações de videoconferência no sistema prisional do 

Distrito Federal, no Centro de Detenção Provisória I (CDP-I).

Foram construídas outras salas de videoconferência na Penitenciária Feminina do Dis-

trito Federal (PFDF), sendo 1 delas para múltiplos réus.

ENCAMINHAMENTO POR E-MAIL DAS INICIAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

As Unidades de Atendimento ao Jurisdicionado passaram a receber por e-mail, em 

caráter excepcional e temporário, as petições iniciais e intermediárias endereçadas 

aos Juizados Especiais Cíveis e Fazendários do TJDFT. Não há necessidade de compare-

cimento presencial para redução a termo, basta encaminhar a petição para os endere-

ços eletrônicos das Unidades de Atendimento ao Jurisdicionado, que irão recebê-las, 

tratá-las e distribuí-las no Pje. A medida vale para usuários que não estejam represen-

tados por advogados. Com o intuito de resguardar a lisura do procedimento, somente 

são distribuídas as iniciais cujo remetente seja o titular da ação e as intermediárias 

que tenham como remetente o requerente ou o requerido, devidamente comprovado 

por documento pessoal anexado aos autos. Foram disponibilizados vários modelos de 

petições para auxiliar o jurisdicionado na confecção do seu pedido.
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MUTIRÕES NAS VARAS DE MAIOR CONGESTIONAMENTO 

Objetivando prestar auxílio às unidades judiciais, em especial a redução das elevadas taxas 

de congestionamento, foram criados mutirões com equipes de várias unidades vinculadas 

à Corregedoria. As unidades judiciais eleitas para os mutirões possuíam mais de 5.000 

processos em tramitação, com quantitativo de processos arquivados inferior ao número 

de feitos distribuídos e redistribuídos. Foi dado andamento a mais de 2.000 processos que 

estavam paralisados, além de terem sido promovidos os atos cartorários respectivos.

PROJETO DE VISITAS VIRTUAIS NO SISTEMA PRISIONAL E INSTITUIÇÃO DE 
COMISSÃO PROVISÓRIA PARA ACOMPANHAR OS DESDOBRAMENTOS DA 
PANDEMIA NO SISTEMA PRISIONAL DO DISTRITO FEDERAL 

Para minimizar o impacto social do fechamento total das prisões com a situação da 

pandemia, o CNJ e a organização sem fins lucrativos Instituto Humanitas360 estão re-

alizando a consolidação de visitas sociais virtuais. 

A Portaria Conjunta 48 de 2020, instituiu a Comissão de Acompanhamento do Sistema Pri-

sional no âmbito do TJDFT para acompanhar os desdobramentos da pandemia da Covid-19 .

A criação da Comissão deu maior visibilidade e transparência à administração do Sis-

tema e alçou o DF como a unidade federativa que mais divulga dados da população 

carcerária em tempo real. 

Em reunião da Comissão de Direitos Humanos da Câmara dos Deputados para debater 

a Covid-19 no Sistema Penitenciário do Distrito Federal, realizada no dia 25 de maio de 

2020, o CNJ elogiou o trabalho que vem sendo desempenhado pelo TJDFT no sistema 

prisional em tempos de pandemia.

Todas as informações estão disponíveis na internet, em página criada para tratar do 

assunto “enfrentamento à Covid-19 no sistema prisional do DF”.

🌐  Mais informações estão disponíveis no Relatório de Atividades 2020 da Gestão 2020-
2022 e na página: https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2020/mar-
co/tjdft-cria-espaco-com-informacoes-do-orgao-sobre-o-coronavirus

PRIMEIRO GRAU

PRODUTIVIDADE

Juizados Especiais1º Grau

193.096 187.258

114.096
Casos Novos baixados 

Casos Novos
baixados 

Casos novos e baixados – ano 2020 

101.308

Fonte: Justiça em Números.

Alinhadas ao tema Eficiência Operacional, destacam-se as atividades que têm o obje-

tivo de impulsionar diretamente a tramitação de processo judicial, tais como: distri-

buição e movimentação de processos; gestão de metas; cálculos contábeis judiciais; 

apoio ao plantão judicial; cumprimento de mandados; guarda de bens; audiência de 

custódia; ações relacionadas à adoção; análises estatísticas de primeira instância; 

emissão de certidões; arrecadação e controle de custas judiciais; ações psicossociais 

judiciárias e atividades de correição.

A seguir, são demonstrados os resultados alcançados na realização de tarefas de apoio 

judiciário de primeiro grau:
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https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2020/marco/tjdft-cria-espaco-com-informacoes-do-orgao-sobre-o-coronavirus


PRODUTIVIDADE DAS ATIVIDADES 
DE APOIO JUDICIÁRIO, ANOS 2019 E 2020

ATIVIDADES DESCRIÇÃO INDICADORES 2019 2020

PLANTÃO JUDICIAL Garantir que as causas urgentes possam ser apreciadas com rapidez e segurança fora do horário normal 
de expediente.

Medidas urgentes recebidas 19.751 21.753

AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA Oitiva do preso em flagrante, por autoridade judicial, a fim de controlar a legalidade e a necessidade da pri-
são, bem como de resguardar a integridade física e psíquica do detido.

Audiências de custódia realizadas 12.316 12.399

CUSTAS E DE DEPÓSITOS 
JUDICIAIS

Acompanhar e controlar o repasse de custas processuais e a arrecadação dos depósitos judiciais
Custas arrecadadas R$ 30,87 milhões R$ 29,13 milhões

Multas e fianças arrecadadas R$ 0,41 milhões R$ 0,65 milhões

CONTADORIAS-PARTIDORIAS Elaborar cálculos judiciais. Processos judiciais devolvidos com cálculo realizado 138.008 111.784

GUARDA DE OBJETOS DE CRIME Receber, registrar, guardar e transportar objetos de crime e contravenção. Bens sob custódia, inclusive armas 562.439 605.120

LEILÕES JUDICIAIS Venda pública de objetos a quem oferecer o maior lance.  São oferecidos bens que foram removidos para 
o depósito público há mais de 12 meses por determinação judicial.

Total arrecadado em leilões coletivos R$ 0,77 milhões R$ 0,37 milhões
Total arrecadado em leilões individuais R$ 70,69  milhões R$ 87,77 milhões

ADMINISTRAÇÃO DE MANDADOS Distribuir os mandados aos oficiais de justiça para cumprimento nas circunscrições judiciárias do Distri-
to Federal.

Mandados distribuídos 682.089 442.906

DISTRIBUIÇÕES Distribuir, redistribuir e autuar os feitos, remetendo-os aos juízos competentes mediante relatório ou re-
cibo de remessa.

Processos distribuídos 316.340 66.565
Processos autuados 72.375 ----

REDUÇÃO A TERMO 
E DISTRIBUIÇÃO

Atender ao público e reduzir a termo, de forma isenta e simples, com linguagem acessível, a demanda apre-
sentada aos juizados especiais cíveis e aos juizados especiais fazendários.

Pessoas atendidas 121.646 144.909

Reduções a termo realizadas 42.326 4.230

EMISSÃO DE CERTIDÕES

O TJDFT emite quatro tipos de Certidão Judicial de Distribuição: Cível, Criminal, Especial e de Falências e Re-
cuperações Judiciais.

Nelas irão constar os processos distribuídos para serem julgados no TJDFT, com exceção dos processos sigilosos.

Certidões emitidas 1.455.943 1.457.461

PSICOSSOCIAL JUDICIÁRIA Coordenar, planejar e avaliar intervenções biopsicossociais em processos judiciais. Demandas atendidas 7.777 5.114
Pessoas participantes de procedimentos biopsicossociais 11.236 6.031

Fonte: unidades vinculadas à Corregedoria da Justiça do TJDFT.

DESTAQUES DAS AÇÕES REALIZADAS NO ÂMBITO 
DO PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO

JUSTIÇA CRIMINAL

O Tribunal possui Acordo de Cooperação Técnica 21 de 2016 celebrado entre o TJDFT e a 

Secretaria de Estado da Segurança Pública do Distrito Federal – SSP/DF, o qual institui 

o Programa de Monitoração Eletrônica de Pessoas no Distrito Federal – DF. 

O programa visa possibilitar aos magistrados do DF a utilização de monitoração da torno-

zeleira eletrônica para proteção de pessoas, em especial de mulheres vítimas de violência 

doméstica e familiar, de proteção de testemunhas nos casos da Lei 9.807 de 1999 e de 

segurança de dignitários, dentre outros. O programa recebeu a denominação de “EVA”. 

Em 2020, foram instaladas 3.011 tornozeleiras no DF e em janeiro 2021, 840 dispositi-
vos estavam em uso.

Fonte: Coordenadoria de Apoio ao Plantão Judicial e às Diretorias dos Fóruns – COPLAD
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ATENDIMENTOS NAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA

No tocante aos atendimentos realizados nas audiências de custódia, destaca-se o 

seguinte resultado em 2020:

Foram proferidas 12.399 decisões, das quais: 8.533 foram relacionadas à liberdade 
sem fiança; 3.511 conversão em preventiva; 230 liberdade com fiança; 47 declínio de 
competência e 78 relaxamento de prisão.

Fonte: Coordenadoria de Apoio ao Plantão Judicial e às Diretorias dos Fóruns – COPLAD

SEGUNDO GRAU 

PRODUTIVIDADE

Casos novos e baixados – ano 2020 

2º Grau

59.578 58.587
Casos Novos Baixados

59.566

12

Distribuídos
Eletrônicos

Distribuídos
Físicos

59.578
Totais

Distribuídos

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NA 2ª INSTÂNCIA

2019 2020

Processos físicos 8.391 12

Processos eletrônicos 51.116 59.566

TOTAL 59.507 59.578
Fonte: Justiça em Números.

Em 2020, observa-se que houve uma pequena diferença no total de processos dis-

tribuídos comparado ao ano anterior. No entanto, em relação aos processos eletrô-

nicos, houve uma evolução para praticamente 100% da distribuição.  

DESTAQUES DAS AÇÕES REALIZADAS NO ÂMBITO 
DO SEGUNDO GRAU DE JURISDIÇÃO

Implantação do PJE no Conselho Especial do TJDFT, na competência administrativa. 
Desde julho de 2020, não ocorreram mais sessões presenciais ou telepresenciais no 
órgão, pois tudo foi julgado 100% em sessões virtuais

Realização de 793 Sessões no Órgãos Colegiados de 2º Grau (telepresenciais + virtuais)

42.745 decisões proferidas no 2º Grau

45.446 julgamentos realizados no 2º Grau

Presidência proferiu 13.479 decisões em processos com recursos constitucionais

*Dados dezembro de 2020

GERENCIAMENTO DE PRECEDENTES

No Tribunal, o Núcleo de Gerenciamento de Precedentes – NUGEP foi criado por força 

da Resolução CNJ 235 de 2016, e unido ao Núcleo de Ações Coletivas – NAC, nos termos 

da Resolução CNJ 339 de 2020, tornando-se então Núcleo de Gerenciamento de Prece-

dentes e de Ações Coletivas – NUGEPNAC.

É responsável por:

 ⁺ gerenciar as ações coletivas, os precedentes e os processos sobrestados em decor-
rência da repercussão geral (STF), casos repetitivos (STJ), incidentes de assunção de 
competência- IAC  e incidentes de resolução de demandas repetitivas - IRDR (TJDFT);

 ⁺promover o fortalecimento do monitoramento e da busca pela eficácia no julgamen-
to das ações coletivas, mantendo atualizado o Cadastro Nacional de Ações Coletivas 
e buscando a uniformização da gestão dos procedimentos decorrentes das ações 
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coletivas, com protocolos estaduais, regionais ou por seção, a fim de alcançar efeti-
vidade processual e das decisões judiciais.

Tem como principais atribuições: manter atualizadas as informações referentes aos 

precedentes obrigatórios firmados pelos Tribunais Superiores e pelo próprio TJDFT 

(IRDRs e IACs), acompanhando o julgamento dos processos selecionados como repre-

sentativos de controvérsia, e padronizar seus respectivos procedimentos administra-

tivos, previstos no Código de Processo Civil.

O NUGEPNAC é órgão vinculado à Presidência do TJDFT e é coordenado pela Comissão 

Gestora cujos Desembargadores membros integram a Comissão de Jurisprudência. É 

composto por um juiz auxiliar da Presidência, um juiz auxiliar da Corregedoria e servi-

dores lotados na unidade conforme determinação da Presidência.

O “Projeto de Melhoria do Processo de Gestão de Precedentes”, incluído no Portfólio 

de Projetos, conforme consta no tópico “Principais resultados alinhados aos objetivos 

estratégicos”, no presente capítulo, visa implantar, no âmbito do TJDFT, mecanismos que 

permitam a gestão automatizada dos processos sobrestados por força de repercussão 

geral, recursos repetitivos e incidentes de resolução de demandas repetitivas (IRDR), 

desde a fase de admissão, bem como dos incidentes de assunção de competência (IAC), 

até 1º de setembro de 2017, atendendo aos padrões estabelecidos na Resolução CNJ n° 

235, notadamente em seu art. 14. O projeto encontra-se com 73% de execução.

Mais informações estão disponíveis na página:

🌐 https://www.tjdft.jus.br/consultas/gerenciamento-de-precedentes

RECURSOS CONSTITUCIONAIS 

Em 2020, todo o acervo relacionado aos recursos endereçados às Cortes Superiores 

completou a digitalização de 99% e quase em totalidade para o PJe. Diante disso, o 

impacto com as medidas de prevenção à Covid-19 foram mínimos, havendo manuten-

ção do trâmite processual.

Foram encaminhados um total de 107.823 processos, que receberam o devido trata-

mento processual, com autuação, intimações e conclusão à Presidência do TJDFT ou à 

Presidência das Turmas Recursais, conforme o caso. 

Após a remessa aos Tribunais Superiores, os feitos criminais aguardam na origem, nos 

moldes da Portaria GPR 1407 de 2018. Quanto aos autos cíveis, os mesmos permane-

cem no Tribunal, aguardando o tribunal superior proferir decisão definitiva em recurso. 
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RESULTADOS DAS 
AÇÕES DE CIDADANIA

CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E 
SOLUÇÕES ADEQUADAS DE CONFLITOS

Apresentamos abaixo os dados relacionados às ações de cidadania promovidas pelo 

Tribunal, de caráter educativo e preventivo, bem como os dados relativos às soluções 

adequadas dos conflitos de interesses. 

As informações estão relacionadas às ações promovidas ou que contaram com a parti-

cipação das unidades da Segunda Vice-Presidência, voltadas ao público interno e à so-

ciedade, tais como: cursos, oficinas, seminários, palestras, mesas-redondas, audiências 

públicas, formação de grupos reflexivos para homens, dentre outros.

AÇÕES CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO DEFESA E PROTEÇÃO DOS DIREITOS DOS IDOSOS COMBATE E PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR 
CONTRA A MULHER

MEDIAÇÃO COMUNITÁRIA JUSTIÇA RESTAURATIVA1 

20
17 Número de ações de capacitação 175 12 100 238 9

Quantidade de pessoas atingidas 5.630 605 7.416 7.885 425

20
18 Número de ações de capacitação 143 18 89 378 18

Quantidade de pessoas atingidas 3.960 1.453 9.036 8.388 1.846

20
19 Número de ações de capacitação 220 18 174 305 23

Quantidade de pessoas atingidas 5.115 1.443 10.781 8.699 1.549

20
20 Número de ações de capacitação 33 15 137 190 4

Quantidade de pessoas atingidas 1.658 1.827 11.390 3.750 464

1 Uma das competências do Núcleo Permanente de Justiça Restaurativa – NUJURES, nos termos do art. 289, inciso IV, da Resolução 2, de 12/12/2016, é “promover, por meio da Escola Judicial, da Escola da Magistratura, de Escola própria ou de parcerias, capacitação, 
treinamento e atualização permanente de magistrados, servidores e voluntários nas técnicas e nos métodos próprios de Justiça Restaurativa, sempre prezando pela qualidade de tal formação, que conterá, na essência, respostas a situações de crime, transgressão, 
violência, vulnerabilidade e ato infracional, dentro de uma lógica de fluxo interinstitucional e sistêmica, em articulação com as redes de atendimento e parceria com as demais políticas públicas e redes comunitárias”.
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MÉTODOS ADEQUADOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS (PRÉ-PROCESSUAL E PROCESSUAL) CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO DEFESA E PROTEÇÃO DOS DIREITOS DOS IDOSOS2 MEDIAÇÃO COMUNITÁRIA JUSTIÇA RESTAURATIVA
20

17

SESSÕES DESIGNADAS 95.137 302 236 1.389

SESSÕES REALIZADAS 56.868
198 

(155 pré-mediações e 43 mediações)

224 
(193 pré-mediações e 31 sessões de mediação) 

3 finalizadas sem acordo
879

ACORDOS 16.842 33 22 536

VALORES HOMOLOGADOS R$ 175,51 milhões Não avaliada Não avaliada Não avaliada
NÚMERO DE PESSOAS ATENDIDAS 195.628 478 193 3.977

TAXA DE ACORDO 31,7% 76% 88% 59,75%

20
18

SESSÕES DESIGNADAS 96.660 408 343 1.881

SESSÕES REALIZADAS 60.710 276 (228 pré-mediações e 48 mediações) 331 (300 pré-mediações e 31 sessões de mediação) 
4 finalizadas sem acordo

1.245

ACORDOS 17.958 29 16 804

VALORES HOMOLOGADOS R$ 181,03 milhões Não avaliada Não avaliada Não avaliada
NÚMERO DE PESSOAS ATENDIDAS 216.794 558 300 3.388

TAXA DE ACORDO 32,4% 60% 80% 64,57%

20
19

SESSÕES DESIGNADAS 119.983 311 392 1.899

SESSÕES REALIZADAS 60.217 211 (168 pré-mediações e 43 mediações) 375 (340 pré-mediações, 20 sessões conjuntas) 1.255
ACORDOS 18.338 30 16 760

VALORES HOMOLOGADOS R$ 138.725.202,46 Não avaliada Não avaliada Não avaliada
NÚMERO DE PESSOAS ATENDIDAS 254.172 454 340 2.976

TAXA DE ACORDO 33% 70% 80% 60,56%

20
20

SESSÕES DESIGNADAS 71.519 245 (213 pré-mediações e 32 mediações) 1903 1.703

SESSÕES REALIZADAS 35.912 143 (119 pré-mediações e 24 mediações) 179 (167 pré-mediações e 12 sessões conjuntas de 
mediação)

1.398

ACORDOS 4 7.701 12 9 573

VALORES HOMOLOGADOS R$49.700.757,47 NA NA NA5 
NÚMERO DE PESSOAS ATENDIDAS 154.911 259 189 4.135

TAXA DE ACORDO 21,4% 50% 90%6 40,9%

2   * O NUMI interrompeu os atendimentos em 13/3/2020 devido à pandemia de Covid-19 e não funcionou durante os meses de abril a julho
** Dados compilados até o dia 14/12/2020
*** Taxa de Acordo: Número de acordos proporcional ao número de mediações realizadas.
3  O índice inclui as ações do eixo Animação de Redes sociais, todas as capacitações oferecidas pelo PJC e as atividades de capacitação dos Projetos Vozes da Paz, Projeto Dores e Delícias de ser mulher e Projeto Ubuntu.
4 Além das sessões ordinárias de conciliação/mediação, neste ano também foi realizado Mutirão de Mediação em Direito de Família, do qual participaram 14 Varas de Família. No total, foram atendidas 662 pessoas, registrado índice geral de acordo de 64,24% e 

acordada a quantia de R$ 613.852,91.
5 O objetivo da justiça restaurativa é o empoderamento da vítima em face da responsabilização do ofensor. Destarte, a reparação monetária, quando ocorre, não é um dos dados coletados nas sessões restaurativas.
6  O Programa Justiça Comunitária pauta o êxito da mediação no restabelecimento de relações e vínculos e na melhora da capacidade de diálogo. O objetivo está voltado para o relacionamento entre as partes, a capacidade de tomada de decisão sobre a própria 

vida e a articulação entre membros da comunidade; e não necessariamente o acordo. A ideia subjacente é a de que a participação nas mediações comunitárias empodera os protagonistas do conflito e proporciona meios para administrá-lo pacificamente.
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PRINCIPAIS AÇÕES, PROJETOS E PUBLICAÇÕES

PROJETO POOL DE CONCILIAÇÃO

Com vistas à racionalização de recursos e melhoria dos processos de trabalho dos Centros 

Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania – CEJUSCs, como reflexo do trabalho remoto 

desempenhado em decorrência da pandemia da Covid-19, a Segunda Vice-Presidência 

promoveu a criação do pool de conciliação, que tornará possível a coexistência de pautas 

de audiências presenciais e por videoconferência nos Centros Judiciários, assim como a 

elaboração de cadastro específico de conciliadores e mediadores para audiências virtuais.

O projeto piloto, que teve início do dia 7 de dezembro de 2020, possui pauta de audi-

ências exclusivamente por videoconferência, para atendimento das Varas com compe-

tência em Direito de Família não atendidas por CEJUSCs especializados.

CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

🌐 https://www.tjdft.jus.br/informacoes/cidadania/nupemec

O Tribunal, por meio do Núcleo Permanente de Mediação e Conciliação – NUPEMEC, atua 

na implantação e implementação da Política Judiciária Nacional de Tratamento Adequa-

do dos Conflitos de Interesse no âmbito do TJDFT, conforme a Resolução CNJ 125 de 2010.

Dentre as principais atividades, destacam-se: capacitação dos mediadores e concilia-

dores do TJDFT, acompanhamento e monitoramento de metas nacionais e estratégicas 

e coordenação das atividades desenvolvidas pelos Centros Judiciários de Solução de 

Conflitos e Cidadania – CEJUSCs, a fim de promover as ferramentas adequadas de so-

lução e prevenção de conflitos, em especial a conciliação e a mediação.

DEFESA E PROTEÇÃO DOS DIREITOS DOS IDOSOS

🌐 https://www.tjdft.jus.br/informacoes/cidadania/central-judicial-do-idoso

A Central Judicial do Idoso – CJI é um serviço interdisciplinar destinado à pessoa idosa 

residente no Distrito Federal, que tenha seus direitos ameaçados ou violados, que 

necessite de orientação e atendimento na esfera judicial e/ou extrajudicial. Os fami-

liares, a comunidade e as instituições também podem representar os idosos em suas 

demandas e, portanto, podem procurar o atendimento da Central.

A CJI tem como principais objetivos: garantir a efetiva aplicação e cumprimento do Estatu-

to do Idoso; prover a comunidade do Distrito Federal de informações sobre idosos, a fim 

de assegurar o cumprimento de seus direitos para toda a sociedade; promover a articula-

ção com as diversas instituições, com vistas a ações de parceria para o atendimento das 

demandas apresentadas pela população idosa; e assessorar autoridades competentes.

A Central é fruto da parceria entre o TJDFT, Ministério Público do Distrito Federal e Ter-

ritórios e Defensoria Pública do Distrito Federal. Além disso, possui termo de coope-

ração assinado com a Polícia Civil do Distrito Federal e a Defensoria Pública da União.

COMBATE E PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER

🌐 https://www.tjdft.jus.br/informacoes/cidadania/centro-judiciario-mulher

O Tribunal, por meio do Núcleo Permanente Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania 

da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar do Distrito Federal - NJM, busca 

um modelo de atuação judicial que favoreça o pleno atendimento à Lei 11.340 de 2006, com 

o objetivo de elaborar e implementar programas e projetos na área de combate e preven-

ção à violência doméstica e familiar contra as mulheres no âmbito do Distrito Federal.

O NJM tem como principais projetos: Maria da Penha vai à Escola, Grupo Reflexivo de 

Homens, Grupo Refletir – Programa Prata da Casa, Projeto de Acompanhamento Interins-

titucional a Mulheres em Situação de Violência Doméstica e Familiar do Distrito Federal – 

PAVIO, Disciplina “Intervenção Policial às Ocorrências de Violência Doméstica – INPOVID, 

Programa Instrução Lei Maria da Penha – Grupos, Programa Instrução Lei Maria da Pe-

nha – Formação, Programa de Segurança Preventiva para Ofendidas em Medida Protetiva 
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de Urgência – VIVA FLOR, Policiamento de Prevenção Orientada à Violência Doméstica – 

PROVID e promoção das atividades da Semana Nacional Justiça pela Paz em Casa.

Destaques das ações relacionadas a situações de violência doméstica e familiar contra mulheres

Todos os serviços oferecidos pelo Tribunal relacionados a situações de violência do-

méstica e familiar contra mulheres foram, na medida do possível, adaptados e adequa-

dos para o formato telepresencial. 

 ⁺A campanha #QuarentenaSemViolência foi criada para divulgar informações sobre o 
funcionamento dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher duran-
te a pandemia, em especial quanto à apreciação das Medidas Protetivas de Urgência.

 ⁺O Tribunal aderiu à campanha nacional Sinal Vermelho contra a Violência Domésti-
ca, participando das reuniões semanais organizadas pelo CNJ e atuou junto à PMDF, 
PCDF, SSP e Conselho Regional de Farmácias solicitando a colaboração dos órgãos na di-
vulgação da campanha e para que seja dada prioridade no atendimento desses casos. 
Atuou também junto ao MPDFT e à DPDF para implementação de solução online para registro de 
Boletim de Ocorrência e requerimento de Medidas Protetivas de Urgência da Lei Maria da Penha.

 ⁺ Implementação do Formulário Nacional de Avaliação de Risco. A Resolução CNJ e CNMP 
nº 5 de 2020 instituiu o Formulário Nacional de Avaliação de Risco no caso de situações 
de violência doméstica e familiar contra as mulheres. Em atendimento ao normativo, 
o Tribunal articulou e realizou reuniões junto ao MPDFT e à PCDF para substituição do 
formulário de avaliação de risco do DF pelo formulário nacional de avaliação de risco.

 ⁺Programa Maria da Penha vai à Escola. Dentre as atividades realizadas pelo Tribunal no 
âmbito do Programa Maria da Penha vai à Escola estão a publicação de orientações para es-
cuta especializada no contexto escolar e de toolkit voltado para profissionais da educação.

 ⁺Webinários sobre o tema “A Escuta Especializada em Situações de Violência Sexual 
contra Crianças e Adolescentes”

 ⁺Campanha #ComRespeitoSemViolência. Foi lançada a Campanha #ComRespeitoSe-
mViolência, voltada ao público masculino, com os seguintes destaques:

Vídeo da campanha

Questionário interativo

Webinário “Masculinidades plurais e prevenção à violência de gênero”, 

 ⁺Programa Prata da Casa do NJM. O programa consiste na adaptação e na expansão 
das oficinais presenciais para encontros virtuais voltados à formação continuada 
de servidore(a)s e estagiário(a)s que atuam nos juizados de Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher do TJDFT.

JUSTIÇA COMUNITÁRIA 

🌐 https://www.tjdft.jus.br/informacoes/cidadania/justica-comunitaria

O Programa Justiça Comunitária tem por objetivo democratizar a realização da Justiça, 

restituindo ao cidadão e à comunidade a capacidade de gerir seus próprios conflitos 

com autonomia, por meio do diálogo, da participação social e da efetivação dos di-

reitos humanos. Os Agentes Comunitários de Justiça, voluntários capacitados, atuam 

para que a sua comunidade conheça seus direitos e recursos, mantenha espaços de 

diálogo e consiga se articular para a resolução de suas demandas coletivas.

Atualmente, o Programa está instalado nas cidades de Ceilândia, Samambaia e Taguatinga.

O Justiça Comunitária desenvolve ainda três projetos especiais: Vozes da Paz (promo-

ção de cultura de paz em escolas públicas), Ubuntu (combate ao racismo) e Dores e 

Delícias de Ser Mulher (igualdade de gênero).

JUSTIÇA RESTAURATIVA

 🌐 https://www.tjdft.jus.br/informacoes/cidadania/justica-restaurativa

O Núcleo Permanente de Justiça Restaurativa – NUJURES é responsável pela implantação, 

difusão e expansão da Justiça Restaurativa; pela instalação, fiscalização e coordenação 

dos Centros Judiciários de Justiça Restaurativa – CEJURES; e pela formação de facilitado-

res, supervisores e instrutores para atuarem em justiça restaurativa. Os CEJURES, por sua 

vez, realizam as sessões restaurativas relacionadas aos processos oriundos dos Juizados 

Especiais Criminais das Circunscrições onde estão instalados e das Varas Criminais e dos 

Tribunais do Júri, nos termos do art. 7º da Resolução 225 do Conselho Nacional de Justiça.
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O Programa de Justiça Restaurativa é regulado pela Portaria Conjunta 12 de 2021, que 

disciplina a política judiciária de Justiça Restaurativa do TJDFT, e a Portaria Conjunta 7 de 

2019, que instituiu o Código de Ética de facilitadores e de supervisores judiciais em Justi-

ça Restaurativa no âmbito dos processos oriundos do TJDFT. O programa reúne as pesso-

as afetadas por um fato delituoso para dialogarem sobre o crime e suas consequências. 

Busca a superação do trauma vivenciado pela vítima, a responsabilização do ofensor e, 

quando possível, a participação da comunidade, direta e indiretamente envolvida.

O NUJURES tem como principais projetos: intercâmbio de conhecimentos para aper-

feiçoamento da técnica restaurativa; divulgação de manual para Diálogos Restaurati-

vos e Conferências Vítima-Ofensor; continuidade do Projeto de Acompanhamento da 

Produção de Pesquisa Acadêmica - PAPPA; acompanhamento pós-Encontro Restaura-

tivo; capacitação continuada dos servidores; e expansão da abordagem restaurativa 

para todos os fóruns do Distrito Federal.

PARTICIPAÇÃO DO TJDFT NA 17ª EDIÇÃO DO PRÊMIO INNOVARE 

– CATEGORIA JUSTIÇA E CIDADANIA

O TJDFT, por meio da Coordenadoria Psicossocial Judiciária – COORPSI, unidade vinculada à 

Corregedoria, participou da 17ª edição do Prêmio Innovare, na categoria Justiça e Cidada-

nia. O Tribunal concorreu ao prêmio em razão da implantação do Sistema de Agendamento 

de Depoimento Especial – SIDESP, que possibilitou uma comunicação ágil, transparente, 

eficiente e eficaz entre os diversos setores do TJDFT que atuam no planejamento e execu-

ção dos depoimentos especiais, além de avanços imensuráveis à organização interna, com 

foco na otimização de recursos financeiros, humanos, de comunicação e de gestão.

O Sistema permite a priorização de casos urgentes, como nos processos de réu preso, e é 

capaz de gerar estatísticas sobre o perfil dos jurisdicionados atendidos, disponibilizando 

informações essenciais para o aprimoramento dos fluxos e intervenções do judiciário.

INFÂNCIA E JUVENTUDE

Com a missão de “promover a integração da rede de garantias de direitos da infância 

e da juventude, buscando a excelência da prestação jurisdicional no sistema de jus-

tiça infantojuvenil, por meio da prevenção, proteção, promoção e responsabilização, 

mediante mecanismos de governança pública”, o TJDFT desenvolve diversas ações e 

projetos com impacto nos objetivos estratégicos. 

A estrutura do sistema de justiça infanto-juvenil do DF é composta pelas seguintes 

unidades:

 ⁺Vara da Infância e da Juventude – VIJ/DF;

 ⁺Vara de Execução de Medidas Socioeducativas – VEMSE;

 ⁺Vara Regional de Atos Infracionais da Infância e da Juventude – VRAIIJ;

 ⁺Coordenadoria da Infância e da Juventude do Distrito Federal – CIJ: unidade criada 
em atendimento à Resolução CNJ 94 de 2009. 

A seguir, os principais resultados relacionados ao tema infância e juventude:

ADOÇÕES EM 2020

Atuação junto a instituições de acolhimento e outros atores do Sistema de Garantia de 

Direitos da Criança e do Adolescente – SGDCA.

65 Adoções mediadas pelo TJDFT/VIJ (famílias habilitadas e crianças cadastradas para adoção 
que tiveram o acompanhamento da VIJ durante os estágios de convivência previstos no ECA)

311 Crianças e adolescentes que saíram das instituições de acolhimento em 2020 (reintegração, 
adoção, evasão, morte, maioridade)

380 Crianças e adolescentes acompanhadas pelo TJDFT/VIJ que estiveram nas instituições de 
acolhimento ao longo de 2020

16 Instituições de acolhimento assessoradas pela VIJ
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O Tribunal possui em sua estrutura a Comissão Distrital Judiciária de Adoção – CDJA que 

desempenha, dentre outras atribuições previstas em regimento interno próprio, auxílio 

ao juiz da VIJ nos procedimentos relativos à adoção nacional e internacional e habilitar 

estrangeiros interessados em adotar crianças e adolescentes desta unidade da federação.

É por intermédio da CDJA que as adoções internacionais ocorrem no Distrito Federal. 

Sua atuação vai desde a fase que antecede o estágio de convivência até o acompa-

nhamento pós-adoção das crianças e adolescentes no exterior, ou seja, no país de 

acolhida. Destaca-se que a adoção internacional é uma medida excepcional (artigo 31 

do Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA), concedida apenas quando não exis-

tem candidatos brasileiros disponíveis para o acolhimento da criança ou adolescente.

Em 2020, a CDJA não realizou adoções internacionais. Apresentam-se os seguintes 

destaques:

ATIVIDADES QUANTIDADE

Ciência/promoção nos autos de Destituição do Poder Familiar e de Medida Protetiva da 
Criança e do Adolescente

11

Estudo e resumo dos autos de Medida Protetiva da Criança e do Adolescente e/ou Destitui-
ção do Poder Familiar para Adoção Internacional

6

Relatórios de Apresentação à Adoção Internacional de crianças e adolescentes 6

Apresentação de crianças e adolescentes para adoção internacional 10

Recebimento de documentos de organismos estrangeiros (relatório pós-adotivo, certidão de 
cidadania, certidão de nascimento)

8

Fonte: CDJA

ELOS – PROGRAMA DE PREPARAÇÃO PARA ADOÇÃO - EAD

O Programa ELOS estreou em novembro de 2020 com 2 turmas de famílias interessa-

das em adotar crianças e adolescentes no DF. O conteúdo da capacitação foi adaptado 

e estruturado para a modalidade à distância. A preparação é requisito exigido pelo 

Estatuto da Criança e do Adolescente no processo judicial de habilitação dos interes-

sados e consequente ingresso no Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento – SNA. 

Oferecido há anos pela VIJ no modo presencial, o programa de preparação foi suspenso 

pela Portaria Conjunta 29 de 2020 do TJDFT, que dispôs sobre as medidas de prevenção ao 

contágio da Covid-19 nas unidades judiciárias e administrativas do Tribunal. O conteúdo 

jurídico e psicossocial sobre adoção foi desenvolvido com o apoio da Escola de Formação 

Judiciária do TJDFT e foi disponibilizado às 20 famílias das duas turmas inscritas, para leitu-

ra e realização de atividades. O acesso ao ambiente virtual pôde ser diário e toda semana 

trabalhou-se um tópico diferente. A equipe de psicólogos e assistentes sociais também re-

alizou webinários semanais com os participantes, além de acompanhá-los via chat e fórum.

EM BUSCA DE UM LAR

🌐 https://www.tjdft.jus.br/informacoes/infancia-e-juventude/em-busca-de-um-lar-1/imprensa

O projeto, instituído pela Portaria VIJ 11 de 2018 e com o objetivo de implementar um 

sistema de busca ativa de pretendentes à adoção de crianças e adolescentes, realizou 

em 2020 2 estudos/resumos de autos de Medida Protetiva da Criança e do Adolescen-

te e/ou Destituição do Poder Familiar. 

Embora a parceria estabelecida com a VIJ, tenha sido suspensa em outubro de 2020, o 

TJDFT, por meio da VIJ, realizou as seguintes ações:

 ⁺participação de grupo de trabalho conduzido pela Autoridade Central Administrativa – 
ACAF para análise das resoluções e das recomendações anteriores do Conselho das Auto-
ridades Centrais Brasileiras para Adoção Internacional de Crianças e Adolescentes – CACB;

 ⁺a VIJ foi escolhida como gestora estadual do Sistema Nacional de Adoção e Acolhi-
mento – SNA; 

 ⁺elaboração do artigo “A Adoção Internacional na garantia do direito à convivência 
familiar e comunitária"; 

 ⁺atuação como representante da equipe técnica da região Centro-Oeste na Comissão 
de Avaliação do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crian-
ças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária;

 ⁺ realização de palestra no projeto “Discutindo Políticas Públicas: A atuação ética do 
profissional de Serviço Social na Adoção Internacional, do Centro Universitário Pro-
jeção, Unidade Ceilândia”.
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OUTRAS AÇÕES E PROJETOS

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DA JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO DF

Em 2019, o Tribunal apresentou o 1º Plano Estratégico da Vara da Infância e Juventude 

do DF. Com a elaboração da nova Estratégia da Casa - PE 2021-2026 – em curso, assunto 

tratado no capítulo 2, as unidades da Coordenadoria da Infância e da Juventude do 

Distrito Federal – CIJ foram convidadas a participar desde setembro de 2020 do Pro-

grama de Elaboração do Plano Estratégico 2021-2026 do TJDFT.

Planejar estrategicamente o presente e o futuro da prestação jurisdicional da Justiça 

da Infância e da Juventude requer união de inteligências, competências, saberes e 

experiências do corpo de servidores e magistrados direcionados para um fim comum. 

Com isso, devido à singularidade do sistema infantojuvenil do DF, a CIJ ganhou sala 

exclusiva nesse espaço virtual para debater e realizar as tarefas a partir dos conheci-

mentos que foram sendo adquiridos. A medida tem, entre outros objetivos, favorecer 

a implementação do Polo de Justiça, Cidadania e Cultura do DF, por meio do Projeto 

Justiça Infantojuvenil - PJi.30.

CAMPANHA COMUNIDADE SOLIDÁRIA

A ação foi promovida pela Rede Solidária Anjos do Amanhã e dividida em duas etapas: na 

primeira, a VIJ doou cerca de 30 toneladas de alimentos não perecíveis, além de 15.600 itens 

entre alimentos, materiais de higiene pessoal, máscaras de proteção, roupas e sapatos. 

A iniciativa teve o objetivo de auxiliar no enfrentamento dos impactos sociais da pan-

demia. As doações foram entregues a famílias vulneráveis de regiões administrativas 

do DF, entre elas Ceilândia Sul e Norte, Sol Nascente, Pôr do Sol, Estrutural, Paranoá, 

Recanto das Emas, Samambaia, entre outras.

A Central de Comitês Solidários, constituída por instituições, projetos e lideranças so-

ciais das comunidades do DF, foi responsável por mapear famílias vulneráveis, indicar 

os beneficiários das doações, gerir e entregar os recursos. A ação contou também com 

a parceira da Embaixada da Espanha, Fundação CDL e do Instituto Carinho.

A segunda etapa iniciou-se com arrecadação de computadores, notebooks, tablets, 

smartphones e fones de ouvido para que crianças e adolescentes das instituições 

de acolhimento do DF pudessem acompanhar as aulas on-line durante o período de 

distanciamento social.

SELO COMUNIDADE SOLIDÁRIA

A VIJ-DF realizou evento on-line para concessão do Selo Comunidade Solidária, insti-

tuído como forma de reconhecer o engajamento social, o compromisso e a proativi-

dade dos doadores e apoiadores da campanha Comunidade Solidária, nas categorias 

Contribuição, Distribuição e Divulgação.

Ao todo foram 37 agraciados, escolhidos por uma comissão julgadora constituída por 

três representantes da Rede Solidária Anjos do Amanhã, programa de voluntariado da 

VIJ-DF, e três da Central de Comitês Solidários, de acordo com requisitos específicos 

e critérios gerais definidos em regulamento, como a relevância ou impacto das ações 

para o objetivo finalístico da campanha.
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GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 
E FINANCEIRA

ORÇAMENTO JUSTIÇA DO DF  R$ 3,015 bilhões

O TJDFT é órgão do Poder Judiciário, organizado e mantido pela União, conforme dis-

põe o artigo 21, inciso XIII, da Constituição Federal de 1988. 

Para o exercício de 2020, a Justiça do Distrito Federal e dos Territórios elaborou seu orça-

mento em consonância com os seguintes normativos:

 ⁺As disposições contidas nos artigos 99, § 2º, I, 165, 166 e 167 da Constituição Federal;

 ⁺O Plano Plurianual – PPA 2020-2023;

 ⁺A Lei 13.898 de 2019, que trata da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO;

 ⁺Os procedimentos da Resolução CNJ 68 de 2009; 

 ⁺As disposições do Novo Regime Fiscal – NRF, consagrado pela Emenda Constitucio-
nal 95 de 2016, cuja principal regra é o estabelecimento de um teto de gastos para 
as despesas primárias para todos os poderes ao longo de 20 anos.

Ressalta-se que a proposta orçamentária de 2020 absorveu as disposições da Resolução 

CNJ 195 de 2014, que dispõe sobre a distribuição de orçamento nos órgãos do Poder Judici-

ário de primeiro e segundo graus. Para isso, a previsão e a identificação das parcelas de re-

cursos orçamentários destinados aos diferentes graus de jurisdição foram feitas por meio 

do Quadro de Detalhamento da Despesa – QDD, que está disponível na página da internet, 

sob o link Proposta Orçamentária 2020, de acordo com o art. 4º da citada Resolução.

A Lei Orçamentária Anual de 2020 do TJDFT – LOA 2020 – Lei 13.978 de 2020, consignou 

ao Tribunal dotação no montante de R$ 3.015,70 milhões, sendo R$ 2.602,21 milhões 

destinados às despesas com Pessoal e Encargos Sociais, R$ 220,83 milhões para Ou-

tras Despesas Correntes e de Capital, R$ 178,81 milhões para atender os benefícios a 

que têm direito magistrados, servidores e seus dependentes, R$ 1,58 milhões para as 

despesas de Assistência Jurídica às Pessoas Carentes. 

Para a Justiça da Infância e da Juventude o montante consignado foi de R$ 12,27 milhões7. 

Destaca-se, ainda, que foi integrado ao orçamento inicial aprovado, por meio de cré-

dito suplementar, o valor de R$ 22,48 milhões, tendo em vista a decisão proferida pelo 

Tribunal de Contas da União – TCU no TC 040.306/2019-4. O crédito suplementar foi alo-

cado inicialmente na Ação Orçamentária “Apreciação e Julgamento de Causas no DF”.

 R$ 3.015,70 
MILHÕES

86,29%
PESSOAL E 

ENCARGOS SOCIAIS

7,32%
OUTRAS DESPESAS 

CORRENTES E DE CAPITAL

5,93%
BENEFÍCIOS

0,41%
JUSTIÇA DA INFÂNCIA 

E DA JUVENTUDE

0,05%
ASSIST. JURÍDICA À 

PESSOAS CARENTES

No que diz respeito ao processo de planejamento orçamentário, é importante destacar 

que a destinação dos recursos foi discutida junto à Administração Superior para que 

fossem levantados os novos projetos ou obras da Casa que deveriam receber recursos 

do orçamento de 2020, em ações específicas, garantindo assim a alocação de recursos 

e atendimento de projetos alinhados ao cumprimento da missão institucional. 

Por meio de Comitês, foram realizados levantamentos das necessidades relativas às iniciati-

vas estratégicas que demandavam impacto orçamentário, bem como demandas prioritárias 

7 O montante se trata da dotação atualizada até dezembro de 2020 (houve um crédito no valor de R$17.908,00, no 
segundo semestre, que alterou a dotação inicial, que foi no valor de R$ 12.291.075,00).
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do primeiro e segundo graus de jurisdição (art. 1º da Portaria Conjunta 16 de 2015). As demais 

demandas existentes foram inseridas no planejamento dentro do limite imposto ao Órgão.

Dentro do panorama de restrição orçamentária e em meio ao enfrentamento à pan-

demia do novo coronavírus (Covid-19), o Tribunal buscou alcançar os objetivos e me-

tas estabelecidos utilizando instrumentos de governança e gestão importantes para 

controle dos contratos e despesas, por meio do Plano Anual de Contratações, o qual 

contempla as demandas de todas as unidades do TJDFT. 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O Programa Finalístico do TJDFT, definido no PPA 2020-2023, contou com 14 ações orça-

mentárias que resultam em bens e serviços ofertados à sociedade dentre atividades, 

projetos e operações especiais, incluindo as que estão sob a responsabilidade direta 

da Vara da Infância e da Juventude – VIJ. A execução orçamentária das ações por Uni-

dade Orçamentária e Função está disposta no quadro abaixo: 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA E FUNÇÃO - ANOS 2020 E 2019 Em R$ milhões

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA
FUNÇÃO AÇÃO

2020 2019

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
EMPENHADO LIQUIDADO PAGO

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
EMPENHADO LIQUIDADO PAGO

16
10

1

TR
IB

UN
AL

 D
E J

US
TI

ÇA
 D

O 
DI

ST
RI

TO
 FE

DE
RA

L

02 Judiciária

09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações e para o custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

319,28 319,28 319,10 319,03 319,09 271,54 271,40 271,31

13ZW Construção do complexo de armazenamento do TJDFT 1,49 1,49 0,00 0,00 0,67 0,67 0,55 0,55
2004 Assistência médica e odontolgica aos servidores civis, empregados, militares e seus dependentes 77,97 77,97 77,80 77,78 64,64 64,64 64,49 64,46
20TP Ativos civis da união 1.722,42 1.720,59 1.715,50 1.715,02 1.714,50 1.714,50 1.712,70 1.712,64
212B Benefícios obrigatórios aos servidores civis, empregados, mitares e seus dependentes 100,85 100,73 100,73 100,73 102,14 102,14 102,13 102,13
216H Ajuda de custo para moradia ou auxílio-moradia a agentes púlicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
219I Publicidade institucional e de utilidade publica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,01 0,01 0,01 0,01
3751 Implantação de varas comuns e de juizados especiais cíveis e criminais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,26 0,23
4224 Assistência jurídica a pessoas carentes 1,58 1,58 1,47 1,46 1,39 1,39 1,29 1,29
4234 Apreciação e julgamento de causas no Distrito Federal 219,34 219,05 192,99 191,72 238,52 238,52 215,10 213,44
7V65 Construção da sede do sistema de justiça da infância e da juventude 0,00 0,00 0,00 0,00 0,26 0,26 0,18 0,18
TOTAL 2.442,92 2.440,68 2.407,60 2.405,75 2.441,48 2.393,89 2.367,86 2.366,01

09
Previdência 
Social

0181 Aposentadorias e pensões civis da união 560,51 560,51 554,63 554,59 534,95 534,95 534,41 534,41

TOTAL 560,51 560,51 554,63 554,59 534,95 534,95 534,41 534,41

99 Reserva de 
Contingência

0Z00 Reserva de contingencia - financeira 25,24
TOTAL 25,24 0 0 0,00

TOTAL 3.003,43 3.001,19 2.962,23 2.960,33 3.001,67 2.928,84 2.902,27 2.900,43

16
10

3

JU
ST

IÇ
A 

 
DA

 IN
FÂ

NC
IA

 
E D

A 
JU

VE
NT

UD
E

02 Judiciária 4234 Apreciação e julgamento de causas no Distrito Federal 12,27 12,27 10,13 10,08 11,78 11,78 9,87 9,87

TOTAL - JUSTIÇA DO DF 3.015,70 3.013,46 2.972,36 2.970,41 3.013,45 2.940,62 2.912,14 2.910,30

Fonte: Tesouro Gerencial
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https://www.tjdft.jus.br/transparencia/contas-publicas/planejamento-de-contratacoes/plano-anual-de-contratacoes-2020


LIMITE DE TETO DE GASTO
EMENDA CONSTITUCIONAL 95

2019
R$ 2.59 BI

2020
R$ 2.69 BI

2018
R$ 2.48 BI

O limite de expansão para compor o orçamento do TJDFT, em 2020, observou os crité-

rios estabelecidos pela LDO e pela Emenda Constitucional – EC 95, que atribuiu corre-

ção ao IPCA de julho/2018 a junho/2019, que foi de 3,37%. 

Em 2020, não houve a compensação autorizada nos termos do §7º e §8º do art. 107 

do Ato das Disposições Transitórias, no percentual de 0,25%, como ocorreu em 2019. 

Assim, o Órgão precisou adequar seu orçamento ao valor do limite sendo executados 

99,35% desse valor, conforme demostrado na imagem abaixo:

TOTAL PAGO X LIMITE DE GASTOS

2019

Acima do Limite 
em R$ 80 mi dentro

da expansão autorizada
0,25% EC 95

Total Pago
R$ 2,67 BI

2020

Dentro do Limite
99,35% do teto

Total pago
R$ 2.68 BI

O acompanhamento do limite de gastos pode ser feito por meio do Painel do Teto de 

Gastos da União.

EXECUÇÃO FINANCEIRA

Conforme se visualiza nos gráficos a seguir, do total do orçamento, a maior parte do valor 

executado foi destinada para o pagamento de pessoal e encargos sociais. O pagamento 

com despesa de pessoal apresentou crescimento de 3% em relação a 2019. Esse grupo de 

despesa tem um peso grande chegando a 87,2% do total das despesas da Unidade Presta-

dora de Contas – UPC. Considerando que a atividade finalística do Tribunal é a prestação 

jurisdicional, o Programa Finalístico do TJDFT, definido no PPA 2020-2023, tem uma dimen-

são social e necessita de força de trabalho para alcançar sua missão institucional.

Valores Pagos por Grupo de Despesa (%)

Pessoal e
Encargos

 Sociais

87,2%

Outras Despesas
Correntes

12,4%

0,4%
Investimentos

Pessoal e Encargos Sociais

Outras Despesas Correntes Investimentos

25%
Gratificação por
Exercício de
Cargo Efetivo

17%
Vencimentos e
Salários

12%
Contribuição Patronal 

para o RPPS

46%
Demais

despesas

22%
Auxílio
alimentação

14%
Outros serviços
de terceiros PJ 
Exercícios Anteriores

12%
Apoio Administrativo,

Técnico e Operacional

52%
Demais 

despesas

38%
Veículos de
Tração 
Mecânica  

19%
Instalações

12%
Aquisição de
Software Pronto

31%
Demais

despesas
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No que tange à dotação de despesas relativas a investimentos, é possível observar 

no gráfico o percentual de 0,4% que se concentrou no pagamento de despesas com 

aquisição de veículos (ônibus e micro-ônibus), instalações e aquisição de software de 

tecnologia da informação. 

Do total restante, o percentual de 12,4% foi direcionado para pagamentos de outras 

despesas correntes, destacando-se as relacionadas ao auxílio alimentação e outros 

serviços de terceiros de exercícios anteriores. A maior parte do valor, nessa classifica-

ção, foi destinada para o pagamento da rede credenciada do Programa de Assistência 

à Saúde e Benefícios Sociais – Pró-Saúde. 

O quadro a seguir apresenta a dotação, execução e pagamento, conforme a classifica-

ção das despesas.

DOTAÇÃO E EXECUÇÃO DAS DESPESAS DO TJDFT EM 2020 E 2019 Em R$ milhões

DESPESA
2020 2019

VARIAÇÃO R$ PAGO VARIAÇÃO % PAGO
DOTAÇÃO ATUAL EMPENHADO LIQUIDADO PAGO RP PAGO DOTAÇÃO ATUAL EMPENHADO LIQUIDADO PAGO RP PAGO

Pagamento de Pessoal 2.602,21 2.600,38 2.589,23 2.588,64 2,62 2.568,54 2.520,99 2.518,52 2.518,37 4,59 70,27 3%

Custeio 388,11 387,70 370,09 368,89 15,19 394,76 394,76 377,06 375,57 16,10 -6,68 -2%

Investimento 25,39 25,39 13,04 12,89 10,23 24,91 24,87 16,56 16,37 7,77 -3,47 -21%

Reseva de Contingência 0 0 0 0 0 25,24

TOTAL 3.015,70 3.013,46 2.972,36 2.970,41 28,04 3.013,45 2.940,62 2.912,14 2.910,30 28,46 60,11 2%
Fonte: Tesouro Gerencial

Observe-se que houve variação negativa em relação a 2019 das despesas pagas de 

custeio e de investimento, -2% e -21%, respectivamente. 

Ademais, em razão da pandemia do novo coronavírus (Covid-19) e consequente neces-

sidade de isolamento social, observou-se a redução significativa das despesas com 

água, energia elétrica, impressões e bens de consumo, principalmente devido ao regi-

me de teletrabalho extraordinário adotado em todo o Tribunal. 

Também foram disponibilizados recursos para atendimento de despesas diretas e in-

diretas para o enfrentamento à pandemia, de modo que seguindo as orientações da 

Administração Superior, o Tribunal pudesse continuar os seus trabalhos de forma re-

mota por meio do homeoffice. Dessa forma, foram necessários ajustes nas execuções 

das despesas com Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, termômetros digitais 

e aquisição de licença de uso de software de plataforma de trabalho digital, dentre 

outras, que embora não previstas, não afetaram as despesas programadas. 

O TJDFT cumpriu o disposto no art. 5º, caput, da Lei 8.666 de 1993, procedendo ao 

pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, realização 

de obras e prestação de serviços por meio de processos específicos de liquidação e 

pagamento de despesa, ordenados e controlados de acordo com as datas de atesto 

das despesas pelos seus respectivos gestores e os prazos de vencimento pactuados 

em contrato, nota de empenho ou instrumento equivalente.

Sob o aspecto da gestão dos pagamentos, a Unidade Prestadora de Contas – UPC pos-

sui uma base de dados que permite o gerenciamento do fluxo dos processos de des-

pesas, a apuração da quantidade de pagamentos realizados e de indicadores como: 

média de tempo para emissão de ordens bancárias e pontualidade dos pagamentos. 

Os dados são consolidados mensalmente e possibilitam manter um histórico dos pa-

gamentos realizados, dos indicadores obtidos, bem como dos valores acumulados no 

decorrer do ano, conforme ilustram os gráficos a seguir: 
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Total de pagamentos 2.404
Pagamento em 2019

R$ 2.667.165.027,07 % do teto atingido

99,35%Pagamento em 2020

R$ 2.679.202.089,82

Limite para 2020

R$ 2.696.675.773,06
Dif. Limite 2020 - Pagtos 2020

R$ 17.473.683,24

Prestação
de Serviços 

962 

Pró Saúde

527 

Fornecimento
de Bens

198 

Acertos
Financeiros

131 

Custeio
Mensalidades

126 

PSSS
Patronal

104 

Pequenos
Credores

72 

Sem
Modalidade

66

Obras Outros

43
175

QUANTIDADE DE PA'S POR MODALIDADE

Evolução Mensal - Quantidade de Processos Administrativos (PA) pagos

168

226
274 266

320

199 209 227
186

232 214

297
269 281

357 359 371

225 207 219 201 192
221

279

120

177

306
338

250

150
175

145 152 163 167

261

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

2018 Controle PA 2019 Controle PA 2020 Controle PA

No âmbito interno do Tribunal, a ordem cronológica dos pagamentos está regulamenta-

da pela Portaria GPR 203 de 2019. A divulgação das informações relativas à cronologia 

dos pagamentos é feita até o dia dez de cada mês, contemplando os pagamentos efe-

tuados no mês anterior. O acesso a essas informações está disponível por meio do link.

RECEITAS PRÓPRIAS

A Lei de Organização Judiciária conferiu ao Programa de Modernização e Aperfeiço-

amento da Justiça do Distrito Federal – PROJUS a gestão da captação e execução dos 

recursos financeiros arrecadados na forma do § 1º do art. 83 da Lei nº 11.697 de 2008 

e que fomentam suas atividades.  

Em 2020, as receitas arrecadadas para o PROJUS integraram a Proposta Orçamentária 

do TJDFT e os limites do Órgão, relativamente às fontes 50, 80, 81.

O gráfico a seguir apresenta a arrecadação em 2020 do montante de R$ 80,7 milhões 

em receitas próprias para o PROJUS.

Receitas Próprias
por Fonte 

R$ 80,78 mi
70%

0181 Recursos
de Convênios

29%
0180 Recursos

Financeiros
Diretamente
Arrecadados

1%
0150 Recursos

Não Financeiros
Diretamente
Arrecadados

O valor mais expressivo, no montante de R$56,37 milhões, representa 70% da receita e está 

na fonte 0181. Nesta fonte, concentram-se os contratos de administração de depósitos ju-

diciais com as Instituições Financeiras Banco do Brasil – BB e Banco de Brasília – BRB. Com 

previsão em contrato, mensalmente são repassados ao TJDFT os valores referentes aos 

percentuais calculados sobre o saldo dos depósitos judiciais captados por cada Banco.

Cabe ainda informar que houve um registro de devolução de receita no valor de R$ 

783.781,73 na fonte 150 que deveria ter ocorrido na fonte 181, conforme detalhado no 

PA SEI 21270/2020 e nota explicativa do balanço orçamentário.
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INFORMAÇÕES SOBRE DEPÓSITOS JUDICIAIS 

O saldo de depósitos judiciais, no encerramento de 2020, foi de R$ 5.293,91 milhões.

A tabela abaixo traz as informações acerca do saldo total de depósitos judiciais exis-

tentes em cada instituição financeira contratada no ano de 2020:

Em milhões de reais

MÊS BANCO DE BRASÍLIA BANCO DO BRASIL CAIXA ECONÔMICA FEDERAL TOTAL

Janeiro 2.052,03 2.501,82 405,81 4.959,66
Fevereiro 2.067,45 2.524,64 405,80 4.997,89
Março 2.083,64 2.558,25 403,37 5.045,26
Abril 2.106,51 2.537,42 402,24 5.046,17
Maio 2.118,70 2.552,08 402,09 5.072,86
Junho 2.129,95 2.534,79 402,10 5.066,84
Julho 2.198,89 2.580,21 397,53 5.176,63
Agosto 2.215,69 2.600,59 393,84 5.210,12
Setembro 2.198,36 2.592,91 389,14 5.180,41
Outubro 2.279,31 2.597,90 389,93 5.267,14
Novembro 2.284,39 2.600,63 390,10 5.275,12
Dezembro 2.300,54 2.604,93 388,44 5.293,91

Fonte: Ofícios enviados pelos bancos contratados.

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

São considerados Restos a Pagar as despesas empenhadas que não foram pagas até o 

fim do exercício financeiro. São classificados como Processados (despesas empenha-

das e liquidadas) e Não Processados (despesas empenhadas).

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS                                                 Em milhões de reais

ANO DE 
INSCRIÇÃO

MONTANTE EM 1º DE JANEIRO DO ANO 2020 PAGOS CANCELADOS SALDO A PAGAR 31/12 DO ANO 2020

(A) (B) (C) (D) = (A-B-C)
2019 1,84 1,71  -   0,13
2018 0,15 0,15  -   0,00
2017 0,11  -    -   0,11
2016 0,05 0,03  -   0,01
2015 0,33  -    -   0,33
2014 0,01  -    -   0,01

Fonte: Tesouro Gerencial

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS  Em R$ milhões

ANO DE 
INSCRIÇÃO

MONTANTE EM 1º DE 
JANEIRO DO ANO 2020 

LIQUIDADOS PAGOS CANCELADOS SALDO A PAGAR 31/12 DO 
ANO 2020

(E) (F) (G) (H) (I) = (E-G-H)
2019 28,68 23,12 23,08 2,71 2,89
2018 8,51 3,25 3,25 0,07 5,20
2017 0,18  -    -   0,18  -   

Fonte: Tesouro Gerencial

ANÁLISE DE TENDÊNCIAS: 
DESEMPENHO ATUAL X DESEMPENHO ESPERADO/ORÇADO 

Diante do cenário vivenciado em 2020, em que o mundo inteiro foi atingindo por uma crise 

sanitária e humanitária impactando diretamente sobre a economia dos países, presumia-

-se que os orçamentos dos órgãos públicos, incluindo o Tribunal, poderiam sofrer contin-

genciamentos por força das ações emergenciais regulamentadas pelo Governo Federal.

Todavia, ao ser decretado estado de calamidade pública, por meio do Decreto 6 de 2020 

do Governo Federal, para os fins do art. 65 da Lei Complementar 101 de 2000, foi possível 

manter os orçamentos aprovados pela LOA 2020, uma vez que o art. 65 da referida lei ver-

sa sobre a dispensa de limitação de empenho, na ocorrência do estado de calamidade.

Desta forma, foi possível ao Tribunal trabalhar com os recursos destinados sem cortes, 

o que possibilitou inserir novas demandas, em especial, referentes ao enfrentamento 

da pandemia do coronavírus (Covid-19).

Importante destacar que o desempenho do TJDFT em relação à execução orçamentá-

ria e financeira, para o ano de 2020, foi bastante satisfatório superando inclusive as 

primeiras impressões relativas ao cenário inicial. Isso só foi possível tendo em vista 

o grande esforço da Administração em não paralisar os serviços prestados pelo Ór-

gão, investindo os recursos economizados com as despesas de custeio em serviços 

de tecnologia para fomentar o teletrabalho. Assim, o Tribunal conseguiu, apesar das 

complicações explanadas, executar 99,35% do teto de gastos.
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Para os próximos anos, a perspectiva não se apresenta muito animadora. Sabe-se que 

a economia está bem comprometida com o endividamento público, sobretudo devido 

aos impactos da pandemia do novo coronavírus (Covid-19). 

Desta forma, a projeção e a tendência da economia podem ter uma retração bas-

tante significativa, o que poderá atingir fortemente as margens discricionárias dos 

orçamentos dos Órgãos Públicos, incluindo o TJDFT, comprometendo assim as ações 

planejadas pela Administração.

Portanto, o Tribunal precisará racionalizar, ainda mais, seus recursos priorizando pro-

jetos essenciais na Casa, buscando alternativas que permitam aprimorar processos 

e implantando novas tecnologias de transformação digital, de modo que a alocação 

de recursos e a execução das despesas aconteçam de forma efetiva na entrega dos 

serviços para a sociedade.

ESCLARECIMENTOS SOBRE VARIAÇÕES DO RESULTADO 

Conforme apurado no quadro complementar Demonstrativo do Superávit/Déficit Fi-

nanceiro Apurado no Balanço Patrimonial, o Resultado Financeiro apurado no Balanço 

Patrimonial foi superavitário em R$416,89 milhões, apresentando uma leve redução de 

3,8%, comparando-se com o superávit de 2019. O resultado é apurado pela diferença 

(em milhões de reais) entre o ativo financeiro de R$ 468,89 e o passivo financeiro de R$ 

52,00, e visa demonstrar a sobra ou déficit de recursos para atendimento das obrigações 

assumidas, incluindo os restos a pagar não processados, conforme consta em quadro 

complementar do Balanço Patrimonial. 

Ressalta-se que, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, o resultado finan-

ceiro não pode ser deficitário, pois implicaria na inscrição de restos a pagar sem dispo-

nibilidade financeira o que é vedado pela LRF.

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO
Recursos Ordinários 57,52
Recursos Vinculados 359,36

Previdência Social  (RPPS) 0,16
Alienação de Bens e Diretos 2,90
Outros Recursos Vinculados a Fundos, órgãos e Prog 356,31

TUTAL 416,89

GESTÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS DA VIJ

Os dados a seguir demonstram a dotação autorizada e a execução da dotação orça-

mentária consignada à Vara da Infância e da Juventude do DF – VIJ relativamente ao 

exercício de 2020, tendo sido extraídos do Sistema Integrado de Administração Finan-

ceira do Governo Federal – SIAFI e do Sistema Tesouro Gerencial. 

O documento completo, fornecido pela Seção de Orçamento e Finanças – SOF/VIJ pode 

ser encontrado no Relatório de Execução Orçamentária 2020 da VIJ.

No exercício de 2020, a dotação inicial autorizada para a VIJ totalizou R$ 12,29 milhões8*. Des-

se montante, 87% foram destinados às despesas de custeio e 13%, às despesas de capital.

O percentual de acréscimo do orçamento aprovado para 2020 em relação ao aprovado 

de 2019 foi de aproximadamente 5%.
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

InvestimentosDespesas
correntes

87%
10.672.295,00

13%
1.618.780,00

Grupo de despesa executada / Total de despesa executada

8 * Ressalta-se que a dotação inicial foi no valor de R$12,29 milhões. Já a dotação atualizada, até dezembro de 2020, 
corresponde a R$ 12,27 milhões, tendo em vista o crédito no valor de R$17.908,00, no segundo semestre.
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GESTÃO DE PRECATÓRIOS

O processamento dos precatórios expedidos em desfavor do Distrito Federal e dos ór-

gãos de sua Administração Indireta é responsabilidade da Coordenadoria de Concilia-

ção de Precatórios – COORPRE. Os atos administrativos expedidos pelo TJDFT no que 

diz respeito à Gestão de Precatórios, bem como informações a respeito da unidade 

responsável, constituição de Comitê Gestor e legislação afeta ao tema, estão disponí-

veis na página de Precatórios no site do Tribunal. 

Em 2018, por meio da Portaria Conjunta 61, a COORPRE deixou de ser competente para ex-

pedir e processar Requisições de Pequeno Valor, atribuindo-se ao órgão originário essas 

competências, permanecendo em trâmite na COORPRE apenas as Requisições de Peque-

no Valor do 2º grau de jurisdição remetidas/distribuídas até o dia 29 de junho de 2018. 

Os precatórios são pagos obedecendo ordem cronológica de apresentação. Atualmen-

te, em relação ao Distrito Federal, estão sendo pagos os precatórios do ano-orçamento 

2004 (estão pendentes de pagamento os precatórios de natureza Comum autuados entre 

07/02/2003 a 01/07/2003), conforme lista divulgada na página eletrônica de precatórios.

Em relação ao INSS, estão sendo pagos os precatórios do ano-orçamento 2020 (autuados 

entre 02/07/2018 e 01/07/2019). O Distrito Federal encontra-se em regime especial de pa-

gamento, ao passo que o INSS segue o regime geral de pagamento de precatórios. 

O regime especial abrange os entes públicos em atraso no pagamento de seus pre-

catórios em 25 de março de 2015. Esses devedores devem pagar suas dívidas até 31 

dezembro de 2024, depositando, mês a mês, em conta especial do Tribunal de Justiça, 

um percentual sobre suas respectivas receitas correntes líquidas, suficiente para qui-

tação de seus débitos, em critérios estabelecidos na Constituição. As receitas corren-

tes líquidas mensais do DF são retiradas da página da Transparência do DF. 

Os valores alocados em Recursos de Custeio tiveram as seguintes destinações:

 ⁺94% destinaram-se aos contratos de prestação de serviço de manutenção predial, 
limpeza e conservação, apoio administrativo, vigilância ostensiva, manutenção de 
máquinas, equipamentos e softwares, bem como de fornecimento de energia elétri-
ca, fornecimento de água e coleta de esgoto, combustível e outros dessa natureza. 

 ⁺1% destinou-se aos contratos de fornecimento de água mineral, manutenção de 
máquinas, manutenção e fornecimento de peças para veículos, serviços de chaveiro 
e carimbo, pagamento de taxas ao DETRAN e outros.

 ⁺5% destinaram-se a outras aquisições e serviços de custeio, como material de expe-
diente, material para manutenção de bens imóveis, licenças de softwares, assinatu-
ras de periódicos, gêneros alimentícios, serviços de seleção e treinamento e outros.

Em milhões de reais

Dotação solicitada 13,29 
Corte no TJDFT (ajuste ao teto constitucional) 1,00 
Valor aprovado pelo Congresso 12,29 
Dotação suplementar 1,10 
Dotação cancelada e remanejada (LOA/movimentação de crédito 1,10 
Dotação atualizada(*) 12,29 
Despesas com repasse de crédito ao TJDFT 0,02
Despesa executada 12,29 
Dotação não executada 0,001
Percentual de execução da despesa 99,99%
Recursos empenhados 12,27 
Despesas liquidadas 10,13 
Despesas inscritas em restos a pagar (***) 2,14 

(*) Entende-se por dotação atualizada o somatório da dotação inicial, mais dotação suplementar, me-
nos dotação cancelada e remanejada.

(**) Percentual de execução = despesa executada / dotação atualizada.
(***) Despesas orçamentárias empenhadas na vigência do exercício financeiro de 2019 e que não foram 

pagas até 31 de dezembro deste mesmo exercício.

Despesas Liquidadas x Despesas Inscritas em Restos a Pagar

Despesas inscritas
em restos a pagar

Despesas
liquidadas

83%
10.129.339,93

17%
2.142.423,05
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Com o objetivo de acelerar o processamento e pagamento de precatórios e adotando como 

pilares de gestão a eficiência, transparência e responsabilidade, o TJDFT vem adotando uma 

série de providências como avanços tecnológicos no gerenciamento eletrônico de precató-

rios, alterações normativas, bem como a implementação de melhorias no âmbito estrutural 

e de pessoal para a efetivação de uma prestação jurisdicional de qualidade, célere e eficaz:

 ⁺Portaria GPR 7 de 2019: regulamentação dos procedimentos relativos ao envio, re-
cebimento e autuação de requisições de pagamento de precatórios eletrônicos, por 
meio do sistema de Processo Judicial Eletrônico-PJe.

 ⁺Plano de pagamento de precatórios do ano de 2020: foi homologada a proposta do 
Governo do Distrito Federal, no valor de R$ 501.826.615,95, sendo pago mensalmente 
o valor mínimo de 1,5% da RCL provenientes de todas as fontes legais possíveis.

 ⁺Finalização do Terceiro Acordo Direito de Precatórios (Edital n.º 01/2020 - CAMEC/
Procuradoria-Geral do Distrito Federal), no segundo semestre de 2020, com a homo-
logação de 857 acordos, que representou o montante aproximado de R$ 47,1 milhões.

 ⁺Diálogos constantes com o Poder Executivo por meio da Procuradoria-Geral do Dis-
trito Federal, com o intuito de discutir ações e procedimentos para uma tramitação 
mais célere dos precatórios.

 ⁺Ações em razão da pandemia:

 ⁺ Força-tarefa, parceria realizada entre os Juízos das Varas de Fazenda Pública do DF, 
destinada à distribuição/autuação de cerca de 12.840 precatórios oriundos de 18 
execuções coletivas de diversos sindicatos;

 ⁺ Pagamento de precatórios superpreferenciais e ordem cronológica na pandemia: 
após parceria com o Banco Regional de Brasília – BRB, o TJDFT, por meio da COOR-
PRE, facultou ao credor a possibilidade de transferir o seu valor líquido para conta 
bancária de sua titularidade. Para isso, houve a realização de força-tarefa e inti-
mação, de ordem, dos credores por meio do aplicativo de mensagens Whatsapp e 
via intimação PJe/DJe. Também foi divulgado na página de precatórios do Tribunal 
requerimento e formulários de autorização de transferências do BRB, com orienta-
ções sobre o procedimento a ser realizado, inclusive, com a possibilidade de envio 
da documentação por meio do e-mail institucional, aos credores que não possuem 
advogados, para juntada ao PJe e posterior envio ao BRB. 

 ⁺Quarto Acordo Direto de Precatórios: lançado em agosto de 2020 pela Procuradoria-
-Geral do Distrito Federal (Edital n.º 02/2020 – CAMEC/PGDF). O procedimento de 

análise dos processos e posterior designação de datas para aceite/pagamento está 
previsto para iniciar em fevereiro de 2021.

 ⁺Sistema de Administração de Precatórios (SAPRE):

 ⁺ Foi lançada a segunda etapa do SAPRE.  A primeira lançou o fluxo do cadastro de 
Requisição de Precatórios, cuja finalidade foi a autuação de novos precatórios de 
forma mais célere e propensa a menos erros. Já nesta nova etapa, o sistema passa 
a receber a migração dos precatórios criados pelo TJDFT e 56.547 precatórios já 
foram migrados para o SAPRE.

 ⁺ Está em desenvolvimento o módulo de cálculos e retenções, em fase de testes, e 
homologação da ferramenta, de acordo com as regras da Resolução CNJ 303 de 2019. 

 ⁺ Em novembro de 2020, foi realizada a disponibilização de módulo relativo à lis-
ta cronológica. Com essa nova funcionalidade do SAPRE, que passou a ser dis-
ponibilizada no site do TJDFT, na página de precatórios, tornou-se mais célere e 
transparente a prestação jurisdicional do pagamento de precatórios aos credores, 
contando com atualização periódica semanal, pesquisa por nome  ou número do 
CPF/CNPJ dos credores, bem como opção de consulta pela situação do precatório 
(inserido na lista cronológica, caucionado e provisionado). 

 ⁺Transferência de R$ 14,55 milhões ao Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente 
do Distrito Federal (FDCA/DF)

 ⁺ Em junho de 2020, o TJDFT determinou a transferência da quantia de R$ 14,55 mi-
lhões ao Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal (FDCA/
DF), relativo ao precatório PCT 0002392-44.2000.8.07.0000, expedido em 23/05/2000, 
decorrente da execução de valores de multa diária pelo descumprimento do acórdão 
nº 63835, proferido na Ação Civil Pública nº 583/26, ajuizada pelo MPDFT, no ano de 
1992. O montante será destinado exclusivamente à construção de unidades de semi-
liberdade do sistema socioeducativo do DF, inclusive abarcando diferentes regiões 
administrativas. Para movimentação dessa soma, foi informada a abertura de conta 
bancária, bem como a criação de ação específica para essa finalidade, inclusa no 
Projeto de Lei Orçamentária Anual – PLOA 2020, qual seja a ação 3849 – construção 
de unidades de semiliberdade do sistema socioeducativo, estando essa ação previs-
ta no Plano Plurianual - PPA 2020- 2023, Programa de Trabalho 14.243.6211.3849.0001, 
dentro do objetivo PROTEÇÃO INTEGRAL ÀS CRIANÇAS E AOS ADOLESCENTES, da Se-
cretaria de Estado de Justiça e Cidadania, conforme determinação do juízo da VEMSE.

 ⁺Precatórios contra o INSS

 ⁺ Integração dos sistemas SAPRE do TJDFT e o Sistema Integrado de Planejamento e 
Orçamento Federal – SIOP, a fim de viabilizar o envio eletrônico de precatórios em des-
favor do INSS ao Ministério da Economia, para inclusão no orçamento do ente devedor. 
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 ⁺ Em cumprimento à Resolução CNJ 303 de 2021, a COORPRE/TJDFT encaminhou ao 
CNJ o banco de dados dos precatórios apresentados ao Tribunal, no período de 
02/07/2019 a 01/07/2020, em face do INSS, para inclusão e pagamento no orçamen-
to de 2021 do ente devedor. Ao todo, para o orçamento do próximo ano, foram ins-
critos 30 precatórios do TJDFT contra o INSS, em favor de 47 credores/beneficiários, 
no valor inicial total de R$ 3,45 milhões.

 ⁺ A integração dos sistemas viabilizou o envio eletrônico das requisições para o Mi-
nistério da Economia, o que permitirá o pagamento dos precatórios contra o INSS, 
no orçamento de 2021, pelo sistema de descentralização orçamentária.

 ⁺ Em 2020, os pagamentos de precatórios federais no TJDFT passaram a ser realizados 
por meio de descentralização orçamentária, como ocorre na Justiça Federal, na forma 
prevista no artigo 32 da Lei 13.898/2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO de 2020).

 ⁺ O TJDFT é o primeiro tribunal de justiça estadual a realizar o pagamento de pre-
catórios por meio de descentralização orçamentária. É a primeira vez em que há 
a quitação de todos os precatórios expedidos em face do INSS. Ou seja, não há 
precatórios pendentes de pagamentos relativos ao orçamento de 2020.

PAGAMENTO A 5.747 CREDORES DE PRECATÓRIOS, TOTALIZANDO R$ 348,79 MILHÕES, SENDO R$ 108,0 
MILHÕES EM SUPERPREFERÊNCIA E R$ 47,1 MILHÕES EM ACORDO DIRETO E R$ 193,5 MILHÕES NA OR-
DEM CRONOLÓGICA.

O VALOR PAGO EM PRECATÓRIOS NO ANO DE 2020 FOI O MAIOR DOS ÚLTIMOS ANOS. EM RELAÇÃO AO 
ANO DE 2019, HOUVE UM AUMENTO DE CERCA DE R$ 164,9 MILHÕES NO VALOR TOTAL DOS PAGAMEN-
TOS, REVELANDO O ACERTO DAS MEDIDAS ADOTADAS.

RESUMO DOS PAGAMENTOS E PROVISIONAMENTOS DE PRECATÓRIOS REALIZADOS EM 2020 Valores em milhões de reais

PAGAMENTOS
VALOR BRUTO CREDORES

1º SEM. 2020 2º SEM. 2020 TOTAL 1º SEM. 2020 2º SEM. 2020 TOTAL

Ordem Cronológica 107,23 86,27 193,51 234 418 652

Acordo Direto 1,90 45,30 47,20 18 857 875

Superpreferência 80,72 27,37 108,09 3.325 895 4.220

Repasses TRT 1,13 37,54 38,67    

Repasses TRF 0,20 0,00 0,20    

TOTAL 191,18 196,48 387,66 3.577 2.170 5.747

Provisionamento 37,08 0,00 37,08 101 0 101

As tabelas abaixo demonstram a quantidade de processos pendentes de pagamento e 

autuados até 1º de julho de 2020, bem como o número de credores, o valor de expedição 

e o valor atualizado do débito, segmentados por ano-orçamento e por entidade devedora.

PRECATÓRIOS EM TRAMITAÇÃO NO TJDFT (PENDENTES DE PAGAMENTO)

DÍVIDA TOTAL POR ANO DE ORÇAMENTO DISTRITO FEDERAL E DEMAIS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA Em milhões de reais

ANO 
ORÇAMENTO

DATA DE AUTUAÇÃO PROCESSOS CREDORES VALOR DE 
EXPEDIÇÃO

VALOR ATUALIZADO 
(ESTIMATIVA *)

2004 07/02/2003 a 01/07/2003 
(Natureza COMUM)

15 49 4,06 14,42

2005 02/07/2003 a 01/07/2004 103 367 96,89 333,02

2006 02/07/2004 a 01/07/2005 65 218 15,38 46,38

2007 02/07/2005 a 21/06/2006 120 736 47,64 136,34

2008 02/07/2006 a 01/07/2007 212 2.364 38,55 104,37

2009 02/07/2007 a 01/07/2008 218 1.096 70,18 168,02

2010 02/07/2008 a 01/07/2009 231 2.174 77,76 172,89

2011 02/07/2009 a 01/07/2010 184 2.713 129,45 268,43

2012 02/07/2010 a 01/07/2011 146 301 11,19 22,22

2013 02/07/2011 a 01/07/2012 379 605 52,09 97,99

2014 02/07/2012 a 01/07/2013 637 1.505 124,97 223,98

2015 02/07/2013 a 01/07/2014 679 2.259 75,26 129,92

2016 02/07/2014 a 01/07/2015 890 2.708 200,37 325,99

2017 02/07/2015 a 01/07/2016 394 951 120,93 175,51

2018 02/07/2016 a 01/07/2017 1.132 2.438 169,00 216,52

2019 02/07/2017 a 01/07/2018 1.977 3.432 238,31 282,23

2020 02/07/2018 a 01/07/2019 1.986 3.725 151,48 161,73

2021 02/07/2019 a 01/07/2020 1.794 2.365 172,25 175,76

TOTAL  11.162 30.006 1.795,76 3.055,74

(*) estimativa até jan/2021 
Observação:
O valor de expedição desses Precatórios foi atualizado a partir data de autuação, pois a data do cálculo não está disponível na base de 
dados, e considerando as seguintes informações:
a) índices oficiais de correção monetária (INPC até 29/06/2009; TR até 25/03/2015 e IPCA-e a partir de 26/03/2015);
b) juros simples de 0,5% a.m;
c) período de graça constitucional de 18 meses, ou seja, 9% de juros isentos;
d) não foram considerados os juros contidos.

124

T
JD

F
T

  
| 

R
E

L
A

TÓ
R

IO
 D

E
 G

E
S

TÃ
O

  
| 

2
0

2
0



PRECATÓRIOS EM TRAMITAÇÃO NO TJDFT (PENDENTES DE PAGAMENTO)

DÍVIDA TOTAL POR ENTIDADE DEVEDORA - DISTRITO FEDERAL E DEMAIS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA Em milhões de reais

ENTIDADE DEVEDORA PROCESSOS CREDORES
VALOR DE 

EXPEDIÇÃO

VALOR 

ATUALIZADO 
(ESTIMATIVA *)

Agência de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS 10 15 0,28 0,30
Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal – CODHAB 3 4 0,21 0,22
Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB 3 3 0,94 0,97
Companhia do Metropolitano do Distrito Federal Metro DF 1 1 0,01 0,01
Departamento de Estradas de Rodagem do DF - DER 208 435 46,10 91,58
Departamento de Transito do Distrito Federal - DETRAN 44 80 3,40 4,72
DFTRANS - Transporte Urbano do Distrito Federal 16 19 4,46 9,82
Distrito Federal 10.577 28.996 1.709,80 2.907,90
Fundacao de Amparo ao Trabalhador Preso do DF 2 2 0,06 0,06
Fundação de Apoio à Pesquisa - FAP 1 1 2,01 2,35
Fundacao de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde - FEPECS 2 2 0,12 0,12
Fundacao Hemocentro de Brasília 7 7 0,36 0,53
Fundação Hospitalar do Distrito Federal 3 13 0,37 0,69
Fundação Zoobotânica do Distrito Federal 3 3 0,06 0,07
Instituto Candango de Solidariedade 1 1 0,02 0,02
Instituto de Defesa do Consumidor do Distrito Federal - PROCON-DF 12 16 0,41 0,43
Instituto de Previdencia dos Servidores do Distrito Federal - IPREV/DF 206 291 14,98 15,72
NOVACAP - Nova Capital do Brasil 4 5 3,05 4,27
Secretaria da Fazenda Pública do Distrito Federal 1 1 0,11 0,24
Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal - SLU 58 111 8,99 15,73

TOTAL 11.162 30.006 1.795,76 3.055,74
(*) Observação: 
O valor de expedição desses Precatórios foi atualizado a partir data de autuação, pois a data do cálculo não está disponível na base de 
dados, e considerando as seguintes informações:
a) índices oficiais de correção monetária (INPC até 29/06/2009; TR até 25/03/2015 e IPCA-e a partir de 26/03/2015) ;
b) juros simples de 0,5% a.m;
c) período de graça constitucional de 18 meses, ou seja, 9% de juros isentos;
d) não foram considerados os juros contidos.

Cabe destacar que no período de 02/07/2020 a 31/12/2020 (ano-orçamento 2022), fo-

ram autuados outros 13.030 precatórios, contemplando 36.229 credores.

Em milhões de reais

ANO 
ORÇAMENTO

DATA DE AUTUAÇÃO PROCESSOS CREDORES VALOR DE 
EXPEDIÇÃO

VALOR ATUALIZADO 
(ESTIMATIVA *)

2022 02/07/2020 a 31/12/2020 13.030 36.229 367,33 367,55

Além disso, tramitam 271 precatórios (3.758 credores) que, apesar de já pagos ou provisio-

nados, aguardam levantamento de valores por diversos motivos (credor não compare-

ceu para realizar o levantamento, aguardando manifestação dos sucessores, aguardan-

do decisão de impugnação de valores etc). Dessa forma, somando as novas autuações 

ocorridas a partir de 02/07/2020 e o processos pagos/provisionados mas cujo processos 

ainda não foram arquivados, atualmente tramitam na Coordenadoria de Conciliação de 

Precatórios 24.463 processos (69.993 credores) ainda pendentes de pagamento.

A tabela abaixo demonstra o valor dos pagamentos realizados anualmente entre 2014 

e 2020, incluindo as preferências constitucionais e as requisições de pequeno valor 

que ainda estavam sob a responsabilidade da COORPRE:

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS 

(INCLUSIVE ACORDO DIRETO E PREFERÊNCIA CONSTITUCIONAL) E RPV

PERÍODO: 2014 A 2020 Em milhões de reais

ANO

RPV * PRECATÓRIOS ** TOTAL

VALOR 
BRUTO

PROCESSOS CREDORES VALOR 
BRUTO

PROCESSOS CREDORES VALOR 
BRUTO

PROCESSOS CREDORES

2014 13,35 4.067 7.147 36,28 456 877 49,63 4.523 8.024

2015 11,57 3.399 5.865 48,38 667 1.175 59,95 4.066 7.040

2016 29,42 5.879 12.885 101,59 825 2.629 131,01 6.704 15.514

2017 8,90 1.539 3.453 87,15 862 2.579 96,05 2.401 6.032

2018 1,44 161 235 173,96 1.094 2.742 175,40 1.255 2.977

2019 2,66 393 558 181,18 3.109 6.436 183,84 3.502 6.994

2020 0,00   348,80 3.778 5.747 348,80 3.778 5.747

TOTAL 67,35 15.438 30.143 977,34 10.791 22.185 1.044,68 26.229 52.328
*  Nas RPV estão incluídas os valores pagos do DF, DETRAN e DFTRANS e, a partir de 2013, os que não possuem 

contas-convênio (SLU, PROCON e outros)
** Nos PCT estão incluídos os pagamentos de Acordo Direto e Preferências Constitucionais
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A tabela abaixo demonstra os repasses anuais efetuados pelo Distrito Federal a partir de 2012:

REPASSES REALIZADOS PELO DISTRITO FEDERAL (2012 A 2020)

Em milhões de reais

ANO 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 TOTAL

VALOR 
DEPOSITADO

200,80 223,62 245,80 269,97 284,15 304,75 370,45 357,99 358,13 2.615,65

Conforme Plano de Pagamento de Precatórios para o exercício de 2020 apresentado 

pelo Distrito Federal, o total de repasse para quitação de precatórios no referido exer-

cício é de R$ 501,8 milhões, provenientes, além dos depósitos realizados nas contas 

judiciais, do deságio no pagamento de precatórios por meio de acordo direto e do 

imposto de renda retido. Considerando essas outras fontes o total de repasse no ano 

de 2020 até o presente momento corresponde a R$ 373,15.

PLANO DE PAGAMENTO – 2020

Em milhões de reais

FONTE DE RECURSOS VALOR

Depósito nas contas judiciais 358,13 

( - ) Depósito relativo ao plano de pagamento de 2019 - 52,24 

( + ) Deságio Acordo Direto 30,68 

( + )Retenção Imposto de Renda - Acordo Direto  2,60 

( + ) Retenção Imposto de Renda - Preferências  2,62 

( + ) Retenção Imposto de Renda - Ordem Cronológica  31,36 

( = ) TOTAL DO REPASSE - PLANO 2020 373,15 

( - ) TOTAL DE REPASSE PREVISTO NO PLANO DE PAGAMENTOS 2020 501,83 

( = ) Pendente de Repasse - 128,68 

A tabela abaixo demonstra os repasses anuais realizados ao Tribunal Regional do Tra-

balho – TRT entre 2015 e 2020.

REPASSES REALIZADOS AO TRT/TRF NOS ÚLTIMOS 5 ANOS (2016 A 2020)

Em milhões de reais

ANO PERÍODO VALOR DO REPASSE

2016

1T2016 7,12 

2T2016 0,27 

3T2016 0,13 

4T2016 0,06 

Subtotal 7,58 

2017

1T2017  -

2T2017 53,09 

3T2017 1,51 

4T2017 0,24 

Subtotal 54,84 

2018

1T2018 4,31 

2T2018 1,00 

3T2018 0,12 

4T2018 1,88 

Subtotal 7,30 

2019

1º Semestre/2019 1,57 

2º Semestre 2019 3,96 

Subtotal 5,53 

2020

1º Semestre/2020 1,33 

2º Semestre 2020 37,54 

Subtotal 38,87 

TOTAL  114,12

Ressalta-se que o primeiro repasse realizado ao Tribunal Regional Federal – TRF ocorreu 

em 15/05/2020 (R$ 198.855,24) para fins de pagamento de precatório na ordem cronoló-

gica, tendo em vista que o primeiro precatório do referido Tribunal foi apresentado em 
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18/02/2003. Destaca-se, ainda, não ter havido pagamento a título de preferência consti-

tucional, pois todos os precatórios oriundos do TRF são de natureza comum.

Cumpre destacar que o TJDFT mantém contrato de prestação de serviços com o Banco 

de Brasília – BRB para captação de depósitos judiciais (fonte: SEOF- TJDFT). 

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS E RPV’S DO INSS

No ano de 2020, pela primeira vez e por meio de descentralização SIAFI, o Tribunal 

recebeu as dotações para pagamento dos Precatórios e Requisição de Pequeno Valor 

– RPV expedidas em face do Instituto Nacional da Seguridade Social – INSS, conforme 

demostra a tabela a seguir:

UG EXECUTORA
ITEM INFORMAÇÃO DESPESAS 

PAGASNATUREZA DESPESA

100024 Vara de Ações Previdenciárias TJDFT 339091 Sentenças Judiciais 6,63

100025 Coordenadoria de Conc. de Precatórios 339092 Despesas de Exercícios Anteriores 0,88

  TOTAL  7,51

  339091 Sentenças Judiciais 0,66

  339092 Despesas de Exercícios Anteriores 3,92

  TOTAL  4,57

Importante destacar que a descentralização orçamentária, para pagamento dos Pre-

catórios e Requisições de Pequeno Valor, só foi possível graças à alteração solicitada 

pelo TJDFT no Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias 2020 (PLDO-2020). Com isso, 

o Tribunal resolveu um problema que existia em relação ao cumprimento da ordem 

cronológica de pagamentos por parte do INSS. 

Em que pese ter havido uma melhoria nesse aspecto, que resultou em maior celerida-

de no andamento dos pagamentos, especialmente nos casos de pagamentos de pre-

catórios e RPV’s expedidos contra a Fazenda Pública Federal, o Tribunal ainda carece 

de sistema informatizado que faça a carga automática de dados do sistema judicial e 

registre as informações em layout específico para cadastro no Sistema Integrado de 

Administração Financeira – SIAFI. Atualmente a entrada de dados no SIAFI e validação 

têm sido feitas concomitantemente às atividades da Secretaria de Orçamento e Finan-

ças – SEOF de forma manual com preenchimento de tabelas.

GESTÃO DE REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR

A Coordenação de Requisição de Pequeno Valor – COORPV foi criada em 2017 após 

desmembramento da Coordenadoria de Conciliação de Precatórios – COORPRE, sendo 

posteriormente extinta em 2019, em cumprimento ao acórdão da lavra do Excelentíssi-

mo Corregedor Nacional de Justiça referente à inspeção realizada no TJDFT (INSPEÇÃO 

CNJ - 0010103-66.2018.2.00.0000). 

Portaria Conjunta 61 2018: prevê que as Requisições de Pequeno Valor serão processadas 

nos juízos de 1ª instância ou nos órgãos colegiados de 2º grau de jurisdição onde tra-

mitam os autos de cumprimento de sentença a partir do dia 2 de julho de 2018 (art. 3º).

Assim, as RPVs, que tramitavam mediante autuação de processo/procedimento pró-

prio, passaram a ser pagas por meio de mera intimação no bojo do próprio processo 

judicial de origem, na fase de cumprimento de sentença. 

Diante disso, os dados sobre o controle estatístico do valor bruto dos pagamentos, 

da quantidade de processos judiciais sobre o tema e da quantidade de credores com 

registro de pagamento de RPV em determinado ano passaram a ser de difícil coleta, 

especialmente por não haver, no PJe, ferramenta que a viabilize.

Ressalta-se que o valor das requisições de pequeno valor que ainda estavam sob a 

responsabilidade da COORPRE estão dispostos no gráfico acima “PAGAMENTO DE PRE-

CATÓRIOS (INCLUSIVE ACORDO DIRETO E PREFERÊNCIA CONSTITUCIONAL) E RPV”.
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GESTÃO DE CUSTOS

O Tribunal utiliza o Sistema de Custos do Governo Federal – SIC, instituído pela Porta-

ria STN 157 de 2011, para extração de consultas de caráter mais abrangente, utilizando 

a métrica “custo direto”, relativas às informações orçamentárias, integrantes da Lei 

Orçamentária Anual, tais como execução de programas, ações, dentre outros. 

A gestão de custos propriamente dita aguarda definição de objetos específicos para 

fins de acompanhamento e geração de informações, que se dariam a partir da utili-

zação de centros de custos, na execução orçamentária, voltados ao atendimento de 

demanda específica.

A temática de custos no setor público é um grande desafio e os avanços são graduais.

Alinhado à perspectiva Orçamento do Plano Estratégico do TJDFT, o Plano de Admi-

nistração do Biênio 2018-2020 previa na diretriz específica sobre gestão de custos: 

“Implantar sistemática de gestão de custos”.

Nesse sentido, encontrava-se em curso o Plano de Ação de Implementação do Centro 

de Custos do TJDFT, com previsão de conclusão dos trabalhos em dezembro de 2020.

O objetivo do Plano consistia em formalizar a sistemática de gestão de custos, relacio-

nado às medidas necessárias para a implementação do sistema, com o devido prazo 

e o responsável por cada ação.

Contudo, em razão da pandemia causada pelo novo coronavírus, houve a suspensão 

do trabalho presencial de magistrados, servidores e colaboradores nas unidades da 

Justiça do DF, com a manutenção dos serviços e atividades essenciais em regime prio-

ritário e preferencial de teletrabalho, o que inviabilizou a execução do plano de ação 

para a implementação do referido Centro de Custos deste Tribunal dentro do crono-

grama inicialmente estabelecido.  

Com o advento da nova gestão deste Tribunal em abril de 2020, foi aprovado o Plano de 

Administração do Biênio 2020-2022, contendo como diretriz específica, na perspectiva 

da eficiência operacional, aperfeiçoar a gestão orçamentária, mediante a utilização de 

mecanismos para alinhar as necessidades orçamentárias de custeio, investimentos e 

pessoal ao aprimoramento da prestação jurisdicional, de forma a assegurar o direcio-

namento dos gastos para atendimento das necessidades prioritárias e essenciais do 

TJDFT, tendo como projeto priorizado no Portfólio estratégico a implantação do GESCON.

Atualmente, a implantação do GESCON encontra-se suspensa, pois a Administração estaria 

avaliando a possibilidade de implantação do Sistema COMPRASNET.
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GESTÃO DE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS

Para fazer frente ao novo contexto, os esforços empreendidos ao longo dos últimos 

anos em governança da área foram determinantes para garantir o alcance dos obje-

tivos estabelecidos, e o redimensionamento destes, quando se mostrou necessário, 

além da transparência e integridade das contratações.

A atuação diligente do Comitê de Governança e Gestão de Contratações, como instân-

cia de apoio à tomada de decisão ao ordenador de despesas, tendo como balizadores 

o Plano Anual de Contratações e o Plano de Logística Sustentável, garantiu o alinha-

mento das contratações às diretrizes estratégicas da Casa. 

🌐 Mapa estratégico – Gestão de Aquisições

CONFORMIDADE LEGAL

A fim de promover a conformidade das contratações, além da observância ao arca-

bouço legal e exigências normativas pertinentes, o TJDFT aprimora constantemente, 

com base na gestão de riscos, a governança e a gestão de suas contratações. 

Ao longo do exercício de 2020, a principal instância de controle da legalidade, a Consul-

toria Jurídico-Administrativa, atuou em 717 pareceres, 132 despachos e 79 despachos-

-manifestações. Outrossim, o compliance na área de contratações conta com importan-

tes controles internos instituídos e balanceados com vistas na eficiência do processo, 

como, por exemplo, a análise da conformidade da pesquisa e preços por núcleo espe-

cializado e a atuação colegiada do Comitê de Governança e Gestão de Contratações.

ESTRATÉGIA DE CONTRATAÇÕES

Em 2020, impactado pelas restrições impostas pela pandemia do coronavírus, o TJDFT 

cuidou de reforçar seus controles e de expedir orientações tempestivas para a área de 

contratações, principalmente aos gestores de contratos, de modo que as contratações 

pudessem refletir e responder às novas necessidades.
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PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES

Diante do novo contexto imposto pela Covid-19 e com a finalidade de garantir condi-

ções de trabalho a magistrados e servidores, bem como o funcionamento eficiente e 

adequado de suas edificações, o Plano Anual de Contratações (PAC) de 2020 foi revisi-

tado e redimensionado às novas necessidades, sem perder de vista a transparência e 

a sustentabilidade pretendida.

Alinhados às diretrizes estratégicas, o investimento realizado continuou com o foco 

em Tecnologia da Informação, que dá o suporte para o Processo Judicial Eletrônico – 

PJe, tendo em vista a prestação jurisdicional efetiva. Da quantidade total de demandas 

de investimento autorizadas no PAC 2020, 17,02% são TI, que correspondem a 42,79% 

(R$ 25,11 milhões) do valor total de investimento contratado do PAC (R$ 58,70 milhões).

Indicadores do Plano 
% Quantidade de demandas
contratadas do PAC

% em valor de demandas
contratadas do PAC

84,25%79,82% 20192018

91,51%
2020

94,94%83,12% 2019
2018

95,10%
2020

DETALHAMENTO DOS GASTOS DAS CONTRATAÇÕES POR  
FINALIDADE E ESPECIFICAÇÃO DOS TIPOS DE SERVIÇOS  
CONTRATADOS PARA O FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO

160
processos de
contratação

em 2020

pregões eletrônicos62
contratações diretas88
outras modalidades e adesões a atas de RP de outros órgãos10

64 inexigibilidades
24 dipensas

 GASTOS DAS CONTRATAÇÕES POR FINALIDADE

GRUPO DA DESPESA X NATUREZA DA DESPESA DETALHADA
Em milhões de reais

NATUREZA DESPESA DETALHADA DESPESAS PAGAS
Grupo Despesa - Investimentos   12,86

Manutenção Evolutiva de Software  0,01
Aquisição de Software Pronto   1,52
Obras e instalações   2,63
Equipamentos de TIC - servidores/storage   0,09
Veículos de tração mecânica   4,86
Outros equipamentos e material permanente   3,75

Grupo Despesa - Outras Despesas Correntes  178,86
Diárias - pessoal civil  0,04
Material de consumo   4,58
Premiações Culturais, Artisticas, Científicas, Desportivas e outras 0,02
Passagens e despesas com locomoção   0,14
Serviços de consultoria   0,33
Outros serviços de terceiros - pessoa física   0,64
Apoio Administrativo, Técnico e Operacional  37,63
Limpeza e conservação   17,50
Vigilância ostensiva   17,59
Manutenção e conservação de bens imóveis   11,84
Serviços de copa e cozinha   4,78
Serviços de brigada de incêndio   2,97
Manutenção e conservação de máquinas e equipamentos   2,49
Serviços de energia elétrica   8,59
Serviços de água e esgoto   1,42
Serviços de comunicação em geral   4,88
Serviços de apoio ao ensino   11,50
Outros Serviços de terceiros - pessoa jurídica   10,81
Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ  8,07
Manutenção corretiva/adaptativa e sustentação softwares   6,89
Suporte de infraestrutura de TIC   9,63
Manutenção e Conservação de equipamentos de TIC   1,36
Comunicação de dados e redes em geral   2,02
Terceirização (Outsourcing) de impressão   1,36
Obrigações tributarias e contributivas   0,27
Auxílio-transporte estagiários   1,50
Despesas de exercícios anteriores   0,57
Indenizações e restituições   9,44
Serviços de publicidade legal   0,02

TOTAL   191,72
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RANKING DAS CINCO EMPRESAS COM OS MAIORES CONTRATOS COM O 
TJDFT EM 2020 

Em milhões de reais

EMPRESA OBJETO RESUMIDO VALOR 
CONTRATADO

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA 
ESCOLA - CIEE 

Operacionalização do programa de estágio do tribunal de 
justiça do distrito federal e dos territórios 

22,62 

MULTSERV SEGURANÇA E VIGILÂN-
CIA PATRIMONIAL LTDA 

Prestação de serviços de vigilância armada  19,99 

DINÂMICA ADMINISTRAÇÃO DE 
SERVIÇOS E OBRAS LTDA 

Prestação de serviços continuados de limpeza e conservação 19,19 

RENOVAR ENGENHARIA LTDA (FILIAL) Prestação de serviço continuado de manutenção predial  18,59 

IPANEMA EMPRESA DE SERVIÇOS 
GERAIS E TRANSPORTES 

Prestação de serviço continuados, sob demanda, de inspeção 
veícular e de transporte de pessoal, documentos e cargas 

16,32 

5 EMPRESAS COM MAIS CONTRATOS (CONTRATOS VIGENTES EM 2020)
Em milhões de reais

EMPRESA QUANTIDADE VALOR TOTAL 
CONTRATADO

LVX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 5 0,45

CLARO S.A. 4 5,87

FERSAN ARQUITETURA E TECNOLOGIA EIRELI 4 9,38

GHS INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA 3 0,40

HONIX ELEVADORES, MANUTENÇÃO E COMÉRCIO LTDA - ME 3 0,98

CONTRATAÇÕES DIRETAS: PARTICIPAÇÃO NOS PROCESSOS  
DE CONTRATAÇÃO, PRINCIPAIS TIPOS E JUSTIFICATIVAS  
PARA REALIZAÇÃO

88
processos de

 contratações diretas
RATIFICADAS/ AUTORIZADAS

em 2020

Inexigibilidades 64

 Dispensas
de Licitação24

45 Capacitações 
7 Assinaturas de Periódicos
1 TI
2 Consultorias
1 Correios
8 Diversos

10 Baixo valor
1 TI
8 Enfrentamento COVID-19
3 foram de baixo valor e realizadas por meio de cotação eletrônica
1 Remanescente de contrato – prestação de serviço de copeiragem.
1 Capacitação

CONTRATAÇÕES DIRETAS – JUSTIFICATIVAS

No ano de 2020 entre as contratações diretas, por inexigibilidade, destacam-se as 45 

contratações para participação de servidores em eventos de capacitação, por se tratar 

de eventos ministrados por profissionais de notória especialização; e as contratações 

para assinaturas de revistas/periódicos/publicações, tendo em vista a exclusividade 

dos fornecedores. Citam-se, ainda, as contratações de 2 consultorias, sendo uma para 

implementação do Laboratório de Inovação do TJDFT e outra para pesquisa e aconse-

lhamento em tecnologia da informação. Ressalta-se, também, a realização de proces-

so de contratação dos serviços dos Correios.

Ainda, foram ratificadas 12 contratações, por inexigibilidade, para credenciamentos de 

pessoas jurídicas para a prestação de serviços de assistência à saúde aos beneficiá-

rios do Pró-Saúde do TJDFT.
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Quanto às contratações diretas realizadas por meio de dispensa de licitação, além das 

de baixo valor, destacam-se as realizadas para enfrentamento da pandemia causada 

pelo coronavírus, instruídas em 8 processos administrativos. Realizaram-se, também, 

3 contratações de dispensa de licitação de baixo valor por meio de cotação eletrônica, 

bem como 1 contratação de remanescente de prestação de serviços de copeiragem.

Contratações Diretas (Inexigibilidade e  Dispensa) - Quantidades

Contratações Diretas Ratificadas/Autorizadas em 2020 - Quantidades

Contratações Diretas Ratificadas/Autorizadas em 2020 - Valores

Inexigibilidade Dispensa

73%

27%

64
24

10

2

3

8

7

1

1

2

46

8

Baixo Valor

TI

Cotação
Eletrônica

Enfrentamento
COVID-19

Ass. de
Periódicos

Remanescente
de contrato

Correios

Consultoria

Capacitação

Diversos

R$ 84.987,43

R$ 9.768,00

R$ 29.413,40

R$ 448.979,00

R$ 50.270,80

R$ 5.536.526,28

R$ 7.622.241,39

R$ 1.938.800,00

R$ 1.196.603,32

R$ 330.397,98

Baixo Valor

TI

Cotação
Eletrônica

Enfrentamento
COVID-19

Ass. de
Periódicos

Remanescente
de contrato

Correios

Consultoria

Capacitação

Diversos

CONTRATAÇÕES MAIS RELEVANTES, SUA ASSOCIAÇÃO AOS OBJETIVOS 
ESTRATÉGICOS E JUSTIFICATIVAS PARA ESSAS CONTRATAÇÕES 

Em milhões de reais

ÁREA  OBJETO CONTRATADO JUSTIFICATIVA/ALINHAMENTO ESTRATÉGICO VALOR 

Se
gu

ra
nç

a 

e 
Tr

an
sp

or
te

 

Aquisição de software de monitora-
mento por câmeras

Perspectiva Recursos - Infraestrutura:  1. Proporcionar 
as condições físicas ao exercício das atividades admi-
nistrativas e judiciais, além de disponibilizar infraes-
trutura física e recursos materiais que proporcionem 
um bom desempenho das unidades do Tribunal, as-
segurando aos magistrados e servidores segurança e 
saúde no trabalho e, aos jurisdicionados, um ambiente 
ideal para um atendimento ágil, seguro e de qualidade. 

 1,42 

SUBTOTAL  1,42 

In
fr

ae
st

ru
tu

ra
 P

re
di

al
 Climatização do Fórum de Samambaia Perspectiva Recursos - Infraestrutura: 1. Proporcionar 

condições físicas apropriadas ao exercício das ativida-
des administrativas e judiciais, que visam o aperfeiço-
amento e a qualidade do atendimento ao usuário. 

 2,64 

Adequação às normas do CBMDF  6,89

Serviço de limpeza e conservação  16,59 

Contratação de empresa especializada 
para instalação de usina fotovoltaica

Perspectiva Processos Internos - Responsabilidade 
Socioambiental:  1.  Fomentar e aperfeiçoar as práti-
cas de sustentabilidade social ambiental e econômica 

 0,52

SUBTOTAL  26,63 

Te
cn

ol
og

ia
 

da
 In

fo
rm

aç
ão

 

Solução integrada para trabalho colabo-
rativo, compartilhamento de arquivos, 
conferência web e correio eletrônico

Perspectiva Processos Internos - Eficiência Operacional:  
1. Agilizar a tramitação de processos judiciais e adminis-
trativos;  2. Fomentar o uso de tecnologia da informação 
e comunicação como instrumento de trabalho. 

 6,59 

Prestação de serviços de rede corpo-
rativa de longa distância (WAN)

 1,85 

Contratação de serviços técnicos es-
pecializados de pesquisa e aconse-
lhamento imparcial em TI

Perspectiva Processos Internos - Tecnologia:  1. Pro-
mover a modernização e a expansão tecnológica e o 
aperfeiçoamento das soluções de TIC 

 1,89 

Aquisição de solução de conectivida-
de de rede de voz e dados - GEPON

Perspectiva Recursos - Infraestrutura:  1. Proporcionar 
a infraestrutura de TIC apropriada ao exercício das 
atividades administrativas e judiciais. 

 0,60 

Se
rv

iç
o 

de

Lo
gí

st
ic

a Contratação de serviços continuados 
de outsourcing para operação de al-
moxarifado virtual in company

Perspectiva Recursos - Infraestrutura: 1. Proporcionar 
condições físicas apropriadas ao exercício das ativi-
dades administrativas e judiciais

Perspectiva Processos Internos - Eficiência Operacional: 
1. Consolidar a gestão de custos operacionais.

 3,80 

SUBTOTAL  14,74 

TOTAL GERAL  42,79
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CONTRATOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA

Guiado pelos princípios fundamentais, em atendimento ao que preconiza a Constitui-

ção Federal no seu artigo 5º, inciso XXXIII, o TJDFT possui apenas um contrato para a 

divulgação dos atos administrativos praticados em licitações e contratos, totalizando 

uma despesa de R$ 30.000,00 em 2020.

PRINCIPAIS DESAFIOS E AÇÕES FUTURAS

O aprimoramento da governança e da gestão de contratações e o seu alinhamento 

estratégico continua sendo um desafio que move a Administração do Tribunal, tendo 

em vista que a sociedade cada vez mais almeja melhores serviços do judiciário.

São ações em desenvolvimento na Casa, com foco em eficiência, compliance e integridade:

 ⁺Estudos com foco na disponibilização de ferramentas informatizadas para a área de 
contratações;

 ⁺Implantação do modelo de competências para as funções-chave da área de contratações;

 ⁺Aprimoramento das soluções educacionais das Trilhas de Aprendizagem da área de 
aquisições que, diante do contexto de iminente publicação da nova lei de licitações 
e de exigências por mais inovação e eficiência, se torna essencial a capacitação dos 
atores ocupantes das funções-chave da área de contratações;

 ⁺Tratativas para implementação da Resolução CNJ 347 de 2020 que estabelece diretri-
zes para as contratações realizadas pelo Poder Judiciário; 

 ⁺Publicação da nova portaria que estabelece regras para pesquisa de preços;

 ⁺Publicação de portaria que estabelece condutas éticas para magistrados, servidores 
e gestores de contrato no relacionamento com colaboradores, prestadores de servi-
ços e fornecedores.

 ⁺Plano de trabalho para implementação da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD nas 
contratações.
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GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

 ⁺Resolução CNJ 91 de 29 de 2009; 

 ⁺Resolução CNJ 100 de 24 de 2009; 

 ⁺Instrução Normativa 1 de 2019; 

 ⁺Acórdão TCU 1603 de 2008;  

 ⁺Relatório de Levantamento - Avaliação da Governança de Tecnologia da Informação 
na Administração Pública Federal (iGovTI) - Acórdão TCU 3.117 de 2014; 

 ⁺Resolução TJDFT 17 de 2014.

Merecem destaque, para o ano de 2020, os esforços promovidos pela imperativa necessi-

dade de adequação do TJDFT à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). Como resultados 

da convergência de propósitos de toda a Casa, entre outros, foi constituído, pela Portaria 

GPR 136 de 2021, o Grupo de Trabalho para elaborar o Plano de Aplicação da LGPD no âm-

bito do TJDFT, assim como foi publicada em setembro de 2020, a Resolução 9 do Tribunal 

Pleno , que institui a Política de Privacidade dos Dados das Pessoas Físicas no TJDFT.

Convém registrar que todo o trabalho desenvolvido após a reestruturação promovida 

na área de tecnologia da informação, independentemente de todo o cenário de mu-

danças provocado pela pandemia da Covid-19, culminou com a atribuição da categoria 

de “excelência” ao nível de maturidade adquirido pelo TJDFT na avaliação do Levanta-

mento de Governança, Gestão e Infraestrutura de TIC do Poder Judiciário (iGovTIC-JUD) 

do CNJ, referente ao ano de 2020, concluindo, em progressão linear, conforme gráfico 

abaixo, o ciclo de avaliações derivadas da Resolução CNJ 211 de 2015, e contribuindo 

para a conquista do Selo “Diamante” no Prêmio CNJ de Qualidade 2020.

CONFORMIDADE LEGAL

A atuação da área de tecnologia da informação do TJDFT, considerando todos os seus 

macroprocessos – governança, gestão, desenvolvimento de sistemas, infraestrutura, 

serviços e segurança da informação – está pautada na observância de todo o arcabou-

ço normativo aplicável, assim como no esforço contínuo de adequação às diretrizes 

e obrigações oriundas das mais diversas fontes, em especial a legislação federal, os 

normativos internos, as normas técnicas e melhores práticas sugeridas por institui-

ções de referência ou órgãos de controle. 

A estrutura dos instrumentos estratégicos elaborados e utilizados na área de 

Tecnologia da Informação (TI), em especial o PETIC e o PDTIC, procura refletir o neces-

sário alinhamento aos planejamentos estratégicos do TJDFT e do CNJ, traduzindo as 

diretrizes, objetivos, iniciativas, ações e metas em vetores de conformidade. 

Os principais referenciais normativos utilizados pela TI no ano de 2020 foram: 

 ⁺Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

 ⁺Lei de Acesso à Informação – Lei 12.527 de 2011; 

 ⁺Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – Lei 13.709 de 2018; 

 ⁺Resolução CNJ 211 de 15 de 2015; 

 ⁺Resolução CNJ 182 de 17 de 2013; 

 ⁺Resolução CNJ 185 de 18 de 2013; 
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https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2021/portaria-gpr-136-de-26-01-2021
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2021/portaria-gpr-136-de-26-01-2021
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2020/resolucao-9-de-02-09-2020
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2020/resolucao-9-de-02-09-2020
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/2227


0,51
0,62

0,71
0,84 0,92

2016
2017

2018
2019

2020

Fonte: Painel do iGovTIC-JUD do Poder Judiciário.

Os dados permitem inferir com segurança, que a área de tecnologia da informação do 

TJDFT, em 2020, deu seguimento ao processo de melhoria contínua em todas as dimen-

sões de TIC, ancorando-se, antes de tudo, no incremento do índice de conformidade, e 

sempre visando atingir a completa adequação a todos os requisitos normativos, assim 

como cumprir, com excelência, o propósito fundamental de prover ao TJDFT a necessá-

ria sustentação à sua missão institucional.

PLANEJAMENTO DE TIC

PLANO ESTRATÉGICO DE TECNOLOGIA  
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PETIC

O PETIC é um instrumento orientador de governança e gestão, elaborado em atendimento à 

Resolução CNJ 211 de 2015, que instituiu a Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação 

e Comunicação do Poder Judiciário (ENTIC-JUD) 2015-2020, que visa estabelecer e adaptar, 

no âmbito do Poder Judiciário do Distrito Federal, as diretrizes, objetivos e metas de tecno-

logia da informação necessários à sustentação e efetividade da função jurisdicional. 

Sua estrutura é harmônica, também, com o Plano Estratégico Institucional do TJDFT.

PLANO DIRETOR DE TECNOLOGIA DA  
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PDTIC

O PDTIC referente ao ano de 2020, elaborado com o necessário alinhamento aos demais 

instrumentos estratégicos TJDFT e do CNJ, assim como com estrutura adaptável às mudan-

ças de gestão materializadas nos Planos de Administração Bianuais (PLABIs), apresentou 

98 ações, distribuídas em cinco áreas técnicas predominantes, conforme tabela abaixo:

Desenvolvimento de Sistemas 38 Relacionamento com o usuário 11

Governança e Gestão 19 Segurança da Informação 5

Infraestrutura de TIC 25

O índice de execução do PDTIC atingiu, durante o ano de 2020, a despeito das neces-

sárias adaptações promovidas no ambiente de tecnologia da informação em razão 

da pandemia da Covid-19, o patamar de 75% de entrega dos MVP’s (Mininum Viable 

Product) planejados para os projetos, conforme consulta ao Painel de Monitoramento  

desenvolvido e disponibilizado na página da internet do TJDFT.

Os principais mecanismos de monitoramento e controle estratégicos de TIC utilizados 

pelo TJDFT estão disponíveis no link: 

🌐  https://www.tjdft.jus.br/transparencia/governanca-de-tic/monitoramento-e-controle

MONTANTE DE RECURSOS APLICADOS EM TI 

Em 2020, foram autorizadas pela Administração 35 contratações requeridas formal-

mente à TI para atender às necessidades da Casa, das quais 22 foram concluídas du-

rante o exercício. Os gráficos abaixo resumem o plano de contratações de TIC, bem 

como sua efetiva execução em 2020. 
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https://paineis.cnj.jus.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=qvw_l%2FPainelCNJ.qvw&host=QVS%40neodimio03&anonymous=true&sheet=shIGTGraficos
https://www.tjdft.jus.br/transparencia/governanca-institucional/governanca-de-tic/planejamento-de-tic/petic_2016_2020
https://www.tjdft.jus.br/transparencia/governanca-de-tic/planejamento-de-tic/pdtic-2020.pdf
https://www.tjdft.jus.br/transparencia/governanca-de-tic/planejamento-de-tic/pdtic-2020.pdf
https://rh.tjdft.jus.br/mashup/pr-seg-cgti-sedes-sumod-seresc/acoesPDTIC/PDTIC_2019_2020.asp
https://www.tjdft.jus.br/transparencia/governanca-de-tic/monitoramento-e-controle


Em milhões de reais

ESTIMADO (PAC*) CONTRATADO DESCONTINUADO TRAMITAÇÃO

Nova Contratação  R$ 35,51  R$ 12,67  R$ 16,34  R$ 9,15 

Renovação  R$ 25,18  R$ 20,45  R$ 1,17  R$ -   

Custeio  R$ 39,33  R$ 30,87  R$ 2,67  R$ 2,83 

Investimento  R$ 21,36  R$ 2,25  R$ 14,84  R$ 6,33 

Total  R$ 60,69  R$ 33,12  R$ 17,51  R$ 9,15 

*Plano Anual de Contratações - PAC

O detalhamento do planejamento de contratações de TIC pode ser acessado por meio 

do Plano de Contratações 2020

CONTRATAÇÕES MAIS RELEVANTES 
EM RECURSOS DE TI

Solução Integrada de Software como Serviço (SaaS) Office 365 - prestação de serviços

Contrato: 111/2020 
Valor: R$ 6.593.320,54.

Gestão de Acessos Privilegiados - aquisição, suporte e atualização de solução de se-

gurança da informação para a gestão de acessos privilegiados, armazenamento de 

credenciais, que possibilite o isolamento, gravação e o monitoramento de sessões de 

ativos de TIC do TJDFT por um período de até 36 (trinta e seis) meses, incluindo serviço 

de instalação e repasse de conhecimento.

CContrato: 250/2019
Valor: R$ 4.300.000,00.

Rede WAN Redundante - prestação de serviços de rede corporativa de longa distância 

(WAN), para a interligação dos Datacenters do TJDFT a seus fóruns e pontos de presen-

ça, englobando instalação, configuração de equipamentos e enlaces de comunicação 

e gerenciamento pró-ativo contra falha (Rede Wan)

Contratos: 11/2020 e 12/2020
Valor total: R$ 1.851.519,53.

PRINCIPAIS INICIATIVAS (SISTEMAS E PROJETOS) E 
RESULTADOS NA ÁREA DE TI POR CADEIA DE VALOR

CADEIA DE VALOR » PROVER GOVERNANÇA DE TI

INICIATIVAS

 ⁺Início das tratativas para parceria com a Universidade de Brasília para aceleração de 
ações de inovação em TI no TJDFT

 ⁺Regulamentar regime de trabalho em plantão e sobreaviso

 ⁺Promover, no âmbito da CGTI, as adequações à Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais), em harmonia com a Política de Segurança da Informação

 ⁺Assessorar a implantação do Laboratório de Inovação

 ⁺Unificar contratos de atendimento por nível de serviço

 ⁺Aprimorar processo de Gestão de Atualização e Mudanças de TI

 ⁺Elaboração, revisão e publicação dos processos de Gerenciamento de Serviços

 ⁺Criar processo e política de gestão de riscos de TI

 ⁺Implantar atendimentos virtuais para os serviços de TI por meio de chatbots

 ⁺Implantar automação em catálogos de serviços
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 ⁺Prospectar ferramenta de gestão ágil de portfólio de projetos de TIC

 ⁺Elaborar indicadores e metas da TI

 ⁺Disponibilizar dados abertos, classificados de acesso público, com seus metadados no 
Portal para possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos

 ⁺Revisar indicadores e metas dos serviços de TI alinhados ao PE

 ⁺Propor modelo de apresentação da alocação da força de trabalho da TI nas atividades 
de projetos e de sustentação e evolução de produtos para inclusão no PDTIC

 ⁺Manter o painel de acompanhamento de ações do PDTIC

 ⁺Mentoria e consultoria em práticas ágeis

 ⁺Manter o PDTIC vigent

RESULTADOS

 ⁺Gestão de Riscos do PJE

 ⁺Painéis de monitoramento do PDTIC e da alocação de servidores de TI

 ⁺Oficinas Remotas de Construção Colaborativa

 ⁺Apoio ao Laboratório de Inovação

 ⁺Desenvolvimento da Página de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) no site do Tribunal, 
assim como o termo de ciência da Política de Privacidade de Dados de Pessoas Físicas

 ⁺Lançamento do Protótipo de Portal de Dados Aberto baseado na tecnologia CKAN em 
parceria com a Ouvidoria

 ⁺ CKAN é a maior plataforma para portal de dados em software livre do mundo

 ⁺Desenvolvimento da página do Centro de Inteligência do TJDFT - 1ª Vice (em homologação)

 ⁺Apoio na criação e desenvolvimento do Hotsite Aurora (Laboratório de Inovação)

 ⁺Revisão e implantação da nova versão do Processo de Gestão de Incidentes alinhados 
às boas práticas ITIL atualizadas

 ⁺Revisão e Implantação do Processo de Gestão de Configurações integrados à Central 
(central.tjdft.jus.br) para diminuir o tempo de resposta

 ⁺Implantação da Gestão de Conhecimento orientada aos usuários (KCS) com apoio do 
assistente virtual

 ⁺Estudo e planejamento da Contratação de Solução Integrada de Software como Serviço 
(SaaS) das ferramentas de produtividades, audiências e sessões remotas, reuniões e even-
tos remotos, compartilhamentos de arquivos, colaboração e comunicação

 ⁺Redução de 2.539.517,77 ou -30,3% do Contrato de ServiceDesk através de implantação 
de tecnologias e processo de gestão do conhecimento

 ⁺Aprimoramento dos Estudos Técnicos Preliminares para Contratações de TI baseado 
na Instrução Normativa 40 de 2020 do Ministério da Economia

 ⁺Realizou-se 15 renovações de contratos de natureza contínua com redução de custo de 
aproximadamente R$ 600.000,00

 ⁺Realizou-se capacitações dos servidores da CGTI em licitações e contratos públicos, 
assim como cursos especializados em infraestrutura, desenvolvimento e atendi-
mento aos usuários

 ⁺Elaborou-se 10 indicadores de processos operacionais para medir e propor melhoria 
contínua dos serviços de TI providos pela CGTI

 ⁺Assessoria à Corregedoria para regularização dos processos de execução penal, com 
vistas ao cumprimento das Resoluções 280 e 304/2019 do CNJ, com acompanhamento 
diário da produção

 ⁺Assessoria e apoio à Comissão Provisória no âmbito do TJDFT para acompanhar os 
desdobramentos da covid-19 no âmbito do Sistema Prisional do Distrito Federal

 ⁺Assessoria e apoio à Presidência para condução do processo de eleição para composição 
da lista tríplice para preenchimento de vaga de juiz, classe jurista, para compor o TRE-DF

 ⁺Participação nos trabalhos visando o estabelecimento de medidas pelo TJDFT para 
cumprimento da LGPD

 ⁺Suporte à Coordenadoria de Conciliação de Precatórios – COORPRE no processo de 
aprimoramento e modernização de solução para gerenciamento de precatórios

 ⁺ Levantamento de dados e projeção do cálculo do Índice de Governança e Gestão de 
Tecnologia da Informação do Poder Judiciário (iGovTIC-JUD) do TJDFT, referente ao 
ano de 2020, de acordo com os critérios estipulados na Resolução 211/2015 do CNJ

 ⁺Coordenação de esforços para melhora do Índice de Governança e Gestão de Tecnologia da 
Informação do Poder Judiciário (iGovTIC-JUD) do TJDFT, referente ao ano de 2020, no âmbito 
da CGTI, sendo obtido o nível de “Excelência” como resultado final, com o TJDFT classificado 
em terceiro lugar na classificação estadual e  quinto lugar na classificação geral

 ⁺Coordenação, em conjunto com a SEDES, do desenvolvimento do Programa PJe-Bytes 
que visa a disseminação de conhecimentos acerca do sistema PJe entre seus usuários, 
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de forma a contribuir para a consecução de atividades da área meio, bem como para 
reduzir o acionamento das estruturas de atendimento e suporte

 ⁺ Coordenação do trabalho desenvolvido no âmbito do TJDFT como parte do esforço 
desenvolvido em colaboração com o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e o Tribu-
nal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) com vistas à implantação da Classificação 
Internacional de Crimes para Propósitos Estatísticos (ICCS), sob a égide do Escritó-
rio das Nações Unidas Contra as Drogas e o Crime (UNODC)

 ⁺Coordenação do esforço concentrado para eliminação do backlog  de processos 
aguardando avaliação pelo CGETI, possibilitando o prosseguimento das ações

 ⁺Assessoramento e secretariado para o   Comitê de Governança de Tecnologia da In-
formação e Comunicação – CGTI, com a realização de duas sessões ordinárias e uma 
sessão extraordinária no mês de novembro

 ⁺Assessoramento e secretariado para o   Comitê Gestor de Segurança da Informação e 
Proteção de Dados Pessoais – CGSI

CADEIA DE VALOR » PROVER INFRAESTRUTURA DE TI

INICIATIVAS

 ⁺Prover solução integrada em nuvem para o trabalho colaborativo, o compartilhamento 
de arquivos, a videoconferência e o correio eletrônico

 ⁺Aprimorar a segurança da rede

 ⁺Expandir o sistema de armazenamento dos processos eletrônicos

 ⁺Expandir e aprimorar o sistema de videoconferência

 ⁺Implantar redundâncias entre os datacenters

 ⁺Modernizar a interconexão de dados entre as diversas unidades do TJDFT

 ⁺Aprimorar a gestão dos serviços de monitoramento e respostas a incidentes

 ⁺Aprimorar o painel de monitoramento da capacidade e de utilização dos ativos de 
infraestrutura

 ⁺Incorporar os ambientes de Virtualização, de Backup e de Armazenamento da Vara da 
Infância e da Juventude

 ⁺Otimizar a utilização do uso de licenças de acesso ao Banco de Dados Cachè (VB )

 ⁺Modernizar e manter os sistemas de gerenciamento de bancos de dados (SGBD)

 ⁺Garantir os serviços de manutenção preventiva e corretiva dos sistemas de gerencia-
mento de bancos de dados (SGBD)

 ⁺Sustentar a infraestrutura de serviços e sistemas institucionais

 ⁺Garantir os serviços de manutenção preventiva e corretiva das soluções de armazena-
mento de dados e backup

 ⁺Modernizar e manter a infraestrutura de rede local e telefonia

 ⁺Garantir os serviços de manutenção preventiva e corretiva dos datacenters

 ⁺Atuar na resposta a incidentes e problemas

 ⁺Viabilizar a infraestrutura necessária para a implantação de novos serviços e aplicações

 ⁺Garantir os serviços de manutenção preventiva e corretiva dos servidores e dos ativos 
de rede

 ⁺Garantir os serviços de manutenção preventiva e corretiva da plataforma de orques-
tração de containers e de balanceadores de carga

 ⁺Garantir os serviços de manutenção preventiva e corretiva da plataforma de virtualização

 ⁺Modernizar e manter a plataforma de orquestração de containers e de balanceadores 
de carga

 ⁺Modernizar e manter a plataforma de virtualização

 ⁺Modernizar e manter a infraestrutura de segurança de redes

 ⁺Modernizar e manter as soluções de armazenamento de dados e backup

RESULTADOS

 ⁺Migração dos serviços para o Storage All Flash

 ⁺Obtenção de certificação de nível internacional para o Container Datacenter

 ⁺Atualização do Active Directory (AD)

 ⁺Adequações nas soluções de telefonia para suportar o trabalho remoto 

 ⁺Alteração da Topologia de segurança - Firewalls 

 ⁺Implantação de nova solução de videoconferência (adquirida antes da pandemia)
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 ⁺Otimizações de segurança nas soluções e equipamentos corporativos para proteção 
contra ataques

 ⁺Aprimoramento nos processos de gerenciamento de capacidade e disponibilidade com 
reflexos no valor obtido no IGOV

 ⁺Migração dos ambientes de Virtualização, de Backup e de Armazenamento da Vara da 
Infância e da Juventude para o ambiente do Datacenter

 ⁺Implantação, suporte e apoio no sistema VOTUS

 ⁺Contratação da solução integrada em nuvem para o trabalho colaborativo, o comparti-
lhamento de arquivos, a videoconferência e o correio eletrônico (MS Teams)

 ⁺ Início das obras do novo NOC (Centro de Operações)

 ⁺ Implantação de solução virtualizada de segurança de redes

 ⁺Atualização da plataforma de contêineres Openshift

 ⁺Projeto para contratação de nova solução de backup 

 ⁺Plano de contingência de sistemas críticos de TI

 ⁺Realização de manutenções preventivas e corretivas em datacenter, soluções de ar-
mazenamento de dados e backup, servidores e ativos de rede, bancos de dados e 
plataformas de virtualização

 ⁺Contratação de STFC - PA 1221/2020 (em andamento)

 ⁺Continuidade dos estudos com realização de piloto para contratação de ferramenta 
APM prevista para 2021

 ⁺Aprimoramento do monitoramento e resposta a incidentes

CADEIA DE VALOR » GERIR ATENDIMENTO E RELACIONAMENTO AO USUÁRIO

INICIATIVAS

 ⁺Expansão dos sistemas de gravação de audiências nas varas remanescentes (2248/2019 
e 12285/2017)

 ⁺Atualizar o Microsoft Active Directory

 ⁺Modernizar e manter operacionais os equipamentos de TI voltados para usuários

 ⁺Projeto certificação em nuvem ou servidor local

 ⁺Expandir o autosserviço (Manter atualizada a documentação (manuais/orientações) a 
ser disponibilizada aos usuários)

 ⁺Manter certificados digitais dos usuários e aplicações do TJDFT

 ⁺Manter os serviços de telefonia móvel (nova contratação incluindo celular e tablet - 
comodato)

 ⁺Manter atualizada a solução de antivírus 

 ⁺Manter atualizada a solução de antispam

 ⁺Promover o teletrabalho

 ⁺Promover as audiências telepresenciais

RESULTADOS

 ⁺Disponibilização de página centralizadora de todas as ações da TI denominada de KIT 
DE FERRAMENTAS PARA TELETRABALHO –  CORONAVÍRUS

 ⁺ Disponibilização, configuração e utilização de ferramentas de videoconferência, 
compartilhamento de arquivos e reuniões à distância

 ⁺ Acompanhamento por parte da equipe de atendimento, na plataforma Cisco We-
bex, de todos os julgamentos de 2ª instância

 ⁺Transmissão de audiências

 ⁺ Empréstimos e configuração de Smartphones, Computadores e Monitores para 
magistrados e servidores

 ⁺ Disponibilização pela própria área de TI da plataforma denominada DRIVE, capaz 
de compartilhar e gerenciar arquivos em nuvem entre as unidades organizacionais 
e usuários do TJDFT, acessível por meio das credenciais de login/senha

 ⁺ Utilização da ferramenta WhatsApp Business

 ⁺ Certificação digital de magistrados e servidores do TJDFT e nova contratação de 
empresa especializada em certificação

 ⁺ Nova contratação de empresa especializada em telefonia móvel

 ⁺ Atuação do SERSED/laboratório no preparo de equipamentos, notadamente dos 
dispositivos móveis, que serviram ao teletrabalho de magistrados e servidores

 ⁺ Manutenção e renovação do contrato de impressão e implementação do painel de 
impressoras

 ⁺Manutenção e renovação do contrato de gravação de audiência e sua constante cus-
tomização junto ao PJe

139

T
JD

F
T

  
| 

R
E

L
A

TÓ
R

IO
 D

E
 G

E
S

TÃ
O

  
| 

2
0

2
0



CADEIA DE VALOR » DESENVOLVER E  
GERIR SISTEMAS E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA

INICIATIVAS

 ⁺Gestão Arquivística no PJE iniciado para possibilitar o tratamento e destinação dos 
processos eletrônicos

 ⁺Solução Bancária Unificada implantada a etapa de emissão de alvará eletrônico com 
o BRB

 ⁺Início da implantação da API de integração com o RH. Trata-se do passo inicial para 
substituição do sistema de folha de pagamento e RH

 ⁺Sistema de reconhecimento facial para apresentação bimestral dos apenados na VE-
PERA (SAREF)

 ⁺Desenvolvimento do TOTH e início dos trabalhos de treinamento do modelo para reco-
mendação de classificação de processos no PJE

 ⁺Início da implantação do e-Carta no PJE

 ⁺DataJud - Novo Modelo de Replicação - SELO CNJ

 ⁺Implatação da fila cronológica unificada de precatórios (SAPRE)

 ⁺ Melhorias no sistema de Conciliações

 ⁺Automação do envio de gravações de audiência da COORPSI para o PJe (Horus)

 ⁺Solução de reconhecimento facial para SIDEN (Amon)

 ⁺Implantação das demais classes no PJE (depende do nível de sigilo)

 ⁺Implantar barramento de serviços do SEI para integração à rede ConectaGov

 ⁺Automação de tarefas no fluxo do PJe de 2º Grau

 ⁺Integração do PJE com a plataforma consumidor.gov

 ⁺Implantar o Conselho Especial Administrativo no PJe

 ⁺Certidão de Antecedentes Penais

 ⁺Parcelamento da Guia de Custas Judiciais

 ⁺Implantar o novo painel da sessão aos Desembargadores   

 ⁺Adequação do PJE para utilização do Diário de Justiça Eletrônico Nacional e Plataforma 
de Comunicações e Editais do Poder Judiciário (PA 0015339/2016)

 ⁺Automatização das movimentações processuais com a utilização de modelos de do-
cumentos

 ⁺Implantação do PJE token

 ⁺Implementar PJE Token Adapter

 ⁺Implantar fluxo do NATJUS (Núcleo de Apoio Técnico ao Judiciário) no PJE 2i

 ⁺Automatizar a certificação de publicação do PJE no DJE 

 ⁺Expandir e automatizar o Controle de Decurso de Prazo no PJE

 ⁺Projeto eventos criminais   

 ⁺Implantar o CEMAN no 2º Grau

 ⁺Absorção do Sistema Votus do MPDFT

 ⁺Atualizar trimestralmente a versão do PJE com a versão nacional

 ⁺Manter e evoluir os sistemas judiciais e administrativos do Inventário de Sistemas do TJDFT.

 ⁺Desenvolver o fluxo do Núcleo de Justiça Restaurativa

 ⁺Desenvolver o fluxo do Núcleo Permanente Judiciário da Mulher

RESULTADOS

 ⁺Migração dos serviços para o Storage All Flash

 ⁺Obtenção de certificação de nível internacional para o Container Datacenter

 ⁺Atualização do Active Directory (AD)

 ⁺Adequações nas soluções de telefonia para suportar o trabalho remoto 

 ⁺Alteração da Topologia de segurança - Firewalls 

 ⁺Implantação de nova solução de videoconferência (adquirida antes da pandemia)

 ⁺Otimizações de segurança nas soluções e equipamentos corporativos para proteção 
contra ataques

 ⁺Aprimoramento nos processos de gerenciamento de capacidade e disponibilidade com 
reflexos no valor obtido no IGOV
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 ⁺Migração dos ambientes de Virtualização, de Backup e de Armazenamento da Vara da 
Infância e da Juventude para o ambiente do Datacenter

 ⁺Implantação, suporte e apoio no sistema VOTUS

 ⁺Contratação da solução integrada em nuvem para o trabalho colaborativo, o comparti-
lhamento de arquivos, a videoconferência e o correio eletrônico (MS Teams)

 ⁺ Início das obras do novo NOC (Centro de Operações)

 ⁺ Implantação de solução virtualizada de segurança de redes

 ⁺Atualização da plataforma de contêineres Openshift

 ⁺Projeto para contratação de nova solução de backup 

 ⁺Plano de contingência de sistemas críticos de TI

 ⁺Realização de manutenções preventivas e corretivas em datacenter, soluções de ar-
mazenamento de dados e backup, servidores e ativos de rede, bancos de dados e 
plataformas de virtualização

 ⁺Contratação de STFC - PA 1221/2020 (em andamento)

 ⁺Continuidade dos estudos com realização de piloto para contratação de ferramenta 
APM prevista para 2021

 ⁺Aprimoramento do monitoramento e resposta a incidentes

CADEIA DE VALOR » GERIR SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

INICIATIVAS

 ⁺Prover solução unificada para o acesso seguro e auditoria dos ativos de infraestrutura de TI

 ⁺Criar processo e política de gestão de riscos de segurança da informação

 ⁺Criar norma de gerenciamento de incidentes de segurança da informação

 ⁺Promover a revisão da Política de Segurança da Informação, em conformidade com a 
Lei 13.709 de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais)

 ⁺Promover ações de conscientização de pessoas quanto à segurança da informação, 
falta de capacitação e engenharia social

DIGITALIZAÇÃO DO TJDFT

O TJDFT deu continuidade ao esforço concentrado para converter todo acervo físico 

da Casa para o formato digital, com o objetivo de padronizar os procedimentos de 

digitalização e cadastramento e inserção dos arquivos digitais no PJe, atendendo à 

determinação da Portaria Conjunta 53 de 2020. 

Diversas unidades, magistrados, servidores, terceirizados e estagiários foram envolvi-

dos diretamente no processo. Além disso, as unidades judiciais também contribuíram 

nas atividades de digitalização dos processos físicos, cadastramento e inserção dos 

arquivos digitais no PJe. 

Ao todo foram digitalizados cerca 500 mil processos. Esses autos, que somam 47 mi-

lhões de páginas, deixam o suporte físico para serem inseridos no PJe. Com isso, quase 

100% dos processos iniciados em papel já foram trazidos ao meio digital. Restam me-

nos de 7.700 autos para passar pelo processo de digitalização (dados atualizados em 

dezembro de 2020).

SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

Destaques das ações em 2020:

 ⁺Em continuidade à implantação do Sistema de Gestão de Segurança da Informação, 
projeto estratégico de nível institucional, foram criados: processo e política de gestão 
de riscos de segurança da informação; norma de gerenciamento de incidentes de se-
gurança da informação; desenvolvimento de uma política de controle de acesso aos 
bancos de dados institucionais, visando prover maior segurança aos dados do Tribunal;
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https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2020/portaria-conjunta-53-de-11-05-2020


 ⁺Novas atribuições do Comitê Gestor de Segurança da Informação, que passou a se 
chamar Comitê Gestor de Segurança da Informação e Proteção de Dados Pessoais 
–  CGSI Portaria GPR 1204 de 2020;

 ⁺Implantação de solução de gestão de acessos privilegiados, provendo solução unifi-
cada de acesso seguro e auditoria dos ativos de infraestrutura de TI;

 ⁺Realização de campanhas de conscientização em conjunto com a Assessoria de Co-
municação Social, visando chamar a atenção do usuário quanto à importância de 
trocas regulares nas senhas de acessos aos recursos de TI do Tribunal;

 ⁺Desenvolvimento de projeto para realização de serviços de testes de intrusão por 
empresa especializada, simulando um ataque externo hacker;

 ⁺Dado o contexto de ataques cibernéticos sofridos por diversos órgãos públicos, o 
Serviço de Gestão da Segurança da Informação – SERGSI, unidade vinculada à TI do 
Tribunal, passou a representar o TJDFT no Comitê de Segurança Cibernética do Poder 
Judiciário, atuando ainda como membro do Centro de Tratamento de Incidentes de 
Segurança Cibernética (CTISC) do CNJ.

Para 2021, no âmbito da segurança da informação, as seguintes iniciativas estão priorizadas:

 ⁺Desenvolvimento de um plano de continuidade dos serviços críticos de TI;

 ⁺Prospecção de solução contra ameaças avançadas;

 ⁺Tratamento de vulnerabilidades em sistemas institucionais do TJDFT;

 ⁺Treinamento de equipe de segurança e certificação ECCouncil (recomendação do De-
partamento de Segurança da Informação e Comunicações do - DSIC);

 ⁺Participação em congressos e eventos similares com foco em Gestão de Segurança 
da Informação e Gestão de Riscos em TI.

AÇÕES DO TJDFT DE ADEQUAÇÃO À LGPD

Desde junho de 2019, o TJDFT vem promovendo inúmeras ações voltadas a garantir a 

adequação à Lei 13.709 de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD).

Dentre as medidas adotadas, pode-se destacar:

 ⁺A instituição do Grupo de Trabalho (GTLGPD), com a finalidade de proceder às adequa-
ções advindas da implementação da LGPD. O TJDFT ouviu especialistas na área e reuniu 
setores da Casa para atuarem em oito frentes, entre elas a proteção de dados, a gestão 
de consentimentos e a revisão de contratos, consoante o Plano de Trabalho da LGPD.

 ⁺A Política de Privacidade dos Dados das Pessoas Físicas no TJDFT, que estabelece 
princípios e normas de tratamento de dados pessoais, físicos e digitais a fim de ga-
rantir a proteção da privacidade dos titulares.

 ⁺Desde o final do ano de 2020, usuários do site do TJDFT devem dar ciência ao fato de 
que o Tribunal utiliza cookies.

 ⁺A Ouvidoria-Geral do TJDFT realizou, entre outras iniciativas, adaptações em seu for-
mulário eletrônico, por meio do qual recebe manifestações da sociedade, de forma 
que seja solicitado ao usuário o preenchimento de dados estritamente necessários 
ao atendimento do pleito.

O TJDFT conta com uma página específica sobre a LGPD, na qual podem ser conferidas 

as inúmeras ações internas criadas pelo Tribunal. O objetivo é dar transparência à 

Política de Proteção de Dados Pessoais adotada pela Justiça do DF, que está em con-

formidade com o disposto na LGPD. 

🌐 https://www.tjdft.jus.br/transparencia/protecao-de-dados-pessoais
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https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2020/portaria-gpr-1204-de-02-07-2020
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2020/portaria-gpr-1204-de-02-07-2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709.htm
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2020/portaria-gpr-268-de-11-02-2020
https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/arquivos/plano-de-trabalho-lgpd.pdf
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2020/resolucao-9-de-02-09-2020
https://www.tjdft.jus.br/ouvidoria/formulario-eletronico
https://www.tjdft.jus.br/ouvidoria/formulario-eletronico
https://www.tjdft.jus.br/transparencia/protecao-de-dados-pessoais


PRINCIPAIS DESAFIOS E AÇÕES FUTURAS

Destacam-se os seguintes desafios enfrentados pelo TDFT no ano de 2020: 

 ⁺Aprimorar da atuação do Comitê de Governança de TIC – CGTIC, do Comitê Gestor 
de Segurança da Informação e Proteção de Dados Pessoais – CGSI e do Comitê de 
Gestão de TIC – CGETI no acompanhamento e orientação das decisões de TI; 

 ⁺Otimizar do controle, atualização e monitoramento periódico do PDTIC; 

 ⁺Maximizar o alinhamento das ações de TI ao PDTIC e ao Planejamento Estratégico 
do TJDFT; 

 ⁺Aprimorar do processo de planejamento das contratações de serviços de TI; 

 ⁺Adequar a equipe técnica considerando o grande número de ações a serem desen-
volvidas, seu grau de dificuldade e de responsabilidade envolvida por implicar em 
projetos e custos, aumento da conformidade com as diversas regulamentações e 
boas práticas da área de TI. 

No tocante às ações futuras, podemos citar as seguintes ações estratégicas de TI por 

ordem de prioridade: 

 ⁺Buscar alinhamento com a nova Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação 
e Comunicação do Poder Judiciário – ENTIC-JUD e com o Guia Estratégico de TIC do 
Poder Judiciário;

 ⁺Manter o funcionamento dos sistemas críticos do TJDFT por meio da manutenção dos 
contratos de suporte técnico de equipamentos e serviços de infraestrutura de TI;

 ⁺Desenvolver soluções inovadoras para viabilizar a transformação digital, conforme 
orientação do PDTIC;

 ⁺Aprimorar os processos de prevenção e resposta a incidentes cibernéticos, em confor-
midade com o PPICiber/PJ, e o plano de continuidade dos sistemas e serviços digitais;

 ⁺Dar prosseguimento às ações de segurança da informação e de proteção de dados 
pessoais, em conformidade com a LGPD, ISO 27001 e a ISO 27701;

 ⁺Fornecer plataformas inovadoras de colaboração, visando a aceleração do trabalho 
digital;

 ⁺Implantar aplicações de inteligência artificial, automação e análise de dados para 
promover a celeridade processual e a experiência do usuário;

 ⁺Descontinuar sistemas desenvolvidos em tecnologias obsoletas;

 ⁺Otimizar e revisar as contratações de TI, buscando a redução de custos e simplifica-
ção de processos de trabalho.
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GESTÃO DE PESSOAS

 ⁺Resolução 2 de 2019, que aprovou o Plano Estratégico de Gestão de Pessoas do TJDFT 
– PEGP para o período de 2019 a 2020; 

 ⁺Resolução 9 de 2019, que institui o Código de Ética dos Servidores do TJDFT; 

 ⁺Portaria GPR 990 de 2019, que ajusta as lotações das unidades de apoio direto e 
indireto e, ainda, a condição dos servidores excedentes lotados nessas unidades; 

 ⁺Portaria GPR 514 de 2018, que atualiza normas e diretrizes para localização e movi-
mentação de servidores nas unidades organizacionais do TJDFT, com ênfase na prio-
rização das unidades judiciais de primeiro grau; 

 ⁺Portaria GPR 2.092 de 2018, com os resultados das lotações paradigma e de referên-
cia das unidades judiciarias; 

 ⁺Portaria Conjunta 92 de 2017, que institui o Programa de Valorização do Servidor, pelo 
qual são homenageados servidores que completaram 20, 25, 30 e 35 anos de atuação 
no órgão, por meio da entrega de certificado e averbação em pasta funcional; 

 ⁺Portaria Conjunta 88 de 2014, que institui o Programa de Gestão do Desempenho por 
Competências – PGDCOMP.

Outras normas editadas em 2020, no âmbito do TJDFT, relacionadas às medidas de 

prevenção e redução dos riscos de contaminação pela Covid-19:

 ⁺Portaria Conjunta 33, que adota medidas preventivas para a redução dos riscos de 
contaminação com o coronavírus, causador da Covid-19;

 ⁺Portaria Conjunta 50, que prorroga e complementa as medidas preventivas adotadas 
para prevenir o contágio e contaminação pela Covid-19;

 ⁺Resolução 3, que regulamenta a gestão do teletrabalho em contexto da Covid-19, regime 
prioritário no TJDFT durante a vigência das medidas emergenciais decorrentes da pandemia;

CONFORMIDADE LEGAL

Destacam-se, a seguir, os normativos que orientam, delimitam ou norteiam as ações 

de gestão de pessoas no Tribunal:

 ⁺Constituição da República Federativa do Brasil de 1998;

 ⁺Lei N. 8.112 de 1990, consolidada e legislação correlata;

 ⁺Jurisprudência do TCU, relacionada a pessoal.

Atos emanados pelo CNJ, principalmente:

 ⁺Resolução CNJ 240 de 2016 – Política Nacional de Gestão de Pessoas, base para a 
instituição do Comitê Gestor Local de Gestão de Pessoas; 

 ⁺Resolução CNJ 230 de 2016, que orienta a adequação das atividades dos órgãos do 
Poder Judiciário e de seus serviços auxiliares às determinações exaradas pela Con-
venção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo e pela Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência; 

 ⁺Resolução CNJ 219 de 2016, que tem como principal objetivo promover o remanejamento 
mais equânime da força de trabalho e, assim, aperfeiçoar os serviços prestados ao cidadão; 

 ⁺Resolução CNJ 194 de 2014 – Política Nacional de Priorização do Primeiro Grau de 
Jurisdição.

Atos internos de gestão de definição de diretrizes, deveres e direitos de pessoal, es-

pecialmente:
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 ⁺Portaria Conjunta 61, que prorroga as medidas adotadas para prevenir contamina-
ção pela Covid-19;

 ⁺Portaria Conjunta 72, que dispõe sobre a retomada gradual do trabalho de forma pre-
sencial e prorroga as medidas adotadas para prevenir a contaminação pela Covid-19;

 ⁺Portaria Conjunta 110, que determina o prosseguimento da retomada gradual do tra-
balho presencial e prorroga as medidas de prevenção à Covid-19;

 ⁺Portaria Conjunta 115, que determina o prosseguimento da retomada gradual do tra-
balho presencial e prorroga as medidas de prevenção à Covid-19;

 ⁺Portaria Conjunta 132: institui Política que garanta condições especiais de trabalho a 
magistrados e servidores com deficiência, necessidades especiais ou doença grave, 
bem como aos que tenham filhos ou dependentes legais na mesma condição.

Outras normas relacionadas ao combate à pandemia estão publicadas no link.

ACOMPANHAMENTO E DILIGÊNCIAS DAS 
RECOMENDAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE

No decorrer do exercício de 2020, foram proferidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU, 

93 Acórdãos sobre concessão de aposentadoria e pensão civil e admissão, direcionados ao 

TJDFT. Desses 93 Acórdãos, 43 continham atos ilegais e 50 continham somente atos legais.

| ACORDÃOS COM ATOS ILEGAIS PROFERIDOS  
PELO TCU EM 2020 RELATIVOS AO TJDFT

TIPO DE IRREGULARIDADE QUANTIDADE DE ACORDÃOS

Opção/Quintos 20

Opção 20

Quintos 3

100% 
de atendimento

43 diligências encaminhadas

43 diligências respondidas

O elevado número de Acórdãos com atos ilegais se deu em virtude da mudança do en-

tendimento do TCU do Acórdão 2076/2005-TCU-Plenário em relação à vantagem denomi-

nada “opção”, passando a adotar o entendimento do Acórdão 1599/2019-TCU-Plenário.

Os cumprimentos dos Acórdãos com atos ilegais em face do pagamento da vantagem 

denominada “opção” restou prejudicado em decorrência de decisão judicial proferida 

em favor do Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário e do MPU no DF - SINDJUS-

-DF, que concedeu tutela provisória recursal no Agravo de Instrumento nº 1041687-

08.2019.4.01.0000, e, posteriormente, em razão da sentença de mérito na Ação Coletiva 

nº 1035883-44.2019.4.01.3400.

| INDÍCIOS DE IRREGULARIDADE APRESENTADOS PELO TCU

Considerando que o TCU vem realizando trabalhos de fiscalização do tipo Acompa-

nhamento, na forma do art. 241, inciso I, de seu Regimento Interno, com a finalidade 

de apurar indícios de irregularidade, os indícios de irregularidade relativos a folhas 

de pagamento são detectados a partir de críticas executadas de forma automatizada 

e contínua por execução de trilhas de auditoria e encaminhados ao TJDFT por meio 

do Sistema e-pessoal do TCU. Dessa forma, surgiu a necessidade de monitoramento 

diário pela Secretaria de Recursos Humanos – SERH para que promova as eventuais 

correições e os respectivos esclarecimentos ao TCU de forma célere.
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Branca Parda Preta

86
31 3

Preta Amarela

3
Não Informado

258

Amarela Branca

61

1.880

12
Indígena Não Informado

3.691

Parda

1.389

Preta

243

CARREIRA

Juiz de Direito 
Substituto

Juiz de
Direito

Desembargador

103 230 48

MAGISTRADOS

Ativo Cedido ou
requisitado
por outro

órgão

ETNIA*
*Auto-declaração

20
18
15

34 a 38

44 a 48

54 a 58

64 a 68

64
66

71
67

22
38

29 a 33

39 a 43

49 a 53

59 a 63

69 ou +

FAIXA ETÁRIA

SITUAÇÃO
FUNCIONAL

40 %60%

Analista Judiciário Auxiliar Judiciário Técnico Judiciário

2.539 23 4.649

SERVIDORES

CARREIRA
(Servidores efetivos)

614
212
68

19 a 23

29 a 33

39 a 43

49 a 53

59 a 63

24 a 28

34 a 38

44 a 48

54 a 58

64 a 68
69 ou +

1.305
1.063

1.466
1.463

191
856

11

27

FAIXA ETÁRIA SITUAÇÃO FUNCIONAL

42

Disponível

Exonerado

Cedido ou requisitado
 por outro órgão

Ativo

Afastamento
sem Vencimento

1

146

4
Mandato Classista

C/ Reembolso

Vacância em Tramitação

2

2

7.079

46 % 54%

276*
 Física  140
 Visual 96
 Auditiva 37
 Intelectual 3

*servidores formalmente registrados
na condição de pessoa com deficiência.

ETNIA*
*Auto-declaração

377 4

O Acórdão 2231/2020-TCU-Plenário exigiu um aprimoramento na apuração dos indí-

cios de irregularidade. Com isso, o Tribunal elaborou novo fluxograma, no âmbito da 

área de recursos humanos, para resolução de indícios, com vistas a dar maior celeri-

dade nas apurações.

| ATOS DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA E PENSÃO CIVIL E DE ADMIS-
SÃO ENCAMINHADOS À SECRETARIA DE AUDITORIA INTERNA DURANTE O 
EXERCÍCIO DE 2020 EM ATENDIMENTO À IN 78/2018-TCU

Atos de concessão de aposentadoria 211

Atos de concessão pensão civil 46

Atos de admissão 106

TOTAL 363

FORÇA DE TRABALHO

SERVIDORES

7.276
Cedido para o TJDFT 37
Sem vínculo   28
Servidor efetivo      7.211

MAGISTRADOS

381

ESTAGIÁRIOS

1.216 
TERCEIRIZADOS

1.747 
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DETALHAMENTO DA DESPESA DE PESSOAL

Em 2020, o TJDFT teve uma despesa de 2,14 bilhões com Pessoal Ativo. Desse valor, cer-

ca de 83,5% correspondem às despesas com remuneração e vantagens variáveis, como 

vencimento, cargos em comissão, benefícios e indenizações. A despesa com Pessoal 

Inativo (aposentados e pensionistas) chegou a 469 milhões de reais. 

CUSTO DIRETO COM DESPESAS DE PESSOAL ATIVO EM 2020 ➡ 2,14 BILHÕES

Vantagens fixas ⇨ 71,38%   Vantagens variáveis ⇨ 12,16%   Exercícios anteriores⇨ 0,68%

Patronal ⇨ 15,74% Pessoal requisitado ⇨ 0,03%  

CUSTO DIRETO COM DESPESAS DE PESSOAL INATIVO EM 2020 ➡ 469 MILHÕES

Vantagens fixas ⇨ 97,96%   Vantagens variáveis ⇨ 0,20%   Exercícios anteriores ⇨ 1,84%
   

CUSTO DIRETO COM DESPESAS DE PENSIONISTAS EM 2020 ➡ 83 MILHÕES

Vantagens fixas ⇨ 98,17%   Vantagens variáveis  ⇨ 0,00%   Exercícios anteriores ⇨ 1,82%
   

Fonte: Subsecretaria de Pagamento de Pessoal – SUPAG

evolução dos gastos com pessoal

inativos

ativos
R$ 2.146.915.383,81 

R$ 2.098.185.496,78 

R$ 469.677.490,14 

R$ 455.596.264,34 

R$ 83.950.579,00 

R$81.122.048,05 

2020

2019

2020

2019

2020

2019
pensionistas

valores em milhões

JUSTIFICATIVA PARA O INCREMENTO DAS DESPESAS COM PESSOAL

 ⁺Posse e exercício de novos magistrados e servidores no decorrer do exercício de 2020;

 ⁺Movimentação de padrão de servidores ativos durante o exercício de 2020;

 ⁺Movimentação relativa a promoção de magistrados ativos durante o exercício de 2020.
Fonte: Sistema da Folha de Pagamento do TJDFT.

DISTRIBUIÇÃO DE MAGISTRADOS E SERVIDORES POR FAIXA SALARIAL

A distribuição por faixa salarial foi feita considerando todas as despesas de cada ma-

gistrado ou servidor, excluindo-se vantagens eventuais e despesas de natureza inde-

nizatória, durante todo o período em que a pessoa permaneceu em folha de pagamen-

to durante o ano de 2019, e feita uma média mensal. Foi adicionado ainda 1/3 de mês 

para cada período de férias usufruído em 2019. 

SERVIDORES MAGISTRADOS

FAIXA SALARIAL QUANTIDADE FAIXA SALARIAL QUANTIDADE

Acima de 40 mil 0 Acima de 40 mil 0

R$ 35 a R$ 40 mil 0 R$ 35 a R$ 40 mil 28

R$ 30 a R$ 35 mil 65 R$ 30 a R$ 35 mil 354

R$ 25 a R$ 30 mil 240 R$ 25 a R$ 30 mil 0

R$ 20 a R$ 25 mil 870 R$ 20 a R$ 25 mil 0

R$ 15 a R$ 20 mil 1564 R$ 15 a R$ 20 mil 0

R$ 10 a R$ 15 mil 3532 R$ 10 a R$ 15 mil 0

R$ 5 a R$ 10 mil 965 R$ 5 a R$ 10 mil 0

R$ 0 a R$ 5 mil 10 R$ 0 a R$ 5 mil 0

Fonte: Sistema da Folha de Pagamento do TJDFT
* Apenas magistrados e servidores ativos foram considerados no levantamento apresentado.

Por fim, destaca-se que a estrutura remuneratória do tribunal está publicada na pá-

gina da transparência, com as devidas referências legais. 
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PLANO ESTRATÉGICO DE 
GESTÃO DE PESSOAS - PEGP

O Plano Estratégico de Gestão de Pessoas – PEGP foi elaborado para o período de 2019 

a 2020, sendo aprovado e normatizado por meio da Resolução 2 de 2019 . 

Senso de coletividade
Sustentabilidade funcional
Desenvolvimento contínuo
Ética
Respeito à diversidade M

IS
SÃ

O

VI
SÃ

O

VA
LO

RE
S

MAPA 
ESTRATÉGIC
G es t ão d e Pe s s o as

Fortalecer a inclusão de pessoas Atuar na promoção da saúde e da medicina preventiva  Promover a valorização de gestão por competências 

Fortalecer o modelo de gestão por competências PROMOVER A ALOCAÇÃO eficiente de pessoas

Aprimorar a gestão estratégica das áreas de gestão de pessoas 

pessoas
alinham

ento
institucional

processos
interno

Com a finalidade de concretizar o PEPG, foi feito o detalhamento dos projetos vin-

culados às iniciativas previstas para cada objetivo, bem como o monitoramento dos 

indicadores de desempenho nele definidos.  
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PAINEL DE BORDO DO DESEMPENHO DO PEGP EM 2020 
PE

RS
PE

C-
TI

VA

OBJETIVOS INDICADORES TIPO ÁREA PERIOD. DE 
APURAÇÃO

UNID. MEDIDA POLARIDADE
DESEMPENHO | 2019 DESEMPENHO | 2020

PI PO
META RESULT. META RESULT.

PE
SS

OA
S

Promover a valorização e o desenvol-
vimento de pessoas

Número de participações de líderes e sucessores em ações 
educacionais

R SEEF Anual Participações Positiva 1.048 1.246 1.350 1.570 100,0% 100%

Fortalecer a inclusão de pessoas

Índice de Execução do Plano de Ações de Inclusão E NIC Quadrim. % Positiva 100% 93,75% 100% 58% 73,5%

87%Percentual de participação das unidades nas ações institucio-
nais de inclusão

E NIC Quadrim. % Positiva 100% 100,0% 100% 100% 100,0%

Atuar na promoção da saúde e da 
medicina preventiva

Índice de absenteísmo-doença R SESA Anual % Negativa 2,19% 2,6% 2,12% 1,96% 100,0%
53%

Índice de realização de exame periódico de saúde E SESA Anual % Positiva 30% 6,3% 50% 3,14% 6,3%

AL
IN

HA
M

EN
TO

 
IN

ST
IT

UC
IO

NA
L Fortalecer o modelo de gestão por 

competências

Índice de participação na GDCOMP R SERH Anual % Positiva 24% 26,5% 26% - -
97%

Percentual de avaliação com notas iguais nas competências R SERH Anual % Negativa 57% 56,8% 56% 57,6% 97,2%

Promover a alocação eficiente de 
pessoas

Percentual de alocação da força de trabalho nas unidades ju-
diciais (Indicador do PE 2015-2010)

R SERH Quadrim. % Positiva 52,4% 52,0% 53,4% 53,3% 99,8% 100%

PR
OC

ES
SO

S 
 IN

TE
RN

OS Aprimorar a gestão estratégica 
das áreas de gestão de pessoas

Índice de ativação de melhoria contínua em processos críticos 
de gestão de pessoas E SERH Mensal % Positiva - - 100% - - -

satisfatório (maior ou igual a 90%)

PI = Performance do Indicador e PO = Performance do Objetivo regular (entre 70%, inclusive, e 90%)

insatisfatório (menor que 70%)

PERSPECTIVA PESSOAS

OBJETIVO 
PROMOVER A VALORIZAÇÃO E O DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

Indicador 1.1: Número de participações de líderes e sucessores em ações educacionais

Mede o número de participações de magistrados, líderes titulares, substitutos, e su-

cessores em ações educacionais do Programa de Educação Continuada para Líderes.

Número de participações de líderes em ações educacionais

750
meta 655

resultado

1.048
meta

1.246
resultado

1.350
meta

1.570
resultado

20202018 2019
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OBJETIVO: FORTALECER A INCLUSÃO DE PESSOAS

Indicador 2.1: Índice de Execução do Plano de Ação de Inclusão 

Mede a quantidade de iniciativas anuais do Plano de Ação do Programa de Inclusão 

da Pessoa com Deficiência que foram implementadas.

Índice de Execução do Plano de Ação de Inclusão

100%
meta

100%
resultado

100%
meta 93,75%

resultado

100%
meta 58,33%

resultado

20202018 2019

Indicador 2.2: Percentual de participação das unidades nas ações institucionais de inclusão

Mede a quantidade de unidades que participaram da implementação das iniciativas 

anuais do Plano de Ação do Programa de Inclusão da Pessoa com Deficiência, compa-

rativamente à quantidade total de unidades previstas para essa atuação.

Percentual de participação das unidades nas ações institucionais de inclusão

100%
meta

100%
resultado

100%
meta

100%
resultado

100%
meta

100%
resultado

20202018 2019

OBJETIVO: ATUAR NA PROMOÇÃO DA SAÚDE E DA MEDICINA PREVENTIVA

Indicador 3.1: Índice de absenteísmo-doença

Mede o percentual de ausências de magistrados e servidores do trabalho por motivo de doença.

Índice de absenteísmo-doença

2,26%
meta

2,34%
resultado

2,19%
meta

2,57%
resultado 2,12%

meta
1,96%
resultado

20202018 2019

Indicador 3.2: Índice de realização de exame periódico de saúde

Mede o percentual de magistrados e servidores que, no período, realizaram o exame 

periódico de saúde.
Índice de realização de exame periódico de saúde

30%
6,3%

2019

meta
resultado

50%

3,1%

2020

meta

resultado

PERSPECTIVA ALINHAMENTO INSTITUCIONAL

OBJETIVO: FORTALECER O MODELO DE GESTÃO POR COMPETÊNCIAS

Indicador 4.1: Índice de participação no acordo na GDCOMP

Mede a quantidade de gestores que realizaram, no ciclo, pelo menos 80% dos acordos 

de desempenho dos servidores da unidade, dentro do período regulamentado.

Índice de participação no acordo na GDCOMP

22% 24% 26,5%
21,3%

20192018

metameta
resultado

resultado

Indicador 4.2: Percentual de avaliação com notas iguais nas competências

Mede, do total de avaliações de desempenhos realizadas no período, a quantidade 

em que as notas são preenchidas da mesma maneira em todas as competências.
Percentual de avaliação com notas iguais nas competências

58%
meta

58,9%
resultado

57%
meta

56,8%
resultado

56%
meta

57,6%
resultado

20202018 2019
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OBJETIVO: PROMOVER A ALOCAÇÃO EFICIENTE DE PESSOAS

Indicador 5.1: Percentual de alocação da força de trabalho nas unidades judiciais (Indicador 

do PE 2015-2020)

Mede a relação entre os servidores alocados nas unidades judiciais e o total da força 

de trabalho do Tribunal.
Percentual de alocação da força de trabalho nas unidades judiciais

51,4%
meta

50,5%
resultado

52,4%
meta

52,0%
resultado

53,4%
meta

53,3%
resultado

20202018 2019

PERSPECTIVA 
PROCESSOS INTERNOS

OBJETIVO: 
APRIMORAR A GESTÃO ESTRATÉGICA DAS ÁREAS DE GESTÃO DE PESSOAS

Indicador 6.1: Índice de ativação de melhoria contínua em processos de gestão de pessoas

Mede a quantidade de processos de gestão de pessoas submetidos à ativação de me-

lhoria contínua.

Índice de ativação de melhoria contínua nos processos críticos de gestão de pessoas

100%

0%

2020

meta

resultado

INICIATIVAS 

A definição das iniciativas do Plano Estratégico de Gestão de Pessoas considerou, além dos 

objetivos traçados, as expectativas dos magistrados e servidores participantes de grupos 

de trabalho coordenados pelo Comitê de Governança e Gestão de Pessoas – CGGP.

INICIATIVA 1 | ATUALIZAR O MODELO DE GESTÃO POR COMPETÊNCIAS

Aprimorar o modelo de gestão por competências do Tribunal, tomando-o como base 

para as ações de gestão de pessoas desenvolvidas, bem como para a consecução da 

estratégia organizacional.

PROJETO: ATUALIZAÇÃO DO MODELO DE GESTÃO POR COMPETÊNCIAS

OBJETIVO DO PROJETO

Reformular, sob a orientação de consultoria especializada, o Modelo de Competências do Tribunal para ade-
quá-lo à nova realidade de trabalho e torná-lo estruturante para a utilização pelos subsistemas de gestão 
de pessoas e a formulação de políticas, bem como capacitar e instrumentalizar a equipe técnica da SUGIP e 
unidades parceiras para implementação de melhorias.

ENTREGAS EFETUADAS
 » Planejamento de Projeto do serviço de consultoria para Aprimoramento do Modelo de Competências;

 » Capacitação “Modelagem de Competências para a Transformação Digital”;

 » Reuniões técnicas e oficinas com grupo de apoio do Comitê de Governança e Gestão de Pessoas e tam-
bém com diversos atores da Gestão por Competências para alinhamento e tomada de decisão acerca da 
modelagem do Modelo de Competências; 

 » Proposta de Temas Essenciais de Gestão – apreciada e aprovada em reunião com Administração do 
TJDFT, bem como por áreas técnicas;

 » Vinculação dos Temas Essenciais a principais entregas e indicadores institucionais;

 » Proposta de Estrutura do novo Modelo de Competências – Modelo com abordagem transversal, com Compe-
tências Transversais e Gerenciais. Para cada competência, foram apresentados o conceito e importância, as evi-
dências comportamentais com quatro níveis de proficiência e os resultados esperados de cada competência;

 » Pré-mapeamento das competências propostas – metodologia de mapeamento validada, com ajustes de 
terminologia e formato de condução. Nesta etapa foi acrescido o campo “Conhecimento Crítico”, a cada 
competência, visando gerar insumos suficientes para a integração das competências com a capacitação;

 » Mapeamento de Competências do TJDFT;
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PROJETO: ATUALIZAÇÃO DO MODELO DE GESTÃO POR COMPETÊNCIAS

ENTREGAS EFETUADAS
 » Revisão das políticas com foco no Desempenho: design de serviço, produção de blueprints das etapas 

da Gestão de Desempenho; 

 » Inception de Métodos Ágeis com a equipe de Gestão de Desempenho;

 » Capacitação em Métodos Ágeis em Gestão de Pessoas com os servidores da SUGIP;

 » Construção do Modelo de Integração da Gestão Institucional e Estratégica; 

 » Modelo Lógico de Monitoramento e Avaliação Institucional;

 » Publicação do Modelo de Gestão de Pessoas por Competências: Resolução 10 de 2020;

 » Teste piloto do Modelo Lógico de Monitoramento e Avaliação de Desempenho Institucional do TJDFT en-
volvendo os temas Gestão de Pessoas, Gestão Estratégica e Governança Institucional;

 » Oficinas de levantamento e validação de práticas relativas às entregas dos demais Temas Essenciais – “cluster 1”;

 » Reuniões técnicas de classificação dos Macroprocessos identificados do TJDFT nos Temas Institucionais;

 » Reuniões técnicas de elaboração de resultados - chave dos macroprocessos vinculados aos temas institucionais.

SITUAÇÃO  »  EM EXECUÇÃO

INICIATIVA 2 | APRIMORAR A METODOLOGIA DE DIMENSIONAMENTO, MO-
VIMENTAÇÃO E GESTÃO DA FORÇA DE TRABALHO

Aperfeiçoar as ferramentas para dimensionar, movimentar e gerir a força de trabalho do 

TJDFT, garantindo o alinhamento entre demanda e capacidade na alocação de pessoas.

NOME DO PROJETO: AMPLIAR A IMPLEMENTAÇÃO DA RESOLUÇÃO CNJ 219/2016 NAS UNIDADES JUDICIÁRIAS DO 2º GRAU

OBJETIVO DO PROJETO
Revisar e publicar a lotação paradigma e a lotação de referência do 2º grau, com base em estudo de avalia-
ção dos critérios de proporcionalidade definidos na Resolução CNJ 219/2016.

ENTREGAS EFETUADAS
Cálculo das lotações realizado e entregue ao Juiz Assistente da Presidência. Será submetido pela Presidência a 
grupo de magistrados que analisará os cálculos para deliberação e prosseguimento.

SITUAÇÃO  »  EM EXECUÇÃO

NOME DO PROJETO: ATUALIZAÇÃO DA LOTAÇÃO DE REFERÊNCIA DAS UNIDADES DE APOIO DIRETO E INDIRETO

OBJETIVO DO PROJETO
Atualizar a Lotação de Referência das unidades de apoio direto e indireto e regularizar a situação dos ser-
vidores excedentes nas unidades pertencentes a essa área de atuação.

ENTREGAS EFETUADAS
Lotação de referência das unidades de apoio definida e publicada;

Situação de servidores excedentes nas unidades de apoio regularizada;

Publicação de Portaria regulamentando a lotação de referência das unidades organizacionais das áreas Apoio 
Direto e Apoio Indireto das Unidades Judiciárias do TJDFT (Portaria GPR 990 de 2019).

SITUAÇÃO  »  CONCLUÍDO

NOME DO PROJETO: APERFEIÇOAR A GESTÃO DO DIMENSIONAMENTO DA FORÇA DE TRABALHO NO TJDFT

OBJETIVO DO PROJETO
Aprimorar a estrutura para gestão do dimensionamento da força de trabalho do TJDFT, por meio da definição 
de papéis e responsabilidades, visando possibilitar a avaliação das necessidades atuais e futuras, compreen-
são da força de trabalho e de suas condições, definição de parâmetros para prospectar a realidade do traba-
lho, do tempo requerido para executá-lo, e formulação de regras de relevância, priorização e periodicidade.

ENTREGAS EFETUADAS
Por orientação da Presidência a estruturação dos grupos de trabalho e papéis aconteceria após a urgente re-
visão do 1º e 2º graus;

Considerando o redirecionamento as entregas desse projeto passaram a ser:

 » Revisão da classificação das áreas de atuação, envolvendo todas as raízes hierárquicas. Portaria Conjunta 133/2020;

 » Revisão da Lotação das Unidades do Primeiro Grau, envolvendo magistrados representantes das unidades 
envolvidas - indicados pelas Presidência. Portaria GPR 2184/2020.

Fica pendente a estruturação para a gestão do dimensionamento, conforme objetivo do Projeto.

SITUAÇÃO  »  EM EXECUÇÃO

NOME DO PROJETO: PROJETO DE IMPLANTAÇÃO DE FERRAMENTAS INFORMATIZADAS PARA PERMUTA E REMOÇÃO DE SERVIDORES

OBJETIVO DO PROJETO
Prover o TJDFT de normatização e sistemas informatizados que viabilizem a movimentação de servidores – Permu-
ta e Remoção – de forma mais ágil e eficiente, tanto por iniciativa própria quanto por interesse da administração

ENTREGAS EFETUADAS
Publicação da Portaria GPR 2142 de 2019 que dispõe sobre as regras de utilização do sistema de cadastro de inte-
resse de movimentação – Permuta e Remoção – de servidores do Tribunal. Na data da publicação do ato, o link 
para acesso ao sistema de cadastro e à lista de inscritos foi disponibilizada na intranet.

SITUAÇÃO  »  CONCLUÍDO
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INICIATIVA 3 | IMPLANTAR E APERFEIÇOAR AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO 
E DE SUPORTE AOS GESTORES E SUCESSORES

Implementar e aprimorar estratégias e ações que favoreçam a aquisição e o desenvol-

vimento de competências gerenciais por gestores e potenciais sucessores.

NOME DO PROJETO: IMPLANTAR TRILHA DE APRENDIZAGEM PARA LÍDERES NO TJDFT

OBJETIVO DO PROJETO

Disponibilizar, até fevereiro de 2020, soluções educacionais estruturadas em trilhas de aprendizagem que 
possibilitem aos líderes o desenvolvimento de competências gerenciais, em diferentes níveis, contribuindo 
para o alcance dos resultados das suas áreas e dos objetivos estratégicos do TJDFT.

ENTREGAS EFETUADAS

Foram incluídas, no Plano de Contratações de 2021, 21 soluções educacionais, ofertadas em 25 turmas, que 
irão integrar a Trilha de Liderança do Tribunal. Em 2020, o modelo da Trilha de Liderança, que tem como base 
as competências e temas institucionais do TJDFT, foi validado pelo Comitê de Governança e Gestão de Pesso-
as. Em 2021, será iniciado o desenvolvimento do sistema de Trilhas, que proporcionará aos usuários, trilhei-
ros e gestores das trilhas, uma ferramenta de acesso, visualização e controle das ações relacionadas às tri-
lhas de aprendizagem. Em função do tempo para a conclusão e testes do sistema, a trilha de liderança será 
aberta aos interessados no primeiro semestre de 2021.

SITUAÇÃO  »  EM EXECUÇÃO

NOME DO PROJETO: APRIMORAR O CANAL DE COMUNICAÇÃO COM GESTORES E SUCESSORES DO TJDFT

OBJETIVO DO PROJETO

Aprimorar o canal de comunicação com o gestor por meio da atualização de um espaço virtual na intranet, 
em que será disponibilizado conteúdo direcionado a temas de desenvolvimento e apoio gerencial, assim 
como consolidadas e disseminadas ações relacionadas a desenvolvimento gerencial nas demais áreas do 
TJDFT e nos órgãos e entidades externas.

Capacitar a equipe de gestão de pessoas nas ferramentas necessárias para manutenção do canal de comu-
nicação com o gestor.

ENTREGAS EFETUADAS

Foi criada a página “Canal de Gestão de Pessoas”, na intranet do Tribunal.

SITUAÇÃO  »  CONCLUÍDO

INICIATIVA 4 | IMPLANTAR PLANO DE AÇÃO VOLTADO PARA A PROMOÇÃO 
DA SAÚDE E DA MEDICINA PREVENTIVA

O Plano agrupará um conjunto de ações coordenadas que terão como objetivo fomentar 

a atenção primária à saúde, priorizando a promoção e a proteção da saúde, a prevenção 

de agravos, o diagnóstico, o tratamento, a reabilitação e a manutenção da saúde.

NOME DO PROJETO: IMPLANTAR PLANO DE AÇÃO VOLTADO PARA A PROMOÇÃO DA SAÚDE E DA MEDICINA PREVENTIVA

OBJETIVO DO PROJETO 
O Plano agrupará um conjunto de ações coordenadas que terão como objetivo fomentar a atenção primária 
à saúde, priorizando a promoção e a proteção da saúde, a prevenção de agravos, o diagnóstico, o tratamen-
to, a reabilitação e a manutenção da saúde.

ENTREGAS EFETUADAS
 » Construção e Validação do Plano de Ação da Secretaria de Saúde;

 » Reformulação e ampliação das ações dos programas de medicina preventiva: adequação à modalidade 
virtual para atender a demanda advinda da pandemia e as determinações da Resolução CNJ 207 de 2015;

 » Ações preventivas: realização de 62 ações do eixo Qualidade de Vida inseridas no Plano de Logística Sus-
tentável – PLS do Poder Judiciário; 

 » Elaboração de formulário para avaliação pormenorizada dos grupos de risco para Covid-19 grave: foram 
identificadas 4.292 pessoas. A ação possibilitou melhor formulação de políticas de saúde, especialmen-
te quanto à medicina preventiva;

 » Exame Periódico de Saúde  – EPS suspensos em março de 2020 devido à pandemia;

Os dados coletados no EPS no período de janeiro a março de 2020 possibilitaram a execução de ações e 
programas voltados à promoção da saúde dos Magistrados e Servidores do TJDFT. Foram encontradas as 5 
patologias com maior prevalência: hipertensão arterial – primária; distúrbios do metabolismo de lipopro-
teínas e outras lipidemias; outros hipotireoidismos; rinite alérgica e vasomotora; episódios depressivos;

Período: janeiro e março de 2020

Total de EPS realizados: 232;

Total de magistrados e servidores no período: 7394;

Índice de realização de EPS: 3,14;

 » O Índice de absenteísmo-doença (exceto doença em familiar) 2020 foi de 1,96.

SITUAÇÃO  »  EM EXECUÇÃO
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INICIATIVA 5 | APRIMORAR O PLANO DE AÇÃO DE INCLUSÃO E CONCLUIR 
AS AÇÕES NELE INCLUÍDAS

O Plano de Inclusão possui como objetivo estabelecer quais serão as iniciativas relacio-

nadas à promoção da plena inclusão da pessoa com deficiência, no âmbito do TJDFT. O 

aprimoramento do Plano de Ação se dará alinhando-se as iniciativas propostas pelas 

unidades integrantes com as normas da Resolução CNJ 230 de 2016, bem como absor-

vendo-se as demandas identificadas no instrumento Levantamento de Necessidades, 

realizado anualmente com todos os servidores com deficiência do TJDFT

NOME DO PROJETO: APRIMORAR O PLANO DE AÇÃO DE INCLUSÃO E CONCLUIR AS AÇÕES NELE INCLUÍDAS

OBJETIVO DO PROJETO 

Aperfeiçoar a execução do Plano de Ações de Inclusão do TJDFT visando o efetivo atendimento à Lei Brasileira 
de Inclusão (Lei 13.146/2015) e às normas da Resolução CNJ 230 de 2016 no sentido de promover um ambiente 
de trabalho adequado, inclusivo e a irrestrita acessibilidade à justiça a todos os cidadãos.

ENTREGAS EFETUADAS
 » Entrega, em casa, de bens com transferência de carga individual para servidores com deficiência que 

não puderem buscá-los nas dependências do TJDFT (medida de caráter transitório durante o período de 
teletrabalho extraordinário);

 » Adequação dos dispensers de álcool em gel  para altura adequada de acordo com as regras da NBR 9050;
 » Elaboração de projeto de alteração de layout com previsão de instalação de balcão acessível e gestão da 

sua execução para diversas unidades do TJDFT;
 » Instalação de fita antiderrapante na rampa em frente ao elevador de PcD (10º andar);
 » Refixação de piso tátil no hall de entrada do Fórum de Brasília;
 » Revitalização da rampa de acesso para PcD na entrada do Fórum de Brasília;
 » Correção da altura e pintura do corrimão da rampa de acesso ao Tribunal do Júri;
 » Reforma da rampa de acesso ao plenário do Tribunal do Júri.
 » Oferta de 6 cursos/webinares de assuntos pertinentes às pessoas com deficiência;
 » Promover a imediata aplicação e continuidade das alterações determinadas pela EC 103/209;
 » Edificação do Fórum do Itapoã entregue em conformidade com as normas de acessibilidade;
 » Adequações de acessibilidade no complexo de armazenamento do SAI;
 » Realização de localização técnica e acompanhamento de servidores com deficiência que possuam ne-

cessidade de suporte;
 » Evento Boas-Vindas remoto com total acessibilidade, sendo aprimorado para realização em formato on-

bording digital;
 » Desenvolvimento do novo sistema de Gestão de Desempenho por Competências com maior acessibilida-

de – 1ª versão (Módulo 1 Proposta de Desempenho e 2 Acompanhamento / Feedback);
 » Atendimento VIP de priorização na Central de Atendimento de informática para servidores com deficiência;

ENTREGAS EFETUADAS
 » Ampliação de 10 para 20% do percentual de recepcionistas com conhecimento em Libras;
 » Disponibilização de cadeiras de rodas nos Blocos A, B e C do Complexo do Edifício Sede e Fóruns de Ta-

guatinga, Ceilândia, Samambaia e Mirabete;
 » Fornecimento de consultoria como área técnica na elaboração dos normativos de teletrabalho extraor-

dinário e do Plano de Retomada das atividades presenciais;
 » Aplicação o Levantamento de Necessidades e de Identificação das Barreiras de Inclusão no Ambiente de Tra-

balho dos Servidores com Deficiência, em conformidade com exigência elencada na Resolução CNJ 230 de 2017;
 » Implementação da campanha “Sementes de Inclusão”;
 » Atualização tempestiva do Cadastro dos Servidores com Deficiência do TJDFT, em observância ao art. 21 

da Resolução CNJ 230 de 2017;
 » Elaboração da cartilha Pessoa com Deficiência – Conceitos Importantes e Inclusão no TJDFT;
 » Participação na instituição e implementação do Programa Pró-Equidade e Diversidade (Portaria Conjun-

ta TJDFT 90 de 2020).

SITUAÇÃO  »  EM EXECUÇÃO

INICIATIVA 6 | ATIVAR MELHORIA CONTÍNUA EM PROCESSOS DE GESTÃO 
DE PESSOAS

Submeter processos das unidades de gestão de pessoas à metodologia de melhoria 

contínua de processos de trabalho, com a finalidade de promover o aperfeiçoamento 

e a otimização da gestão.

NOME DO PROJETO: MELHORIA DOS PROCESSOS PRIORITÁRIOS DE GESTÃO DE PESSOAS

OBJETIVO DO PROJETO

Identificar, mapear e modelar os processos de trabalho prioritários da área de gestão de pessoas, definindo os pro-
cedimentos operacionais e normatizando sob a forma de manual de procedimentos, assim como capacitar as uni-
dades envolvidas para atuar na melhoria contínua dos processos.

ENTREGAS EFETUADAS

Processos identificados (à disposição, primeira localização de PcD);

Parceria com a SESA estabelecida;

Publicada a Portaria Conjunta 132 de 2020 que estabelece política de concessão de condições especiais de 
trabalho a pessoas com deficiência, necessidades especiais e doenças graves;

Proposta de Requerimento de fluxo;

SITUAÇÃO  »  PLANEJADO
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NOVO MODELO DE COMPETÊNCIAS DO TJDFT

A Gestão por Competências no TJDFT completou uma década em 2019. Nesse mesmo ano, 

teve início o projeto de reformulação do Modelo de Competências do Tribunal, vinculado 

ao Comitê de Governança e Gestão de Pessoas – CGGP e gerenciado pela Subsecretaria de 

Gestão Integrada de Pessoas – SUGIP/SERH que, em 2020, culminou na regulamentação do 

Modelo de Gestão de Pessoas por Competências, por meio da Resolução 10 de 2020.

Fundamentado em estudos de melhores práticas em gestão de excelência em tri-

bunais, com propostas disruptivas e pioneiras em relação aos modelos vigentes na 

maioria das instituições brasileiras, o novo Modelo de Competências do TJDFT tem 

como foco as soft skills, que se referem a habilidades mais comportamentais, relacio-

nadas às aptidões mentais, emocionais e sociais, ou seja, aquilo que é inerente ao ser 

humano e que permanece independentemente das frequentes transformações nos 

processos e na realidade do trabalho, tal como vivemos agora.

A arquitetura adotada evidencia os diversos elementos que estão vinculados à compe-

tência de forma que sirva como efetiva ferramenta de gestão e referência para os di-

versos atores envolvidos, desde o servidor de quem se espera a manifestação de uma 

competência e seu gestor, até as áreas de gestão de pessoas responsáveis por capaci-

tação, desenvolvimento, gestão da carreira e do desempenho e demais subsistemas. 

Além disso, seus componentes viabilizam a vinculação de elementos organizacionais, 

tais como a ambiência e resultados institucionais, com elementos individuais, como a 

competência e repertório comportamental.

Dentre os elementos da arquitetura da competência estão: 

Definição A que se refere a competência e qual é a sua importância

Conhecimentos Essenciais Conhecimentos ou habilidades necessárias para a expressão da competência no trabalho

Ambiência Condições – suporte da organização, da chefia, infraestrutura, acesso à informação etc. – sem as 
quais a expressão da competência fica prejudicada

Níveis de Proficiência Representam uma gradação de complexidade e apontam desafios profissionais a se-
rem assumidos por servidores e gestores ao longo da carreira)

Evidências Comportamentais Conjuntos de comportamentos que compõem cada nível de proficiência de de-
terminada competência, evidenciando como é esperado que ela se manifeste

Resultados Esperados Definidos de acordo com o tema ao qual o trabalho se relaciona e as entregas que 
cada área precisa realizar

GRUPAMENTO DAS COMPETÊNCIAS DE ACORDO COM SUA FINALIDADE

De forma a enriquecer compreensão do modelo e dos valores que o alicerçam, são uti-

lizadas algumas referências organizadoras do seu conteúdo. Uma dessas referências é 

o grupamento das competências por finalidade, conforme figura a seguir.

modelo de competências

Competências
orientadas para

futuro

Competências
orientadas para
resultados

Competências
orientadas para

pessoas

Propósito,
Valores e
Estratégia
do TJDFT

Foram definidas duas competências para gestores e outras duas para servidores den-

tro de cada um dos eixos: futuro, pessoas e resultados.

FUTURO
Direcionar o olhar para o futuro e para os caminhos a percorrer prepara servidores e gesto-
res para as mudanças frequentes no mundo do trabalho, tais como os desafios decorrentes 
da transformação digital.

PESSOAS Fortalecer vínculos e valorizar as potencialidades favorece o engajamento, a motivação e o 
comprometimento com o propósito institucional.

RESULTADOS Entregar valor público e enfatizar a satisfação do usuário faz com que o TJDFT tenha credibili-
dade, confiança e imagem positiva na sociedade.

155

T
JD

F
T

  
| 

R
E

L
A

TÓ
R

IO
 D

E
 G

E
S

TÃ
O

  
| 

2
0

2
0

https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2020/resolucao10-de-01-10-2020


AS COMPETÊNCIAS DOS SERVIDORES E AS COMPETÊNCIAS DOS GESTORES
modelo de competências

Competências dos
gestores

Competências dos
servidores

Orientação para
FUTURO

Orientação
para
PESSOAS

Orientação
para

RESULTADOS

In
ov

açã
o e Análise Crítica

Aprendizado contínuo

e
Foco

no

Usuário
Comuni

ca
çã

o
e

Inteligência
Em

oc
io

na
l

Liderar para
FUTURO

Liderar
para
PESSOAS

Liderar
para

RESULTADOS

Vis
ão Estratégica e

Tom
ada

de Decisão e

Gestão
de Recursos

Gestão de
Eq

ui
pe

s

e Gestão da
Di

ve
rs

id
ad

e

Ge

stã
o da Mudança

No diagrama anterior, a intercessão das competências nos indica que elas devem es-

tar conectadas com o propósito, os valores e a estratégia do TJDFT. Isso significa que 

a consecução dos resultados institucionais deve estar, ao lado do cuidado constante 

para com as pessoas, no centro da gestão de pessoas por competências.

Cada competência cumpre importante função para o desempenho de excelência al-

mejado pelo TJDFT, conforme o quadro seguinte:

CO
M

PE
TÊ

NC
IA

S D
OS

 SE
RV

ID
OR

ES COMPETÊNCIAS FUNÇÕES

Inovação e Análise Críti-
ca

Permitem o questionamento e o desenvolvimento de novas ideias para a 
solução de problemas.

Comunicação 
e Inteligência Emocional

Favorecem as relações interpessoais, a cooperação e a sustentabilidade 
das equipes e do trabalho.

Aprendizado Contínuo 
e Foco no Usuário

Propiciam o autodesenvolvimento constante e o compromisso com a 
prestação de serviços de qualidade aos usuários do Tribunal.

CO
M

PE
TÊ

NC
IA

S D
OS

 G
ES

TO
RE

S COMPETÊNCIAS FUNÇÕES

Visão Estratégica 
e Gestão da Mudança

Fornecem condições para alinhar a atuação das áreas aos objetivos da 
Instituição no curto, médio e longo prazos.

Gestão de Equipes 
e Gestão da Diversidade

Permitem uma atuação gerencial que inspira os membros da equipe e 
promove um ambiente inclusivo, no qual as diferenças individuais são re-
conhecidas e valorizadas.

Tomada de Decisão 
e Gestão de Recursos

Propicia o uso adequado dos recursos e a tomada de decisões eficazes, 
fundamentas na análise dos impactos institucionais que delas decorrem.

ESTRATÉGIA DE RECRUTAMENTO 
E ALOCAÇÃO DE PESSOAS

RECRUTAMENTO EXTERNO

Ao longo do ano de 2020, houve o ingresso de 133 novos servidores no TJDFT. Todas 

as posses se deram por meio de aproveitamento de outros órgãos, em virtude de não 

haver concurso vigente, sendo:

 ⁺48 → TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO - DF

 ⁺27 → SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR – STM

 ⁺39 → SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA – STJ

 ⁺19 → TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - TST

Os cargos foram assim distribuídos:

TJ - ÁREA 

ADMINISTRA-

TIVA

AJ - ÁREA 

JUDICIÁRIA

TJ - PROGRA-

MAÇÃO DE 

SISTEMAS

AJ - ESPE-

CIALIDADE 

ESTATÍSTICA

AJ - OFICIAL 

DE JUSTIÇA 

AVALIADOR 

FEDERAL

TJ - ESPE-

CIALIDADE 

SEGURANÇA

AJ - ESPECIA-

LIDADE CONTA-

BILIDADE

TOTAL

TRF1 21 23 - - 2 2 - 48

STM 16 - 9 1 - - 1 27

STJ 21 14 - - 4 - - 39

TST 14 - 2 - - 2 1 19

TOTAL GERAL DE APROVEITAMENTOS 133

SELEÇÃO INTERNA

Processo de identificação de servidores efetivos do TJDFT com perfis específicos para o 

exercício de Função Comissionada (FC) ou nomeação para Cargo em Comissão (CJ).
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Comparativamente ao ano de 2019, a quantidade de processos seletivos realizados em 

2020 diminuiu 17,05%. Em contrapartida, houve aumento no número de processos reali-

zados para cargos de provimento em comissão.

QUANTIDADE DE SELEÇÕES INTERNAS REALIZADAS    ➡   COMPARATIVO ENTRE OS ANOS 2019 E 2020

NATUREZA DA GRATIFICAÇÃO 2019 2020

FC 1 76 60
FC2 14 9
FC3 43 24
FC4 10 9
FC5 26 35
CJ1 1 1

CJ3 1 3

TOTAL 170 141

O recrutamento e a seleção de pessoal estão alinhados ao Novo Modelo de Competên-

cias e vêm seguindo as novas tendências em que o TJDFT está inserido, especialmente 

a transformação digital e o foco no usuário. A seleção interna foi mantida com igual 

empenho como estratégia de valorização das pessoas, não obstante a necessidade de 

isolamento social.

Unidades dimensionadas TJDFT em 2020

Demais
unidades

Unidades
dimensionadas

27%
226

73%
606

Unidades judiciárias de 1° grau dimensionadas TJDFT em 2020

Demais
unidades

1° grau

Unidades
dimensionadas
1° grau

84%
226

16%
44

ALOCAÇÃO DA FORÇA DE TRABALHO

SERVIDORES

Os parâmetros da Resolução CNJ 219 de 2016 norteiam a distribuição e a movimentação de 

servidores, de cargos em comissão e funções de confiança no TJDFT. A Portaria GPR 2184 de 

2020, atualizou a lotação das unidades judiciárias de primeiro grau e a movimentação dos ser-

vidores entre essas unidades será realizada mediante processo de remoção. O TJDFT divulga 

semestralmente a Tabela de Lotação de Pessoal, conforme o artigo 15 da referida Resolução.

Área de Trabalho

Área de atuação

Unidade de exercício (Circunscrição)

Apoio Direto Apoio Indireto Unidades Judiciárias

Unidades Judiciárias
- Turmas Recursais

Unidades Judiciárias
- Juizados Especiais

Unidades Judiciárias
- 1º Grau

Área de apoio indireto
- Tecnologia da Informação

Área de apoio direto
- 1º Grau

Área de apoio indireto
- Outras Administrativas

Área de apoio indireto
- Escola Judiciária

Cedidos/Licenciados/Afastados
/Vacâncias/em Tramitação

/Localização Provisória

202

48

291

921

1.294

466

72

2.277

1.433

272

Unidades Judiciárias
- 2º Grau

Área de apoio direto
- 2º Grau

Br
as

íli
a

4.498

Ce
ilâ

nd
ia

351
227

Á.
 C

la
ra

s

G
am

a

163

Br
az

lâ
nd

ia

It
ap

oã

32
183

G
ua

rá
 II

N
ão
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efi

ni
do

259

Ta
gu

at
in

ga

313

Sa
m

am
ba

ia

213 179

So
br

ad
in

ho

Pl
an

al
ti

na

Pa
ra

no
á
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102102102

N
. B
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93

R.
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as
 E

m
as

76

21,3% 25,3%
53,3
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MAGISTRADOS

A alocação de juízes de direito substitutos é feita em conformidade com as regras e etapas 

previstas na Resolução 8 de 2011 e na Portaria GPVP 47 de 2018. No que diz respeito aos juí-

zes de direito, a movimentação ocorre por meio de remoção, promoção, acesso ou permuta, 

de acordo com o disposto do Regimento Interno do TJDFT.

Área de Trabalho

Unidade de exercício (Circunscrição)

Unidades Judiciárias - Turmas Recursais

Unidades Judiciárias - 1º Grau

Área de apoio direto - 1º Grau

Unidades Judiciárias - 2º Grau

Unidades Judiciárias - Juizados Especiais

Cedidos/Licenciados/Afastados/Vacâncias
em Tramitação/Localização Provisória
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ESTAGIÁRIOS

O Programa de Estágio Supervisionado no TJDFT é regulamentado pela Portaria GPR 2185 

de 2016 e o quantitativo de vagas de estágio é regido pela Portaria GPR 2336 de 2019.

Em 2020, o Estágio Supervisionado no TJDFT contou com 1220 estagiários em atuação, 

de um total de 1818 vagas de estágio. Não foi atingido o total de ocupação das vagas 

em virtude de sobrestamento de contratações de estagiários decorrente das medidas 

de prevenção ao Coronavírus.

Dos estagiários em atuação, 253 estudantes são de Ensino Médio e 967 de Ensino Su-

perior, como demonstra o gráfico seguinte:

OCUPAÇÃO DE VAGAS DE ESTÁGIO

Ensino Superior
DireitoEnsino Médio79%

253
21%
967

1.220
Total Vagas
ocupadas
de Estágio

Os estagiários foram alocados conforme gráfico de distribuição por Área de Atuação:
DISTRIBUIÇÃO POR ÁREA DE ATUAÇÃO

Unidades Judiciárias
- 1º Grau

Unidades Judiciárias
- Juizados Especiais

Área de apoio direto
- 2º Grau

Unidades Judiciárias
- Turmas Recursais

Área de apoio indireto
- Tecnologia da Informação

Área de apoio direto
- 1º Grau

Área de apoio indireto
- Escola Judiciária

125

379

36

47

9

56

525

36

7

Unidades Judiciárias
- 2º Grau

Área de apoio indireto
- Outras Administrativas
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GESTÃO DE DESEMPENHO

Na agenda de 2020, estava prevista a implementação de novas regras alinhando a Gestão de 

Desempenho ao novo Modelo de Competências do TJDFT. Contudo, as situações impostas 

pela pandemia da Covid-19 não permitiram que isso se efetivasse, de modo que foi manti-

do o atual Programa de Gestão de Desempenho por Competências – PGDCOMP, aplicado, 

porém, de forma mais enxuta, englobando apenas a fase de avaliação de desempenho9.

Com a ausência da fase de acordo de desempenho, a orientação da área de Gestão de 

Pessoas a gestores e servidores foi no sentido de utilizar canais alternativos para de-

finir expectativas e sanar dúvidas quanto à execução do trabalho, ação que se tornou 

ainda mais relevante face ao contexto de distanciamento social.  

Em relação ao modelo que virá, a nova configuração da Gestão de Desempenho aten-

derá pelo nome de Prisma, escolhido pelos servidores do TJDFT por meio de votação.  

A expectativa é que o novo programa seja lançado no primeiro semestre de 2021, com 

o importante papel de elucidar quanto à participação de cada servidor e das unidades 

nos resultados organizacionais, favorecendo assim um maior engajamento em prol de 

entregas de excelência cada vez mais valorosas à população do Distrito Federal. 

9 Para o módulo dos servidores em estágio probatório - GDEP, por sua vez, foi liberada a fase de Acordo de Desem-
penho. No entanto, diante da necessidade do sistema de inserir, no momento do acordo, matrículas e senhas do 
gestor e do servidor, as participações nessa fase não foram elevadas.

Quanto aos dados da gestão de desempenho no atípico ano de pandemia, não foi 

possível realizar um quadro comparativo efetivo. Portanto, são apresentadas apenas 

as informações de 2020 com uma indicação percentual que toma por base a expecta-

tiva de participação neste mesmo ano. 

ACORDO DE DESEMPENHO AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

GDEP 123 (de 292) 
ou 42,12% da expectativa de participação

16.617 (de 20.306) 
ou 82% da expectativa de participação

GDCOMP Não houve essa fase 894 (de 924) 
ou 97% da expectativa de participação

ESTÁGIO PROBATÓRIO E PROGRESSÃO FUNCIONAL 

Em 2020, do total de 7.228 servidores ativos do TJDFT10, 4.490 obtiveram progressão 

funcional, sendo: 

4.490
servidores obtiveram
progressão funcional

4.241
servidores seguiam
em progressão
na carreira

Dentro do Estágio Probatório

3.810 Após estágio probatório

680

Homologação do Estágio Probatório

405 Homologação da Aquisição
da Estabilidade

5 Recursos à CAD
(Comissão de Avaliação de Desempenho)

447
Ao final de 2020, 4.241 servidores seguiam em progressão na carreira (posicionados 

nos padrões de A01 a C12 e 342 servidores atingiram o último padrão.

4.490
servidores obtiveram
progressão funcional

4.241
servidores seguiam
em progressão
na carreira

Dentro do Estágio Probatório

3.810 Após estágio probatório

680

Homologação do Estágio Probatório

405 Homologação da Aquisição
da Estabilidade

5 Recursos à CAD
(Comissão de Avaliação de Desempenho)

447

10  Dados extraídos em 31/12/2020.
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DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO 
DE GESTORES E SERVIDORES

ESTRATÉGIA DE VALORIZAÇÃO POR DESEMPENHO

A área de Gestão de Pessoas tem se estruturado para que o resultado do desempenho 

seja insumo para ações de valorização.

Uma forma encontrada foi a utilização, nos processos de seleção interna, dos resultados da 

avaliação de desempenho dos candidatos como etapa de suma importância para a esco-

lha, de acordo com as características laborais mais adequadas à vaga. Esse exemplo mostra 

que a gestão de desempenho possui procedimentos e regras transparentes que podem ser 

adotadas para valorizar e reconhecer os servidores nos processos seletivos da organização.

O desafio é realizar outras formas de valorização, por meio da utilização dos dados 

pelos diferentes subsistemas da área de Gestão de Pessoas.

ESTRATÉGIAS PARA ALAVANCAR O DESEMPENHO E A EFICIÊNCIA

Visando alavancar o desempenho e a eficiência organizacional, o Programa SOMAR, 

foi lançado em 2020 com o objetivo geral de alcançar melhoria da prestação jurisdi-

cional à sociedade do Distrito Federal, mediante um modelo colaborativo que promo-

va o engajamento das pessoas com os resultados da instituição11. 

Instituído por meio da Portaria GPR 1981 de 2020, o programa tem o propósito de 

agregar valor ao Tribunal e às pessoas que compõem seu quadro de pessoal. O pro-

11  São objetivos específicos do Programa SOMAR o desenvolvimento de ações e projetos com foco em: Capacitação 
contínua de magistrados, servidores e demais colaboradores; Estímulo às boas práticas; Melhoria dos climas se-
toriais e organizacional; Melhoria do desempenho individual, das equipes e do Tribunal; e Melhoria dos índices de 
satisfação de usuários internos e externos.

grama foi lançado oficialmente durante as comemorações do Dia do Servidor e tem 

por essência a valorização, o reconhecimento e o desenvolvimento de magistrados, 

servidores e demais colaboradores, contribuindo assim para o desempenho institu-

cional de excelência, por meio de ações e projetos.

SISTEMAS/FERRAMENTAS DE APOIO

ATENDIMENTO

Uma importante ferramenta de apoio ganhou, na conjuntura imposta pela pandemia 

da Covid-19, sua versão digital. Trata-se do atendimento a gestores e servidores pela 

área gestão de pessoas. O serviço, que já existia há muitos anos no formato presen-

cial, envolve uma escuta individualizada, orientações e suporte voltados à construção 

de alternativas para o enfrentamento de questões ou problemas vivenciados no am-

biente de trabalho. O grande objetivo é esclarecer e instrumentalizar com ferramentas 

de gestão e desenvolvimento de competências que auxiliarão tanto gestores quanto 

servidores no exercício pleno de sua atividade profissional no TJDFT. 

PÁGINA DA GESTÃO DE PESSOAS

No contexto remoto, a página de Gestão de Pessoas foi reformulada, adquirindo uma 

interface mais próxima à perspectiva do usuário que busca nesse espaço informações 

de seu interesse enquanto servidor ou gestor. A página, em atualização constante, 

também serve de canal de valorização, mostrando pessoas que se destacaram em 

160

T
JD

F
T

  
| 

R
E

L
A

TÓ
R

IO
 D

E
 G

E
S

TÃ
O

  
| 

2
0

2
0
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determinadas competências, bem como permite ao usuário ter acesso a informações 

que dizem respeito à sua vida laboral, artigos, entrevistas, normativos e outros docu-

mentos que auxiliam na construção de uma visão clara e atualizada sobre as temáti-

cas de gestão de pessoas.

PALESTRA DE BOAS-VINDAS PARA SERVIDORES E GESTORES

A participação no processo de ambientação organizacional, o chamado Boas-Vindas, 

ocorreu de forma remota, contextualizando os participantes acerca de importantes 

aspectos da cultura da instituição, por meio de palestras. Vídeos com informações 

práticas foram disponibilizados pelo canal do TJTube.

O espaço de fala ao vivo teve como principal objetivo apresentar aos novos servidores 

o movimento de transformação digital pelo qual o TJDFT está passando, a necessida-

de de se investir em habilidades do futuro, apontando para o papel dos servidores 

na busca por entregas e resultados de excelência, por meio do foco no usuário e no 

aproveitamento dos talentos.

Para os gestores, o foco foi no seu papel na integração desses novos servidores à equi-

pe. Foram destacados, assim, pontos importantes para que o início da atuação desses 

profissionais ocorresse de maneira leve e efetiva.

TELETRABALHO, VALORIZAÇÃO DO AMBIENTE E DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO

A gestão do teletrabalho durante a pandemia da Covid-19 requereu um olhar diferenciado 

por parte do Tribunal. Assim, foi constituído grupo de trabalho para pesquisar boas práticas 

e propor soluções para orientar a atuação de gestores e servidores durante este momento.

Os trabalhos resultaram na publicação da Resolução 3 de 2020, que regulamenta a 

gestão do teletrabalho no contexto da pandemia, regime adotado de modo prioritário 

pela Instituição neste momento. 

Ainda sobre o tema foi lançado o “Manual Trabalho em Tempos de Pandemia”, com 

orientações sobre o trabalho remoto para magistrados, servidores e colaboradores. 

Em atenção à valorização e à preocupação com o ambiente de trabalho, o TJDFT apontou 

como principais diretrizes para a gestão do teletrabalho: a atenção à saúde física e psicológi-

ca, comunicação efetiva, responsabilidade, inclusão, metas claras e estímulo à colaboração.

MENÇÃO HONROSA POR TEMPO DE ATUAÇÃO

A ação, instituída em 2010 e aprimorada em 2017 pela Portaria Conjunta 92 de 2017, 

tem o objetivo de homenagear os servidores efetivos, os cedidos e os sem vínculo que 

atuam em prol da prestação jurisdicional no Tribunal. São homenageados servidores 

que completaram 20, 25, 30 e 35 anos de atuação no órgão, por meio da entrega de 

certificado e averbação em pasta funcional.

A homenagem está em sintonia com as disposições contidas no art. 237, inciso II, da 

Lei 8.112 de 1990, e com o objetivo institucional estabelecido no Plano Estratégico de 

fortalecimento da política de valorização dos servidores.

Em 2020, foi realizado o webinar de “Menção Honrosa”, por meio da plataforma Zoom 

e transmitido pelo canal do TJDFT no Youtube, em 28/10/2020, quando se celebra o Dia 

do Servidor Público. A honraria foi entregue a 17 servidores que completaram 35 anos 

de TJDFT e outros 600 que completaram 20, 25 e 30 anos de prestação de serviço. 

OCUPAÇÃO DE CARGOS GERENCIAIS NO TJDFT

TIPO SERVIDOR - GESTOR CEDIDO PARA O TJDFT SEM VÍNCULO SERVIDOR EFETIVO

QUANTIDADE 12 14 805
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CLIMA ORGANIZACIONAL

O TJDFT está em processo de revisão do seu instrumento de pesquisa do clima organizacio-

nal, com vistas a torná-lo mais enxuto e alinhado à nova Gestão de Pessoas por Competên-

cias, instituída pela Resolução 10 de 2020.

A última pesquisa de clima foi aplicada em 2019 e deve ser reaplicada no ano de 2021, con-

forme regulamenta a Portaria Conjunta 1 de 2020 que prevê prazo não superior a dois anos 

para realização do diagnóstico.

QUALIDADE DE VIDA

SAÚDE: ADEQUAÇÕES DECORRENTES DA PANDEMIA

 ⁺Manutenção das atividades de atendimento clínico: as especialidades mantiveram 
agenda aberta, com assistência prestada na modalidade teleconsulta. Os Postos 
de Serviço de Saúde foram mantidos em funcionamento (inicialmente na sede, em 
Taguatinga, em Ceilândia e no Júlio Leal Fagundes. Nas fases posteriores, foram rea-
tivados o funcionamento dos demais fóruns, exceto Brazlândia e Itapoã).

 ⁺Reformulação e ampliação das ações dos programas de medicina preventiva: ade-
quação à modalidade virtual para atender a demanda advinda da pandemia e as 
determinações da Resolução CNJ 207.

 ⁺Perícias médicas por junta médica: em julho de 2020, foram retomadas as perícias 
presenciais, na antiga Vara de Infância e Juventude – VIJ.

 ⁺Campanha de vacinação contra o vírus da influenza: realizada ao longo de 10 dias, ze-
lando pela máxima segurança dos profissionais e usuários, dando preferência aos gru-
pos de risco para Covid-19 grave, que ainda não tinham sido vacinados na rede pública.

 ⁺Atendimentos nas especialidades da área da saúde: foram realizados 21.905 atendimen-
tos médicos (em 9 especialidades), 7.917 atendimentos de enfermagem e 2.495 atendi-
mentos em psicologia, assistência social, fisioterapia e nutrição. O serviço odontológico 
manteve atendimentos de urgência para casos triados, além de teleorientação. 

 ⁺Atendimento de urgências e emergências em Covid-19: foi constituída equipe para 
atendimentos de emergência, especialmente quanto à Covid-19.  O atendimento se 
inicia com a abordagem médica (teleconsulta), sendo então o paciente (magistrado, 
servidor ativo/inativo e seus dependentes) encaminhado para acompanhamento 
seriado pela equipe de enfermagem e referenciado novamente ao médico assisten-
te em caso de piora. Os pacientes são monitorados até a cura. 

 ⁺Grupo de triagem para os casos suspeitos de Covid nas dependências do TJDFT: foi 
criado um grupo de triagem para avaliação de todos os casos de Covid-19, ocorridos 
nas dependências do TJDFT, incluindo isolamento de contatos próximos dos traba-
lhadores acometidos. E ainda, foi incentivada a criação de dispositivo determinando 
às empresas a manutenção de canal médico de comunicação com os trabalhadores 
terceirizados durante a pandemia.

 ⁺Ações preventivas: realização de 62 ações do eixo Qualidade de Vida inseridas no 
Plano de Logística Sustentável – PLS do Poder Judiciário. As diversas ações educa-
tivas abordaram assuntos relacionados à Covid-19, assim como os desdobramentos 
psicossomáticos relacionados à pandemia (webinares e informativos pelas platafor-
mas digitais).

 ⁺Publicação do “Manual Medidas Preventivas e Protocolos Auxiliares para Elabora-
ção do Plano de Retomada do TJDFT", “Cartilhas – kit retomada” e “Manual Trabalho 
em tempos de pandemia”.

 ⁺Visitas e avaliações das unidades em funcionamento presencial.

 ⁺Elaboração de Notas Técnicas pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Judiciário – NATJUS/
TJDFT: foram produzidas 360 notas técnicas no período da pandemia. As notas são 
documentos de alta qualidade técnica/científica, emitidas pela área de saúde do Tri-
bunal, que abrange os aspectos relevantes sobre os medicamentos e insumos judicia-
lizados, com objetivo de subsidiar as decisões dos magistrados em demandas relacio-
nadas à saúde. As notas estão publicadas em plataforma específica do CNJ (e-NATJUS).
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 ⁺Avaliação pormenorizada dos grupos de risco para Covid-19 grave: foi promovida 
campanha para avaliação de todas as pessoas com comorbidades e/ou condições 
que predispusessem à Covid-19 grave, após o contágio, culminando com a elabo-
ração e disponibilização de formulário de grupo de risco para preenchimento por 
todos os magistrados e servidores do TJDFT. Com isso, a Secretaria de Saúde – SESA 
realizou avaliação pormenorizada de todos aqueles que se manifestaram (4.292 pes-
soas), possibilitando também a melhor formulação de políticas de saúde, especial-
mente quanto à medicina preventiva.

 ⁺Pesquisa sobre a saúde de magistrados e servidores em tempo de pandemia: lan-
çada com o objetivo de reunir informações sobre a saúde dos magistrados e ser-
vidores, principalmente quanto aos aspectos emocionais e de adaptação ao novo 
regime de trabalho. 

SAÚDE EM NÚMEROS

Atendimentos médicos 21.905

Atendimentos odontológicos 3.607

Atendimentos de enfermagem 7.917

Atendimentos Psicologia/Ass. Social/Fisio/Nutrição 2.495

Pacientes com acompanhamento Covid (enfermagem/medicina) 2.569

Campanha vacinal 2.642

Visitas realizadas Tribunais do Júri 17

Visitas realizadas Varas Criminais 8

Perícias médicas presenciais (junta médica) 416

Homologações de atestados médicos (avaliação médica singular) 2.780

Equipamentos de proteção individual – EPIs distribuídos 6.544

Unidades contempladas com EPIs 204

Notas Técnicas do Núcleo de Apoio Técnico ao Judiciário – NATJUS 360

Ações de Promoção de saúde 20

Ações de Prevenção de doenças 54

Ações de Qualidade de Vida no Trabalho 28

Ações de Responsabilidade Social e Bem Estar 48

AÇÕES PRÓ-VIDA 2020

AÇÕES PRÓ-VIDA 2020
Centro de Assistência Multidisciplinar – CAM

Promoção de Saúde Prevenção de Doenças Qualidade de Vida Responsabilidade Social
Ações 20
Alcance 17.899

Ações 54
Alcance 27.933

Ações 28
Alcance  7.279

Ações 48
Alcance 17.045

Supera Covid
172  
2.776 

  atividades
       alcance

Práticas Integrativas
125  atividades
759  alcance

Saúde + para Gestantes
2  atividades
15  alcance

Eventos e Campanhas 
36  atividades
4.265  alcance

Saúde Corpo e Mente
105  atividades
1.924  alcance

Saúde além da balança
  atividades  10

 alcance  65

Projete-se
  atividades  8

 alcance  38

Aposentação
  atividades  7

 alcance  15

Com saúde sem Tabaco
  atividades  7

 alcance  24

AÇÕES DE QUALIDADE DE VIDA 

Considerando a iniciativa do Plano Estratégico de Gestão de Pessoas de atuar na Me-

dicina Preventiva e na Promoção da Saúde, a estratégia da Secretaria de Saúde - SESA 

foi promover ações direcionadas às doenças mais prevalentes no ano de 2020.
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Com o propósito de atuar na melhoria do ambiente, dos processos e da organização 

do trabalho e, ainda promover saúde e prevenir doenças, o Programa de Qualidade de 

Vida no Trabalho do TJDFT - Pró-Vida priorizou a prevenção das cinco patologias mais 

prevalentes nos afastamentos e nos exames periódicos.

  

 Índice de absenteísmo-doença 2020 
(exceto doença em familiar) 1,96

O Pró-Vida tem sido executado de forma inte-

grada e contínua através de ações divididas em 

segmentos de Promoção de Saúde, Prevenção 

de Doenças, Responsabilidade social e Bem-

-estar ou Qualidade de Vida no trabalho.

O ano de 2020 foi um ano bastante desafia-

dor e colocou à prova a importância do tema 

saúde em todo o mundo. A pandemia cau-

sada pela disseminação do vírus SARS-Cov2 

exigiu medidas urgentes e eficazes de todos os órgãos e o TJDFT estava preparado, 

agindo com presteza na prevenção e enfrentamento da doença.

O PRÓ-VIDA foi regulamentado pela Portaria GPR 1.434 de 2012 e tem como objetivo 

promover o bem-estar coletivo, o desenvolvimento socioprofissional e o exercício da 

cidadania na função pública, tendo como missão estimular e coordenar atividades de 

promoção de saúde, prevenção de doenças e incentivo à melhor qualidade de vida de 

servidores e magistrados do Tribunal.

Mais detalhes estão disponíveis em:

🌐 https://www.tjdft.jus.br/informacoes/programas-projetos-e-acoes/pro-vida

REGISTRO DE AFASTAMENTOS POR DOENÇA 

GERAL - ABSENTEÍSMO 2020
CONSIDERANDO OS AFASTAMENTOS POR QUANTIDADES DE OCORRÊNCIAS CONSIDERANDO OS AFASTAMENTOS POR DIAS DE OCORRÊNCIA

B34 - Doenças por vírus F41 - Outros transtornos ansiosos
F41 - Outros transtornos ansiosos B34 - Doenças por vírus
F43 - Reações ao "stress" grave e transtornos de adaptação F43 - Reações ao "stress " grave e transtornos de adaptação
M54 - Dorsalgia F32 - Episódios depressivos
U07 - Vírus identificado M54 - Dorsalgia

* Considerando que a categoria Z54 é usada para doentes já tratados de uma doença ou traumatismo anterior, mas que estão recebendo 
cuidados de seguimento ou profilaxia, assistência a convalescente ou assistência para consolidar o tratamento, lidar com estados resi-
duais, assegurar-se de que não houve recaída ou prevenir a recidiva, a SESA não utiliza esses dados para promover ações preventivas. 
Também foram excluídos os CIDs Z76 e Z00 por estarem relacionados a pessoas em bom estado de saúde, em investigação ou acompanhamen-
to de pessoa adoentada e dessa forma, não sendo possível a realização de medidas preventivas para mitigação desse tipo de afastamento.

AÇÕES REALIZADAS PARA MITIGAR OS AFASTAMENTOS 
DECORRENTES DE SAÚDE MENTAL (CID F)

SAÚDE, CORPO E MENTE

OBJETIVO

Promover conhecimentos técnico-científicos relativos ao estresse, à ansiedade, aos 

traumas, aos relacionamentos interpessoais, às emoções e à integralidade do ser. 

O programa Saúde, Corpo e Mente é executado por meio de subprogramas com Obje-

tivos Específicos, a saber:

 ⁺Gerenciando a ansiedade › Identificar os principais pensamentos e crenças que resul-

tam em um comportamento ansioso e utilizar ferramentas para poder manejá-los.

OCORRÊNCIA ATIVIDADES PARTICIPAÇÃO

1 7 65

Vídeos publicados em ambiente virtual e webinares 

Em razão da pandemia e do teletrabalho imposto para contingência da doença, foi 

produzido material de suporte às condições psicológicas para gerenciamento da an-

siedade no canal Youtube/TJDFT.
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Webinares para conscientização e sensibilização dos magistrados e servidores quanto 

à importância dos cuidados com a saúde mental durante o período de isolamento

ANSIEDADE: É POSSÍVEL CONTROLAR
OCORRÊNCIAS PARTICIPAÇÃO

2 80

PENSO, LOGO ME PREOCUPO OCORRÊNCIAS PARTICIPAÇÃO
1 190

 ⁺ Integrando o ser › Abordagem integrativa de corpo e mente englobando a saúde físi-
ca, mental e espiritual, além do equilíbrio entre o lado pessoal e profissional.

OCORRÊNCIA ATIVIDADES PARTICIPAÇÃO
1 4 35

 ⁺Desatando Nós › Programa com foco em pessoas e nos relacionamentos. Promoção 
da Comunicação Não Violenta. Gerenciamento das emoções e desenvolvimento de 
interações sadias e eficazes.

OCORRÊNCIA ATIVIDADES PARTICIPAÇÃO
1 6 7

 ⁺Pró-Excelência › Programa de aprimoramento neurocognitivo de atendimento indi-
vidual, focal e temático, com o objetivo principal de instrumentalizar magistrados 
com ferramentas para gestão emocional e cognitiva em tempos de crise.

OCORRÊNCIA ATIVIDADES PARTICIPAÇÃO
1 6 11

AULAS DE YOGA

OBJETIVO

 ⁺Instrumentalizar os servidores com técnicas complementares para gestão de estres-
se, assim como a promoção de um momento no dia para aliviar de forma saudável 
as tensões que eventualmente podem acontecer no cotidiano laboral. 

AS AULAS PRESENCIAIS FORAM INTERROMPIDAS EM MARÇO DE 2020 DEVIDO ÀS 
RESTRIÇÕES IMPOSTAS PELA PANDEMIA PELO CORONAVÍRUS

Em substituição às aulas presenciais, foram produzidos vídeos de prática guiada que 

foram publicados na página do Youtube do Tribunal.

PRÁTICAS INTEGRATIVAS

Auriculoterapia, Aromaterapia e Meditação

O Brasil tem sido referência mundial na área de práticas integrativas e complementa-

res na atenção básica utilizando as práticas como auxiliar na prevenção de doenças 

e na promoção da saúde. No TJDFT, as modalidades de meditação, auriculoterapia e 

aromaterapia tiveram boa aceitação por parte dos servidores.

MODALIDADE SERVIDORES ATENDIDOS
AURICULOTERAPIA 207
AROMATERAPIA 20
MASSOTERAPIA 4

AÇÕES REALIZADAS PARA MITIGAR OS AFASTAMENTOS DECORRENTES DE 
DOENÇAS DO TECIDO OSTEOMUSCULAR E DO TECIDO CONJUNTIVO (CID M)

Consiste em ações de conscientização e/ou correção postural relacionada ao ambien-

te de trabalho. As ações têm o objetivo de instruir magistrados e servidores quanto ao 

correto manuseio de materiais e processos, ajustes das estações de trabalho, além de 

educá-los sobre a importância de se ater a aspectos da postura estática e dinâmica, 

quando da execução de suas tarefas laborais.

Tanto o cronograma estabelecido para o programa de visitas aos Fóruns quanto o Progra-

ma de Ginástica Laboral e o funcionamento do Centro de Condicionamento Físico foram 

suspensos devido às medidas de isolamento social exigidas em decorrência da pandemia. 

Com isso, foram realizados vídeos de ginástica laboral, dicas para manter a saúde durante 

o período de quarentena para publicação na intranet e no canal do Youtube do TJDFT.
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AÇÕES REALIZADAS PARA MITIGAR OS AFASTAMENTOS DECORRENTES DE 
DOENÇAS POR VÍRUS E VÍRUS IDENTIFICADO – SARSCOV 19 (CID B34 E U07)

VACINAÇÃO INFLUENZA

Houve a antecipação da vacinação antigripal devido à pandemia. Foram compradas 

mais de 3 mil doses, com o objetivo reduzir o índice de absenteísmo oriundos dos sin-

tomas do vírus da gripe, por meio da imunização dos servidores ativos do TJDFT contra 

o vírus influenza. Promover a proteção imunológica de magistrados e servidores con-

tra as formas graves da infecção provocadas pelo vírus Influenza.

A campanha foi realizada nas instalações da antiga VIJ, em sistema de drive thru, com 

todas as medidas de segurança. Foram administradas 2.642 doses de vacina.

DESTAQUES

 ⁺Palestra corona vírus: devemos nos preocupar?

 ⁺Canal de Informações sobre o novo Coronavírus

O TJDFT lançou uma nova página na intranet compilando todas as informações da Casa 

sobre a pandemia do coronavírus, causador da Covid-19. Dentre elas pode-se destacar: 

 ⁺Dicas de prevenção contra o coronavírus na hora das compras, no carro e em casa, 
protocolos de entrada em casa, Guia Alimentar Covid-19, Álcool x Imunidade e Ali-
mentação na quarentena.

 ⁺Webinar corona vírus: protocolos utilizados x evidências científicas 

 ⁺Criação de grupo para acompanhamento psicológico para pacientes com Covid-19

O programa funcionou pelo Whatsapp Business e atendimento online.

 ⁺Protocolo de Acompanhamento dos casos suspeitos de Covid pela equipe de enfermagem.

AFASTAMENTOS CONSTATADOS NOS EXAMES PERIÓDICOS DE SAÚDE DOS 
MAGISTRADOS E SERVIDORES DO TJDFT

Em atendimento à Resolução CNJ 207 de 2015, que trata da Política Nacional de Atenção 

à saúde de Magistrados e Servidores do Poder Judiciário, o TJDFT publicou a Portaria 

GPR 1948 de 2018, que instituiu e regulamentou o Exame Periódico de Saúde-EPS no 

âmbito do Tribunal. Os EPS tiveram início em agosto de 2019 com o objetivo de pre-

venir doenças, identificar prováveis problemas de saúde e orientar o corpo funcional 

para exercer suas atividades de forma correta e saudável. 

Exames Periódicos foram suspensos em março de 2020, devido à pandemia.

Os dados coletados no EPS no período de janeiro a março de 2020, garantidos o sigilo indivi-

dual e a segurança das informações, possibilitaram a execução de ações e programas volta-

dos à promoção da saúde dos magistrados e servidores do TJDFT. De acordo com os primei-

ros dados coletados pelo EPS, as cinco patologias encontradas com maior prevalência foram: 

GERAL - EPS 2020

CID QTD DE OCORRÊNCIAS

I10 Hipertensão arterial (primária)

E78 Distúrbios do metabolismo de lipoproteínas e outras lipidemias

E03 Outros hipotireoidismos

J30 Rinite alérgica e vasomotora

F32 Episódios depressivos
*Excluídos CID Z00 e Z54

Total de EPS realizados entre janeiro e março de 2020 (suspensão pela pandemia) 232

Total de magistrados e servidores no período 7394

Índice de realização de EPS 3,14

Nota: Considerando o Plano de Ações Estratégicas - 2011-2022 para o Enfrentamento das Doenças Crônicas Não Transmissíveis (DCNT) no 
Brasil, informamos que os CIDs referentes à hipertensão e hipercolesterolemia (CIDs I e E) foram agrupados para a propositura da ação 
preventiva. Da mesma forma, os CIDs F e L foram aditados por considerarmos bastante relevante o gatilho emocional, como tristeza, 

ansiedade, insônia, depressão e estresse, para as doenças da pele.
Considere-se as mesmas medidas tomadas para os afastamentos decorrentes do CID F já relatadas.
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AÇÕES REALIZADAS PARA MITIGAR OS AFASTAMENTOS DE DOENÇAS 
CRÔNICAS NÃO TRANSMISSÍVEIS 

ENDOCRINOLOGIA PARA TODOS 

OBJETIVO

 ⁺Evitar o abandono do tratamento de pacientes em acompanhamento. Durante a 
pandemia apesar do confinamento imposto, é necessário que os problemas de saú-
de do paciente continuem sob controle. 

O objetivo dessa ação foi viabilizar o atendimento e acompanhamento dos pacientes 

diabéticos, obesos, portadores de distúrbios de tireóide, síndrome metabólica e com 

problemas de colesterol. 

PERÍODO E LOCAL DE REALIZAÇÃO

 ⁺Desde o início da pandemia foi disponibilizado um canal de atendimento das de-
mandas de endocrinologia. Consultas e acompanhamento realizados via ligação de 
vídeo, via whatsapp. 

PROCEDIMENTO ADOTADO 

 ⁺As tele consultas foram agendadas pelo serviço de recepção e realizadas por vídeo 
diariamente. Os profissionais médicos atenderam mais de 500 pacientes desde o 
início da pandemia.

TELEATENDIMENTO

Novas situações exigem novas respostas e novas formas de enfrentamento e supera-

ção. Firme nesse propósito e após regulamentação do Ministério da Saúde, por meio 

da Portaria 467 de 2020, o TJDFT, por meio da Secretaria de Saúde – SESA, adotou o 

teleatendimento para viabilizar a prestação do serviço médico, em diversas especiali-

dades, aos magistrados e servidores da Casa.

A medida foi tomada em conformidade ainda com as regulamentações dos Conselhos Fe-

derais de Medicina, Enfermagem e Psicologia, e materializa a preocupação do Tribunal, e 

em especial da SESA, na manutenção da saúde e bem-estar de todo o seu corpo funcional.

CAPACITAÇÃO

O ano de 2020 foi um ano sem precedentes, para o qual expectativas foram revistas e 

em que planos precisaram ser adaptados rapidamente. Logo nos primeiros meses do 

ano, a pandemia de Covid-19 foi declarada e, com ela novas realidades foram instituí-

das, descobertas e criadas. Foi uma imersão abrupta em uma nova realidade que exi-

giu de todos lidar com muitas mudanças e com imprevisibilidades. Tal cenário se re-

fletiu nos resultados da Escola de Formação Judiciária, que adaptou seu planejamento 

e migrou a oferta de soluções educacionais para uma realidade 100% a distância. 

A ideia subjacente foi a de manter uma agenda de capacitação que permitisse a dis-

seminação do conhecimento essencial para o momento, a valorização do quadro fun-

cional e o fortalecimento do sentimento de pertencimento organizacional. Para tan-

to, foi necessário a Escola se reinventar e buscar alternativas. De imediato, iniciou a 

transformação de cursos presenciais em soluções educacionais a distância. Em para-

lelo, lançou ações com novos formatos de ensino que integraram aulas síncronas com 

atividades no ambiente virtual de aprendizagem e incorporou o webinar como uma 

modalidade educacional de amplo alcance e que permite a interação dos discentes 

com o docente e com os demais participantes durante o evento.

Os dados, a seguir, demonstram elevados números de soluções educacionais ofertadas 

e participações. Observa-se que o contexto da educação a distância amplificou e diver-

sificou as possibilidades de acesso à educação corporativa e que as participações de 

magistrados, servidores e sociedade atingiram resultados ainda não registrados no his-

tórico da Escola. Há que se ressaltar a democratização do acesso ao conhecimento para 

integrantes da sociedade, possível por meio dos cursos autoinstrucionais, de ações edu-

cacionais realizadas de maneira telepresencial e a transmissão delas pelo canal youtube. 

Quanto à capacitação por área de atuação, destaca-se que servidores e magistrados 

lotados nas Unidades Judiciárias e nas Áreas de apoio Direto foram responsáveis por 

61% das participações nas soluções educacionais ofertadas pela Escola.
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A EDUCAÇÃO EM NÚMEROS

625
Solucões Educacionais

19.856 
Participações

16.066 SERVIDORES 

655 MAGISTRADOS 

3.135 SOCIEDADESemi-
presencial

PresencialA distância
com tutoria

A distância
com aula
síncrona

WebinarA distância
sem tutoria

401

79 75
40 27 3

Área de Apoio Indireto
- Escola Judiciária, Tecnologia

e outras administrativas

Unidades Judiciárias - 1° e 2° Graus,
Juizados Especiais e Turmas Recursais

6.442

Área de Apoio Direto
- 1° e 2° Graus

2.371

7.823
PARTICIPAÇÕES POR ÁREA DE ATUAÇÃO*

UMA ESCOLA PRÓXIMA, MESMO A DISTÂNCIA 

A agilidade passou a fazer parte do vocabulário em todas as instâncias do Tribunal, as-

sim como da Escola. Tornar-se uma instituição ágil parece ser um percurso inegociável, 

uma tendência que afeta todas as organizações e que tende a ser intensificada pela 

quantidade, velocidade e magnitude das mudanças, não apenas em função da pande-

mia. Nesse cenário, a Escola, em 2020, buscou alternativas e traçou diretrizes de curto e 

médio prazo para se manter perto de magistrados e servidores, levando a eles a opor-

tunidade de desenvolvimento profissional, não obstante as dificuldades vivenciadas.

O novo agir demandou que a equipe da Escola desenvolvesse novas competências por 

meio de estudos e troca de experiências entre equipes. Exigiu, também, um trabalho 

de sensibilização e de capacitação dos docentes não habituados com o ensino a dis-

tância, para quebrar resistências e oferecer o suporte necessário. 

Ajustes em procedimentos e rotinas também foram necessários, considerando os no-

vos formatos de educação a distância. Com um olhar voltado ao usuário, foi desen-

volvida a frequência eletrônica virtual, com o objetivo de facilitar a experiência dos 

participantes nos webinários oferecidos pela Escola. 

De forma alinhada às necessidades de capacitação do Tribunal, sob a ótica da mudança, da 

inovação e da transformação digital, a Escola abriu espaço, ao longo do ano, para a discus-

são sobre as consequências da pandemia no trabalho, bem como sobre a intensificação do 

uso de ferramentas tecnológicas, da inteligência artificial e de metodologias ágeis no TJDFT. 

Os desafios de 2020, levaram para a agenda da Escola conteúdos como:

 ⁺criptomoedas e a Lei Geral de Dados – LGPD;

 ⁺o 1º Seminário Nacional Gestão e Inovação no Judiciário: A Justiça na Era Digital;

 ⁺o lançamento do 1° Prêmio Ministro Cernicchiaro – Concurso de Monografias, com o 
objetivo de estimular a apresentação de ideias e as contribuições de magistrados (as), 
servidores (as), outros (as) profissionais e estudantes sobre os temas vinculados às 
linhas de pesquisa do Tribunal, visando o desenvolvimento de soluções inovadoras e 
pesquisas, que possam gerar resultados positivos na prestação jurisdicional.
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Abordando outras vertentes do conhecimento, ações educacionais abriram espaço 

para o estudo e debate sobre a violência doméstica, questões de raça e gênero, inclu-

são, além daquelas que abordaram as atualizações da dogmática jurídica e a prática 

jurídica. A VI edição do Seminário de Justiça Criminal, por exemplo, propiciou discus-

sões sobre a cadeia de custódia e as audiências virtuais.

DESTAQUES DO ANO:

Direito e Covid-19

WEBINAR PODER JUDICIÁRIO E OS REFLEXOS JURÍDICOS DO Covid-19 NAS RELAÇÕES PRIVADAS

WEBINAR DESAFIOS DA COVID-19 NA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

WEBINAR CASO FORTUITO E ONEROSIDADE EXCESSIVA EM TEMPOS DE COVID-19

WEBINAR PRESCRIÇÃO EM TEMPOS DE COVID-19

WEBINAR SUPERENDIVIDAMENTO NO CENÁRIO COVID-19

CURSO A DISTÂNCIA DIREITO DA FAMÍLIA NO CENÁRIO COVID-19

Direito e Inovação

WEBINAR LABORATÓRIO DE INOVAÇÃO

WEBINAR MINDSET DIGITAL: INOVAÇÃO E LIDERANÇA EMPREENDEDORA

1º SEMINÁRIO NACIONAL GESTÃO E INOVAÇÃO NO JUDICIÁRIO: A JUSTIÇA NA ERA DIGITAL

WEBINAR INOVAÇÃO E GESTÃO JUDICIAL: O CASO DO TRIBUNAL DO JÚRI DE SAMAMBAIA - DF

WEBINAR SETE PREMISSAS PARA ACELARAR A INOVAÇÃO E A TRANSFORMAÇÃO DO ECOSSISTEMA DE JUSTIÇA

WEBINAR O USO DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NAS VARAS JUDICIAIS: SCRIBA, SIJE, MANDAMUS

WEBINAR INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL E O DIREITO: PROJETO VICTOR

WEBINAR INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL: BENEFÍCIOS E APLICAÇÃO NO TJDFT

A oferta de cursos autoinstrucionais foi intensificada no decorrer de 2020, como uma for-

ma de manter acesso permanente ao conhecimento.  No intuito de apoiar os gestores e 

servidores, que passaram a desenvolver suas atividades de maneira remota, além do curso 

autoinstrucional “Teletrabalhador” já disponível, a Escola desenvolveu um curso para os 

gestores, focado na realidade do Tribunal. Com vagas disponíveis o ano todo o líder pode, 

a qualquer momento, se capacitar e conhecer as nuances da gestão do teletrabalhador.

Com a pandemia, foi iniciada a realização de audiências e sessões telepresenciais que 

exigiram a disponibilização de informações aos diferentes atores desse processo no 

intuito de viabilizar a realização desses atos. A Escola, em parceria com outras unidades 

do Tribunal, desenvolveu 17 vídeos com tutoriais para magistrados, servidores, partes, 

advogados, representantes do Ministério Público e da Defensoria Pública, contribuindo, 

assim, para que o novo formato de audiência fosse absorvido com mais segurança por 

todos os participantes. Na mesma perspectiva de auxiliar no desenvolvimento de audi-

ências telepresenciais, a Escola produziu 2 vídeos tutoriais para o novo painel do PJ-e. 

Atuando de maneira estratégica e em apoio ao uso de nova uma ferramenta para a reali-

zação de sessões e de audiência telepresenciais, a Escola, no final do ano, abraçou o de-

safio de iniciar a capacitação de magistrados e servidores no recém adquirido office 365, 

que disponibiliza uma suíte de aplicativos inclusive para a realização dessas audiências. 

Nesse sentido, a Escola realizou entre os dias 11 e 17 de dezembro 4 webinars sobre a te-

mática contabilizando 406 participações. O desenvolvimento de tutoriais, que irão apoiar 

a jornada para a adoção da nova tecnologia, também foram iniciados ainda em 2020. 

Mais informações estão disponíveis no Relatório Anual da Escola referente ao ano de 2020.
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PRINCIPAIS DESAFIOS E AÇÕES FUTURAS

O ano de 2020 foi, por essência, desafiador, mas também mostrou múltiplas possibi-

lidades. Muito do que foi posto como desafio no relatório anterior foi superado, com 

um diferencial significativo: o trabalho quase que integralmente a distância. O novo 

modelo de Gestão por Competências foi regulamentado pela Resolução 10 de 2020 e o 

dimensionamento da força de trabalho do TJDFT conseguiu avançar com a publicação 

da Portaria GPR 2184 de 2020, que definiu a lotação das unidades judiciárias de 1º 

grau. No esteio desses avanços, constituem desafios e ações futuras:

IMPLEMENTAÇÃO DA NOVA GESTÃO DE DESEMPENHO 
POR COMPETÊNCIAS – PRISMA

A implementação da Gestão de Desempenho alinhada ao novo Modelo de Compe-

tências do TJDFT estava prevista para o ano de 2020, porém foi adiada em virtude da 

pandemia. No decorrer de 2020, avançou-se na definição de regras de negócio e no 

desenho de novo sistema como solução tecnológica (com o auxílio do Escritório de 

Projetos de Tecnologia da Informação). O nome do novo programa, Prisma, foi esco-

lhido mediante votação ampla. Para o ano de 2021, espera-se o lançamento da nova 

Gestão de Desempenho, comunicando e sensibilizando quanto ao papel de cada ser-

vidor no conjunto de resultados que o TJDFT entrega à sociedade.

PROCESSO DE REMOÇÃO PARA MOVIMENTAÇÃO ENTRE UNIDADES JUDICI-
ÁRIAS DE 1º GRAU E DIMENSIONAMENTO DAS DEMAIS UNIDADES

Com a nova lotação das unidades judiciárias de 1º grau definida pela Portaria GPR 2184 de 

2020, a movimentação dos servidores para as unidades que estão abaixo dos parâmetros 

dimensionados ocorrerá por meio de remoção, que garantirá maior transparência nesse 

processo. Os estudos de dimensionamento da força de trabalho seguem com o 2º grau de 

jurisdição e está previsto também o dimensionamento para as unidades de apoio indireto.
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GESTÃO DE PATRIMÔNIO 
E INFRAESTRUTURA

PARQUE PATRIMONIAL

BENS IMÓVEIS 
Em milhões de reais

AVALIAÇÃO ATUAL DEPRECIAÇÃO TOTAL

1.540,88 -7,73 1.533,15
Fonte: Balanço Patrimonial.

Nota: cabe ressaltar que a redução na avaliação dos bens imóveis deve-se principalmente à 
transferência de bens imóveis do TJDFT para a Secretaria de Patrimônio da União, para regulari-
zação e obtenção de termos de entrega, no valor total de R$237,05 milhões (PA SEI 0014617/2020).

BENS MÓVEIS
Em milhões de reais

SALDO (31/12/2019) 
 (A)

ENTRADAS – 2020 
- (B)

BAIXAS – 2020
(C)

DEPRECIAÇÃO 2020 
(D)

SALDO 31/12/2020)
(E)

168,72 14,99 1,79 27,94 153,98
Fonte: Relatórios SEMA e VIJ

Nota: Baixa 2019, no relatório de gestão de 2019, foi considerado o valor de aquisição dos bens. 
No presente relatório foi ajustado para o valor depreciado.

BENS MÓVEIS COM VALORES MAIS RELEVANTES 
Em milhões de reais

SOFTWARE COM VIDA 
ÚTIL INDEFENIDA

EQUIPAMENTO DE 
PROCESSAMENTOS DE 
DADOS

VEÍCULOS DE TRAÇÃO 
MECÂNICA MOBILIÁRIO EM GERAL

SOFTWARE COM VIDA 
ÚTIL

43,75 43,26 24,36 12,15 6,28

Fonte: Relatórios SEMA e VIJ

Apresentam-se neste tópico as principais ações e resultados das seguintes áreas re-

lacionadas à gestão patrimonial e infraestrutura do TJDFT: 

 ⁺manutenção predial; 

 ⁺conservação e limpeza; 

 ⁺patrimônio mobiliário e imobiliário;

CONFORMIDADE LEGAL

Destacam-se a seguir as normas que regem a gestão patrimonial imobiliária, bem 

como a manutenção e conservação no TJDFT:

 ⁺ Instrução Normativa – IN 05 de 2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimen-
to e Gestão e atualizações nas contratações.;

 ⁺Resolução CNJ 169 de 2013: dispõe sobre atendimento no contrato de terceirização 
de manutenção predial;

 ⁺Acórdão TCU 2743 de 2015: trata da elaboração dos projetos básicos, no que se refere 
as orientações de definição dos métodos de cálculo de quantitativo, em caso de aqui-
sição de materiais; levantamento de mercado de diversas fontes; detalhamento as in-
frações de penalidades, desoneração fiscal do INSS e demais disposições do acórdão;
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PRINCIPAIS INVESTIMENTOS DE CAPITAL (INFRAESTRUTURA E EQUIPA-
MENTOS), AVALIAÇÃO DO SEU CUSTO-BENEFÍCIO E IMPACTO SOBRE OS 
OBJETIVOS ESTRATÉGICOS 

INVESTIMENTOS
Em milhões de reais

DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO OBJETIVOS/BENEFÍCIOS ALCANÇADOS EM RELAÇÃO AOS INVESTIMENTOS

ESTIMATIVA NO 
PLANO ANUAL DE 
CONTRATAÇÕES – 
PAC 2020

PAGAMENTOS REALIZADOS NO 
EXERCÍCIO

Aquisição e instalação de ar condicionado split, ACJ, portáteis, de parede (Hi-
-Wall) e outros

Para substituição de equipamentos com a vida útil exaurida e atendimento de demandas futuras. 0,81 0,54

Modernização integral de elevadores dos Fóruns de Gama, Brazlândia e San-
ta Maria

Atualização visando adequar os equipamentos às normas de acessibilidade vigentes e substituição de equipamentos no 
final da vida útil, reduzindo o número de paradas e tempo de disponibilidade.

0,02 0,02

Substituição da self-contained nos fóruns de Taguatinga, Ceilândia e Paranoá Evitar paralisação das audiências dos tribunais do júri dos fóruns, por falta de refrigeração no ambiente 0,42
0,00*  
* Não houve tempo hábil 
para pagamento

Instalação de sistema de detecção e alarme de incêndio wireless no Fórum de 
Brasília (incluindo blocos A, B, C e D)

Necessidade de adaptação ou acréscimo para atender as normas vigentes do CBMDF. Acrescenta-se que o sistema de de-
tecção e alarme de incêndio do Bloco A está operando parcialmente (somente em algumas localidades do complexo) de-
vido não haver possibilidade de reposição de peças, desta forma deverá ser inteiramente substituído.

4,03
0,00*  
*Não houve tempo hábil 
para licitação

Fornecimento e instalação de lâmpadas de luz ultravioleta, do tipo UV-C (germi-
cidas) em equipamentos de climatização Fan-Coil situados no Fórum de Brasília

É imprescindível que o ar no ambiente seja purificado e mantenha condições favoráveis à saúde dos servidores e usuá-
rios desse TJDFT.

0,12 0,07

Substituição de lâmpadas tubulares fluorescentes por LED Reduzir o consumo de energia elétrica nas edificações do Tribunal. 0,30 0,25

Nova entrada de energia para o Bloco B do Fórum de Brasília
Os cabos de energia que alimentam o Bloco B do Fórum de Brasília estão sujeitos a condições de operação contraindi-
cadas pelo normativo vigente. Manter condições de operação em caso de eventual curto-circuito nos cabos, evitando a 
interrupção no fornecimento de energia elétrica que paralisaria todas as atividades da edificação. 

0,30 0,25

Monitoramento da laje da garagem do Palácio e da escada leste do Bloco A
Necessidade de avaliação das deformações, manifestações patológicas e condições de segurança da laje de cobertura 
da garagem do bloco C, das escadas externas e do bloco A e das lajes dos halls dos elevadores do bloco A do Fórum de 
Brasília para aferição das reais condições da estrutura da edificação

0,21 0,09

Remoção, Fornecimento e instalação de piso vinílico no 10º andar do Bloco A Necessidade de recuperação da área, com a substituição do piso nas alas A e B que hoje se apresentam danificados pelo 
tempo e pelo uso intenso. 

0,48 0,29

Fornecimento e instalação de forro em fibra mineral removível em placas e for-
necimento (apenas) de materiais elétricos e de sistema de ar-condicionado

Necessidade de reestruturação dos espaços dos cartórios do bloco B (CJU). O forro de gesso do bloco B é antigo e não pos-
sibilita um remanejamento adequado em reformas, resultando na necessidade de substituição por forro mais moderno.

1,1 0,15

Placas do sistema padrão de sinalização para identificação de salas
O projeto do sistema de sinalização do TJ já foi aplicado em alguns Fóruns e nos blocos C e D da sede. A ideia do proje-
to, além de criar uma identificação do usuário com a instituição diminuindo a poluição visual, é facilitar o entendimento 
das informações, melhorar trânsito do usuário nas instalações do Tribunal além de facilitar a manutenção.

1,16
0,00* 
*Trata-se de contratação 
por Registro de Preço

TOTAL 9,25 1,91
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 CUSTEIO
Em milhões de reais

DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO OBJETIVOS/BENEFÍCIOS ALCANÇADOS EM RELAÇÃO AOS CUSTEIOS
ESTIMATIVA NO PLANO 
ANUAL DE CONTRATA-
ÇÕES – PAC 2020

PAGAMENTOS 
REALIZADOS 
NO EXERCÍCIO

Manutenção de 21 elevadores Continuidade da manutenção de elevadores no Bloco A e Riacho Fundo, garantindo o funcionamento dos equipamentos existentes nas 
várias edificações, visando a acessibilidade dos usuários.

0,38 0,37

Manutenção de 25 elevadores Continuidade da manutenção dos elevadores do TJDFT, garantindo o funcionamento dos equipamentos existentes nas várias edificações, 
visando a acessibilidade dos usuários.

0,59 0,57

Manutenção de 7 elevadores monta-carga Continuidade de manutenção de elevadores monta carga da SEDE e SAAN, garantindo o funcionamento dos equipamentos existentes nas 
várias edificações, visando a acessibilidade dos usuários

0,03 0,04

Tratamento químico da água dos sistemas de ar-condicionado Por tratar-se de sistema de refrigeração que usa como meio refrigerante a água, em uso contínuo, faz-se necessário o seu tratamento 
adequado, de caráter preventivo e corretivo, a fim de evitar panes ou sucateamento dos equipamentos.

0,10 0,11

Manutenção de sistemas central de climatização e automação – SEDE 
e Mirabete

Para garantir a continuidade de funcionamento dos diversos equipamentos existentes na edificação, assegurando a manutenção da cli-
matização dos espaços.

1,18 1,18

Manutenção nos equipamentos do sistema de ar e automação do FMA Para garantir a continuidade de funcionamento dos diversos equipamentos existentes na edificação, assegurando a manutenção da cli-
matização dos espaços.

0,16 0,16

Manutenção e remanejamento de equipamentos de ar-condicionado 
de pequeno e médio porte e manutenção de bebedouros

Continuidade dos serviços de manutenção nos aparelhos de ar-condicionado e bebedouros, garantindo o funcionamento e integridade 
dos aparelhos e a climatização adequada dos ambientes

0,58 0,55

Manutenção de 13 plataformas Para garantir a continuidade de funcionamento dos diversos equipamentos existentes nas várias edificações, visando a acessibilidades dos usuários 0,03 0,03

Manutenção de cancelas e portões Para garantir a continuidade de funcionamento dos diversos equipamentos existentes nas várias edificações, visando o controle de acesso nos locais. 0,15 0,13

Serviços de revitalização e manutenção dos sistemas de bombeamen-
to predial e de prevenção e combate a incêndios

Para garantir a proteção das instalações físicas do TJDFT e das pessoas que por elas transitam diariamente, minimizando os riscos de si-
nistro e/ou os prejuízos advindos deste.

0,67 0,61

Contratação de serviços de manutenção em grupos geradores Para garantir o funcionamento dos sistemas de geração elétrica de emergência confiáveis de modo a atender a demanda dos diversos 
setores do Tribunal por fornecimento ininterrupto de energia elétrica no caso de falha na rede elétrica primária.

0,44 0,35

Análise da qualidade do ar Para cumprir a Resolução Normativa nº 9/2003 - ANVISA, que determina a análise semestral da qualidade do ar ambiente 0,17 0,17

Estação de Tratamento de Esgoto - Fórum Verde Para garantir o pleno funcionamento da ETE que faz parte do sistema de tratamento de esgoto da edificação 0,12 0,12

Fornecimento de energia elétrica. Contratos Horo-Sazonal (25 unidades 
Consumidoras) e das unidades do TJDFT atendidas em alta tensão perten-
centes ao Grupo A, Subgrupo A4, sob regime de tarifação convencional

Continuidade de serviço essencial junto à CEB para provimento de energia elétrica ao TJDFT 18,20 9,43

Manutenção de nobreaks Manutenção da operacionalidade dos equipamentos que provêm energia em regime de emergência 1,20 0,71

Fornecimento de água Continuidade de serviço essencial ao TJDFT junto à CAESB 2,88 1,60

Contratação de empresa especializada em manutenção predial Continuidade do serviço de manutenção predial das edificações do TJDFT 18,13 17,34

Contratação de coleta, transporte e descarte final de lâmpadas Promover destinação ambiental adequada das lâmpadas com vida útil exaurida retiradas das edificações do Tribunal 0,30 0,25

TOTAL 45,31 33,72

Custeios 2020 INVESTIMENTOS 2020

R$ 33.469.383,49

R$ 45.014.618,85Estimativa

Gasto

Estimativa

GastoR$ 1.682.775,58

R$ 8.618.407,02 
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CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM USO DE MÃO DE OBRA
Em milhões de reais

OBJETO EMPRESA 
 CONTRATADA (CNPJ)

PERÍODO CONTRATUAL DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 
CONTRATADAS

VALOR
ANUAL

INÍCIO FIM

Prestação de Serviços continuados inerentes às 
atividades de copa e cozinha com profissionais da 
área de maitre, garçom, copeira, supervisor e encar-
regado, bem como o fornecimento de materiais de 
limpeza, utensílios e equipamentos de copa.

WR - Comercial de 
Alimentos e Servi-
ços Ltda.

06.091.637/0001-17

28/05/2018 28/05/2020 2,05

Prestação de Serviços continuados inerentes às 
atividades de copa e cozinha com profissionais da 
área de maitre, garçom, copeira, supervisor e encar-
regado, bem como o fornecimento de materiais de 
limpeza, utensílios e equipamentos de copa.

Real JG SERVIÇOS 
GERAIS EIRELI.

08.247.960/0001-62

02/06/2020 30/05/2021 3,08

Prestação de serviços continuados de limpeza e 
conservação, com fornecimento de equipamen-
tos, utensílios e materiais, nos prédios do con-
tratante, com aporte de profissionais das áreas 
de encarregado geral, encarregado de limpeza, 
supervisor e servente.

Dinâmica Adminis-
tração, serviços e 
obras Ltda.

00.332.833/0008-
26

21/05/2015 20/10/2020 14,96

Prestação de serviços continuados de limpeza e 
conservação, com fornecimento de equipamen-
tos, utensílios e materiais, nos prédios do con-
tratante, com aporte de profissionais das áreas 
de encarregado geral, encarregado de limpeza, 
supervisor e servente.

Dinâmica Facility 
Administração Pre-
dial Ltda.

13.312.641/0001-23

21/10/2020 21/10/2021 3,23

Prestação de serviços continuados de Apoio Ope-
racional e Administrativo para atendimento das 
demandas da Secretaria de Administração Pre-
dial do contratante, com aporte de profissionais 
da área de encarregado geral, supervisor, mensa-
geiro, atendente, persianista, auxiliar de encarre-
gado, auxiliar de serviços gerais e costureira.

G&E Serviços Ter-
ceirizados Ltda.

08.744.139/0001-51

18/08/2015 18/08/2021 3,27

Fonte: SEAP/SUGER

CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS 

No ano de 2020, foram utilizados 97% dos recursos disponíveis na confecção de novos 

layouts para os ambientes de trabalho:

 Em milhões de reais

OBJETO
EMPRESA CONTRATADA 
(CNPJ)

VALOR EM-
PENHADO

VALOR 
EXECUTADO 
EM 2020

SALDO REMA-
NESCENTE

Contrato 134/2019 - Fornecimento e 
instalação de divisórias necessárias à 
continuidade do processo de moder-
nização e padronização dos ambien-
tes do TJDFT.

ESPLANADA INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE DIVISÓ-
RIAS E MÓVEIS LTDA - 
EPP 06.031.911/0001-62

0,91 0,87 0,04

Contrato 05/2020 – Fornecimento e 
instalação de divisórias necessárias à 
continuidade do processo de moder-
nização e padronização dos ambien-
tes do TJDFT.

ESPLANADA INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE DIVISÓ-
RIAS E MÓVEIS LTDA - 
EPP 06.031.911/0001-62

0,65 0,65 0,002

TOTAL 1,56 1,51 0,05

Fonte: SEAP/SUOMP/NUMAP

PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO

O Tribunal, por meio da Secretaria de Administração Predial – SEAP, realiza a gestão do 

patrimônio imobiliário da União distribuídos ao TJDFT, bem como dos imóveis de terceiros. 

Anualmente é elaborado o inventário de bens imóveis utilizados pelo TJDFT.

Os imóveis geridos são divididos em:

 » Imóveis da União distribuídos ao TJDFT;
 » Imóveis outorgados por Terceiros;

 » Imóveis funcionais de propriedade da União, e
 » Imóveis locados. 
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Esses imóveis estão categorizados, dentro do Inventário Geral de Imóveis, em edi-

ficados, não edificados, de terceiros com ou sem ônus e funcionais, totalizando 72 

unidades distribuídas geograficamente nas regiões administrativas do Distrito Federal, 

conforme comprovado nos relatórios do Inventário Geral de 2020. 

TIPO DE IMÓVEIS QUANTIDADE

Imóveis Edificados 43

Imóveis não edificados 11

Imóveis de Terceiros com ou sem Ônus 07

Imóveis Funcionais 11

TOTAL 72

EM ATENDIMENTO À PORTARIA CONJUNTA 703 DE 2014, DA SECRETARIA DE PATRIMÔNIO DA UNIÃO E DA SE-
CRETARIA DO TESOURO NACIONAL, O TJDFT REALIZOU A AVALIAÇÃO PELO VALOR DE MERCADO DE 57 IMÓVEIS 
DA UNIÃO, DISTRIBUÍDOS AO TJDFT, POR MEIO DE UMA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
TAL FIM. NOS TERMOS DO ART. 4° DA MENCIONADA PORTARIA, A ATUALIZAÇÃO DESSA AVALIAÇÃO OCORRE 
ANUALMENTE, NA DATA BASE DE 31 DE DEZEMBRO, DE MODO AUTOMÁTICO E SISTÊMICO.

CESSÃO DE ESPAÇOS FÍSICOS E IMÓVEIS

Os imóveis do TJDFT possuem áreas parciais cedidas a terceiros, público ou privado. 

Atualmente, existe um total de 47 permissionários, autorizatários e/ou cessionários 

ocupando 161 áreas nos imóveis edificados e/ou de terceiros cedidos ao TJDFT. 

No decorrer do ano de 2020, foi monitorada, por meio de processos administrativos 

específicos por Fórum, a ocupação das áreas, objeto do levantamento realizado em 

2019, a fim de manter atualizado os termos de outorga de uso de área vigentes.

Recebeu-se, aproximadamente, um valor mensal de R$ 76.176,18 totalizando um valor 

anual de R$ 914.114,16 numa área total ocupada de 12.708,34 m2.

Esses valores são recolhidos diretamente na conta do Tesouro, via Guia de Recolhimen-

to da União – GRU, e geridos pela área responsável pelo Orçamento deste Tribunal.

LOCAÇÕES DE IMÓVEIS E EQUIPAMENTOS

O TJDFT possui imóveis locado ou outorgado por terceiros, com ou sem ônus. Esses es-

tão formalizados por meio de contrato de locação ou Termos de Permissão/Autoriza-

ção/Cessão de uso de área, para abrigar unidades administrativas e judiciais, uma vez 

que as edificações do Tribunal não comportam a quantidade de setores necessários à 

prestação jurisdicional.

7 IMÓVEIS
1 LOCAÇÃO

6 PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO, OU CESSÃO DE USO DE ÁREA
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https://www.tjdft.jus.br/transparencia/gestao-patrimonial-e-infraestrutura/bens-e-patrimonios/patrimonio-imobiliario/imoveis-de-terceiros
https://www.tjdft.jus.br/transparencia/gestao-patrimonial-e-infraestrutura/bens-e-patrimonios/patrimonio-imobiliario/imoveis-residenciais


MAPA DE EDIFICAÇÕES  
DO TJDFT

4 ›5

13 ›22

3

1

24

LAGO SUL

BRASÍLIA

SÃO SEBASTIÃO

GAMA
SANTA
MARIA

RECANTO
DAS EMAS

RIACHO
FUNDO I

NÚCLEO
BANDEIRANTE

SAMAMBAIA

TAGUATINGA
ÁGUAS
CLARAS

GUARÁCEILÂNDIA

BRAZLÂNDIA

PLANALTINA

ITAPOÃ

MMA AAMBA

ÁÁ

6 ›7

Ú

10

9

PANANOÁÁÁ

11 ITAPOÃTAP

8

12

27

2

SOBRADINHO

28

LEGENDAS
1 Fórum Des. Helládio Toledo Monteiro » Quadra 202, Lote 01

2 Fórum Des. Márcio Ribeiro » Setor Administrativo, Lote 4

3 Fórum Des. José Manoel Coelho » QNM Quadra 11, Área Especial n. 01

4 Depósito Público das Circunscrições Judiciárias do Gama, de Santa Maria e de São Sebastião » Setor Central, Praça 02, Lote 14

5 Fórum Des. José Fernandes de Andrade » Setor Norte, Quadra 01, Área Especial 01

6 Coordenação de Serviços Gráficos - CSG » SRIA, AE 08, Lote F

7 Fórum Desa. Maria Thereza de A. B. Haynes » Área Especial 1, QE 25, SRIA II

8 Fórum Desa. Maria Aparecida Fernandes da Silva » Centro de Recepção de Rádio do Paranoá, Lote 10

9 Residência Oficial » SHIS QI 05, Chácara 53, Lago Sul

10 Fórum Des. Hugo Auler » Avenida Contorno, Área Especial, Lote 14

11 Fórum Des. Mauro Renan Bittencourt » Quadra 03, Lote 02

12 Fórum Des. Lúcio Batista Arantes » Área Especial Norte 10, Via WL-02, Setor Administrativo

13 Complexo de Armazenamento » SAAN - Quadra 04, Lotes 765, 815, 865, 915, 965 e 1015

14 Sede TJDFT- Bloco A » Praça Municipal, Lote 01, Bloco A

15 Sede TJDFT - Bloco B » Praça Municipal, Lote 01, Bloco B

16 Sede TJDFT- Bloco C » Praça Municipal, Lote 01, Bloco C

17 Sede TJDFT - Bloco D » Praça Municipal, Lote 01, Bloco D

18 Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto » SAI Norte, Lote M

19 Fórum Prof. Júlio Fabrinni Mirabete » Setor de Rádio e TV Sul, Lote 8R

20 Fórum Des. José Júlio Leal Fagundes - Bls. I a V » SMAS, Trecho 4, Lotes 06/04

21 Coordenadoria de Veículos e Transportes - COOTRAN II » SGO, Quadra 01, Lote 04

22 Coordenadoria de Veículos e Transportes - COOTRAN I » SGO, Quadra 02, Lote 70

23 Fórum Des. Valtênio Mendes Cardoso » Quadra 02, Lote 03, Centro Urbano

24 Fórum Des. Cândido Colombo Cerqueira » QS 02, Lote A

25 Fórum Des. Raimundo Macedo » Quadra 302, Lote 01, Conjunto 01, Centro Urbano

26 Fórum Des. José Dilermando Meireles » QR 211, Lote 01, Conjunto 01

27 Fórum Des. Everards Mota e Matos » Centro de Múltiplas Atividades, Lote 04

28 Fórum Des. Juscelino José Ribeiro » Setor Administrativo e Cultural, Lote F

29 Fórum Des. Antônio Melo Martins » Setor “C” Norte, Área Especial 23
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MUDANÇAS E DESMOBILIZAÇÕES
Nesse tópico, seguem as atividades relacionadas a pequenas obras, reformas e altera-
ções de leiaute, que têm o objetivo de realizar a gestão dos espaços físicos do Tribunal e 
executar as adequações nas edificações que envolvem diversas áreas, como civil, elétri-
ca, mecânica, marcenaria.

Em 2020 foram executadas várias alterações de leiaute de grande porte e relevância nas 
edificações do TJDFT, sendo os principais: 

 ⁺4 Instalações: 1º Cartório Judicial Único – Cível, Fórum do Itapoã, posto médico do 
Fórum do Meio Ambiente e Administração Superior;

 ⁺Transferência de localização dos bancos Santander, Alfa e SICOOB;

 ⁺Reinstalação da Secretaria de Auditoria Interna;

 ⁺Reestruturação da Secretaria Judiciária e Reestruturação e mudança de localização 
das Turmas e Câmaras Cíveis e Criminais;

 ⁺Adequação da sala de oitiva de crianças vítimas de crimes em Ceilândia;

 ⁺Melhoria dos ambientes de depoimento especial em todos os fóruns;

 ⁺Ampliação das áreas de atendimento dos Postos de Redução a Termo e Distribuição 
dos Juizados Especiais - Secretaria de Atendimento ao Judiciário e Coordenadoria 
Central de Atendimento ao Jurisdicionado I;

 ⁺Início da implantação do Laboratório de Inovação AURORALAB e de mini auditório e 
salas de coworking.

Demandas de leiaute e marcenaria para atender a situação de Pandemia: 

102  LEIAUTE APROVADOS;

82 LEIAUTE EXECUTADOS;

140 PROJETOS AS BUILT ELABORADOS;

37 INSTALAÇÕES DE GUICHÊS NO NAJ’S E CAJ’S* 
EM 19 FÓRUNS - SERVIÇOS ESPECÍFICOS DE MARCENARIA.

*Núcleos e Coordenadorias de Atendimento ao Jurisdicionado

As demandas referentes aos serviços de Manutenção Predial abrangem as áreas civil, 

elétrica e mecânica, sendo também responsável pela realização de pequenas obras e 

reformas, bem como execução de demandas provenientes das alterações de leiaute. 

O sistema SIGMA é utilizado como ferramenta de gestão das ordens de serviços solici-

tadas pelos diversos setores do Tribunal. 

Dentre as demandas executadas pela manutenção civil do Tribunal, destacam-se: 

BLOCO A

 ⁺Reforma dos banheiros, revitalização e instalação de novo piso no 10° andar;

 ⁺Revitalização e readequação das instalações de esgoto e águas pluviais entre os 
Blocos A e B;

 ⁺Construção de seis abrigos na cobertura para proteção do sistema de renovação 
de ar na edificação;

 ⁺Finalização da readequação de espaço para a Alta Administração no 3° andar.

BLOCO B

 ⁺Reforma do 9° andar para instalação do CJU nas alas A e B;

 ⁺Construção de guarita na carceragem.

MIRABETE

 ⁺Reforço Estrutural na rampa de acesso ao subsolo;

 ⁺Revitalização do subsolo.

NÚCLEO BANDEIRANTE

 ⁺Instalação de sombreadores no estacionamento.

PRESÍDIO FEMININO 

 ⁺Reforma de ambientes para instalação das salas de vídeo conferências.

PALÁCIO

 ⁺Realocação e reforma do Espaço Literário.
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DESFAZIMENTO DE ATIVOS

Destacam-se em 2020:

 ⁺Doação de 2.268 lâmpadas tubulares de 32W para a Secretaria de Educação do GDF;

 ⁺Doação dos nobreaks substituídos nos foruns do Núcleo Bandeirante, Gama e Bra-
zlândia;

 ⁺Doação de 5 equipamentos do tipo split para a Secretaria do Estado de Saúde (Nú-
cleo de Farmácia do Componente Especializada na Asa Sul), em atendimento ao 
pedido feito no PA 19.587/2020.

A seguir, os dados dos desfazimentos de bens móveis em processos de doações. 

43 PROCESSOS DE DOAÇÕES

Ressalta-se que em razão das medidas preventivas adotadas em
função da pandemia, não foi realizado nenhum leilão em 2020.

Entre os itens doados estão móveis, computadores, livros, monitores, outros equipa-
mentos de informática, além de veículos

R$1.012.748,34
Valor arrecadado

Mais informações na página do desfazimento.

OBRAS E REFORMAS

As obras no âmbito do TJDFT não foram paralisadas em virtude da pandemia de Co-

vid-19 e do surto de dengue no DF. Todas continuaram sendo fiscalizadas normalmen-

te pela Coordenadoria de Obras – COB, com destaque para as seguintes ações: 

 ⁺Execução de todas as licitações previstas para cumprimento do protocolo apresen-
tado ao CBMDF em relação aos Sistemas de Prevenção e Combate a Incêndios;

 ⁺Licitação em fase de homologação para a contratação de solução para geração em 
energia fotovoltaica;

 ⁺Continuidade do projeto e avaliação do projeto de recuperação estrutural do Bloco 
D da sede do TJDFT;

 ⁺Treinamento de todos os arquitetos e engenheiros nas ferramentas computacionais 
utilizadas no modelo BIM (Modelo da Informação da Construção). A utilização do 
BIM já será obrigatória para o Poder Executivo em 2021, restando ainda normatiza-
ção específica do CNJ a respeito da tencologia de projetos. O TJDFT realizou treina-
mento com todos os servidores e já começou a projetar utilizando a metodologia e 
ferramental BIM, que permitirá o aumento de performance e qualidade no desem-
penho das suas atividades;

 ⁺Alteração de layout na sede da Coordenadoria Psicossocial Judiciária – Coorpsi, loca-
lizada no Fórum Leal Fagundes, com a finalidade de adequar as salas de atendimento 
e depoimento especial às novas regras sanitárias decorrentes da pandemia.

GESTÃO DA FROTA DE VEÍCULOS

O objetivo das seguintes normas é direcionar para o uso racional da frota do órgão, 

considerando os princípios norteadores da Administração Pública, principalmente o 

da economicidade e eficiência.

 ⁺Resolução CNJ 83 de 2009: dispõe sobre a aquisição, locação e uso de veículos no 
âmbito do Poder Judiciário brasileiro e dá outras providências;

 ⁺Portaria TJDFT Conjunta 56 de 2016: dispõe sobre a gestão da frota e de transporte 
no âmbito do TJDFT;

 ⁺Portaria TJDFT Conjunta 89 de 2017: dispõe sobre regras e critérios gerais relativos 
ao uso do serviço terceirizado de transporte de passageiros, bens, documentos e 
pequenos volumes por quilômetro rodado, no Tribunal de Justiça do Distrito Federal 
e dos Territórios - TJDFT.
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http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2016/portaria-conjunta-56-de-18-07-2016
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2017/portaria-conjunta-89-de-18-10-2017


No ano de 2020, a frota do TJDFT contou inicialmente com 397 veículos, contudo, após 

os processos de leilões, doações e aquisições realizados, a frota finalizou o respectivo 

ano com 388 veículos classificados conforme abaixo:

CLASSIFICAÇÃO CONFORME CNJ QUANTIDADE % NA FROTA IDADE MÉDIA (ANOS)

Institucional 172 44,33% 8,00

Serviço 212 54,64% 5,27

Representação 4 1,03% 2,00

TOTAL 388 100,00% 6,69

1,03%

44,33%
54,64%

Institucional RepresentaçãoServiço

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 

No ano de 2020 foram adquiridos um total de 19 veículos, conforme abaixo. 

TIPO DE PROCESSO PROCESSO INTERNO QUANTIDADE DE VEÍCULOS VALOR EMPENHADO

Aquisição
PA SEI 28.559/2019

4 Micros 1.232.000,00

4 ônibus 1.992.000,00

PA SEI 28.542/2019 10 vans 1.635.000,00

Empréstimo PA SEI 03.982/2020 1 SW4 -

TOTAL 19 4.859.000,00

DESFAZIMENTO DE VEÍCULOS 

No que concerne aos veículos inservíveis, o Tribunal opta inicialmente pela licitação 

na modalidade Leilão, contudo, considerando o atual cenário de pandemia por conta 

do novo coronavírus, o qual sobrestou o leilão inicialmente previsto para o ano de 

2020, somente foram realizados processos de doações, conforme abaixo.

TIPO DE PROCESSO DONATÁRIA QUANTIDADE

Doação

PCDF 4

GDF 1

PCDF 15

SEDUH 1

SES-DF 5

MARINHA CCSM 2

TOTAL 28

DESPESAS ASSOCIADAS À MANUTENÇÃO DA FROTA 

A manutenção da frota abrange os seguintes serviços: reparos preventivos, corretivos 

e higienização, além de consumo de combustíveis e pagamento de taxas incidentes 

sobre a documentação dos veículos da frota. 

TIPOS DE SERVIÇOS R$ DESPENDIDO

Manutenção 1.110.164,25

Combustíveis 632.460,28

Taxas Veiculares 51.293,00

TOTAL 1.793.917,53

Período: janeiro a outubro de 2020
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OUTRAS AÇÕES RELEVANTES

NOVO CONTRATO DE LIMPEZA

No ano de 2020, ocorreu o encerramento e a nova contratação do maior contrato admi-

nistrado pela Secretaria de Administração Predial – SEAP: serviços de limpeza. Houve 

um estudo intenso durante os 5 anos de execução que culminou em um novo modelo 

no processo de seleção baseado na produtividade do fornecedor, seguindo as boas 

práticas da IN 05/2017. Existiram também inovações importantes no dimensionamento 

de equipamentos, no modelo de fiscalização dos insumos e nos índices de medição 

de resultados. Tais melhorias resultaram na redução do valor contratual anual de R$ 

19.062.017,64 para um valor de R$ 16.589.489,06, o que gerará uma economia anual de 

no mínimo R$ 2.463.528,58. O contrato teve início no final do exercício anterior.

CONTROLE DE LEIAUTES

Em 2020, o TJDFT regulamentou, por meio da Portaria GPR 887 de 2020 , o procedimento de 

alteração de leiautes nas suas edificações. Leiaute é o projeto de arquitetura de interiores 

que representa fielmente a distribuição de mobiliário, divisórias e equipamentos em um 

determinado espaço. E, ainda, instituiu o Comitê Gestor de Ocupação dos Espaços Físicos 

do Tribunal, com o objetivo de decidir a ocupação de espaços físicos e a alteração de 

leiautes - que implique ampliação ou redução de área - nas edificações do Tribunal.

Quanto ao acompanhamento das execuções dos leiautes, foi desenvolvido, em julho 

de 2020, um sistema que possibilita o arquivamento dos projetos de leiaute desen-

volvidos, bem como os “as builts” elaborados pelo Posto de Gestão de Leiautes - PGL. 

O sistema facilita o arquivamento e consulta aos projetos, possibilitando um melhor 

controle das alterações, principalmente com relação ao número e data das alterações. 

Permite ainda a elaboração de relatórios de análise das solicitações de alteração e a 

juntada das decisões proferidas pelo Comitê Gestor de Ocupação, ambas funcionali-

dades ainda em fase de testes.

AÇÕES DE PREVENÇÃO – PANDEMIA DO COVID 19

 ⁺Projeto para aquisição de protetores para balcões, mesas de trabalho e reuniões;

 ⁺Instalação de barreiras de proteção nos balcões de atendimento;

 ⁺Leiaute para salas de audiências e áreas de atendimento para preservação do dis-
tanciamento social.

SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

Em 2020 foi mantida a taxa de 90% de reaproveitamento dos materiais existentes na 

execução de alterações de leiaute  e serviços de marcenaria.

ATUALIZAÇÃO DOS PLANOS ESTRUTURANTES DA ATIVIDADE PROTETIVA 

Foram revistos e atualizados os planos estruturantes da atividade protetiva no âmbito 

da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, ação alinhada à Comissão de Seguran-

ça Permanente do TJDFT: de Segurança Orgânica; de Assistência e Proteção de Juízes 

em Situação de Risco; e de Formação e Capacitação de Agentes de Segurança do TJDFT.

Os planos apresentam a estrutura protetiva para salvaguardar pessoas, áreas e ins-

talações, documentos e materiais, comunicações e sistemas de informação, no trans-

curso da atividade jurisdicional, conforme a atual regulamentação da atividade de 

segurança, sobretudo, a inserida na Resolução CNJ 291 de 2019, a qual define a Política 

Nacional de Segurança do Poder Judiciário.
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https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2020/portaria-gpr-770-de-29-04-2020
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2020/portaria-gpr-770-de-29-04-2020


PRINCIPAIS DESAFIOS E AÇÕES FUTURAS

 ⁺Na gestão de serviços terceirizados,   destaca-se  o estudo para implantação de 
plataforma unificada de controle e gestão dos serviços e das atividades inerentes. A 
plataforma possibilitará melhorias nos controles de unidades atendidas, efetividade 
e qualidade na execução, mensuração de força de trabalho e custo efetivo e, ainda, 
facilitará a atuação do TJDFT em todos os níveis (estratégico, gerencial e operacional);

 ⁺Alcançar as metas estabelecidas pela Administração Superior do TJDFT, consolidadas 
referentes às demandas priorizadas relacionadas às adequações, reformas e altera-
ções de leiaute nas instalações do TJDFT;

 ⁺Finalização do projeto de contratação tipo facilities aos serviços prediais no TJDFT. 
Esta modalidade de serviços, comum em contratos privados, mas ainda uma novi-
dade em contratos públicos de gestão predial, já é mencionada em alguns acórdãos 
do TCU como uma possibilidade de modelo de contratação para este tipo de serviço, 
desde que demonstrada sua vantajosidade;

 ⁺Execução do serviço de monitoramento da laje da garagem do Palácio e da escada leste 
do Bloco A, objetivando obter laudo conclusivo sobre a situação da estabilidade estru-
tural da edificação e sobre a necessidade ou não de intervenção para reforço estrutural;

 ⁺Execução de serviço de fornecimento de placas do sistema padrão de sinalização 
para identificação de salas, o que proporcionará além da identificação visual, me-
lhor orientação para o usuário;

 ⁺Execução de serviço de fornecimento e instalação de forro em fibra mineral removível 
em placas e fornecimento de materiais elétricos e de sistemas de ar-condicionado;

 ⁺Ações para amenizar os vazamentos e infiltrações detectados em alguns fóruns;

 ⁺Revitalização das esquadrias do Bloco A;

 ⁺Refazer as ligações de águas pluviais no Gama (adequação da rede hidráulica);

 ⁺Ações de suporte técnico à Coordenação de Projetos e Gestão de Contratos de Obras 
para fins de aprovação dos projetos de regularização nos sistemas de combate a in-
cêndio, junto ao Corpo de Bombeiros Militar do DF – CBMDF, visando a obtenção de 
habite-se nos fóruns do Tribunal;

 ⁺Realizações dos Laudos de Inspeção Predial para avaliar as condições gerais das edi-
ficações do TJDFT no que se refere à estrutura, segurança e conservação dos prédios;

 ⁺Realização dos laudos de aterramento e continuidade do sistema de SPDA (Sistema 
de proteção contra descargas atmosféricas) para fins de regularização das edifica-
ções do Tribunal, e apresentação dos laudos quando houver vistorias pelo CBMDF;

 ⁺Proseguimento e conclusão da substuições das lâmpadas fluorescentes por LED;

 ⁺Execução de projeto de nova entrada de energia para o Bloco B do Fórum de Brasília, 
no intuito de garantir que não haja interrupções no fornecimento de energia elétrica 
em casos de eventuais curtos-circuitos;

 ⁺Reformar as instalações elétricas do Bloco B de Sobradinho;

 ⁺Reiniciar estudos para compra de energia no mercado livre;

 ⁺Aquisição de sistema wireless de detecção de alarme de incêndio;

 ⁺Execução do projeto de substituição de self’s-contained nos fóruns de Taguatinga, Cei-
lândia e Paranoá que apresentam vida útil exaurida, sendo que há uma atualização tec-
nológica, que reduz os custos de energia elétrica e itens de equipamentos indisponíveis.

181

T
JD

F
T

  
| 

R
E

L
A

TÓ
R

IO
 D

E
 G

E
S

TÃ
O

  
| 

2
0

2
0



GESTÃO DA INFORMAÇÃO 
E DO CONHECIMENTO

tinuidade da edição lançada em 2010, quando a Justiça da capital completou 50 anos. O 
livro é ilustrado com fotos das obras de arte que compõem o acervo artístico da Casa.  

 ⁺Hotsite, formulado com 6 diferentes abas, além de apresentar todos os demais pro-
dutos comemorativos, traz também informações históricas, notícias curiosas e expli-
cações sobre a concepção da logomarca vencedora de concurso interno. De fevereiro 

a dezembro de 2020, registrou-se 5.998 visitantes.

PÁGINA ELETRÔNICA DO MEMORIAL

Em 2020 foi dado início um processo de revitalização da página eletrônica do Me-

morial na internet. Pretende-se, ao final do projeto, uma completa revisão de todo o 

conteúdo e uma apresentação mais atrativa e acessível ao público interessado. Três 

abas já foram completamente revistas e aprimoradas, quais sejam: Linha do Tempo, 

Processos Históricos, e Informativo Histórico Monumentum.

VISITANTES 
NO HOSTSITE

5.998
ACESSOS
NA PÁGINA ELETRÔNICA

DOWNLOADS 
NA PÁGINA ELETRÔNICA

32.268 87.484
INFORMATIVO HISTÓRICO MONUMENTUM

Em 2020 foram redigidas duas novas edições do Informativo Histórico Monumentum:

 ⁺nº 56 (janeiro/abril): traz a história da Biblioteca do TJDFT - Desembargador Antônio 
Mello Martins;

 ⁺nº 57 (maio/dezembro): apresenta um retrato do TJDFT em seus quatro primeiros 
meses de funcionamento, da inauguração até a efetiva instalação da Corte.

DIVULGAÇÃO DA MEMÓRIA INSTITUCIONAL

Atento à necessidade de preservar e divulgar sua história e trajetória, o TJDFT deu 

sequência ao Programa Memória, composto por dois pojetos principais: o Memorial 

do TJDFT – Espaço Desembargadora Lila Pimenta Duarte e a página eletrônica do Me-

morial. Durante o ano de 2020, o Tribunal desenvolveu atividades a fim de promover a 

aproximação entre o TJDFT e os cidadãos, com observância aos valores institucionais e 

a serviço da sociedade e da paz social.

Destacam-se as seguintes iniciativas realizadas:

TJDFT 60 ANOS

Em comemoração ao aniversário de 60 anos do Tribunal, foram desenvolvidos os se-

guintes produtos:

 ⁺Exposição inédita: “A arte no TJDFT: Gênese de um acervo”, ocorrida no período de 9 
a 13 de março, no hall do Palácio Ruy Barbosa, com público estimado em 250 pesso-
as. O evento foi divulgado internamente (notícias e artigo) e pela mídia local.

 ⁺Vídeos institucionais

 ⁺11 vídeos editados a partir de entrevistas do Programa História Oral lançados ao 
longo de 2020.

 ⁺Selo comemorativo impresso pelos Correios.

 ⁺Livro: “TJDFT 60 anos”, edição bilíngue em formato físico e digital, que apresenta os 
principais fatos e conquistas do judiciário local nos últimos dez anos. A obra é uma con-
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https://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-do-conhecimento/centro-de-memoria-digital/historico/linha-do-tempo/linha-do-tempo-tjdft
https://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-do-conhecimento/centro-de-memoria-digital/documentos/processos-historicos
https://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-do-conhecimento/centro-de-memoria-digital/publicacoes/monumentum-1
https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2020/marco/di-cavalcante-athos-bulcao-tjdft-abre-acervo-com-obras-de-artistas-renomados
https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/campanhas-e-produtos/artigos-discursos-e-entrevistas/artigos/2020/a-arte-no-tjdft-genese-de-um-acervo
https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/diversao-e-arte/2020/03/12/interna_diversao_arte,833750/acervo-modernista-do-tjdft.shtml
https://www.youtube.com/playlist?list=PLEVu_ObONqaua8OCqQDXdMYCJzSRgHa2S
https://www.youtube.com/watch?v=lBwlLLnILPE


 DIA DA MEMÓRIA DO PODER JUDICIÁRIO

Com o intuito de comemorar o Dia da Memória do Poder Judiciário, instituído por 

meio da Resolução CNJ 316 de 2020 , e celebrado no dia 10 de maio, foi desenvolvida 

uma série de atividades: Artigo “Retalhos de nossa memória institucional”, de autoria 

da Desembargadora Ana Maria Duarte Amarante Brito; Vídeo sobre o Memorial TJDFT 

- Espaço Desembargadora Lila Pimenta Duarte; Vídeo especial do Programa História 

Oral com entrevista do Secretário-Geral do TJDFT, Celso de Oliveira; Artigo sobre o Dia 

da Memória do Poder Judiciário, de autoria do servidor Marcelo Hilário de Moraes; 

Webinar Justiça do Distrito Federal: Memória, Trajetória e Modernização; e Vídeo da 

servidora aposentada Virgínia Reis da Costa sobre a modernização dos arquivos.

PROJETO MEMORIAL TJDFT VIRTUAL: ARTE E CULTURA EM CASA

A fim de dar continuidade ao calendário cultural do Memorial TJDFT, diante do cenário 

da pandemia do coronavírus, foi desenvolvida a página eletrônica espaço cultural vir-

tual, que abrigará as exposições temporárias de arte selecionadas por meio de edital 

público. Os eventos de abertura de exposição e lançamentos de livros também serão 

realizados de forma virtual. 

Em dezembro de 2020, foi realizado o primeiro evento do projeto, que contou com 

dois blocos distintos, o primeiro com a divulgação dos produtos comemorativos dos 

60 anos do TJDFT e o segundo para a abertura da exposição “Brasília 60 Anos: um 

atelier ao ar livre”, do artista plástico Otoniel Fernandes, e lançamento do livro “O 

Fantástico Mundo de Gauri-chan”, do quadrinista Guilherme Vieira. O evento foi trans-

mitido ao vivo pelo YouTube e registrou na data do evento 530 reproduções, 104 picos 

simultâneos e angariou 7 novos inscritos para o canal oficial do TJDFT, somando 813 

visualizações em 13 de janeiro de 2021.

GESTÃO DE SISTEMAS ADMINISTRATIVOS

No âmbito da Gestão de Sistemas Administrativos, do universo dos mais de 6.400 

atendimentos a chamados de usuários dos “sistemas informatizados administrati-

vos de apoio à gestão da informação e do conhecimento” e das mais de 3.300 inter-

venções realizadas em 2020, decorrentes dos referidos atendimentos, foram realiza-

das ações alinhadas à diretriz estratégica de “Aprimorar a gestão de documentos no 

TJDFT”, destacando-se, dentre aquelas concluídas no ano de 2020, as seguintes:

 ⁺Atualização da versão 2.4.1 para a 2.5.4 da plataforma International Council Archi-
ves - Access to Memory – ICA-AtoM, instalada no âmbito do Tribunal para suportar o 
Centro de Memória Digital – CMD do TJDFT;

 ⁺Participação na integração do AtoM (CMD), do Archivematica12 e do Barramento Ar-
quivístico desenvolvido no âmbito do Projeto RDC-Arq13 com o sistema informatizado 
DJE - Diário de Justiça Eletrônico;

 ⁺Preparação do normativo que atualizou a regulamentação do funcionamento do 
Sistema Eletrônico de Informações – SEI, mediante a realização de estudos e pes-
quisas que culminaram com a publicação da Portaria Conjunta TJDFT 127 de 2020. 

Processos Administrativos abertos no SEI

2016 2017 2018 2019

2.914

24.227 25.876 27.679
21.137

2020

12  Conjunto integrado de ferramentas de software de código aberto que permite aos usuários o processamento de 
objetos digitais da captura inicial até a sua disponibilização, em conformidade com os modelos funcional e de 
informação do Open Archival Information System – OAIS, considerado pelos estudiosos da área como a principal 
referência na área de preservação digital. No Archivematica, os usuários monitoram e controlam a ingestão e a 
preservação dos seus micros serviços por meio de um painel baseado na web. Fonte: Archivematica. Disponível 
em: https://www.archivematica.org/pt-br/. Acesso em: 24/07/2020.

13  Conforme denominação trazida no Processo SEI 0004077/2018, que trata o Projeto Estratégico “Repositório Arqui-
vístico Digital Confiável - RDC-Arq” no Portfólio de Projetos Estratégicos do TJDFT 2015-2020.
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https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3291
https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/campanhas-e-produtos/artigos-discursos-e-entrevistas/artigos/2020/retalhos-de-nossa-memoria-institucional
https://www.youtube.com/watch?v=x1g1DY32tV0&list=PLEVu_ObONqaua8OCqQDXdMYCJzSRgHa2S&index=4
https://www.youtube.com/watch?v=K_Hj0tHzV6c&t=90s
https://www2.tjdft.jus.br/videos/memoria/virginia_v2_baixa-res.mp4
http://exposicoesvirtuais-tjdft.online
http://exposicoesvirtuais-tjdft.online
https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2020/dezembro/evento-virtual-reune-historia-arte-e-quadrinho-no-memorial-do-tjdft
https://www.youtube.com/watch?v=lBwlLLnILPE&feature=youtu.be
https://www.youtube.com/watch?v=lBwlLLnILPE&feature=youtu.be
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2020/portaria-conjunta-127-de-30-11-2020


Em novembro de 2020, o SEI atingiu a marca de 100 mil processos desde que foi im-

plantado no âmbito do TJDFT, em 2016. A adesão ao Sistema representou verdadeira 

mudança de paradigma para os expedientes administrativos e rotinas internas, na 

medida em que otimizou a criação e a tramitação dos documentos no suporte digital.

TOTAL DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS ABERTOS NO SEI

53.017

80.696
101.833

2018 2019 2020

GESTÃO DO CONTRATO DE CORREIOS

O Contrato Múltiplo de Prestação de Serviços e Venda de Produtos, firmado entre este 

Tribunal de Justiça e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – EBCT foi assinado 

em dezembro de 2020, conforme a nova política comercial da empresa.

Dentre a cartela de serviços ofertados pela EBCT, os principais utilizados nas rotinas 

de expedição de correspondências deste Tribunal são: Carta Comercial, Serviços Te-

lemáticos (Carta Comercial via Internet e Telegrama), Pacote de Encomendas (SEDEX 

e PAC), Correio Internacional, V-post e os Serviços Adicionais (Registro, Aviso de Re-

cebimento – AR e Mão Própria – MP). O e-Carta também faz parte do rol de serviços 

contratados e a sua implantação está em processo de desenvolvimento na Casa.

O valor do contrato para o exercício de 2020 foi de R$6.929.530,91, sendo que o valor efe-

tivamente gasto foi de R$5.154.900,92. Isso corresponde à 74,39% do valor da contratação.

Em 2020, o valor gasto com o contrato dos Correios teve uma redução de 16% em re-

lação ao ano de 2019.

VALOR GASTO COM O
CONTRATO DOS CORREIOS 

CORRESPONDÊNCIAS
EXPEDIDAS 2020

2019 2020

74,39%88,07%

R$ 5.154.900,92

R$ 6.102.557,90

Valor do contrato
R$ 6.929.530,91

Valor do contrato
R$ 6.929.530,91

Valor
efetivamente

gasto

Valor
efetivamente

gasto

64,65%

24,38%

10,97%

55,42%

31,53%

13,05%

Mandados
Judiciais Físicos

Carta eletrônica
Via Internet

Demais
correspondências

gasto com
o contrato

gasto com
o contrato

gasto com
o contrato

em relação
ao total

expedido

em relação
ao total

expedido
em relação

ao total
expedido

Em relação ao quantitativo de correspondências
expedidas, foram cerca de 301.303.

IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA DE POSTAGEM ELETRÔNICA – SPE

Com a pandemia do novo coronavírus e o regime de teletrabalho instituído, excepcio-

nalmente, pela Casa, houve a necessidade de adequar a expedição de correspondên-

cias, no que coubesse, ao meio eletrônico. Com isso, todas as unidades judiciais foram 

orientadas a utilizarem o SPE, para o envio de Carta Eletrônica Via Internet.

Grande parte dos mandados migraram para esse meio de expedição. Ocorre que, a 

Carta Eletrônica não possui o Aviso de Recebimento – AR eletrônico, os AR’s retornam 

fisicamente nessa modalidade. A solução encontrada foi a digitação desses AR’s e a 

disponibilização às unidades por meio de Drive do TJDFT, para posterior inserção no 

processo judicial eletrônico respectivo. 

Até o mês de dezembro de 2020, foram digitalizados 61.744 AR’s das Cartas Eletrônicas 

Via Internet expedidas pelas unidades jurisdicionais.

*Observação: A Portaria Conjunta 57 de 2020, transferiu o Núcleo de Recebimento de Mandados 
de Brasília – NUREMA da estrutura organizacional da Corregedoria da Justiça para a estrutura 

organizacional da Primeira Vice-Presidência.
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https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2020/portaria-conjunta-57-de-28-05-2020


DESARQUIVAMENTO DE PROCESSOS JUDICIAIS

No ano de 2020, os pedidos de desarquivamento de processos judiciais e administrati-

vos foram realizados por meio do Sistema de Gestão de Arquivos - SISARQ e por e-mail.

Em razão da pandemia da Covid-19, foi publicada a Portaria Conjunta 50 de 2020, que 

suspendeu os prazos dos atendimentos dos processos físicos, culminando na mudan-

ça da disponibilização de desarquivamento de processos, que passou a ser, preferen-

cialmente, por atendimento remoto. Os processos judiciais solicitados passaram a ser 

encaminhados aos respectivos representantes digitais por meio de correio eletrônico, 

aplicativo de mensagens instantâneas WhatsApp Business ou outros canais disponíveis.

As unidades responsáveis pelo desarquivamento dos autos físicos atenderam 40.539 

pedidos de desarquivamento em 2020, destes 38.696 relacionados à processos judi-

ciais de primeira instância, 45 processos de segunda instância e 1.798 processos de 

natureza administrativa.

PEDIDOS DE DESARQUIVAMENTO (SISARQ + e-mail) 

84.279

2019

40.539

2020

A demanda de disponibilização das cópias do processo junto à Central Unificada de 

Desarquivamento – CENUD tem crescido bastante nesse período de pandemia, devido 

à diminuição de escolha das varas judiciais como local de acesso. 

PEDIDOS DE DESARQUIVAMENTO

Desarquivamento
junto à CENUD

Desarquivamento
junto à CENUD

Desarquivamento
junto às Varas

Desarquivamento
junto às Varas

15%

85%

2019

32%

68%

2020

PEDIDOS DE
DESARQUIVAMENTO

40.539
ATENDIMENTOS REALIZADOS

MÉDIA DIÁRIA DE
SOLICITAÇÕES RECEBIDAS 

160
SOLICITAÇÕES 

TEMPO MÉDIO DE
ATENDIMENTO

05 dias

Com a publicação da Portaria Conjunta TJDFT 33 de 2020, que determinou a adoção de me-

didas preventivas para a redução dos riscos de contaminação pelo coronavírus, iniciou-se a 

digitalização pela CENUD dos processos em que foram solicitados o desarquivamento. 

CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE DOCUMENTOS E PROCESSOS JUDICIAIS

CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO (METROS LINEARES)

80.486

90.979
87.990

86.232 86.232

79.635 78.558 80.863 79.074 79.793

2016 2017 2018 2019 2020

% de
utilização

Espaço
utilizado

Espaço
disponível 

Espaço
utilizado

Espaço
disponível 

Espaço
utilizado

Espaço
disponível 

Espaço
utilizado

Espaço
disponível 

Espaço
utilizado

Espaço
disponível 

32

78

92,50%

98,90%

86,30%

91,90% 91,70%

CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO (CAIXAS)
 2016 2017 2018 2019 2020

Espaço disponível 6.079 88.721 50.907 51.124 45.985

Espaço utilizado 568.821 561.129 577.573 564.816 569.955
% de utilização 98,94% 86,35% 91,90% 91,70% 92,53%
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https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2020/portaria-conjunta-50-de-29-04-2020
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2020/portaria-conjunta-33-de-20-03-2020


TRATAMENTO ARQUIVÍSTICO LINHA DE PRODUÇÃO

Devido os impactos da pandemia, os processos de trabalho relacionados ao trata-

mento do acervo físico foram suspensos na segunda quinzena de março e retornaram, 

de forma controlada e adaptada, respeitando todos os requisitos estabelecidos na 

Portaria Conjunta TJDFT 115 de 2020, apenas na primeira semana de dezembro.

ELIMINAÇÃO

TRATAMENTO DOCUMENTAL

4.464 caixas 20.877 processos

8.785 caixas 38.411 processos

Destacam-se as seguintes atividades: elaboração do Plano de Prevenção contra in-

festações e pragas; elaboração do Plano de Prevenção dos Acervos Físicos do TJDFT; 

estudos para a digitalização de processos para o desarquivamento digital.

Quanto às atividades relacionadas à retomada, a partir de dezembro, foi realizado o 

tratamento arquivístico da documentação administrativa de caráter sigiloso em su-

porte físico, com vistas ao atendimento da Lei nº 12.527 de 2011, Lei de Acesso à Infor-

mação. A atividade de tratamento de mais de 1.500 documentos encontra-se em fase 

final de consolidação das informações necessárias à adequação aos requisitos legais, 

para encaminhamento à Administração Superior.

FLUXO DE RECEBIMENTO E ELIMINAÇÃO DE PROCESSOS JUDICIAIS (CAIXAS)

2019

39.87346.679
eliminadosrecebidos

2018

43.367
121.509

eliminados

recebidos

2020

4.46411.368
eliminadosrecebidos

PROCESSOS

ANO RECEBIMENTO ELIMINAÇÃO

2020 56.840 20.877
2019 361.148 263.688
2018 911.318 383.053

DIGITALIZAÇÃO DE PROCESSOS JUDICIAIS

20.085  
processos

5.452  
caixas-arquivo       

TRATAMENTO DE PROCESSOS SEI QUANTO AO GRAU DE SIGILO

A Secretaria de Gestão da Informação e do Conhecimento – SGIC é a unidade respon-

sável pela gestão documental dos processos, físicos e eletrônicos, judiciais e adminis-

trativos, quanto ao grau de sigilo e limitação de acesso pela população, nos termos da 

Lei nº 12.527 de 2011, Lei de Acesso à Informação (LAI).

Em 2020, foram classificados como sigilosos 62 Processos SEI e, ainda, desclassificados 

para públicos 38 processos. 

40 41

2019 2020

Classificações Desclassificações

62
38Classificações

Desclassificações

Para facilitar o acesso às informações de interesse público e  relacionadas aos proces-

sos sigilosos que são anualmente disponibilizados na página  da Transparência do 

TJDFT, foi criado um painel eletrônico, disponível em tempo integral, que contempla a 

visualização das classificações que ainda estão vigentes e das desclassificações dos 

últimos 12 meses.
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https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2020/portaria-conjunta-115-de-26-10-2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.tjdft.jus.br/transparencia/acesso-a-informacao/informacoes-classificadas
http://painelinformacoesclassificadas.tjdft.jus.br


FORNECIMENTO DE LIVROS

2017 2018 2019

Histórico de obras adquiridas

Histórico de periódicos adquiridos 

Biblioteca

Periódicos
Impressos 

Periódicos
Digitais

Miniacervos Órgãos internos

876 983
1.320

2017 2018

2019

1.748
2020

20 19 19

2017 2018 2019

107 99 99

19
2020

92
2020

1.783
1.334

1.122

2017

2018
2019 771 909 8212017 2018

2019 679
2020

EXERCÍCIO DE 2021 »  PA (SEI) 0012267/2020 e do Pregão Eletrônico 44/2020. 
Vencedora do certame: empresa Êxito Distribuidora de Livros LTDA.

240
2020

EXERCÍCIO DE 2021 »  PA (SEI) 0009600/2020 e do Pregão Eletrônico 45/2020. 
Empresa vencedora:  Fachineli Comunicação Ltda.

FORNECIMENTO DE PERIÓDICOS

2017 2018 2019

Histórico de obras adquiridas

Histórico de periódicos adquiridos 

Biblioteca

Periódicos
Impressos 

Periódicos
Digitais

Miniacervos Órgãos internos

876 983
1.320

2017 2018

2019

1.748
2020

20 19 19

2017 2018 2019

107 99 99

19
2020

92
2020

1.783
1.334

1.122

2017

2018
2019 771 909 8212017 2018

2019 679
2020

EXERCÍCIO DE 2021 »  PA (SEI) 0012267/2020 e do Pregão Eletrônico 44/2020. 
Vencedora do certame: empresa Êxito Distribuidora de Livros LTDA.

240
2020

EXERCÍCIO DE 2021 »  PA (SEI) 0009600/2020 e do Pregão Eletrônico 45/2020. 
Empresa vencedora:  Fachineli Comunicação Ltda.

FORNECIMENTO DE LIVROS E PERIÓDICOS

LIVROS JORNAIS E REVISTAS

EMPENHADO R$ 487.193,55 R$ 50.827,20

EXECUTADO R$ 234.401,07 R$ 29.425,00

SALDO REMANESCENTE R$ 252.792,48 R$ 21.402,20

PROJETOS

PARCERIA COM O INSTITUTO BRASILEIRO DE INFORMAÇÃO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA – IBICT

Em 2020, o Tribunal, por meio da Secretaria de Jurisprudência e Biblioteca – SEBI, com 

apoio técnico da Coordenadoria-Geral de Tecnologia da Informação – CGTI, iniciou o 

acordo de cooperação técnica com o Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e 

Tecnologia - IBICT, que tem como objeto a realização de pesquisa, estudo, projeto e 

desenvolvimento com vistas à atualização tecnológica de ecossistema de informa-

ção composto pelas tecnologias utilizadas para a gestão da informação da Biblioteca 

Digital e da Revista de Doutrina Jurídica publicada pelo TJDFT.

O produto final do termo de cooperação será a elaboração de estudos que indiquem as 

soluções viáveis de atualização dos sistemas e a sua integração para um portal de bus-

ca único, bem como o treinamento da equipe do Tribunal para manutenção e suporte 

das novas tecnologias implementadas com vistas a preservação dos acervos.

O Termo de Execução Descentralizada em questão já foi assinado.

PESQUISA FÁCIL 

Acompanhamento e execução do Projeto Pesquisa Fácil, referente à instrutoria interna 

sobre o uso das ferramentas de pesquisa existentes na página da Jurisprudência e os 

meios de acesso à Biblioteca Digital e ao Proview (plataforma jurídica com livros digi-

tais da editora Revista dos Tribunais).

Em razão da pandemia e das restrições relativas às modalidades presenciais de pales-

tras e de visitas aos fóruns, a continuidade do projeto foi possível através do plane-

jamento de ação educacional virtual (seminário online), com apoio da Escola de For-

mação Judiciária – EFJ, voltada aos Magistrados e Servidores do Tribunal. O webinário 

realizado está disponível para acesso, de maneira contínua, através do link.
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https://www.youtube.com/watch?v=Jmv3dOTojwo&feature=youtu.be


BIBLIOTECA EM NÚMEROS

 ⁺Acervo:  especializado em Direito, composto de 58.377 livros e 393 títulos de periódi-
cos que integram a rede RVBI (Rede Virtual de Biblioteca);

 ⁺Biblioteca Digital: 46.062 artigos jurídicos.  

Livros emprestados

1.482
Usuários atendidos

5.424
Periódicos
Técnicos Adquiridos

475
Artigos Digitais incluídos

na Biblioteca Virtual
46.062

DADOS DE 2020

 ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS

Cadeia histórica de serviços de empréstimos, renovações, reservas e devoluções, para 

usuários internos e externos:

Serviços aos Usuários

2.579

3.172

3.189

41.252

32.096

34.142

2017

2018

2019 Usuário Interno
Usuário Externo

Usuário Interno
Usuário Externo

Usuário Interno
Usuário Externo

468
4.9562020 Usuário Interno

Usuário Externo

AÇÕES RELEVANTES

 READAPTAÇÃO DO ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS EM RAZÃO DA PANDEMIA

A Biblioteca Desembargador Mello Martins passou a utilizar o aplicativo de mensa-

gens WhatsApp para fornecer informações e serviços aos usuários e o atendimento 

via e-mail foi ampliado. Já o atendimento presencial aos usuários, para realização de 

empréstimos e devoluções, passou a ser realizado de forma extraordinária mediante 

agendamento pelo e-mail ou Whatsapp. Além disso, foi implementado o serviço de 

drive-thru para a entrega de livros de empréstimo permanente a gabinetes e unidades 

administrativas do TJDFT. 

MANUTENÇÃO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA CELEBRADO COM O SENADO FEDERAL

A Biblioteca do TJDFT, Desembargador Antônio Mello Martins, integra a Rede Virtual de 

Bibliotecas – RVBI, coordenada pelo Senado Federal, regulamentada pelo Acordo de 

Cooperação Técnica 009-2014 firmado entre o TJDFT e o Senado Federal. 

O Acordo disponibiliza o Sistema Informatizado de Gerenciamento de Bibliotecas (Ale-

ph) do Senado Federal ao TJDFT, viabilizando a alimentação e atualização das bases de 

dados bibliográficos e administrativos com informações da Biblioteca Desembargador 

Antônio Mello Martins.

Manutenção dos convênios para empréstimo entre instituições: Tribunal Regional Elei-

toral do DF; Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; Conselho Administrativo 

de Defesa Econômica; Tribunal Regional do Trabalho da 10º Região - TRT10; Defensoria 

Pública do Distrito Federal; Associação dos Magistrados do Distrito Federal e Territórios.
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http://bdjur.tjdft.jus.br/xmlui/


MANUNTENÇÃO DO PROJETO ESTANTE LIVRE

O Projeto atende às demandas dos usuários, que buscavam doar as obras antigas e 

não sabiam como efetuar os descartes; e dos terceirizados e outros frequentadores 

do Tribunal, que pleiteavam acesso a obras diversas. A biblioteca Estante Livre preten-

de atender segmentos e públicos diversificados, e busca tornar a leitura mais acessí-

vel para aqueles que frequentam o Tribunal de Justiça.

DE 21 DE MARÇO DE 2016 A 2020: DISPONIBILIZAÇÃO DE 15.275 LIVROS AOS 
JURISDICIONADOS DO FÓRUM DE BRASÍLIA. 

LIVROS DISPONIBILIZADOS À COMUNIDADE

2016 2017 2018 2019

5.500

1.815

7.012

2.001 2.132

2020

 RENOVAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES DAS PLATAFORMAS DE DOCUMENTOS DIGITAIS

Plataforma de acesso às normas técnicas ABNT Targert GEDWeb; Revistas Digitais da 

Editora Fórum; Revistas Digitais da RT On-line; Biblioteca Digital ProView – dá acesso 

aos livros digitais da editora Revista dos Tribunais.

 BIBLIOTECA DIGITAL

Integrante do Consórcio BDJur, a Biblioteca Digital do TJDFT - BD possui 92 coleções: 

10 coleções de acesso aberto ao público em geral e 82 com acesso restrito aos magis-

trados e servidores, em razão das restrições contidas nos contratos firmados entre o 

TJDFT e as editoras.

No total, são 46.062 arquivos digitais disponíveis, sendo que em 2020 foram incluídos 

3.305 novos arquivos digitais. 

Arquivos novos BD TJDFT Total

2020

3.645 3.259 3.054

36.444
39.709

42.757

2017 2018 2019

Biblioteca Digital TJDFT

3.305

46.062
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SUMÁRIOS DAS REVISTAS JURÍDICAS DISPONÍVEIS

O sumário das revistas jurídicas permite o acesso direto ao conteúdo dos artigos de 

revistas assinadas em meio digital pelos usuários cadastrados na Biblioteca Digital.

67 TÍTULOS DE REVISTAS COM SUMÁRIOS DISPONÍVEIS

49 TÍTULOS DIFERENTES COM ACESSO AOS ARTIGOS NA ÍNTEGRA

 PERIÓDICOS TÉCNICOS

Seleção, aquisição e processamento técnico de periódicos, voltadas à composição e 

atualização do acervo e dos bancos de dados dos sistemas de informações. 

Periódicos Técnicos » Acervo

2017 2018 2019 2020

274

119

Doação

Aquisição

230

133

Doação

Aquisição

230

133

Doação

Aquisição

230

133

Doação

Aquisição

JURISPRUDÊNCIA EM NÚMEROS

PRODUTO 2017 2018 2019 2020

CDC na visão do TJDFT 7 5 7 5

Dano moral na 
 visão do TJDFT

35 20 8 4

Entendimentos divergentes 12 6 5 5

Lei Maria da Penha na vi-
são do TJDFT

3 4 4 4

Informativo de  
jurisprudência

21 Edições

212 Matérias

22 Edições

229 Matérias

22 Edições

243 Matérias

22 Edições

220 Matérias

Tribunais Superiores

Processos retor-
nados 1.823

Processos retor-
nados 4.802

Processos re-
tornados 4.988

Processos retor-
nados 65

Alteração de en-
tendimento 463

Alteração de en-
tendimento 612

Alteração de 
entendimento 
809

Alteração de en-
tendimento 12

Jurisprudência Reiterada 3 2 5 4

Doutrina na Prática 12 11 9 10

Inconstitucionalidades 48 54 35 32

Jurisprudência 
Administrativa Interna

29 23 25 22

Jurisprudência  
em Detalhes

38 45 44 34

Jurisprudência 
 em perguntas

26 23 25 19

Decisões em evidência 113 98 80 102

NCPC 14 12 10 9

Direitos fundamentais * 6 9 10

Saúde e Justiça * * 29 8

Acórdãos Indexados

51.636

2020

44.467 51.479

2017 2018

50.684

2019
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JURISPRUDÊNCIA AÇÕES DE MELHORIA

DISPONIBILIZAÇÃO DE ACÓRDÃOS EM SEGREDO DE JUSTIÇA

Nos termos da Portaria Conjunta TJDFT 104 de 2018, o TJDFT por meio da Subsecretaria 

de Doutrina e Jurisprudência - SUDJU prossegue com a liberação à consulta ao inteiro 

teor dos acórdãos de processos em segredo de justiça que estavam bloqueados, nos 

termos da Portaria Conjunta TJDFT 35 de 2017 e da Instrução GPVP 1 de 2017.

Em 2018, foi feita a conferência de 8.736 acórdãos, publicados entre 1º/1/2017 e 31/8/2018, 

a liberação do acesso ao público daqueles em conformidade com o disposto na Portaria 

Conjunta TJDFT 104 e a elaboração de listas dos acórdãos desconformes, para serem 

encaminhadas para correção pelos Gabinetes dos Desembargadores Relatores.

Em 2019, foi iniciada a conferência dos acórdãos publicados entre 1º/1/2015 a 

31/12/2016 e a liberação do acesso ao público daqueles em conformidade com o dis-

posto na Portaria Conjunta TJDFT 104 de 2018. Até dezembro, tal procedimento foi 

realizado nos acórdãos provenientes de 36 gabinetes de Desembargadores.

Em abril de 2020, iniciou-se a conferência dos acórdãos retificados pelos Gabinetes 

dos Relatores e a liberação na base da Jurisprudência dos que estão de acordo com a 

Portaria Conjunta. Foram verificados 1.602 acórdãos em segredo de justiça, totalizan-

do 18.775 páginas revisadas.

CONFERÊNCIA DOS ACÓRDÃOS RETIFICADOS

  JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL
ACÓRDÃOS  
VERIFICADOS      0 0 0 14 233 251 280 62 281 149 208 124 1602

PÁGINAS 
REVISADAS                      0 0 0 112 1864 2976 2665 643 2542 2211 2406 1754 17173

TOTAL - - - - - - - - - - - - 18775

REVISTA DE DOUTRINA JURÍDICA - RDJ

Em 2015, a RDJ passou por reestruturação e teve seu formato alterado. Tornou-se mais 

moderna, dinâmica, científica, reconhecida e respeitada no meio jurídico e acadêmi-

co, e capaz de disseminar conhecimento com qualidade.

A Revista passou a ser produzida com o preenchimento dos requisitos necessários à 

qualificação perante a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 

– CAPES/QUALIS.

Em formato digital e impresso, foram divulgados oito exemplares:  volume 106, nú-

meros 1 e 2 (2015); volume 107, números 1 e 2, (2016); volume 108, números 1 e 2 (2017); 

volume 109, números 1 e 2 (2018); volume 110, números 1 e 2 (2019). 

DEMONSTRATIVO DE ARTIGOS RECEBIDOS PARA PUBLICAÇÃO DESDE 2019

VOLUME NÚMERO ARTIGOS 
RECEBIDOS

ARTIGOS 
PUBLICADOS

DATA DO LANÇAMENTO Nº DE EXEMPLARES IMPRESSOS

110 2 50 8 Outubro - 2019 500

111 1 74 9 Abril - 2020 550

111 2 68 9 Dezembro -2020 -

Excepcionalmente no ano de 2020, em razão das medidas adotadas pelo Tribunal para 

a redução dos riscos de contaminação pela Covid-19, apenas a versão eletrônica da 

RDJ vol. 111, número 2 foi publicada. A versão impressa será distribuída tão logo a si-

tuação seja normalizada.

Na busca da melhoria na avaliação da Revista no processo de estratificação da CAPES/

QUALIS., houve a exclusão da publicação das Notas de Jurisprudência e dos Enuncia-

dos de Súmulas pela RDJ, bem como houve a alteração da sua denominação, que pas-

sou de Revista de Doutrina e Jurisprudência para Revista de Doutrina Jurídica, perma-

necendo a mesma sigla, com a finalidade de adequar o título ao conteúdo publicado. 
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CENTRO DE INTELIGÊNCIA DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL – CIJDF 
SIGILO

O Centro de Inteligência da Justiça do Distrito Federal – CIJDF, instituído pela Portaria 

Conjunta TJDFT 66 de 2020, é um órgão colaborativo criado com o objetivo de identificar 

e propor tratamento adequado de demandas estratégicas ou repetitivas e de massa.

Em consonância com a diretriz “Institucionalizar a gestão da inovação e do conheci-

mento” e com amparo na Resolução CNJ 349 de 2020, foram realizadas diversas ações 

para a implantação do CIJDF, dentre as quais destaca-se:

 ⁺Designação de membros para compor o CIJDF: Portaria GPVP 61 de 2020;

 ⁺Instituição dos Grupos Temáticos no âmbito do CIJDF: Portaria CEINT 1 de 2020 ;

 ⁺Nomeação dos Coordenadores e Membros dos Grupos Temáticos no âmbito do CI-
JDF: Portaria CEINT 2 de 2020; 

 ⁺Inclusão do CIJDF no Portfólio dos Projetos Estratégicos do TJDFT;

 ⁺Criação de painel Qlikview, com dados dos Grandes Demandantes do TJDFT.

COOPERAÇÃO TÉCNICA COM A DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL E TERRI-

TÓRIOS (DPDF)

O Termo de Cooperação 001/2021 visa promover medidas efetivas para, em coopera-

ção com a DPDF, uma das grandes demandantes do TJDFT, prevenir os litígios e reduzir 

a recorribilidade de temas sedimentados, trazendo maior celeridade, eficácia e segu-

rança jurídica. 

Ao racionalizar a tramitação de processos judiciais, o CIJDF viabiliza a otimização de 

julgamentos, a formação de precedentes qualificados, bem como a molecularização 

na resolução e na prevenção de conflitos de maior abrangência. 

WEBINAR CONEXÕES – CIJDF E DPDF: PREVENÇÃO E TRATAMENTO DE DEMANDA REPE-

TITIVAS

O Webinar, realizado no dia 11 de dezembro de 2020, visou divulgar a parceria firmada 

com a DPDF a fim de prevenir litígios e reduzir a recorribilidade. O evento contou com 

as palestras do Juiz de Direito Fabrício Castagna Lunardi e do Subdefensor Público-

-Geral Danniel Vargas Siqueira Campos, tendo registrado 474 reproduções, 173 picos 

simultâneos e, atualmente, o vídeo disponibilizado no canal oficial do TJDFT no You-

tube possui 1.114 visualizações.
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https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2020/portaria-conjunta-66-de-08-06-2020
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2020/portaria-conjunta-66-de-08-06-2020
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3547
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpvp/2020/portaria-gpvp-61-de-29-06-2020
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-ceint/2020/portaria-ceint-1-de-15-09-2020
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-ceint/2020/portaria-ceint-2-de-15-09-2020


SUSTENTABILIDADE

PLANO DE LOGÍSTICA 
SUSTENTÁVEL – PLS -TJDFT

O PLS-TJDFT está alinhado ao Objetivo Estratégi-

co do Plano Estratégico 2015-2020 de “Fomentar e 

aperfeiçoar as práticas de sustentabilidade social, 

ambiental econômica”. O objetivo visa promover a 

cidadania e disseminar valores éticos e morais por 

meio de uma atuação institucional efetiva no cum-

primento de sua função social, bem como adotar e 

fortalecer posturas socioambientais que permitam 

resultados sustentáveis quanto à forma equilibrada 

de preservar o meio ambiente.

CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE  
APLICADO ÀS CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES 

O PLS-TJDFT dá transparência e monitora o desem-

penho dos grandes contratos do órgão, quanto a 

aspectos relacionados ao aperfeiçoamento da apli-

cação dos recursos econômicos (custeios), visando 

minimizar os impactos socioambientais das ativida-

des. Alinhado aos planos anuais de contratação, o 

PLS subsidia a decisão dos gestores sobre a real ne-

cessidade de consumos e gastos, visando a inova-

ção e o desenvolvimento nacional sustentável, em 

conformidade ao disposto no Decreto Federal 10024 

de 2019, que regulamenta o Pregão Eletrônico. Em 

2020, a Resolução CNJ 347 de 2020  fortaleceu este 

entendimento, ao incluir o plano entre os instru-

mentos da Política de Governança de Contratações 

do Poder Judiciário. No TJDFT, os estudos técnicos 

preliminares das contratações exigem o cadastro 

dos critérios sustentáveis dos objetos demandados. 

As trilhas de capacitação dos gestores de contrato 

incluem o curso EAD de sustentabilidade, os ges-

tores também são orientados a analisar os riscos 

de sustentabilidade nas contratações. O Plano de 

Retomada às atividades presenciais implementado 

em 2020 trouxe a análise sobre as reais necessida-

des de alocação dos recursos nos contratos, sob a 

ótica da sustentabilidade. 
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Em 2020, acompanhando as inovações, o Tribunal realizou a contratação do Almoxari-

fado Virtual e a conclusão dos trâmites para contratação de energia fotovoltaica, em 

4 prédios do órgão.

COMPRAS

SUSTENTÁVEIS  DE LICITAÇÕES HOMOLOGADAS
70%

DESTAQUES DE AÇÕES COM REFLEXOS NA  
REDUÇÃO DE CONSUMO E GASTOS COM PAPEL E IMPRESSÃO

IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA DE POSTAGEM ELETRÔNICA – SPE E INTEGRAÇÃO DO 

SISTEMA E-CARTA COM O PJE 

Outra inovação decorrente dos processos judiciais eletrônicos que trouxe reflexos na 

redução de consumo e gastos com papel e impressão foi a adoção do aplicativo Siste-

ma de Postagem Eletrônica – SPE para expedição de correios em meio virtual. 

Os juízos foram orientados a utilizar o sistema para realizar o envio de atos de comu-

nicação via postal por meio da carta via internet (carta eletrônica), quando não fosse 

necessário utilizar a postagem com Aviso de Recebimento em Mão Própria – AR/MP.

Concomitante, foram iniciadas tratativas com os Correios para implementar o projeto 

de integração do Sistema e-Carta com o PJe, que possibilitará a expedição dos atos de 

comunicação processuais diretamente pelo PJe, otimizando as intimações e citações 

realizadas por via postal. A integração contribui também para a promoção das metas 

socioambientais na Casa. O projeto do TJDFT foi escolhido como piloto pelo CNJ.

Cabe destacar que, em atendimento às medidas de prevenção ao contágio pela Co-

vid-19, o Tribunal passou a realizar a digitalização dos Avisos de Recebimento - ARs 

retornados das Cartas Eletrônicas expedidas pelas unidades judiciais. Os documentos 

estão disponibilizados por meio de arquivo digital, para posterior inserção no PJe. Até 

o momento já foram digitalizados e disponibilizados mais de 5.900 arquivos digitais 

de ARs para 63 unidades judiciais.

SUPRESSÃO DA OBRIGATORIEDADE DE IMPRESSÃO DAS CONTRAFÉS 

Com a edição do Provimento 50 de 2020, ficou suprimida a obrigatoriedade de impres-

são das contrafés que acompanham os mandados judiciais a serem cumpridos pela 

via postal ou por Oficial de Justiça.

Além da situação de pandemia, para a concretização da medida foi considerado o fato 

de que no ano de 2019 o TJDFT gastou cerca de R$ 4,6 milhões apenas com os manda-

dos encaminhados pelos Correios, conforme demonstra o Relatório de Gestão de 2019. 

E, aproximadamente, R$ 1,5 milhão com materiais de expedientes, conforme resumos 

de movimentação mensal de almoxarifado. A medida trará substancial economia de 

recursos orçamentários ao TJDFT, ao tempo em que minimizará impactos ambientais. 
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ECONOMIA DURANTE A PANDEMIA
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R$ 24.924.969,69
ECONOMIA GERADA ENTRE MARÇO E DEZEMBRO DE 2020

↓

Participação no valor reduzido

Março a dezembro 2020

 

META NACIONAL 9 DO PODER JUDICIÁRIO PARA 2020

A Meta Nacional 9 do Poder Judiciário para 2020 tinha como objetivo: realizar ações de 

prevenção ou desjudicialização de litígios voltadas aos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável – ODS, da Agenda 2030. Para cumprimento da Meta, os tribunais deveriam 

escolher 1 dos 3 assuntos mais demandados no acervo do tribunal para desenvolvi-

mento do plano de ação da Meta 9 e escolher um dos 27 ODS. A meta estaria cumprida 

se o tribunal elaborasse um plano de ação, com a metodologia 5W2H, com foco na 

prevenção ou desjudicialização do assunto escolhido, e realizar as ações planejadas.

O TJDFT priorizou a temática de maior acervo (dívida ativa), visando à cidadania fiscal 

plena. Conheça o Plano de Ação da Meta Nacional 9 desenvolvido no TJDFT e o painel 

estatístico, que divulga a produtividade da Vara de Execuções Fiscais – VEF, elaborado 

no âmbito do Plano.

Mais informações sobre o desempenho do Tribunal nas Metas Nacionais estão dispo-

níveis no capítulo 1.

SUSTENTABILIDADE ECONÔMICA

Em 2020, o PLS monitorou as economias orçamentárias decorrentes da adoção do tele-

trabalho intensivo e do consequente esvaziamento dos prédios do TJDFT. Os dados dos 

15 maiores contratos e outros gastos relacionados ao consumo foram comparados com 

o ano anterior, registrando a redução de gastos no período de março a novembro. Os 

impactos maiores ocorreram, nos contratos relativos à Combustível (-74,8%); Impres-

são (-53,4%); Estagiário (-47,2%); Água (-39,7%); Energia Elétrica (-37,2%); Service Desk 

(-31,2%); Atendentes (-18,8%); Correios (-17,3%); Motorista (-3,5%); Copeiragem (-2,9%) e 

Limpeza (-1,4%). 
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ÁGUA E ESGOTO

Em 2020, devido às medidas de isolamento social, na comparação com todos os meses do 

ano de 2019, houve redução de 44,87% no consumo anual de água (menos 39,70% de gasto) 

VALOR GASTO  

R$ 1.599.975,49

ENERGIA ELÉTRICA

O consumo anual de energia foi reduzido em 26,24% (menos 32,81% de gastos). A ado-

ção do modelo de energia alternativa fotovoltaica em 4 das 31 edificações do TJDFT 

está prevista para ser concluída em 2021.

VALOR GASTO  

R$ 9.199.389,97

VEÍCULOS E COMBUSTÍVEIS 

CONSUMO DE GASOLINA

106.726 L 
CONSUMO DE DIESEL

44.309 L

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

R$ 1.110.164,24

QUILOMETRAGEM RODADA

1.244.054 KM
A frota própria para uso institucional e de ser-

viço registrou 1.244.054 km rodados no ano, 

inferior em 63,38% ao exercício anterior. O 

Sistema MOBJUS registrou 29052 Km rodados. 

Esse modelo de transporte de passageiros 

terceirizado teve o custo total de R$ 3,6/km 

rodado no ano, enquanto o custo do km/ro-

dado com a frota própria foi de R$ 12,64. O 

gasto com manutenção veicular caiu 31,18% em relação ao ano anterior, sendo que no 

período de isolamento social esta redução foi de 52,8%. 

GESTÃO DE RESÍDUOS

O volume total de resíduos recicláveis coletado foi de 69,2 toneladas, destinadas à 

inclusão social e produtiva de 5 Cooperativas de catadores de resíduos sólidos, com 

as quais o Tribunal têm Acordos de Cooperação Técnica. Há contratos com empresas 

especializadas para coleta de lâmpadas usadas e resíduos de saúde. Resíduos de ele-

troeletrônicos, pilhas, baterias e outros materiais perigosos são destinados a entida-

des responsáveis pelo encaminhamento à indústria da reciclagem, conforme acordos 

setoriais de logística reversa. 

DESTINAÇÃO DE PAPEL

61.721 kg
DESTINAÇÃO DE METAIS

725 kg
DESTINAÇÃO DE PLÁSTICO

2.926 kg

DESTINAÇÃO DE PILHAS E BATERIAS

125 kg
DESTINAÇÃO DE ELETROELETRÔNICOS

3.900 Kg

QUALIDADE DE VIDA

Em 2020, o Programa Pró-Vida de qualidade de vida no TJDFT atuou de forma preven-

tiva e pró-ativa no apoio aos Magistrados e Servidores, no combate e tratamento do 

contágio por coronavírus, com o acompanhamento de 2.678 casos com suspeita de 

contágio, 6.544 EPIs distribuídos e 200 testes rápidos realizados. O programa man-

teve as atividades direcionadas aos tipos de patologia apresentados nas consultas 

médicas e as formas de mitigação, conforme os 3 códigos (CIDs) de maior incidência 

observado no levantamento de 2019. Foram realizadas 62 ações de qualidade de vida 

no trabalho, atendendo mais de 20.750 pessoas. Também foram aferidas as ações so-

lidárias, realizadas pela Segunda Vice-presidência, e pela Coordenadoria da Infância e 

da Juventude, contabilizando um total de 96 ações e 670 participações de magistrados, 

servidores, voluntários e outros. 
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BENS DE CONSUMO

Em 2020 o gasto com materiais de consumo foi reduzido em 60%. Destaque-se que o 

consumo de materiais de escritório vem caindo no órgão desde 2016, devido à imple-

mentação do Processo Judicial Eletrônico – PJe e do Sistema Eletrônico de Informações 

– SEI. Com a contratação do modelo de Almoxarifado Virtual, a área reduziu os custos e 

a necessidade de espaço dedicado à guarda de materiais, que têm mudado de perfil, à 

medida da mudança do trabalho para os meios eletrônicos, com redução paulatina de 

papel, caixas de processo e outros. O controle é realizado por sistema informatizado e 

as demandas são atendidas diretamente pela empresa fornecedora, sob a supervisão 

do Tribunal. Com esta otimização dos recursos, foi viabilizada a adoção dos copos de 

água sustentáveis, produzidos a partir de amido de milho e não poluentes.

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020

715.457 667.215 628.471
477.420 438.419 359.169

106.983

R$ 2.696.271,60 R$ 2.537.388,92
R$ 2.851.067,06

R$ 2.064.077,18 R$ 1.864.149,47 R$ 1.556.708,32
R$ 617.092,37

Fonte: Painel Bens de Consumo - Qlikview e Sistema ASI.

Quantidade

gastos

Materiais mais consumidos em 2020

R$ 134.001,23
R$ 84.936,75 R$ 77.561,06

R$ 51.831,15 R$ 29.584,53 R$ 26.934,32 R$ 25.931,15 R$ 16.926,00 R$ 15.179,06

PAPEL A4 - BRANCO  ÁGUA MINERAL - 
GARRAFÃO 20 L

COPO DESCARTÁVEL
BIODEGRADÁVEL

PAPEL A4 - BRANCO - 
PERFURADO 

AVISO DE
RECEBIMENTO - AR 

CAIXA ARQUIVO MOD. A ENVELOPE PARA AR/MP ÁLCOOL EM GEL
ANTISSÉPTICO 70%

ENVELOPE PLÁSTICO
CAPA PROCESSO

IMPRESSÕES 

GASTOS COM IMPRESSÃO – SÉRIE HISTÓRICA

2015 2016 2017 2018 2019 2020

R$ 3.279.658,17 R$ 3.162.164,05
R$ 3.492.941,97

R$ 1.454.504,60

R$ 2.568.820,19R$ 2.660.104,06

Mais detalhes estão disponíveis no Relatório de Desempenho das Metas do 

PLS/TJDFT – 2020 
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INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 FINANCEIRAS E CONTÁBEIS



Esta declaração refere-se às demonstrações 

contábeis e suas notas explicativas de 31 de 

dezembro de 2020.

Esta declaração reflete a conformidade contábil 

das demonstrações contábeis encerradas em 31 

de dezembro de 2020 e é pautada na Macrofun-

ção 020315 – Conformidade Contábil presente 

no Manual SIAFI - Sistema Integrado de Admi-

nistração Financeira do Governo Federal.

As demonstrações contábeis, Balanço Patrimo-

nial, Demonstração de Variações Patrimoniais, 

Demonstração de Fluxo de Caixa, Demonstração 

das Mutações do Patrimônio Líquido, Balanço 

Orçamentário, Balanço Financeiro e suas notas 

explicativas, encerradas em 31 de dezembro de 

2020, estão, em todos os aspectos relevantes, de 

acordo com a Lei 4.320/64, o Manual de Contabili-

dade Aplicada ao Setor Público e o Manual SIAFI.

As Demonstrações Contábeis e Notas Expli-

cativas estão disponíveis no sítio do Tribunal, 

no link disponível na página “Transparência e 

prestação de contas” do TJDFT: 

 🌐 https://www.tjdft.jus.br/transparencia/
gestao-orcamentaria-e-financeira/orca-
mento-e-financas/demonstracoes-conta-
beis/demonstracoes-contabeis

Brasília-DF, 29 de janeiro de 2021. 

DECLARAÇÃO 
DO CONTADOR  
RESPONSÁVEL  

DO TJDFT

WELDER LUIZ CARVALHO DA SILVA 

CRC DF-022319/O-4

ÁREA DE EXECUÇÃO CONTÁBIL

A Subsecretaria de Contabilidade – SUCON compõe a Secretaria de Recursos Orçamen-

tários e Financeiros – SEOF do TJDFT e tem, entre outras atribuições: coordenar, orien-

tar e controlar atividades contábeis; implementar sistemática de execução contábil; 

registrar conformidade contábil no Sistema Integrado de Administração Financeira 

do Governo Federal - SIAFI; validar as demonstrações contábeis e elaborar as notas 

explicativas para Tomada ou Prestação de Contas; prestar informações concernentes 

à execução orçamentária, financeira e contábil.

A SUCON tem em sua estrutura quatro serviços: SERDAD – Serviço de Análise, Registro 

e Controle Contábil da Despesa, SERDAC – Serviço de Análise e Registro de Despesas 

Correntes e de Capital, SERCON – Serviço de Análise e Registro de Outras Despesas e 

SERARC – Serviço de Arquivo Corrente Contábil, com lotação máxima de 5 servidores 

cada. As competências principais são subdivididas por despesas de pessoal no SER-

DAD, terceirização, despesas correntes e Pró-Saúde no SERCON, despesas de capital 

e outras despesas correntes no SERDAC. Já o SERARC é responsável pelo arquivo e 

movimentação de processos. A Subsecretaria tem lotação atual de dois servidores, e 

atualmente soma com os demais Serviços o total de 16 servidores. 

O Subsecretário é o Contador responsável, matrícula 320.795, Welder Luiz Carvalho da Sil-

va, desde 01 de setembro de 2020, conforme Portaria GPR 1506, de 24 de agosto de 2020.
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https://www.tjdft.jus.br/transparencia/gestao-orcamentaria-e-financeira/orcamento-e-financas/demonstracoes-contabeis/demonstracoes-contabeis
https://www.tjdft.jus.br/transparencia/gestao-orcamentaria-e-financeira/orcamento-e-financas/demonstracoes-contabeis/demonstracoes-contabeis
https://www.tjdft.jus.br/transparencia/gestao-orcamentaria-e-financeira/orcamento-e-financas/demonstracoes-contabeis/demonstracoes-contabeis
https://www.tjdft.jus.br/transparencia/gestao-orcamentaria-e-financeira/orcamento-e-financas/demonstracoes-contabeis/demonstracoes-contabeis


As Demonstrações Contábeis abrangem, de forma consolidada, a gestão orçamentária, 

financeira e patrimonial das Unidades Gestoras do SIAFI, integrantes do órgão 16.000 

– Justiça do Distrito Federal e Territórios.

Quanto à arrecadação e aos repasses dos recursos, destaca-se abaixo a legislação 

aplicada sobre o tema: 

 ⁺Constituição Federal de 1988, § 2º do artigo 98, o qual estabelece que “as custas e 
emolumentos serão destinados exclusivamente ao custeio dos serviços afetos às 
atividades específicas da Justiça”; 

 ⁺Lei Complementar 79 de 1994, que cria o Fundo Penitenciário Nacional – FUNPEN; 

 ⁺Lei 11.697 de 2008, que dispõe sobre a organização judiciária do Distrito Federal e dos 
Territórios e cria, em seu art. 83, o Programa de Modernização e Aperfeiçoamento da 
Justiça do Distrito Federal – PROJUS, destinando para o seu custeio, dentre outras 
receitas geradas pelo esforço próprio do Órgão, aquelas originárias de custas, taxas, 
emolumentos, multas e fianças, ressalvados os valores destinados ao FUNPEN; 

 ⁺Decreto-Lei 115 de 1967 – Regimento de Custas da Justiça do Distrito Federal, altera-
do pelo Decreto-Lei 246 de 1967; 

 ⁺Resolução do Conselho da Magistratura 2 de 2017, que atualizou as tabelas do Regi-
mento de Custas para o exercício de 2018; 

 ⁺Resolução do Conselho da Magistratura do TJDFT 1 de 2019, que atualizou as tabelas 
do Regimento de Custas para o exercício de 2020;

 ⁺Decisão do Conselho Especial do TJDFT proferida no processo administrativo 
6.954/2009 para suspender a aplicação da Lei 6.811 de 1980, que dispõe sobre a 
destinação da taxa judiciária recolhida com base no art. 20, do Decreto-lei 115/1967, 
conforme orientação do CNJ exarada no Pedido de Providências 2009.10.00.000103-8; 

 ⁺Decisão proferida quanto à destinação do valor arrecadado por meio do item de 
custas “distribuidor” (processo administrativo 15.462/2012);

 ⁺Provimento 7 de 2013 e Portaria Conjunta 50 de 2013, que regulamentam os pro-
cedimentos de recolhimento e devolução de custas judiciais na Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios.

REGISTRO DOS ATOS E FATOS DE GESTÃO

Os atos e fatos da gestão orçamentária, financeira e patrimonial do TJDFT são praticados 

e formalizados em processos administrativos específicos no Sistema Eletrônico de In-

formações – SEI.

Os registros correspondentes no SIAFI são processados principalmente na UG executora 

100001, a partir de lançamentos realizados pela Unidade Setorial de Contabilidade – UG 

100010, após confirmada a regularidade da documentação que dá suporte às operações, 

seguindo os princípios e normas da contabilidade aplicada à administração pública.

O lançamento dos documentos dos atos de gestão pela própria Unidade Setorial de 

Contabilidade exclui a necessidade do registro no SIAFI da Conformidade de Registros 

de Gestão, sendo substituída pela Conformidade Contábil, registrada pela Setorial Con-

tábil, conforme previsto na Macrofunção do Manual SIAFI n. 020314.

CONFORMIDADE

A conformidade das demonstrações contábeis é realizada pelo contador responsável 

da Subsecretaria de Contabilidade – SUCON/SEOF, de acordo com os procedimentos 

descritos no Manual SIAFI, cuja fundamentação é documentada em processo adminis-

trativo específico.

Este processo visa assegurar a integridade, a fidedignidade e a confiabilidade das in-

formações constantes no SIAFI – Sistema Integrado de Administração Financeira, em 

que são registrados os atos e fatos da gestão orçamentária, financeira e patrimonial.
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INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS,  
FINANCEIRAS E CONTÁBEIS

As Demonstrações Contábeis abrangem, de forma consolidada, a gestão orçamentá-

ria, financeira e patrimonial das seguintes Unidades Gestoras do SIAFI, integrantes do 

órgão 16.000 – Justiça do Distrito Federal e Territórios:

 ⁺100001 » Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, vinculada à Unidade 
Orçamentária 16.101;

 ⁺100009 » Vara da Infância e Juventude, vinculada à Unidade Orçamentária 16.103;  

 ⁺100011 » Corregedoria da Justiça do Distrito Federal e Territórios, cuja atividade se 
resume à arrecadação e repasse, a quem de direito, das custas judiciais e emolu-
mentos de 1ª. Instância, consoante dispõe a legislação própria, não sendo, pois, 
unidade executora de recursos orçamentários;

 ⁺100024 » Vara de Ações Previdenciárias do TJDFT; e

 ⁺100025 » Coordenadoria de Conciliação de Precatórios do TJDFT.

Conforme previsto na Lei 4320 de 1964 e no Manual de Contabilidade Aplicada ao Se-

tor Público – MCASP, as Demonstrações Contábeis constituem-se das seguintes peças.

 ⁺Balanço Orçamentário: demonstra as receitas e despesas previstas em confronto 
com as realizadas; 

 ⁺Balanço Patrimonial: retrata os elementos ativos e passivos;

 ⁺  Demonstração das Variações Patrimoniais: indica o resultado patrimonial do exer-
cício, apurado pelo confronto entre as variações patrimoniais quantitativas aumen-
tativas e diminutivas; 

 ⁺Balanço Financeiro: evidencia os ingressos e dispêndios financeiros ocorridos no 
exercício;

 ⁺Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido: divulga as alterações e os pro-
gressos do Patrimônio Líquido no exercício; 

 ⁺Demonstração dos Fluxos de Caixa: evidencia os ingressos e dispêndios financeiros 
ocorridos no exercício;

 ⁺Notas Explicativas: compõem as demonstrações contábeis. Essas demonstrações 
foram elaboradas a partir das informações constantes no Sistema Integrado de Ad-
ministração Financeira do Governo Federal (SIAFI), em consonância com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade Técnicas do Setor Público (NBCT SP) do Conselho Federal 
de Contabilidade (CFC), o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) 
8ª edição e o Manual SIAFI, ambos da Secretaria do Tesouro Nacional. 

RESUMO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA CONTÁBIL

O Ativo total do Tribunal em 2020, conforme se pode observar no Balanço Patrimonial, 

somou o montante de R$2,17 milhões, o que representa um decréscimo de 8,53% em 

comparação com 2019 (R$2,38 milhões). A redução se deve principalmente a transfe-

rências de bens imóveis do Tribunal para a Secretaria de Patrimônio da União, o que 

resultou em um decréscimo de 11% no Ativo Imobilizado desta Corte, comparando-se 

2020 (R$1.637,04 milhões) com 2019 (R$1.839,36 milhões).

O total do passivo exigível apresentou, em 2020 (R$207,49 milhões), um aumento de 

8,08% em comparação com 2019 (R$191,98 milhões). O acréscimo se deve especial-

mente ao aumento em obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais (R$8,53 

milhões) e também ao aumento no registro de obrigações com fornecedores (R$6,92 

milhões) com contratos vigentes com esta Corte.

Em relação à Demonstração de Variações Patrimoniais de 2020, observa-se que o 

Resultado Patrimonial foi deficitário em R$154,99 milhões, contra um superávit de 

R$1.373,02 milhões em 2019. O fato pode ser atribuído tanto à redução das varia-

ções patrimoniais aumentativas, tendo em vista que a reavaliação de ativos em 2019 

(R$1.199,40 milhões) não se repetiu em 2020 (R$1,49 milhões), quanto ao aumento das 

variações patrimoniais diminutivas, em especial o aumento de transferências con-
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Em 2020, as receitas arrecadadas apresentaram saldo líquido final de R$ 101,12 mi-

lhões, conforme o quadro abaixo, resultando em um decréscimo de 48,5% em compa-

ração com o ano passado. Pode-se observar que a redução está relacionada principal-

mente ao decréscimo de arrecadação dos recursos de convênio. A arrecadação dessa 

receita provém de convênios com as instituições bancárias, e trata de rendimentos 

auferidos com os depósitos judiciais. É importante mencionar que houve considerável 

redução na taxa básica de juros (Selic) em 2020, o que contribuiu para a redução dessa 

arrecadação.

RECEITAS LÍQUIDAS ARRECADADAS 2020
Em milhões de reais

FONTE DE RECURSOS RECEITA 
REALIZADA

RESTITUIÇÕES RETIFICAÇÕES OUTRAS 
DEDUÇÕES

TOTAL

CUSTAS E EMOLUMENTOS - PODER JUDICIÁRIO 20,42 -0,08 0,00 0,00 20,34

RECURSOS NÃO FINANCEIROS DIRETAMENTE 
ARRECADADOS

1,39 -0,79 0,00 0,00 0,59

RECURSOS FINANCEIROS DIRETAMENTE 
ARRECADADOS

56,37 0,00 0,00 0,00 23,82

RECURSOS DE CONVÊNIOS 102,00 -0,88 0,00 0,00 56,37

TOTAL 2020 180,18 -1,75 -0,01 0,00 101,12

Fonte: Tesouro Gerencial

É importante mencionar que, em decorrência de equívoco na classificação de restitui-

ção de receita, os valores apresentados na tabela acima não refletem de fato a reali-

dade. Há que se esclarecer que os Recursos não financeiros diretamente arrecadados 

somaram, de fato, o montante de R$1,38 milhão. Já as receitas decorrentes de recursos 

de convênios somaram, de fato, o valor de R$55,58 milhões.

cedidas (de R$48,34 milhões em 2019 para R$308,70 milhões em 2020). É importante 

mencionar que o resultado deficitário não está ligado a redução de atividades do Tri-

bunal, considerando que esta Corte não visa lucro no desempenho das suas funções.

O maior saldo de variações patrimoniais aumentativas registrado foi de transferências 

recebidas do Tesouro Nacional (R$3.026,65 milhões). Já a maior variação patrimonial 

diminutiva está relacionada a pessoal e encargos (R$2.159,59 milhões).

No aspecto do Balanço Orçamentário, no exercício de 2019, o total de receitas líquidas 

arrecadadas somou R$196,36 milhões, conforme detalhamento abaixo. 

RECEITAS LÍQUIDAS ARRECADADAS 2019
Em milhões de reais

FONTE DE RECURSOS RECEITA 
REALIZADA

RESTITUIÇÕES RETIFICAÇÕES OUTRAS 
DEDUÇÕES

TOTAL

CUSTAS E EMOLUMENTOS - PODER JUDICIÁRIO 20,87 -0,10 - - 20,77

RECURSOS NÃO FINANCEIROS DIRETAMENTE 
ARRECADADOS

2,57 - -  - 2,57

RECEITAS PRÓPRIAS DECORRENTES DE 
ALIENAÇÃO DE BENS E DIREITO DO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO

1,80 -  -0,66 -  1,14

RECURSOS FINANCEIROS DIRETAMENTE 
ARRECADADOS

23,40 -  -  -  23,40

RECURSOS DE CONVÊNIOS 147,46 -  -  -  148,46

TOTAL 2019 197,13 -0,10 -0,66 196,36

Fonte: Tesouro Gerencial
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Confrontando-se as receitas arrecadadas (R$101,12 milhões) com as despesas empenha-

das (R$3.024,74 milhões), observa-se que o Balanço Orçamentário de 2020 apresentou um 

déficit de R$2.923,62 milhões. Isso reforça a dependência do Tribunal das Cotas Financei-

ras repassadas pelo Tesouro Nacional para a cobertura das suas despesas orçamentárias.

Em comparação com 2019 (déficit de R$ 2.744,31 milhões), pode-se observar que houve 

um aumento no déficit orçamentário de 6,53% (R$179,31 milhões).

No aspecto do Balanço Financeiro, o saldo em Caixa e Equivalentes de Caixa, em 

01/01/2020, era de R$ 473,27. Os Ingressos Orçamentários (R$ 101,12), as Transferências 

Financeiras Recebidas (R$ 2.963,73) e os Ingressos Extraorçamentários (R$ 56,17) soma-

ram o total de Ingressos de R$ 3.121,02. Em contrapartida, os Dispêndios Orçamentá-

rios (R$ 3.024,74), as Transferências Financeiras Concedidas (R$ 70,38) e os Pagamentos 

Extraorçamentários (R$ 30,28) totalizaram R$ 3.125,40. Dessa forma, o saldo em Caixa e 

Equivalentes de Caixa para o exercício de 2021 é de R$ 468,89.

PRINCIPAIS FATOS CONTÁBEIS

Cabe mencionar fato relevante que impactou negativamente no resultado patrimonial 

de 2020, no valor total de R$237,05 milhões, que decorreu de transferência de bens 

imóveis do Tribunal para a Secretaria de Patrimônio da União, para regularização e 

obtenção de termos de entrega, conforme documentado no PA SEI 0014617/2020.

No aspecto da conformidade, as demonstrações contábeis, Balanço Patrimonial, De-

monstração de Variações Patrimoniais, Demonstração de Fluxo de Caixa, Demonstra-

ção das Mutações do Patrimônio Líquido, Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro 

e suas notas explicativas, encerradas em 31 de dezembro de 2020, estão, em todos os 

aspectos relevantes, de acordo com a Lei 4.320 de 1964, o Manual de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público e o Manual SIAFI.

AVALIAÇÃO DOS CUSTOS OPERACIONAIS  
E RESULTADOS FINANCEIROS E NÃO FINANCEIROS

Em análise aos valores pagos pela Corte em 2020, percebe-se concentração do orça-

mento em três grupos de gastos conforme quadro abaixo:

Em milhões de reais 

ITEM INFORMAÇÃO DESPESAS PAGAS (CONTROLE EMPENHO)

GRUPO DESPESA INVESTIMENTOS OUTRAS DESPESAS 
CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Saldo 12,89 380,11 2588,64

         Fonte: Tesouro Gerencial

Percebe-se que, do total das despesas pagas, o grupo Pessoal e Encargos Sociais re-

presenta a maior parte dos gastos, 86,82% do total. Os Investimentos representam 

0,43% do total, e o restante, de 12,75%, foi gasto em Outras Despesas Correntes, que 

inclui terceirização, serviços de manutenção, materiais de consumo, entre outros.  Não 

houve variação relevante comparando-se com os valores gastos em 2019.

TRATAMENTO CONTÁBIL DA DEPRECIAÇÃO, DA AMORTIZAÇÃO E DA 
EXAUSTÃO DE ITENS DO PATRIMÔNIO E AVALIAÇÃO E MENSURAÇÃO DE 
ATIVOS E PASSIVOS

Com exceção de obras de arte e terrenos, todos os bens móveis sofrem depreciação 

mensal, decorrente de obsolescência e desgaste do bem.

Os cálculos da depreciação foram realizados com base nos critérios estabelecidos na 

Macrofunção SIAFI 020330, que tem como fundamento as Normas Brasileiras de Con-

tabilidade NBC TSP, efetivados por meio de sistema de controle do patrimônio.
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Os ativos do imobilizado obtidos a título gratuito, são registrados pelo valor justo (preço 

possível de venda) apurado em pesquisa de mercado, por comissão legalmente constituída.

Os bens Intangíveis são mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição, 

deduzido do saldo da conta de amortização acumulada.

A depreciação dos imóveis constantes do SPIUnet é lançada pela CCONT/STN, com 

base em informações da Secretaria de Patrimônio da União – SPU.

Os Softwares compreendem os de vida útil definida, sujeitos à amortização, e de vida 

útil indefinida, constituídos pelas licenças perpétuas/permanentes não amortizáveis.

A amortização segue o método das cotas constantes, sem valor residual. Os cálculos 

são realizados por meio do sistema de Patrimônio, considerando o prazo máximo de 

05 anos de vida útil.

A NBC TSP 07 estabelece critérios e procedimentos para o registro contábil da depre-

ciação, da amortização e da exaustão, e para avaliação e a mensuração de ativos e 

passivos integrantes do patrimônio de entidades do setor público. Ressalta-se que as 

disposições das referidas normas estão sendo cumpridas.

DEMONSTRAÇÃO DA GESTÃO E REGISTRO  
CONTÁBIL DOS CRÉDITOS A RECEBER

Os créditos são mensurados ou avaliados pelo valor original, apurados pela unidade 

gestora e registrados em contas do ativo. Compreendem direitos a receber, principal-

mente de curto prazo, relacionados com:

 ⁺Valores de adiantamento referentes à folha de pagamento (gratificação natalina e 
adiantamento de salário no período de férias);

 ⁺Adiantamentos relativos à concessão de Suprimento de Fundos;

 ⁺Créditos a receber por devolução de despesas (acertos financeiros de pessoal exo-
nerado);

 ⁺Créditos a receber decorrentes de aplicação de penalidades;

 ⁺Créditos a receber por cessão de pessoal.

Em regra, os créditos não recebidos são encaminhados para inscrição na Dívida Ativa 

da União, com a respectiva desincorporação do ativo após a confirmação da inscrição 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Em 2020, os créditos a receber somaram o montante de R$4,06 milhões, uma redução 

de 4,27% em comparação com 2019 (R$4,24 milhões).  Os valores relativos à concessão 

de  Suprimento de Fundos foram todos baixados, considerando a  efetiva prestação 

de contas dos supridos, em 2020.

DESTINATÁRIOS DOS RECURSOS

Os destinatários do produto da arrecadação das custas judiciais e das multas e fian-

ças foram: o senhor Mc Arthur de Andrade Camargo, antigo Titular do Cartório de 

Distribuição; o FUNPEN; o Tesouro Nacional; e os solicitantes de devolução de custas 

judiciais, multas ou fianças. 

PROCESSO DE ARRECADAÇÃO, CONTABILIZAÇÃO E REPASSE

A gestão de recursos exercida pelo TJDFT, por meio da Corregedoria da Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios, se resume a procedimentos de arrecadação, de con-

tabilização e de repasse de valores a título de custas judiciais, de fianças quebradas 
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ou perdidas e de multas decorrentes de sentenças penais condenatórias com trânsito 

em julgado, multas previstas no Código de Processo Civil e recursos provenientes de 

leilões públicos realizados pelo TJDFT. 

Serão apresentadas, abaixo, informações concernentes à gestão desses recursos no 

que se refere à legislação regulamentadora, aos destinatários, aos processos de ar-

recadação, de contabilização e de repasse, aos valores arrecadados e aos repasses 

realizados no exercício de 2020.

As arrecadações das custas judiciais, das multas impostas em sentenças penas con-

denatórias com trânsito em julgado e das fianças quebradas ou perdidas foram efe-

tuadas por meio de GRU, em conta única do Tesouro Nacional, vinculada à unidade 

gestora 100011 (Corregedoria da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios) no SIAFI. 

O recolhimento de custas judiciais é realizado por meio de formulário disponível no 

sítio do TJDFT ou por setor autorizado, quando verificada a inviabilidade de emissão 

da guia pela inexistência de equipamento acessível nas dependências dos fóruns das 

circunscrições judiciárias. 

Pode, ainda, o usuário entrar em contato com a unidade do TJDFT responsável pela 

arrecadação e pelo controle das custas judiciais para orientação sobre a emissão da 

guia, especialmente no período da pandemia, no qual foi adotado regime diferencia-

do  de trabalho.

A contabilização e o repasse dos recursos são processados no SIAFI por meio da Uni-

dade Gestora 100011 – Corregedoria da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, 

integrante da Conta Única do Tesouro Nacional. 

Destaca-se que, conforme orientação da SUCON, setorial contábil de unidade gestora 

do TJDFT, o produto da arrecadação das custas judiciais e dos emolumentos é repas-

sado integralmente ao Tesouro Nacional mediante documentos eletrônicos do SIAFI, 

cujos registros ficam disponíveis para consulta e verificação dos órgãos de controle 

interno e externo. 

No mesmo sentido, a arrecadação dos valores referentes a multas fianças passaram, a 

partir de abril de 2018, a ser integralmente repassados ao FUNPEN.

Menciona-se, por fim, que, seguindo orientação da SUCON, passou-se a utilizar conta 

específica do SIAFI para repasse dos valores ao senhor Mc Arthur de Andrade Camargo 

e para restituição de quantias aos solicitantes de devolução de custas judiciais, fian-

ças quebradas ou perdidas e multas impostas em sentenças penais condenatórias 

com trânsito em julgado.

VALORES ARRECADADOS 

A arrecadação a título de custas judiciais nas circunscrições judiciárias do Distrito 

Federal, em 2020, atingiu o montante de R$ 29,13 milhões.

Arrecadou-se, ainda, a quantia de R$ 0,65 milhões a título de fianças quebradas ou 

perdidas e a multas impostas em sentenças penais condenatórias com trânsito em 

julgado, previstas nos artigos 17 e 18 do Provimento Geral da Corregedoria aplicado 

aos Juízes e Ofícios Judiciais.

Foram recolhidas, ainda, as seguintes as quantias:

 ⁺R$ 0,05 milhões a título de custas judiciais de 2ª Instância; 

 ⁺R$ 0,02 milhões referentes a multas previstas no CPC;

 ⁺R$ 0,25 milhões relativos à arrematação de bens em leilão público realizado pelo TJDFT; e

 ⁺R$ 3.994,20 relacionados a outras receitas, cujos valores financeiros são revertidos 
diretamente ao Tesouro Nacional, permanecendo o registro contábil na UG 100.011 – 
Corregedoria da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.
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TOTAL DE ARRECADAÇÃO NO EXERCÍCIO DE 2020 R$ 30,09 milhões

REPASSES REALIZADOS 
Em milhões de reais

ARRECADAÇÃO E RESTITUIÇÃO DE RECEITAS VALOR

Outras Receitas 0,004

Fundo Penitenciário Nacional – FUNPEN (multas e fianças) 0,65

Secretaria do Tesouro Nacional – STN – Multas previstas no CPC 0,02

Secretaria do Tesouro Nacional – STN – custas 2ª Instância 0,05

Secretaria do Tesouro Nacional – STN – Arrecadação Leilão 0,25

Secretaria do Tesouro Nacional – STN – custas 1ª Instância 29,13

TOTAL ARRECADADO 30,09

Devoluções de Custas e Multas – receitas restituídas* (-) 0,13

T O T A L    G E R A L 29,97

Fonte: COGEC
* O montante de R$ 126.585,70 relativo à devolução de custas e multas constitui o somatório dos 

seguintes itens:
R$ 118.011,03 – Devoluções de custas judiciais com base nos artigos 195 a 197 do Provimento 

Geral da Corregedoria Aplicado aos Juízes e Ofícios de Judiciais.
R$ 1.017,43 – Repasses realizados ao Sr. Mc Arthur Di Andrade Camargo;

R$ 7.033,09 – Devoluções de Multas e Fianças por determinação judicial;
R$ 524,15 – Retificação de código de receita.

Observação: os valores descritos na tabela acima estão de acordo com a conta 7.9.9.9.1.08.02 – 
CONTROLE DA ARRECADAÇÃO NA UG ARRECADADORA do Balancete Contábil, extraídos do SIAFI, 

assim como na conta Arrecadação de Outra Unidade do Balanço Financeiro.

DEVOLUÇÃO DE CUSTAS JUDICIAIS

Os procedimentos de emissão, de recolhimento e de devolução de custas judiciais no 

âmbito da Justiça do DF e dos Territórios são regulamentados pelos arts. 195 a 197 do 

Provimento Geral da Corregedoria aplicado aos Juízes e Ofícios Judiciais, pela Portaria 

Conjunta 50 de 2013 e pelo Provimento 7 de 2013.

As devoluções de custas judiciais são realizadas por meio de Processo Administrativo 

Eletrônico – PAe no SIPADWEB.

Em 2020, foram solicitadas 537 devoluções de custas judiciais, das quais 503 foram 

deferidas, 20 foram indeferidas e 14 foram arquivadas. 

Cabe salientar que, nos termos do artigo 195 do Provimento Geral da Corregedoria 

aplicado aos Juízes e Ofícios Judiciais, a devolução de custas decorre das seguintes 

situações: desistência do ajuizamento da ação ou da interposição do recurso; recolhi-

mento indevido decorrente de erro na emissão da guia; recolhimento em duplicidade; 

concessão de gratuidade de justiça; e determinação judicial ou administrativa. 

Percentual de Processos de Devolução de Custas 

4% 8% 11%

24%

53%

Gratuidade
de Justiça

Determinação
Judicial

Pagamento
em Duplicidade

Erro na
Emissão da Guia

Desistência do
Ajuizamento da Ação

Fonte: COGEC/SECOJ

CONCLUSÕES DE AUDITORIAS INDEPENDENTES 
E/OU DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE PÚBLICO E AS 
MEDIDAS ADOTADAS EM RELAÇÃO A CONCLUSÕES 
OU EVENTUAIS APONTAMENTOS

No exercício de 2020, o TJDFT, no âmbito da Secretaria de Auditoria Interna – SEAI, não 

contratou trabalhos de auditoria independentes.
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https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/provimentos/provimento-geral-da-corregedoria
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2013/portaria-conjunta-50-de-20-06-2013
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2013/portaria-conjunta-50-de-20-06-2013
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/provimentos/2013/provimento-7-de-26-06-2013
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